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SECRETARIA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRAçÃO - SEMAD

PROCESSo ADMINISTRÂTI\|O : 02 -c / 2O2 2- SEMAD

DATA DEAUTUAçÁO: t3l06 12022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS DE
MALHARIA PARA CONFECÇÂO DE FARDAMENTO PARA EVENTOS
EM GERAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
PENALVA (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça Jose Joaquim MaÍques

CNPJ: 06.'179.402000í{í

Solicitação de Materiais / Serviços / Obras

00033i22 GEOVAN A MACHADO AIRES

Data

1314612022

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÀO DE E[,lPRESA ESPECIALIZADA EIU

SERVIÇOS DE IVALHARIA PARA CONFECÇÁO DE FARDA[,IENTO PARA EVENTOS EI\4 GERAL, DESTINADOS AO

ATENDII\IENTO DAS DEIVIANDAS DA SECRETARIA II,IUNICIPAL DE ADI\'IINISTRAÇÂO DO IV]UNICIPIO DE PENALVA
(r\rA)

DÂTA
ô

Orgão

PODER EXECUÍIVO

SEC, MUNICIPAL DE ADI,IINISTRAÇÃO

SECRETARIA I\4UNICIPAL DE ADMINISÍRAÇÂO
í SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO

SOLICITO PROVIDÊNCIAS PARA AQUISIÇÃO/EXECUÇÀO DO MATERIAUSERVIçO/OBRA ABAIXO
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO ANEXO

Item Cod Produlo Descnçãódo Próduto

SECRETARIA MUN CIPAL DEI 00r.002 003 UND 3!00

SECREIARIA ]VUN CIPAL DE2 041 oa2aa2 CAI\4ISÂ GOLÂ POLC À4ANGA CURTA EIVIIVALHA P OUET
50% ALGODÀO/ 50% POLIESTER. COÀ/I LOGOII'ARCA DE

UND 700

SECREÍARIA ]VUN CIPAL DE
3 OO1 OO2 OO4 CAIVISA PROFISS]ONAL ÉM BRIIú II,IANGA LONGÀ,

IVIODELO ABERTO REFLETIVOS: BRAÇOS E NA ALTURA
UND 50

4 00r 002 005 CALçA PRoF ss oNAL EI'.t BRtÀ,{ COÍ\,t CTNTURA MEÍADE
EM ELAST CO REFLETIVOS ABAXO DO JOELHO

UND 50 SECRETAR|A IVUN C|PAL OE

5 00t 002 006 UNIFORI',1E PROF SS ONAL PARA ELETRICISÍA NRl0
coNnPosTo PoR CALÇA coÍ\4 cTNTURA IVIETADE Et\4

50 SECRETARIA I',4UNICIPAL DE

6 00r 002 007 ÇAÀlllSA §EGUNDA PELE Elvl l\,lA!HA FRIA COI\,í
PROIEÇÀO SOLAR UV + 50 CORES E TAI\4ANHOS A

UND 50 SECRETARIA I'rlUNlClPAL DE

7 00 002 018 CIAPEL AUSTRALTANO. EV BR rv1 COM COCDÀO b
ABOTOÁDOR COI',I4ôLiCAÇÂO DA -OGO oA

SECRETÀR A [/IUN C PAL DEUND 50

8 001 002 009 COLETE ADÍIIINTSTRÁÍIVO Elvl ÍECTDO BRrrú SEM
I\4ANGA COR AZUL MÂRINHO COÀ,I LOGOI'/ÁRCA DE

I]ND 2OO sEcRÊÍARtA [,lUN CTPAL DE

\,üiw
§

)'

a

Péfi',ôr /o

FSS

CAÀ4]SA SIÍ!!PLES SERIGRAFADA I'ANGA CURÍA EIú
IIIALHA PP 1oo% POLIÉSÍER COIVI LOGOIVARCA DE

UND

\
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PREFEITI,JRA MUNICIPAL DE PENALVA

PraÇa Jose Joaquim Marques
CNPJ: 06.'179.,102i000í€í

Solicitaçào de Mâtêriais / Serviços / ObÍas

GEOVANIA H AIRES

SECRETÀRIA [,IUNIcIPAL DE AD[,IINISTRAÇÀo

AUToRrzo AS PRovroÊ AS NA FORI,4A DA LEI

RONILDO CAMPOS SILVA. PREFEITO I\4UNICIPAL

FOLHA: I a,,
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PREFEITLRA IIT IICIPÀLDf, PENAL!A

rsrADo D(, uÂRANITÀo pROC.gtl -*C\PJr 06.179.!02/ixll l-81

SECRETARIA MUNrcrpAr. DE ADMrNrs rR^cÀo seueo p61gn. I 3
TERI.IO DE REFERET{CN

1.99-9EJErO

1.1, O presente TeÍnro de Rêfêrêncrô tem por objeto o registro de preços paÍa ÍutüÍa e evêntual
contrataio dê êmprcsa êsÍr€cializidã em gêÍviços dê malharla paÉ conÍecção dê fardamênto
pâÍe eyeítos em gêÍal, de5tiíâdos âo atendimento das d€m.nd.s da Secrebriâ llunicapal de
Âdrninistração do município de Penâlva (MÂ), os quãis dev€rào s€r fornecidos de amrdo com as
especif cações e quantdades abaixo:

ITEM UNID

UNID 50

UN]D

LN1'

UNID

'rlD 20c

01

02

03

0.1

Cam sa srmples serigrafadà, mangâ cLrrtã, em malha PP, 100o/o poliester,
mm logomarcá de identjncâção dâ Secrêtaía lqunicipal de AdministraÉo
Em coÍes e tâmànhos a definir.

Cámisa profissionalem brim, manga longa, modelo àberto. Refletivos:
braços e na altura do âMômen. Eolso: 01 bolso frontal. Cores e tamanho6
a dúnú
Caçâ proflssional em brim, com cint!rà metade em elástico. ReR€tivos
abalxo do joelho. Bolsos: 02 bo sos frontais e 02 latera s. Cores e
tamônhos a definir

,i5

Uniforme profissionalpêra eletricista NR10, composto por câlça com
onturà metade em elástic! e cami9 manga longa aonfeccionada em urna
camâdô dc teodo, com abertura totalde botões frontais, composto por
Brim 100o/o algodão, ATPV 9,1 Gl/cmr, com gràmat!ra nominàlde 8,0
ozlydz (271gl.r, )-Íatànrento antichômôs. Ref etivosr nos braços, na
altura do abdômen e abaixo do joelho. Càmisã: 01 bolso frontal. Calçai 02
bolsos fÍontais e 02 laterais. CoÍes e tamanhos a definir
Camisa segunda pele em malha fdê com protedo sdàr UV + 50. CoÍes e
tamanhos a deÍôir.

07
Chapéu australiano, em bnrn, com cordão e abotoador, com aplcaÉo da

oda ra e/ou secretaria. Tãman
colete Administrãtivo/ em tecido Brim, sem mangâ, cor: azul marinho, com
logomârca de ideotificâção da Secretar a Municipalde Mministração, do
làdo direito, com logomarca do governo do lado esquerdo, FechaÍnento
com bo6o cor aarl mannho na frente e bolso interno nas laterais
infeÍiores. Tamanho6 varrados. lvlode o unissex.

2. DÂ 
'USTIfICÂTIVAA prêsente àqursrdo fuz-se indispensável âo atêndimento das necessidades da Secretaía l'lunicipâl de

AdmrnistraÉo, â ím de garantir o funcionameÍto de suas unrdades, medrante o fomecimento de
fardamento utilizado no ambiente de trabalho, bem coíno nos eventos reàlizãdos poí esta secretaía,
Gàràntindo dÉsse modo, o atendimento adequado e satisÍatório dâ prestação dos s€rviços públicos
realizados no munrcípio de Penalva,

3.ooóBcio plrrrcrplrrt
3.1. Pârticipâ do Registro d€ Preçôs a Secretarla Munacrpai de Ádministrôção - SEI'iAD.

4. OO TRÂTAI.IEI{ÍO FÂVORECIOO. DIFEREI{CIÂDO E SI PLIFICADO PÂRA iI]CROEMPRESiÂS _
T.IE. EI.IPRESAS DE PEOIJÊI{O PORTE - EPP E MICROEMPREEI{DEDORES II{DÍVIDUÀIS- I.IEI

4.1. Será aplicado, no que couber, às l4icroempresas - I14E, Empresas de Pequeno PoÍte-ÊPp e
l4rcroempreendedores Individuais l"lEI, os beneícios da Le Complementar na 1231)ú6, alterada pela Le
Complementar no 14712014, conforme condições defrnidas no editàlde lrcrtação.

5. pas coÍ{DrcÕEs GERÁrs pE FoR}tEctHE To

*q\

Camisà gola polo manga curta, em malha Prquet, 50oÁ algodão / 500/0
poliéster, com loqomarca de identificação da SecretaÍia l\4un cipalde

Cores e tamanhos a defin r
70c

UNID

'(

3000

,l

+l

UNID

UNID
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5.1 A enkega dos materiâis/produtot des.ritos neíe Termo de RefeÉnciô, será feita mediônte a

assanatura do @ntrato e da emissão das Autorizaçôes de Fornecimento emitidâs, pela Sêcrataria
l{unicipal dê Âdminisbôção.

5.2. Os materiais solidtados deverão ser entreguês em d|âs úteis, no horário de 08:00h às l8:00h, e no

endereço determinado nas Íeapectivàs Âutorkaçõ€s dê Foríecimento, as quais serão encaminhadas
pela Secr€taria i{unicipal d€ Adminlgfu-àÉo;

5,3. Agjs o Íecebimento da Autorizaçào de Fornecimenho a contratàda terá o prazo máÍmo de 30
(trinta) dlas pâra efetivar a entrega dos m.têdâit, no lo(âl indicâdo pelo setor competente;

5.4. Os matêriâb/produtos deverão ser de priÍneúa linha e entrêgues êm conformidade com às
especificações e condições eíatrelecidas neste Inírumento;

5.5. Os materiair serão foÍnêcidos de acordo com a necessidade demandada pelo órgão pêrticlpônte

ícando a Beneficiária obrúada durante a vigência da Ata à àtender aos pedidos formulados em

conformidadê com os quanttauvos êstimados e preços Íegiííados.

5.6. A Contratada dêverá comunicar a Conb-atante, a data de enkega dos Ínateriô s com no mínimo 48h
(quarenta e oito hoÍas) de anteceGncia, durônte o período conespondente ao prazo de fornecimento.

5.7. Os itens apresentados na proposta deverão ser novos ê originais, não sêndo aceitos materiars
coífeccionados com tecidos rêciclados, a fim de manter o conúole de qualidade dos prodúos,

5.8. No ato de entrega dos matenaE de\,€rá ser apresentada a nota fisaai e a Âubnzação de

5.9. E de inteira respon§âbilidade do Fornecedor no momento dà eobega, o descrregamento dos
ÍràleÍrars 10.oca| determrnddo pela AdmrniÍraçào.

5.10. A partir da entrega, os mateÍinis/produtos serão recebidos e submetados ao setor requisrtante
para avaliar a sua conformidôde com as especificâções conshntes do Edital e Termo de RefeÍência, a fim
de que se decida sobre sua àceitação ou rejeição.

5.11, Não s€rão acêltos materiãis que apresentem avôriôs de qualquer nat!Íeza, vícios de qualidade ou

quantidade decorrêntes de fâbricação ou dê tÉnsporte inêdequado.

5.12. Não serão aceitos mat€íiôis difeÍêntes das especificôçês estabelecidas neste TeÍmo de Referência e
na Proposta de Preços da Beneficiária.

5.13. Na hrpotese de rejeiio de algum do6 metêriei§/prcdutos recebidos, os mesínos deverão ser
recolhidos pelo fomecedor no ptazo de 24 (viítê e quatro) horas dâ comunicado pelo Setor
Competente.

5.f3.r.. Ápos este prazo, o Setor responsáve, resêrva-se o direito de devolver o(s) produto(s)
rejeitado(s) ao íomecedor, com as despesas de fÍete a pôgaÍ.

5.14, De acordo @m a legislação o fornecedor fEa obrigado a reparar, corrig r, remover, reconstituir ou
substit!Í, às suas êtpensas, no total ou em paíte, o objeto do contrato em que sê veíflcarem vrrios,
defeitos ou incorreções.

5.15. Os m.teÍiais/pÍodutos rejeitados poderão s€r substituído uma únrca vez, dentro de até 02 (dois)
dh5 úteb, apos solicitação pelo Sdoí requisitantê.

5.16. Os m.teriâ19/pÍodutor dêvêrão ser conÍcccionada em te.idos pÉ-lâvados e devêrão
atender Íhorosamrnte as especiÍicâçõês solicltadas.

5.17. Os natê.iôi§/produtos devêrão conte. em etiqueta píópÍia, no minimo, ôs sêguinteg
inÍormaçõe§:

a) Ilonre dà l,4arcâ/Fabricâ it€
b) Número do Lote de Fabricação, quândo hower
c) Composição do material
d) famanho ou dimensões
e) Indl(açõês de conservaÉo

À
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5.18. No fornecimento dos mâtêri.is/produtos deverão ser obedêcidas as exlgências e normas dê

conseívação, de transporte e de comercialização; instituídas pelas Agências e Orgãos oficiàis reguladores

e/ou fiscalizôdores.

5.19. Os materiais/produtos deveÉo ser enfegue no(s) praz«s) estabelecido(s) na(s) Íespectiva(s)
Autorizaçôes de Fornecimento, de acordo com â5 quantidad€s informadas, e dentro de todas as
esp€€ificações exigidas no presente Íermo.

6. Do pRÂzo E D^s co DrcôEs DE REcEar[Enro

6.1. O prazo de vigêncB dos s€rviços será de 12 (doze) m€3€5, contados a partir dê data de assinatura
do instrumento conkatual, podendo s€r prorÍogôdo, após manifestação das partes envolvdôs, mediànte
Ternro de Aditãmento, conforme precertua o ârtigo 57, nciso lI, da Lei no 8.666/93, e suês aheía@es,

6,1. O fornecimeíto dos materiais sefii ferto paÍcelâdanênte, de acordo coÍn as Autorizaçôes de
Fornecimento emitidas, com previsão de entrega total estimada até 31 de dezembro de 2022, a contar da
ass naturâ do Contrato-

6.1. Os mater ais serão recebidos provisoÍiàmente no prazo de até 20 (vintê) dias, pelo (a) responsável
peo acompanhàmento e frscrlizâção do coitsâtq para efeito de posterior verificação de suô conformidade
com ôs esp€oficâdes constantes neste Teíno de Referência e na propoGta.

6,2. Os píodutos serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dies, contados do recêbimento
provisorio, após a verificação dâ quelidâde e quàntdade do material e consequente àceatação mediànte
terÍno circunsfanciado.

5.3. Detectando-se alguma anormaldade, como defeitos, falhas ou rmperfeições, estes serão relaconados
e anotados ern formulário próprlo e entregue à laclbnte vencedora para adoÉo das medidas cabiveis a flm
de sônâr os problemas.

7. DO VALOR GLOBAL ESTIT,IÂDO

7.1. Os valores máximos para o obteto da licrtação são eshpulados Ínediantê pesquisa de preços realizadã
pelo setor competente e anexada aos autos, da qua conSaÍá o preço mensal e total, pêlo período de 12
(dozê) mêsês, que servirá de refeÍêncià para julgàmento dâs propostas;

7.2- O valor total dâ lrclação coostará no inshumento cDnv(atório, ficando os preços rnensais na plànrlha

de cotação anexadâ ao processo, disponível pàrâ ev$tuais consultas dos iÍteressados,

8. pÀ porÂcÃo oRc r.rENTÁRra

8.1, Ás despesas relativas às aquisrções deconentes desta lacitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento Geíalda Prefeitura Ívlunicipal de Penalvô/MA.

8.2. Nô icitação para regrstro de prêços não é necessário indrcar a dotâção orc,amentiiriâ, que somente
será exigida para a formalizaÉo do contrato ou inslrumento hábil, consoante o Art. 6'§ 2', do DecÍeto
I4unicipal n'05/2017.

9. DÂs oBRrGAcõEs p co rR T pa

e) Mânter durânte toda a exeorÉo do confato, em compatibilidade com as obrigações ôssumidas durànte
todo o processo dê contratâção;

b) Responsabilizarse pelo fel cumprmento do objeto nas datas, quantidades e qualidàdes êxigidâs;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apíesentada e nas oriêntações da contratônte,
observando sempre os crité.ios de quâlidade na entrega dos materiais;

a) PÍestar todos os esalaÍecimentos q!e forem solicÍtêdos pelâ contratantê, durante o peíodo contratado;

d) Comunrcar o l4unicípio, por escnto, quahuer anormalidade dê caráter urgente, que venha a prerudrcar o
cronograma de entrega, e, prestar os esclarecimentos iulgados necessiários:

e) Comunrcar a Contratante de eventuais câsos foÍtuitos ou de forç! maor, dentro do prazo de 24 (vinte e
quâtro) horas apos a verificàéo do fato e apresentar os documentos para respectiva àprovação, no mesmo
prazo, sob penã de não serem con§derados;

0 ManteÍ o fome<rmento dos produtos, conforme necessidàdes deste Municípo até o pÍazo estimado para

o término dã contÍatôéo.

),

*/à
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SECRETARIA MUNICIPAL DI] ADMINISl.RAÇÀO SEMAD

g) não EaníenÍ a terceiros, no todo ou em paÍte, o objeto da conkatado;

ro. QAi-qgEGACÕEtD @trI8Â[Âü!E
10.1. Álém das obrigações resultantes dô obsêryância da Lei n." 8.666. de 1993, são obriJaÉ€s da

Contrata nte:

a) Exercer a fiscalizêdo dos serviços por servidores especialmente designados, na forÍnà prêvrstâ na Lei

Federal no 8.666/1993;

b) Controlar as requisiçõês e dmrmentar as oconências haúdas no período de ügência do contrato;

c) Fis.alrzar o ormpriÍnento dâs obrigações assrmidas pela Contratidâ, inclusive quanto à contin!idade do
fomecrmento, que íessalvãdos os casos dê força Ínaior, justificados e aceilos pela Contratante, não ds/erão
ser interrompidos;

d) PrestaÍ as informãções ê os esclarecimentos atinentes ao obieto, que venhêm a ser solicitados pela

Contratadô;

e) Atestar os documentos fiscais pertinenteS, quôndo comprcvôda a êntrega dos equipamentos;

f) Fis(alizar pard que, duÍante â vôlidade da Ata de Registro de Preços, sejam mantjdas todas as condides
de habrltação e qualafi.ação exgidas na licitação-

g) EfetivaÍ o pagamento à CONTRATADA dos serviços prestados, á vista das Notas Fiscais/Faturas,
devidamênte atestadas pelo setor competente, em conformidade com as condiçõês previstas neste
contratoj

h) Atestôr âs notas frscais e faturas.

i) Aphcar, garantrda a ampla defesa e o conkaditúio. as penôlidôdês decorÍentes do descumpriínento das
condiçôes, especificàdes e obrigaFes esbbelecidas neíe Termo de Referência. no êdital dâ licitação ou
instrumento contratua .

10.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRÂTADA
perante têrcekos, aindâ que vinculados à exec!ção do objeto contratado, bem como por qualquer dano
causado a tercearos em decorrênoa de ato da ÍÉsma, de seus eínpregados, prepostos ou subordinedos.

u. Do GERErcxal.tEt{To E Frsc LEAclo oo coxrRÂTo

11.1. O gerenciamento da execu6o do conbato ficará a cârgo de seNrdor dedgnôdo foímaliÉnte pelo
Iiunicípio, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentoG, à documentação, ao conbole dos prazos de
venomentos, eventuais prorrogações, reeqlrilibrio econômico Íinancê ro, etc., nos termos do art, 67 da Ler

no 8.666/93.
11.2. O(s) servdor(es) designado(s) ànotará (ão) em registro próprio todas as ocoréncBs relacionadês
com a execuÉo do firturo contrato, sendo-lhe(s) assegurada à pÍerrogativa de:

a) Rgaallzar e atestâr o fomeciÍiento dos pÍodutos, de modo que seiam cumpridas rntegralmente as
condi(Ées estabelecidas nestê Termo de Referênoa, no edrtal da licrtaçâo e seus anexos e na proposta

b) comunicar eventuais fãlhas no fornecimento dos prodútos, determanando o que foÍ necessário à
regularização das Êaltas ou defeitos observados;

c) garaÍtir ao contratado àcesso â toda e quôlquer inforfiâção sobre otoÍências ou fatos relevantês
Íelàoonados com o fomecimento dos produios;

d) emtir pareceres em todc6 os atos da Admin6trdção Íelauvos à execução do conkâto, em especial
aplicaeôes de $nções e alteÍôçõ€§ do mesmo;

11,3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscãl do contrato deverão seÍ
solicitadas a autoradade súperioÍ, em tempo hábil, pôra a àdo6o das medidas convenientes.

11.4. À fiscalização exerck a pelo Município não exduirá ou rêduziá a responsabilidade da Contratada pela
completa e peÍfeità êxecução do objeto contratual.

12.-po_ea§ÂxElro:

B
\
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12.1. O pagaÍnento será efefuado em rnoeda corrente nàcional, por mêio de ordem bâncáíâ, em fâvôr da

contràtada, no pÍazo de ate 30 (Einte) dias, contadog a partr do íecebimênto, confurência e ace te

definiuvo do objeto, de acoÍdo com as normas de execuÉo orçamentária e financeiíô do lvlunicípio e

condlções estàbeler das na propostà de preços, mediante a apresêntação da Nota Fiscal, devidamente

atestada pêlo fiscaldo contsâto, acompanhàda dos segu intes do«mêntos:

à) cópE da Notâ de Empenho;

b) Cópia da Autorização dê Fomecimento;

c) Certidão Conjunta Negâtivâ de Débitos Relat vos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da lJnião,

expedida pelà Secretaria da Receita Federaldo Brasil e pêla Procurâdoria Geraldâ Fazenda Nacional, a
qualse refirâ às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Cert dão Negatrva de Débitos Fis.ais junto à Fazenda Estáduâl;

ê) ceítidão Negativa de Inscriio de Débitos na Dívid. Átiva, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Nêgâtiva de tÉbitos Fiscais junto à Fâzenda lqunicipal;

9) Certidão Negabvà de InscriÉo de Mitos nâ Drvija Atva, jufto à Fazendã l"lunicipal;

h) ceÍtifiGdo de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negôtiva de Débrtos Trabalhistas - CNoT.

12,2. Em caso de ausência ou irregulâridade nas CeÊidões de íegularadade fiscal e trabalhista, o prazo de
paqamento será contado a paÍtir dà sua (re) àpresentação, devdamente regulârzadàs.

12.3. A Administraçào se rêserva ao drreito de recusâr o pâgameÍto se, no ãto da atestado, o obleto não

estrver de acordo com as espe<ÍicaÉes apresentadas e aceitas.

12.4. A Administração poderá deduzir do montante a paqar os valores correspondentes a multas oo
indenizações dêvidôs pela Contrôtada.

12.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Conüatada não tenha concorrido de alguma
forma pãra tanto/ serd devida compensaio frnaoceira, que será calculàda, mediante à aplica@ da
segr.rinte fórmulâ:

EM=IxI{xVP
Na qual:

EM = Encargos moràtónosj

N = Número de dias €ntre a data prêvista para o paqamento e a do efet vo
pagamento;

VP - Va or da parcela a sêr paqa.

I = Índice de compensação fnarrceira = 0,00016438, assim apurado:

I = Crx)l = (6/100) / 365 I = 0.00016438 TX = Percemualdôtaxa anual = 6010

12,5. A não apres€ntação da Nota Fiscal atestada com as documentações necêssáÍiâs ao pagamento ou a
sua àpresentação com incorreçõês ou ausências de documentos, ensejará a pÍonogaÉo do prazo de
pagamento por igual número de dias a que coneSponder os atrasos e/ou as incorÍêÉes veÍificadàs, não
cabendo à Contratada, qualqúer acÍéscimo decorrente deste atreso, de sua únicâ e total responsabilidade,

12.7. A Contratada lançaÉ na Nota Fis.allFahrra as esÉcificadÉs dos produtos entregues de modo
déntrco àquelas constantes do objeto do ContÍato e da propostã vencedora.

13. DAS PEI{AUDADES

,.3.1. O des.umprimento, totâl ou parcial, de quâlquer dâs obriqa@s ora estabelecidàs, sujeitaÍá a
Coítratôda àt s€nções previstas na Lei fueràl no 10.520/2002, aplicando-sê, subsdiariamente, â Lei
tederalflo 8.666/1993.

13.2. Aplicando sê o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injlstificado na entrega ou
substituição dos môteriôis sujeitará a Contratada às s€guintes multas de mora:

t'
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a) mulb morâtóriâ dúri. de 0,0óqô (aêla centêÍnos por cênto) lncidente sobre o valor tobl
dos materiâis entregúês com atr.so, até o [mite de 10o/o (dez poÍ cênto);

b) multa mor.üiria dÉria de 0,06qo (sris cêntêimo6 pô. cGíto) incidente sobre o valor total
dos materiais Íeprovados no recebimento proviííio ou que apresentem defeito de fabícaÉo ou
rmpropriedades, até o limite de l0% (dez por cento).

13.3. Dante da inexêcução total ou parcial do Contrato, além das multôs ôludldas no item ânteÍor, a
Adminisração podeÍá, gar.ntida a préviâ defesa, aplicàí à Benêficiária as geguintes sandes:

â) âdyêrtêícia; por escrito, por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preluízos

signifiaativos para a CONTRATANTE, sendo cabível tambem quendo houver afastarnento das
condições tecnicas estabelecidas, rndu§ve das recomendações da fi{alização do Município;

b multa de 10qô (dê, por cento) sobre o valor totaldo contràto;

c) suspellsão temporáda de pârticipôção em licitação ê impedimento de contratar com a

AdministràÉo, por prazo não superior a 02 (dois) ànos;

d) dêch6Éo de inuoneid.dê para licitar ou coftsãbr com a Admin,straÉo Públci enquanto
perdurarem os ÍÍntivos determinantes da plniÉo ou ãté que seja prornovidà a reâbilitâio perante â
própíia autorljadê quê âplicou a pênâlidade.

13.4. As sánções pÍevistas nas ô1íneas "a", "c" e "d" poderão sêÍ aplicàdâs conjuntamente com a prev sta
na alíneâ "b".

13.5. se a Contratâdâ ensêjer o retaÍdâmento dà execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuÉo da conkatâção, comportâr-se dê modo inidôneo, flzer dedaraÉo falsa ou cometer
fraude fiÍ.I gaíaÍtida o dúeito prârc da ampla d€fesa, ficará imp€dida de licitar e contràtar com a

PreÍ€iturà líunicipàl de Penalvâ/MA, pelo p.azo de até 05 (cjnco) anos, enquanto perdurêrem os ÍÍrotivos
determinantes dê puniÉo o! ôté que sela promovida a reabilit€ção perante a própria autoddade que

aplicou a pênalidadê, seÍh prEuízo da aplicação dàs multas previstas nêste item e das demais comrnàçôes
legais.

13.6, Caberá à fiscalizaÉo do Contrato propor a àplicação da5 pena idades prevlstôs, mediônte relatório
ci-cuníânciado, dpresentàndo provas que juÍifiquem a proposção.

13.7. Apos à aplicação de qualquer penalidade seÉ feita comunicaÉo escrita à 8enefic!áÍia e publicação
na Imprensa Oficial, constando o fundameoto legal, excluidas os casos de aplicação dàs penâlldades de
advertênoa e múlta de mora,

13.8, As multás deverão sêr recolhidas fo prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados dà dãta da
notificâção, em conta bâncárià a s€Í informada pelo Contratânte.

13.9. Os vâlores das multâs poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Adm oríração ou
cobrôdos diretamente da Bêneíciária. amigável ou ludijalmente.

14. OA LEGTS| ACIO APUCÁVEI

14.1. Ern cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Coníitui(Éo Federal, a
contratação deveíá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trâta de aquisição de bens comons,
definidos como aqueles cujos padrôes de desempenho e quêlidadê podem ser obietivamente definidos, por
meio dê especificaó€s usuais no mercado.

14.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licbÉo, à Ata de Registro de Preços e às evmtuais
contratôçôes postêriores reger-se-âo pehs normas e princípios contidos nâ seguinte legislação aplicável:

ã) ConstituiÉo FedeÍôl de 1988;

b) Lei Fêderal no 10.520, dê 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei FedeÍal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como suãs àherades postêriores;

c) Ler ComplemeÍtar n0 123, de 14 de dezêmbro 2006 e alteràÉes;

d) De(Íeto Federal no 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidad€ PÍegão
na forma eletr,ônica;

e) Decreto l.4unacrpal nÔ 05, de 02 de jâneiío de 2017, qúe regúlamenta o S stema de Registro d€

§-
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O Edital do PÍegão Eletrôn co e seus anexos;

g) Dêmais norrnas regu âmentares aplicáveis à matéria;

h) Subsidlariamente, os princípios da Teonê Gelal dos Gntratos e as disposides de direito privâdo, em

especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesâ do consumidor)

15. DA ATÂ DE REGISTRO DE PRECOS

15.1. A Beneficiária obrigêrse-á a cumprir todas as condides dispostas na Ata dê Regiíro de Preços,

as§rmindo o compromisso de atender âs aqlisições solicitêdas pela Prefeitura íqunicpal de Penalva/lqA,

ícando a nda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimênto de qualqler de suas Cláusulas

15,2. A Ata de Registro de Preços não obflga a r'dministraÉo a firmar as contratações qLre dela poderão

âdvir, fcandolhe íacultada a reâlização de Lcitação especifica paÍa a aquisição dos equipamentos
prêtendidos, hapótese em que ficará assegúÍado à Eeneflciária a preferência na contratação, desde quê a sua

Proposta atendê às mesmas condições da llcitante vencedoía, consoante dispõe o Art. 15 do DecÍêto
Nlunicipa no 05/2017.

15.3. As contrataçõês com a Beneficiária serão formalazadas por meio d€ Contrâto Adminisúâtivo ou
inÍÍumento equivalente.

15.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitatvos fixados neste Termo de Rêferência e inclusos na Áta de

Regrstro de Preços, inclusive o acréscimo dê que trata o § 1o do Art. 65 da Lei FedeÍal no 8.666/93.

16. VÂLIDÂDE DA ÀTA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1. o prazo de vâlidêde da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meset contados de sua

assinaturà, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 30, inciso IIl, da Lei Federa no

8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto l4unicipal no 05/2017.

17, ÂDEúo a ÂTA DE REGrsrRo DE pREcos

17.1. Não houv€ previsão de quantitativos pãra ade§o na licataçâo, portanto não haverá, consoante os
Aóídãos no 855/2013frcu/Plenário, AcoÍdão no 2037l2119l1c]lPlenáno e Acórdão no

224l202AfiCUlPterát o.

18. 5U.EG9I!BATAEÃ9.--çESSÂO--O!I8AX§fEBÊXG4--D0§--DI8E
COÍ{TRATUAIS

18,1. A Beneficaária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parciôlmente o obieto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou ffansfer'lo, no todo ou êm pãrte, sob pena de imediata rescisão e aplicaÉo
das sanções administrativas cabíveis.

19. pa ouaLrFrcacÃo rÉcNrca

19.1. Entre as obrigades tecnicas, objetivando garantrr que os proponentes interessados em prestar seus

serviços aos entes públacos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegürar que a

qualidade de seus serviços eíeja de acordo com as normas tá:nicês necesérias, deverá ser apresentadã a

s€quinte documentação:

a) Atestado de Capacidâdê Técnica emitido por pessoa jurídica do direito pÚblico o! privado, que comprove
que a licitante executou ou êíá executando serviços com características semelhantes o! equivalentes ao

objeto licitado.

â.1) O ateíàdo deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, devendo

ser assinada por ócios, diretores, adrninistradores, procuradores, gerentes ou seruidor Íesponsável, com

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função,

b) Declarâção dê possuir instalaçõês, aparêlhâmento ê pêssoal técnico adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros dâ equipê tecnica que

se rêsponsabilizará pelos habalhos,

§ !
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20.1 - As proponentes são responsáveis pela fldelidade € l€gitimidade das informaÉes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

20.2 - Âs proponentes assuÍnem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas ê a

PÍefeitura t4unicipal de Penalva/Ma não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos,
independentemente da conduÉo ou do resultado do proaesso licjtatóno,

20.3 - A Autondade Supenor podeíá re\,ogar a presente licitàÉo por razões de interesse público, dedvàdo
de fato superveniente devdamente comprovado, pertjnente e suficrente pàra juíificôr tal conduta, devendo
ser nula por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquêr pessoa, rnediante ato escrto e
fundamerltado.

20.4 - O lvunicípio terá direito, ã qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serv ços, que de àlguma
forma, não estejam em estrita confoímidôde coíÍ os requisitos especjficados;

20,5 - A CONTRATADA garanhÉ o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo se
responder rntegral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos rêsultante de àÉo ou om6sào
d€stes, inclusive por inobservânciâ de ordens e normas da contratante,

20.6 - Caberá à COI.{TRATADA, a indenizaÉo peorniária dos danos morais ou mateíars causados por seus
empregados em bens pàtÍmoniais da contràtânte, desde que comprovado dolo ou cllpa, do empregado da
COIITRAÍADA-

20.6.1 - Desde que apurado o dano e caraderizada a autoria de qualqueÍ empregado da
CONTRÂTADA, o valor da indenizaÉo será descontado no âto do pagamênto de quatqler fatuÍa,
permitida a compensação inclusive em faturôs vincendas, o que fica desde já pactuado.

20.7 - A CONTRATADA manteé a COIIÍRATANTE lrwe de quaisquer reivindicações, dernandas, quexàs e
representações de qualquer natureza, decorrcntês de sua ação ou omissão.

Penalva (l4A), 13 dejunho de 2022

Edilenê Bârros
Aux liâr Administratvo

lvlat.: 741

ApÍovo os elementos e especificàções constantes do pÍ6ente instÍumênto. Em 13/06/2022

_--

;tt'
B.abô§â

Gê{venia ü;chado Aires
S€cretáíii4únrrpn de Mmiftistráção

ElàboraÉo:
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ouADRo DEMoNSTRATTVo DE pREÇos E MÉDta - corAÇÃo N" ooo33/22

aANCO OE PREÇOS

#

3.000
CAMISA S]MPLES SERIGRAFAOA
MÁNGACURTA EM MALHÁ PP
r00% PoLtÊSTER coM
rocorrrÀRcÂ oE rDENf rFrcaÇÁo
DA SÊCREÍARIA MUNICIPAI DE
ADMINISTRÀÇAO E[,I CORÊ§ É

CAMISA GOLÂ POLO MÂNGA
CLIRIA EM Í\,IÂLHA PIQUEÍ 50%
aLGoDÀo / 5o% PoLtÉsTER

IDENTIFICAÇÀO OA SECRETARIA
MUNICIPAL OE AOMINISTRÀÇAO

700

50
CAMISA PROFISSIOI{AL EM BRIM,
MANGA IONGq MOOELO
ABEÊTO REFLETIVOS-BRÂçOS

BOISO 01 AOLSO FRONÍAL

50
CALÇA PROFISSIONÁL EM BRIM
COM CIIITURA MEIÀOE EM
EúSÍICO REFLEÍvos AaAxo

BOLSOS FRONTAIS E 02
L,ATERÁIS CORES E ÍAMANHOS

UNIFORME PROFISSIONAT PARA

POR CALÇACOMCINTURÀ
MEIADT EM EúSTÚO E CAMISA
[,IANGA LONGA CONFECC ONADA

50

CÁMISA SÉGUNDA PELE FM
M^LHA FRIÀ cOM PROTEÇÀO
SOLAR UV.50 CORES E

50

-n -D
or0

50
ABOÍOADOR. COíI,I APL CAÇÃO
OA LOGO DAPREFEITÚRA É,OU
SÉCRETÂRIA ÍAIÚATII]O UN CO

tÕ
k- rl-

I o*.,a*{ 
|
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QUADRO OEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉD|A - COTAçÃO N. OOO33I22

20t06t2022

BANCO DE PREÇOS
DescÍ çào dô Prôduto

iEt

?oPé'fiôl
FEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Paaça Josê Joaquim Marques
CNPJ: 06.179.402/0001-81

200
COLEÍE ADM N STRAÍIVO EM

LocoMARca DE TDENTF caçÀo
DA SEC REÍARIA I\,1UNIC]PAL DE
aDMrNrsrRAÇÀo Do LADo

I\íEDIA TÔTAL 165 081 OO

ú4t1
E[ihitúarlosaAuros

Aux Admrnrslíeivo
MalÍrcula 74'l

Aprovado por:

Ssdeúia

êa:

F-6{rÍ*d.i ,-

Emitente

õ;tro
Éo
t_E
l^h

.,-----------



I
^ ,* , -"., //

l'enol /o
u."""*,"'"1-.1* 't

pREFETTuRA MUNrcrpAL DE pENALVA/M o PR9C 14! 22
SEcRETARTA MUNrcrpAL DE ADMTNTSTRAÇÃo - SEMADFOLHA._l _ll_

DESPACHO

Senhor PÍefeito,

Solicito autorizaçeo parc Íealização do procedimento licitatório com a

finalidade de registro de preços para futura e eventual confecçáo de

fardamentos destinados ao atendimento desta Secretaria, no valor total

estimado de R$ 165.081,00 (cento e sêssenta e cinco mil e oitenta e um

reais), objeto do Processo Administrativo no 025/2022-5EMAD.

ovania ltrlachado Aires
Secretária ministração

Penalva/MA, 21 de junho de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Acolhida a solicitação da Secretária l\ilunicipal de AdministraÇão e

cumpridas às exigências legais, autorizo, na forma da lei, a realização

do procedimento licitatório destinado ao registro de preços para futura e

eventual confecção de fardamentos destinados ao atendimento da

Secretaria Municipal de Administração, objeto do Processo

Administrativo n" 025/2022-5EMAD.

Prefeito Ívl icipal

Penalva/MA, 22 de julho de 2022.

aolal&Kí{sr,,



alvâ.me. br Coníormê â LêiMuni I n"462 dê 01de mâ dê 2021

Quinta íeira, 23 de dezembro de 2021 Ano l/ Edição ne 75 Pátina 2 dê 3

PREfTIIURA MUIIICIPAT DE PENATVA/MA
Poôaná n! 311/2021 Penâlva/M4 ZZde de.emko de202r
O PíêÍoto do Mu.iciplo dé Pê^âlva, Estado do Mâ.ánhãoi ôo uso dê
suas alribuçôes legaise em obsetuâncrd do AÍt. sl, § 4'da Le Fêderàl

nc 8666 d.21dê junho de 1993 e s!às et€râçõ€s, RE5OIVE: AÍt. 1c

aiterar a romposição da Côm$ão Pêrôânêôtê de Licitáçãô-CPL, de

á.oído .om D Arl. 51, § 4" dá Lêi federa nr a.666 de 21 de runhô dê
1991 e ruas âlreraçóes. An.2'oesi8nã, os setuidorB abaixo pàrà

compor a comissão Permánenre de Li«bção cPL areud tlorton
Mo,êiã dot S.rlc, portador do Cpt ne 290,«)6.443-t5 Ás5ersr
récôco em LEitaçãô (c(s'o21, MâÍiculã 4'5978, para erercer ô

,rnção d€ Presidente; Ul.i.àn Nun€r Piúto, portêdor do CPF n.
667.809 691-20, Àuxiliar Admi.irl.àtivo, Mavicua n! 2848, paÍà

ereÍcer a Íunção de MêmhÍo; wâld.nlr Tôrrêr dá situâ, pônedôr dô
CPF nc 023.579003-69, Auxiliar Ádmrnl'talivo, Matricula nq 3593,
pora excrccra funçãô dÉ Mê hrô art.3ô ' o Preside.teda comis§ão,
em seu5 aÍastamentos, jmpêdimentôr lêgaie ou .êculânêntârês, 3êrá

§ubsrituldo Dela seruidora NiHEr Nun€s Plnto. Art.4s - Os membÍos
dê cod ssào, em sêus âÍàíámênioe, ióoedimeítos ê8ais ou
Íêgulãmenlâ.es, serão sub«ituidos pela r€toidoÍá fiú*t Pinheiro

Me.donra, poÍtadorã do CPt No 933 22l.1]l{Z Alxrliar
AdminútEtivo, Matricula nq 2821 A(. i' .Cdherã ao Píesiden:e da

conrirsão . expêdição dê €ditáls, nà foma do Ârt. 40, § l', da Ler

Federal o' I666/1993 Árr 6e Fem revoCadas as dispô5içôês êm

conÍá.io. Dê.re Ciência, Publqueje e Cumprâ se, Gabrete do
PÍúeito Muricipâl dÉ pénãlvâ/MÀ, êh 22 de dêzembro de 2021.
RônildôCempôsS lvà Preleito Mun cipal,

PNCFEIN'RÀ MUNICIPAI DE 
'ENAfWMÁPortâíia ne !1212021 P€n.lvâ/MÁ,22 d. d...màío de 2@1

o PÍelelo do Múni.ipio de Penôlvô, tslado do Maránhão, no urc de

tlrs.rribucôês lêeãis e de acô.do.om o orai§ro no ad.3q, incito iv
du La Fêderal ns 10.520/2002 e ro Art. 7', rftiso il, do Decrêtô
MuDicipa l n' M/2017, apl.ando lubsidrenánêrre Àrt- 51, §,1', da Ler

aederal n'8.666/1993, RaSOiVE: Arl. Lr D€sgôâr para erercer at
f!ôçôês de Pregoeiro e tqulpe dê 

^po 
o, pârâ julgar ê conduzn 05

pro.êssos licnãrórios na modàidede Presão, os serurdorer: Frêúd
Norlo. Morelra dos s5.ic, portãdor do cPF ôs 290.6064a315,
Assellor Técnico, Matri(ula n' 5978, pará exercer ã lunção de
Prêeoe ror NlkiÉn ltunês Plnlo, portador do CPF ns 667.809693 20,

Auxrl'rr Admrnrstrativo, Matriculâ no 2848, párã exercer a função de

llêur.cy Pinh.iro Mêíddçá, portâdorâ do CPF Ns 933.223.13] 87,

Autiliar Adrinslrativo, Matri.ulã ne 2823 Â1 3e.Ô PíêÊôênô, êÍ
reor aíàslàmêntos, inpedime.to5 legôh oú regllamentàíes, será

slbst tuido pe. servidora Nihnán iun6 Piitô. Àrt. 4q - 03
côôponêntês dá Équipe de acoro, em 5eut afast.mentos,
rmp.drmcnlos le8aÉ ou rêBúlâmêntâre5, serâo 5lbstituidos pero

rêruidoÍ: w.ldeÍir Totrêr d. sikà, ror1ádor do cPF rq 02357s.001-
69, Aoxiliâr ÂdministEtilo, Matricllà no 3593. Art. 5" Cabeíá ào

Prêeoê ro a êxpêdição de edita s, na Íoma do An. 40, § 1', dâ Lei

ledcÍa n'8.666/1993, obse.vadô o 
^d 

3', in.iso 1", dã Leirede.a
1A 570/)OO7. A-t. 6e - íi.an Íevo8.dó ar di5poslçõe5 em conrÍário.
Dê{e ciéncia, Públiquê{ê ê aoóprijê Gabinêtê dô Préiêúo

Mu.'crpàl de Penalva/lüA, en 22 de dezembrc de 2021 RonLdo
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rorml pnecÃo rlernôtrco - stsrEMA DE REGtsrRo oE pREços

{pRocEsso ADMrNrsTRATtvo N' 025/2022-SEMAD)

o MUNrcípto DE pENALVA/MÀ ToRNA púBLtco, PARA coNHEctMENTo Dos tNTEREssADos, QUE A PREFEtTURA

MUNicrpAL, REALtzaRÁ LtctrAÇÃo, paRA REGtsrRo Dr pREços NA MoDALTDADE pREGÃo, NA FoRMA

ELCTRôNtcA, coM cRrrÉRro DE TULGAMENTo MENoR pREço poR rrEM, Nos rERMos DA LEr Na 10.520, DE 17

DE JULHO DE 2002, DO DÉCRETO NA 10.024, DE 2O DE SETEI\,4BRO DE 2019, DO DECRETO MUNIC PAL N" O5l20217,

DE 02 ]ANEIRO DE 2017, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N9 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 199], E A5 EXIGENCIAS

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR N9 I23106 E 14712014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N9

8.666/93 E DEMA|s LEGtsLAçÂo, soB as coNDrçóEs EsrABEt-EctDAs NEsrE ATo coNVocATóRto E ANExos.

óRGÃo rNTEREssaDo

DATA E HORA DÊ INICIO DAS PROPOSTAS H: MDoDtA J J20 (HoRÁRro DE BRASíL|a)

oara E HoRA LtMtrE PARA tMpucNAçÃo: H: MDaDtA I J20 (HoRÁRro DE BRASíL|a)

DATA E HORA FINAI. DAS PROPOSTAS:

DATA DE aBERTURA DAs pRoposras - sEssÃo
púgLrca:

H: M DA AA I120 (HORÁR|O DE BRASTUA)

LOCAL: www.portâldecompraspublicas.com.br
ABERTOMODO DE DISPUTA

SECRETARTA MUNtctpAL DE ADMtNtSTRAçÀo - sEMAD

H: M DO DIA HO Io DE BRASiLI

1. DO OBIETO

1.1. O objeto da presente icita oéaescolhada posta mais vantajosa para

conforme condiçôes, quantidades e exigênciês

1.2. A licitação sêrá dividida em lÍENs, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultândo-sê âo

licitante a participação em quantos itens forem de seu intêresse.

1.3 oirsêrvâdas as êylsên.iã,i.ontid:s npstê

Pr.ca Dr. Joséloaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/lMÀ CEP: 65 213'000, e mail: icitâcão penalvã@smâ l.com

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designâdo, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n'
3121202L, de 22 de detembro dê 2021, mediânte â inserção e monitoramento de dados gerêdos ou transferidos

diretamente para ê páginâ eletrônica gg!!pgúablqgg!!pl!!pqh[!e§,!9!!.bl. O servidor terá, dentre outras, as

seguintes atribuiçõesr coordenar o processo licitatório; rêcêber, examinar e decidir as impugnaçôes ê consultas

ao edital, apoiado pela sua equ pe responsável pela suâ elaboração; conduzir a sessão públicâ na internet; verificâr
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condiçõês de habilitação; rec€ber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quândo mântiver sua decisâo; indicar o vencedor do cename; conduzir os trabalhos da equipe de

ôpoioi e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a

homologação.

.oo'tnmrallcÍPto oã "ffi ,iiiirÀ
estabêlecidas neste Editale seus ânêxos.

Editale seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1

2. DO REOTSTRO OE PREçOS.
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2.1. As regras referentes âos órgãos gerenciãdor e pârticipantes, bem como a eventuais adesôes são as que

aonstam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. OO CREOENCIAMENTO

3.1. O Credênciãmento é o nível básico do Registro Cadâstral no PORTAL DE COMPRAS PUBI-ICAS que permite a

pàrticipação do5 interessados nâ modalrdàde LICITATORIA oRIGAO em 5uà FORMA tLITRÔNlCA.

3.2. o cadastro deverá 5er feito no Portal de compras Públicas, no sítio wqv.pptg@E gqplq\pcblt-.os..9!!!.b!)

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representântê legêl ê a prêsunção de sua capâcidade técnicâ para realização dâs trânsâções inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabilizâ-se exclusiva e formalmente pelas trânsâções efetuadas em seu nomê, assume

como Íirmes e verdâdetas suâs propostâs e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuai5 danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de rêsponsâbilidadê do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrãis no PORTAI DE COMPRAS

PUBLICAS e mantê los atualizâdos junto aos órgãos responsáveis pelâ informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos rêtistros tão lo8o identifique incorreção ou aqueles se torneín
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá enseiar desclassif:cação no momento dâ

habilitação

4. oA PARTTCTPAçÃo No PREGÃo.

4.1. Poderâo participar deste PreBão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto destê
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBI,ICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

socíedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n-Ô 11.488, de 2007, para o microempreendêdor
individuâl - MEl, nos limites previstos da LêiComplementár nq 123, de 2006.

4.3. Não poderâo participar desta licitação os interessados

4.3.1. Proibidosde participardê licita ções e ce lebra r co ntratos âd m in istrativos, nâ formã dã legis laçã o vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seLr{s) anexo(s);

4.3.3, Estrêngeiros que nãotenham representação legal no Brasilcom poderes expressos para receber citâção
e responder edministrativa ou judicialmentê;

4.3,4. Oue se enquadrem nas vedôçôes previstas no artigo 99 da Lei ôe 8.666, dê 1993;

4.3.5. Que estejam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em p.ocesso de dissolução ou
liqúidação;

NPÍãça OÍ.loréioaquim Marques, ne 222, Centro, Penãlva/MA, CEP:5s.213.000, e mail: licitacáo.penalva@smail.com
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4.4. Como condição para participaçâo no pregâo, a licitante assinalará "sim" ou "não'' em campo própíio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Qúe cumpre os requisitos estabelecidos no artjgo 3'dâ Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49j

4.3,6. Entidades empresarlais que estejam rêunidas em consórcloj

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil dê lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014 ÍCU-Plenário).

4,4.1.1. Nos itens exclusivos pâra participaçâo de macroempresas e empresas de pequeno porte, a
assinâlação do campo "não" impedirá o prossesLrimento no certâme;

4.4.1.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresâs de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzará o efeito de o licitante não ter dirêito êo trâtámento
fâvorecido previsto nâ LeiComplementar ns 123, de 2006, mêsmoque microempresa, empresa de pequeno
porte.

4,4.2. que está aiente e concorda com as condições contidas no Editêle sêus anexos;

4.4,3. Que cumpre os requisitos parâ a habilitação definidos no Editâle que a proposta apresentada está em
(onformidade com as exigéncias editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivôs para sua habi itação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrênciâs posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insâlubre e nào emprega menor
de 16 anos, salvo menor, â pãrtir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constituição;

4.4.6. Oue a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos dâ lnstrução Normativâ SLTI/MP np

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtivâ, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o di5posto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5s da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualqúer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITIÍAçÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamentê por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edita , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
eohorárioestabelecidospãrââberturâdâsessãopública,quando,então,encêrrâr'se-áâutomaticãmenteaetapa
de envio dessâ documentação.

5.2. o ênvio dã propostâ, acompanhâda dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por mêio

de chave de acesso e senhâ.

I

Pêii(i|10
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Prêça Dr.loséJo3quim Marques, nê 222, Cêntío, Pênalva/MA, CEP:65.213-000, e-mail: licitacao.p€nalva@gmail.co, Il ^-/^-
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5.3. As Microemprêsas ê Empresâs de Pequeno Porte deverão encâminher e documentação dê hâbilitação, ainda
que haja âlguma restrlção de regularidâde fiscal e trâbalh sta, nos termos do art. 43, § 1s da LC np 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitãnte acompanhar as op€rações no sistema eletrôni(o durante a sessâo públicâ do PÍegãô,

ficando responsáve1 pelo ônus decorrente da pêrdâ de negó€ios, diante da inobserváncia de quaisquer mensãgens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura dâ sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
hâbilitâção ânteriormênte insêridos no sistema;

5.6. Não será estabelêcida, nessa etapa do certame, ordem de clâssificação entre as propostas aprêsentadas, o
que someÕte ocorrerá âpós a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do I c tante melhor classificado somente serão
disponibilizados pêrâ âvâliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIM€NÍO DA PROPOSTA.

6.1. O licitante deverá enviar sua propostâ mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. valoR uN[ÁRto E TorAt IARA cÁDA trEM, €M MoEDA coRRENTE NActoNAL;

6.r.2. FABRTCÂNÍE/MARCA DE CADA tÍEM OFERTAoOj

6.1.3. Descrição detalhãda do objêto, contendo âs informações similares à especificação do Termo de
Rêferência: indicando, no que foí aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, ôúmêro do registro
ou inscrição do bem no órgão compêtênte, quando for o caso;

6.2. Todas âs especificações do objeto contidâs na proposta vinculam a Contratada

6,3. Nos vàlores propostos estarão in€lusos todos os custos operacionais, encêrBos prevrdenciários, tràbâlhistes,

tributários, comerciais e qoaisquer outros que incidam daretâ ou rndiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quãnto na etapa de lances, serão de exclusivã
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteâr qualquer altereção, sob alegâção de êrro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será nferaor a

apresentação.

a contar da data de sua

6.6. Os licitantes devem respeitâr os preços máximos estabelecidos nas normas de íegência dê contratações
públicãs, quândo participarem de licitãçôes públicãs;

7. DA aBERTURA DA sEssÃo, ctasstFtcÂçÃo DAs pRoposras E FoRMUt-açÃo DE taNcEs.

7.1, A a be rtu ra da prese nte liciteção deÍ-sê'á em sessão pú blica, po r me io de sistema eletrônico, na dâta, hoÍá rio

e local indicados nestê Edital.

I
Píaça Dr.Joséloaquim Mêrquet, nq 222, cenÍo, Penalva/MA, CEP:65 213'000, e-mail, icitacao.p€natua@gma l.om lL .,-/\
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7.2. o Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde ogo aquelas que não estejâm êm

aonformidade com os requisitos estábelecidos neste Editâ1, contenham vícios insanáveis ou não apresêntem as

especificações técniaas exigidâs no Termo de Referência.

7.2.1. Íambém será desclassiíicâda â proposta que identifiqu€ o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundãmentada e registrada no sisteme, com âcompanhômento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação dã proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordeôârá automaticamente a5 píopostas clâssificâdas, sendo que 5omente êstas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará câmpo próprio pârâ trocê de mensagens entre o Píegoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada â etâpâ competitiva, os licitântes deverão encamiôhar lânces exclusivamente por meio do sistemá

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu Íecebimento ê do valor consignãdo no registro.

7.13. Não havendo novos lânces na forma estabelecida nos itens anteriores, a sersão públice encerraT se-á

âutomâticamente.

7.5.1. O lânce deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambu o deste edital

7.6. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

retrâs estâbelêcjdas no Edital.

7.7. O ctantesomentepoderáoferecerlâncedevalorinÍeriordedescontosuperioraoúltimoporeleofertado
e registrado pelo sisteme

7.8. O intêrvalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rêlaÉo âos

lãnces intêrmediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

7.9. O intervalo entíe os lances enviados pelo mesmo licitânte não podêrá ser inferior â vinte (20) segundos e o

intervalo entre lânces não poderá sêr infêrior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamentê
descertados pelo sistema os íespectivos lances.

7.10. Será âdotado para o envio de lances no em que os

licitântes âpresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

7,11. A etapâ de lânces dâ sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ltem anterioí, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviêdos nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lences ntermêdiários.

Prêçâ Or. Joséroaqrim MaqLres, na 222, cenÍo, Penalvâ/MA, CEP:65.211'000, ê_ma il: liciracao.pênalva@gmail.com i\ n
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7.14. Encerrada a fasê competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoêiro,

assessorâdo pela equipe de apoio, justificádamênte, admitir o rêinício da sessão pública de lences, em pro dâ

consecução do melhor prêço.

7.15. Em caso de falha no sistema, 05 lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo preBoeiro.

7.16. Não serão aaeitos 02 (doas) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

rêgistrâdo primeiro.

7.17. Durante o transcúrso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrãdo, vêdada ê identificâção do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerda etapa competitive do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances,

7,19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos partrcrpantes

docertame,publicadanoPortaldecomprasPública5,@quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura- E será reini€iada somente após decoíidas vintê e quâtro

horês dê comunicêção do fato pe o Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrôn co utiLi2ado pâra divulgaçâo.

7.20. Caso o licitênte não aprêsente lênces, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relaçâo a ítens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequêno porte, uma

vez encerrada a etapa dê lances, será efetivada a veriflcação automática, junto à Rece tâ Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresâs e empresas de pequeno porte
participantes, procêdendo à comparaçâo com os va ores da primeira colocadâ, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, parâ o fim de aplicâÊsê o disposto nos arts. 44 e 45 da LC na 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condiçôês, âs propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontraÍem na

faira de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
â primeira colocâda.

7.23. A melhor classificêda ôos têrmos do item ânterior terá o direito de encâminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocadâ, no prazo de 05 (cÍnco) minutos
controlados pelo s stema, contados após ã comunicâção automática para tanto.

7.24, câso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prâzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercicio do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivâlência dos vâlorês âpresentêdos pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervâlos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elâs para que se

identifiquê âquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

IFPãça Dr. Joséroaqu m Marques, nr 222, CenÍo, Penalvâ/MA, cEP:55.213-000, e-mail: licitacao.pena va@smail.com



I

Péniil lo PROC: oxtaz-_
FOLHA: t .o c

PREFTITURA MUNICIPAI DE PENATVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE oE r-rcrÍAçÃo - cpL
PREGÃo ELEÍRôNrco N" J2022 (sRP)

MINUTA DE EDITAL

7,26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de prêfêrência em relação ao produto estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

7.27. A oídem de aprêsentâção pêlos licitâôtes é utilizadâ como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá havêr êmpatê entre propostas iguais {não seguidas de lances), ou entre lanaes finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
3o, § 2e, da Lei ne 8.566, de 1993, âssegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no pâís;

7.28,2. Produzidos por emprêsas brasileiras;

7.2E.3. Produzidos por empresâs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por emprêsâs que comprovem cumprimento de reserya de cargos prêvista em lei para
pessoa com dêficiênciâ ou para reabilitado dâ Previdência Sociâle que etendam às rêgrãs de ecessibilidade
prêvistâs na leglslâção.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dêntrê âs propostas

empatada5.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentâdo o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diÍerentes das previstàs neste Editâ1.

7.30.1, A negocíação 5erá realizada por meio do sistema, podendo sêr acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitâíá ao licitânte melhor classificado que, no prazo de
proposta adequada ao últamo lânce ofêrtado após a negociâção realizada, acompanhadâ, sê foí o caso, dos
doc{rmêntos complementâres, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editâl ê já
apresentedos.

7.30.3.

7.31. Após a negociação do prêço, o Pre8oeiro iniciará a fase de ace,tação e jul8amento da proposta

8. DA ACEITABII.IOADE DA PROPOSÍA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etâpa de negociação, o pre8oeiro examinará â proposta classificada em primelro lugar quanto à

adêquação âo objeto e à compatibilidade do preço em relâção âo máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no pâÍágÉÍo único do art. 79 e no § 99 do art. 26 do Decreto n.e

70.a24/2079.

8,2. Será desc!àssificâdâ a proposta ou o lance vencedor, que âpresentar preço final super or ào preço máx mo

fixado (Acórdão ns 1455/2018 TCU'Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

Praça Dr. Joséloaquim Mà.qúês, nc 222, centro, Pen.lva/MÂ, CEP:65.213.000, e-mail: licitãcao.penalva@sm.il.com

não apresertação da proposta adequada no
uo caso fonu



PROC.dr!2e
FOLHA)-L

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE r-rCrrAçÂO - CPr

PREGÃO ErETRÔNrCO N" J2022 {SRP)
MINUTA DE EDITAI-

t.2.1. Considêrâ-se inexequível a propostâ que âpíesente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor 2êro, incompãtíveis com os preços dos insumos e salários de mercedo, acrescidos dos respectivos

encar8os, ainda que o ato convocatório dê licitação não tenhâ estabelecido lamites mínamos, excêto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do pÍópíio licitantê, parâ os qúais êie renuncie a parcêlê

ou à totalidade dâ remunêíâção.

8,3. Quâlquer inteíessado poderá requerer que se realizem dillgênciàs pãra aferir à exequibilidade e a legalidade

das propostes, devendo âpresentar as provas ou os indícios que fundamentam a su5peita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sêssão públicô pàra a realizaçâo de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mtntmo, e â ocoríência será registráda êm atê;

8.5. O PreSoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionâlidade disponÍvel no sistema, no prezo de sob pena de não aceitação da propostâ

8.5,1. O prâro estâbelecido poderá ser prorrogâdo pelo Pregoeiro por solicitação escrita e lustiÍicada do
licitante, formulada antes de Ílndo o prazo, e formâlmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam se os que contênhâm as

características do material oÍertado, tais como marca, modêlo, tipo, fabricante e procedência, âlém de outrâs
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou píopostas, eôcaminhâdos por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do sêl.r ulterior ênvio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não acêitação dâ proposta.

0
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8,5.3. Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandadas, sobretudo quento e padrões de qLralidâde

e desempenho, não possa ser âferida pelos meios previstos nos subitens acima, o PreBoeiro exigrrá que o

licitante classificado em primeiro luBâr âpresente âmostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicâdo e dentro de contados da solicitação

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistemâ, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demâis

licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serâo divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostÍa ou ocorTer atraso na entrega, sem justificativâ aceita
pelo Pregoeiro, ou hav€ndo entrega de amostra fora das especiíiaações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. 5e a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo prlmeíro c assiÍicado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da propostâ ou lance ofêatâdo pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação dã{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especifrcações constantes no TeÍmo de Refeíé1(rà

8.5.3.5, 05 exem pla res colocados à disposição da Administraçâo serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseâdos e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressârcimento.

6
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8.5.3.7. Os licitantes dêverão colocar à disposição da Administrãção todãs as condições indispensáveis à

reelizâção de testes e fornecer, sem ônus, os mànuais impressos em lÍngua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Hevendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" â nova dâta e horário para a

sua continuidade.

8.6. Se â proposta ou lance vencedor for desclêssifcêdo, o Pregoeiro êxaminàrá a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiíicação.
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8,8. O Pregoearo poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de nêgociâr â obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversãs das previstas neste Edital.

8.8.1. Íambém nas hipótesês em que o PreBoeiro não aceitar a proposta e pãssar à subseq{rente, poderá

netociar com o licitante para que seja obtido prêço mêlhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demâis licitantes

8,9. Nos itêns não exclusivos para a participação de mrcroempresas e empresas de pequeno porte, 5empre que a

proposta não for aceita. e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificâção, pelo sistema, da

eventual ocorrênciâ do empâte ficto, previsto nos artigos ,14 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerradâ a análise quânto à aceitação da proposta, o pregoêiro vêrificaíá â habilitação do licitante,
observado o disposto neste €dital.

9. DA HABruraçÃo.

9.1. Como condição préviâ ão o(ame da documenteção de habilitação do licitante detêntor dê proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventualdescumprimento das condições de participação,

especialmênte quânto à existência de sanção que impeça a participação ôo ceÍtame ou a futura contratâção,
mediânte ã consulta aos documentos lnseridos no portal de compras públices, e eindâ nos seguintes câdâstrôs:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portâl de Compras Públicas;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacionãl de Empresas

Punidâs - CNEP (www.ooÊâldâtrãnsparencià.eov.bí/ );

9.1.3. Cadastro Nacionâl de Condenâções Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nà(ional de Justiça {www.cnl.lus.brllrnprobrdade_adm/consuitar_,equer do.php )

9.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pêlo Tribunal de Contas da União
https://contês.tcu.gov.br/ordsf ?p=1660:3:0

I

t.5.3.6. Após a d vulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo dê 10 (DEZ) DIAS, ápós o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento,
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9.1.5. Á consúlta aos cadastros sêrá realirada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por forçã do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções;mpostas âo

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de (ontratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sejâ sócio majoritário.

9.1.5.l.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpedítivas
lndiretas, o gestor diligenciará pârâ veÍificar se houve fraLrde por pârte das empresas âpontadas no

Re atório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

I
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9.1.5.3. O licitante será convocãdo para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.6, Constatada a exislência de sanção, o Prêgoêiro rêputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participaÉo.

9.1.7. No caso de inãbilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do êmpátê ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n-' 123, de 2006, seguindo se a discipllna antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas a5 condições de participação, a habilitaçâo dos licitantesserá verificada por meio do PORTAI

OE COMPRAS PUBI|CAS, em relação à habilitação jurídica, à regulâridâde fisca e trabalhista, à quâ ificação

econômica financeira e habilitação técnicâ.

9,2.t. É dever do licitante atual,zar previamente as comprovações constantes do PORIAI DE COMPRAS

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura dâ sessão públicâ, ou encaminhâr, em conjunto com

â apresentação da proposte, a respectiva documentação atualizâda-

9.2,2. O descumprimento do subitem acima implicará â inabilitação do licitante, exceto se a consultâ aos

sítios eletrônacos oficiais emissores de certidões feita pelo PreBoeiro lograr êxito em encontrâr a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habi itação complementàres, necessários à confarmeção

dâqueles exigidos neste Editale aa resentados, o licitante será convocado a encâminhá'los, em formato digital,
via sistêmâ, no prâzo de sob penâ de inabilitação

9.4. Somente hâverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediantê êpresentação dos

do.umentos originais nâo-diBitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5, Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

lêgalmente permitidos.

9.1.5.2.A tentativa de burla será vêrificâdâ por mêiô dôs vínculos societários, linhas de fornecimento
similâres, dentrê outros.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documêntos que, pêla própriâ nêtureza,

comprovadamente, Íorem êmitidos somente em nome da matriz.

l. 10
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9.5.1. Serão acêitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CNo e ao CRF/FGTs, quendo for compíovada a centrelização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitântes deverão encaminhar, nos termos deste EdÍta , a documentaçâo
rêlâcionâdã nos ítens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HAB|LrraçÃo ruRíDrcA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercântis, a cargo da Junta
ComeÍcial dts respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cujá ãceitação ficârá condicjonada à verificação da autenticidâde no

sítio www.portaldoempreendedor.Eov.bÍ;

9.8.3. No câso de sociedâde empÍesária ou empresa individuaJ de responsâbitidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercialda respectivâ

sede, ecompâôhâdo de documento comprobatório dê sêus ãdministrãdores;

9.8.4. lnscrição no Retistro Público de Empresas Mercàntis onde opera, com averbação no Re8istro onde tem
sede a mãtriz, no caso de sêr â pârticipante sucursal, filial ou agência;

9.8.7. No câso de empresa ou sociedade estían8eiía em funcionâmento no País: decreto de êutorl2âção;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidâção

respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPI - Prova dê inscrição no Câdâstro Nâclonal de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de rêgularidade fiscâl pêrônte â Fâzenda Nâcional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazendâ

Nãcional (PGtN), reíerentê â todos os créditos tributários fêderais e à Dívida Ativa da União (DAU) por êlas

administrados, inclusive aqueles relâtivos à Seguridade Sociâ1, nos termos dê Portariâ Coniunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de reg!laridade com o Fundo de Garantiâ do Tempo de Serviço (FGÍS);

Praçâ Oí.los€loaquim Marques, ne222, Centrô, Pênalvâ/MA, ctPi 65 213-000, e-mail: licitacao.penô lva@Emà il côm

t1

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Clvil dâs Pessoas Jurídicas do

locâl de sua sede, acompanhâda de provâ da indicação dos seus administradoresi

9.8.6. No câso de cooperativâ: ata de fundação e estâtuto social em viBoí, com â atâ da ãssemblêiâ que o

aprovou, devidâmente ârquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil dâs Pessoês JurÍdicãs da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art- 107 da Lei n9 5.1U, de 1911;

-cI
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9.9.4. Prova de inexistênciô de débitos inâdimplidos perente â justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negâtivâ ou positivâ com êfeito de nêgativa, nos têrmos do Título Vll-Â da Consolidação das Leis

do Trâbalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1e de maio de 1943,

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Éstedual, etravés da Certidão Ne8ãtiva e da DÍvida Ativa junto

aos Tribútos Estaduais, emitida pela Searetaria da Fazenda Estaduâl onde a empresa for sediadaj

9.9,6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Ne8ativa e da oívida Ativa, junto

aosTributos Municipaas, emitida pêlâ Sêcrêtariâ da Fazenda Municipâlondê â empresa for sediada e o ALVARÁ

DE LOCALIZAçÃO E FUNCIONÂMENTO;

9.9.7. Caso o licitânte detentordo menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa dê pêqueno
porte deverá apresentaí toda a documentação exi8ida para efeito de comprovação de regulâridêde fiscal,
mesmo que esta apresente alSuma restrição, sob pena de inabilitação-

9.10.1. Cêrtidão Negativa de falência, de concoÍdeta, de re.uperaçãojudi.ial ou extrajudicial (Lei ne 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sedê dâ empresa, datado do5 últimos 50 (ressêntâ) diãs, ou que

esteja dentro do pràzo de validade expresro na própria Certidão;

9.10.2. Balanço Patrimoniale Demonstíações Contábeis do último exercício socia l,
Explicâtivâs, já exigívêis e ap.erentados ne Íorma da lei, que comprovem â boa situação financeira da
empresa, vedâda e sua substituição por balancetês ou balanços provisórios, podendo ser êtuêlizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de âpresentação da propostaj

I
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9.10,2.1. No caso de êmpresa constituída no exercício sociâl vigente, âdmite-se a apresentação de balânço
pâtíimoniâl e demonstrações contábeis referentes ao período de existênc â dâ sociedade;

9.10.2.2, É admissivelo balanço intermediário, se decorrer de leiou contrato social/estatuto social

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperâtivã, tâis documentos deverão ser acompanhadosda última auditoria
contábil-finânceirã, conforme dispõe o artigo 112 da tei n! 5.76,4, de 1971, ou de uma declarâção, sob às

penas da lei, de que tal audítoria não foi exitida pelo órgâo fiscalizador;

tG=
Ativo Circulante + Reâlizável â Longo Prâro

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circu ante

9.10.4, As empresas que apresentârem resultado inferior ou iguâl ê 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corr€nte (LC), deverão comprovar, considerêdos os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, ocapitalminimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contíatâção ou do item pertinente.

Phça Dr. losé loaquim Marquer, ne 222, Centro, Pênalve/MA, cEP: 65-213 000, e mai : liclta.ao. pênàlva @smôi com
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9.10. euauFrcAÉo EcoNôMrco-FrNANcErRA.

9.10.3. A comprovaçâo da situação financeira dâ empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral ([G),50lvência Geral (SG) e tiquide2 Corrente (LC), superiores a 1 { um) res!ltantes dê âplicâção
das fórmulas:
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9.11. qUAUFTCAçÃO ÍÉCNrCA.

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em cãra.terísticas,
com o objêto da licitação mediãnte âpresentâção de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICÁ, forneodo por

urídica de d reilo blico ou privedo

9.12. A existência de restrição relativômente à regulôridade fascal e tÍabalhista não impede que â licitante
quâlificadâ como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atendâ a

todas as demais exigênciãs do edital.

9.12.1. A declarâção do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de hêbilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja oíertada por licitântê quâlificada aomo microempresa ou êmpresa de
pequeno porte, e uma vez constatâda a existência de alguma rêstrição no que tange à regularidade fiscal e
trâbalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias útêis, após a declaràção do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogâdo por igual pêríodo, a critério da administração públicâ,

quândo requerida pêlo licitânte, mediante apresentâção de justificativa.

9.14, A não-regularização fiscâl e trâbalhista no prâ20 previsto no subitêín ênterior acarretará a inabilitação do

licitente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de alassificação. Se, na ordem de classificação, seguir se outra mrcroempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com al8uma rêstrição na documentâção fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo parâ regulârização.

9.15. Havendo necessidade de anallsar minuciosamente os documentos exigldos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informândo no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos êxigidos, ou âprêsentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não êrclusivos â microempresas e empÍesâs de pequeno pone, em havendo inabilitação, havêrá

novâ vêrifícação, pelo sistema, dâ eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC na 123,

de 2006, sêguindo-se a disciplana ântes êstabelecida para aceitação da proposta subsêquente.

a

P-en§t ?o

9.1t. constatado o atendimento às exigênciâs de habilitação fixadas no Editâ|, o licitante será declarado
vencedor,

10. DO ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A propostâ finâl do liaitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

contar da solicitação do Pregoeiro no sistemâ eletrônico e devêrá:

10,1.1. Ser redigida êm língua portuguesa, digitada, em uma viâ, sem emendas, rasurâs, êntrelinhas ou

ressêlvas, devendoa últimafolha serassinadâ easdemais rubricadas pêlo licitânte ou seu representante legal.

a

10.1.2. Cohter a indicação do bânco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

Praça Dr.loséJoaqulm Marques,.q 222, Cêntro, P€nalva/MA, CEP:65.213_000, e-mail: licitacao penalva@Smail.com
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10.2. Â proposta finaldeverá sêrdocumentada nos autos e será levada em consideração no decorrer dã execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10,2.1. Íodas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como mârca, mode o, tipo, fabricante e

procedênciâ, vinculâm ã Contrâtada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o va or
global em algarismos e por extenso (art. 59 dâ Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergênciâ entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os prrm€rros; no raso
de divergência entre 05 valores numéricos e os valores expÍessos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A ofena deverá serfirme e precisa,limitada, rigorosâmente, ao objeto dêste Editâ1, sêm conteralternativa5
de preço ou de qualquer outrâ condição que induza o julgâmento a mais de um resultado, sob pena de

desclâssiÍicação.

10.5. A propostâ deverá obedecêr âos termos dêstê Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

correspondâ às especificações ali contidâs ou que êstabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostâs que contenhâm a descrição do objeto, o vâlor e os documentos complementâres estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida ê fâsê de regularização fiscal e trabalhista da licitente quâlificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será aoncedido o prazo de no mínimo 30 (trinta)
minutos, para que qualquer licitantê mânifeste ã intençãode recorrer, de formâ motivadâ, isto é, indicando contra
qual(is) dêcísão(õês) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistemâ.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriíicar a tempestividade e a eristência de motivaçâo
da intenção de recorrer, pâra decidir se âdmitê ou não o recurso, Íundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Preeoeiro não adentíârá no mérito rêcuÍsâ1, mas apenas verificará âs condiçõês de

admissibilidade do recurso.

11.2,2. A fêlta de manifestação motivadâ do licitântê quanto à intenção de recorrer importârá a decadência
desse direito.

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demâis licitântes,
querendo, apresentarem contíârrazôes tàmbem pelo sistema eletíóni(o, em

desde , intimâdos pârã,

q Lre

começarão a contar do término do prazo do recoírente, sêndo-lhes âssegurada vista imediatâ dos elemêntos
indispensávêis à defesa de seus interesses.

11.3. 0 acolhimento do recurso lnvêlida tão somente os atos insuscetíveis de aprove tamento

11.4. Os autos do processo permãnêcerão com vista franqueada aos interessados, no endêreço constante neste

Edital.

I
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Praça Dr.lo5éloaquim Mârqueí..ô 222, Centro, Penalva/MA, cEP:6s.213 000, e mai: llc tacao. peôa lva,ôgma i .om
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11.2.3. uma vez admitido o recurso, o recorrente lerá, a partir de entâo, o ffiSlÍüfüffi Fara

I
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12. DA REASERTURA OA SESSAO PUBTICA.

12.1. A sessão públicâ poderá ser reaberta

12.1.1. Nâs hipótêses dê provimênto de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizâção da sessão
públicã prêcêdênte ou em que seja anulada e própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
ânulados e os que dele depêndâm.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor clessificêdo ou quando o licitante declãrado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o rnstrumento equivalente ou não comprovar ê regularizâção
fiscal e trabalhista, nos termos do an.43, §19 da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serâo adotados os
procedimentos imediâtâmente posteriores ao encerramento dâ etapa de lances-

12.2,1. A convocãção se dará por meio do sistemâ elêtrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acoÍdo com a fase do
procedimento licitâtório.

12.2.2. A convocãçâo feita por e-mail daÊse á dê acordo com os dados contidos no CADASTRO OO PORÍAL
DÉ COMPRAS PUBIICÁS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualízados.

13.1. O objeto da licitação será adjud cado ao licitânte declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridâde competente, âpós ã regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fâse .ecursê1, constâtada a regularidâde dos atos praticados, â âutoridade competentê homologãrá
o procêdimento lícitatório.

14. DA GARANÍ|a oE ExEcução.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a prêsente contratação

15, DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS.

15.1. Homologãdo o resultâdo da licitação, terá o adjudicatário o prazo contêdos
â partÍ da datã de suâ convocação, para assinar a Ata de Registro dê Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contíatãção, sem prejuízo das sênçôes previstas neste Editê1.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinâturã da Ata de
Registro dê Prêços, ã Administração podeÍá encaminhá-la para assinâtura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR)ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de

f, a contar da dâta de sêu recebimento.

16. OO ÍERMO DE CONTRATO OU INSÍRUMENTO EQUIVALENTE.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratâção, sêrá firmado Termo de Contrato ou
êmitido instrumênto equivâlente.

Prâçâ Dr.loséroêqu m Marques, nc 222, Centro, Penalva/MÁ, CEP:65.213-@0, e mail: li€tacao.pena va@Email.com

12.2. Íodos os licitêntes remanescentes deverão ser convocados pãra acompanhar a sessão reaberta,

13. DÂ ADJuolcÁçÃo E HoMoto6AçÃo.

I
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15.2. O âdjudicatário terá o prazo de contados a partir da data de sua convocaçã0, pârã

assinar o Têrmo de Contrato ou âceitar instrumento equivalênte, confoÍme o caso (Nota de Empenho/Cârta

Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contrâtâção, sem preiuízo das sânções previstas neste

Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação pêra comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Teímo de Contrãto ou aceite do instrumento equivaiente, a administração poderá encamlnhá-lo paÍa

ãssinãtura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com avlso de recebímento (AR) ou

meio eletíônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de

recebimento.
a contar da data de seu

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita p€la Administração-

16.3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicadô, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota êstá substituindo o contrâto, êplicãndo-se à relação de negócios ali estabelecidâ âs

disposiçôes da Lei ne 8.666, dê 1993;

16.3.2. A Contratada se vincula à suâ proposta e às previsões contidâs no edital e seus anexos;

16.3.3. A Contíatada reconhece que as hipóteses de íescisão são aquelas previstâs nos artigos 77 e 78 dà Lei

np 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 dâ mesma lei.

16.4. O prazo de vigência da contíatação se encerra no final do exêrcício Íinanceiro dã ãssinatura do mesmo e
poderá ser prorroEâdo conformê previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administrâção realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de panicipação em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impêditivâs indiretâs, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normátiva n!
3, de 26 de abrilde 2018, e nos termos do êrt. 6-', lll, da Leine 10.522, de 19 dejulho de 2002, consultâ prévia âo

CAOIN,

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de hêbilítâção

consi8nâdâs neste Iditâ1, âs quais deverão ser mantidas pe]o licitante durante a vigênciê do contrêto.

16,6.1. Nâ hipótêse de irregulâridâde, o contrâtâdo deverá regularizâr a suâ situação perante o cadâstro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidâdes previstas no edÍtal e anexos.

,.6.7. Na assinaturâ do contrato ou dê atâ dê registro de preços, será exigida a comprovação das condiçôes de

habilitação consignadas no editâ1, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro dê preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaÉo consignadas no edital
ou se recusar a assinâr o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da âplicêção das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitâda ô

ordem de classifi.ação, para, após a compíovação dos requisitos para hàbilitação, analisada a proposta e

eventuais documentôs complêmentares e, feita a negociação, assinâr o contrato ou a ata de registro de preços.

[\ 1q

Plaçâ Dr.loséloâquim lúarques, ne 222, Centro, Pênalvã/MA, ctP:65.213 000, e mail: licitac.o pe.ãlva@gmail.com
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17. OO REAJUSTAM€NTO EM SENÍIOO GERÂL.

17.1. As regras acercâ do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo dê

coôtrâto, anexo a este Edital.

1& DO RECIBIMEÍ\ÍTo DooBrEÍO E DA FISCAUZAçÂO.

18.1. Os critériosde recebimento ê aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos noÍermo de ReÍerência

19. oas oBRIGAçôES DA cot{TiaraNÍE E DA CoÍ{TRATADÀ

19.1, As obrigâções da Contretente e da Contratadâ são as estabêlecidas no Termo de ReÍerência.

20. DO PAGANáEIüIO.

20.1. As regras acerca do pagômento são as estabelecidas no Termo de Refêrênciâ, ânexo a este Edital.

21. DAs saÍ{çôEs ADMtr{ErRAnvas.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, dê 2002, o licitante/adjudicatário quei

21.1,1. Não assinaT o termo de contrato ou aceitâr/retirêr o instrumento equiva,ente, quando convocâdo
dêntro do píâzo de vâlidâde dâ propostâ;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando câbível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixâr de entrêgâr os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objetoj

21.1.6. Não mântiver â proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21,1.8. Comportar'se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustifiaado ou retàrdamento no forneaimento do objeto deste certame sujeítará a empresâ, a

juízo da Administração, à multa morâtória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limitê de 10% (dêz
por cento), conforme determ na o art. Ns 86, dâ Lei Ne 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste item será descoôtâda dos créditos que a contreteda possuir com a Prefeítura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sançôês ádministrativãs, inclusive com as multas
previstâs.

21.3- A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, âs

seguintes sanções administrativas, nos termos do artiBo n 87, da Lei Ne 8.666/93:

ll 1z

Prâça Or losé loaquim Marques, ne 222, C€nÍo, Pênâlvá/MA. CEP:65.213-000, e.mail: lkitacao.penalva@tmail.com
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a) Advertência poÍ escrito;

b) Multa administrãtiva com natureza de perdâs e danos dê oídem de átê 20% ivintê por centolsobrê o vâlor
total do contrato;

cl Suspensão temporária de participeção em licitâção e impedimento de contratar com a Prefertura
Municipal dê Penalva/MA, por prazo não superor a 02 (dois)anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pea Adminlstração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidâde 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Públice, enquânto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovidâ a reabilitâção pêrante a própriã autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. Ns 87 da Lei Ne 8.666/93, c/c art. ns 7e da Lei Ns

10.520/02 e êrt. nç 14 do Decreto n! 3.555/00.

21.4. Do ato quê âplícár â penàlidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) diês úteis, a contar da clência da

intimação, podendo ê Adm nistração reconsideraÍ sua decisâo ou nesse prazo encaminhá lo devidamêntê
informados pera e apreciação e deaisão superior, dentro do mesmo prâzo.

21.5. Serão publicadas na lmprensa OÍlcial do Município de Penalva/MA, as sançôes âdministrativas previstas no

Item 21.3, c, d, destê êditâ1, inclusive a reabilitação perante a Administração Públicâ.

21.6. DA FRÁUDI E DA CORRUPçáO - Os licitantes e o contratâdo devem observâr e fazer obseryar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrâtação, o mais alto pãdrão de ética durante todo o
processo dê licitação, dê contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. paRA os pRopósrros DEsra cúusuLA, DEFTNEM-SE as sEGUtNÍEs pRÁrcas

a) PúTICA CORRUPTAT Oferecer, dâr, receber ou solicitar, diretâ ou indiretâmênte, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a âção de servidor público no procêsso dê licitâção ou nê execução do contrato;

b) PRÁICA FnaUDU|€NTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciâr o píocêsso de
licitaçâo ou de execução do contrato;

.) PRÁTICA CONI,UIADA: Esquemâtizar ou estabelecer um acordo êntre 02 (dois) ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representêntes ou prepostos do ór8ão licitador, visândo estabelecer preços em
niveis ârtlficjais e não-competitivos;

d) PRÁÍ|CA COEROnVA: Côusâr danos ou ameaçâr causâr dano, dirêta ou indirêtamente, às pessoas ou súa
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

el PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruar, falslficar, alterar ou ocultar provas em anspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro mu tilateral, com o objetivo de lmpedir mâterialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materiâlmente o

exercício do direito de o organismo finance ro multalateral promover inspeção.

22. oÂ roRMAçÃo Do caDAÍRo DÉ RrsERva.

Praça Or-JoséJoaquim lúaÍquê§, nq 222, Cenúo, Penalva/MÂ, CEP:65 213'000, Êmail: lrcitacao.penalva@Cmail.com
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22.1. Após o êncerremento de etapa competitivâ, os licitantes poderão reduzir seus preços âo valoí dê proposta

do licitante mâis bem clâssiícado.

22,2. A âpresentêção de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame êm relação

âo licitânte mêlhor clâssificado.

22.3. Havendo um ou mâis licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vêncêdor,
estes serão classiÍlcados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durânte a fase competÍtiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantês registrâdos deverá ser respe tada nas contrataçôes e somente
sêrá utilizada acaso o melhorcolocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos â.tigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017.

23. DA rMpuGNAçÃo Ao EDTTAL E Do pEDrDo DE Escr-aREclMENTo.

23.1. antes da data designada parâ a abertura da sessão públicâ, quâlquêr pêssoa

poderá impugnar este Edital

23.2. A TMPUGNAçÃO oEVERÁ ser Íêalizadâ ExcLUslvaMEÍtTE por ÍoRMA II-ETRÔNICA no sistema
www.portaldeaompraspublicas.com,b..

23.3. caberá âo Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ânêxos, decidir sobre

a impugnação no prêzo de até contâdos dâ datê de reaêbimento da impugnação

23.4, Acolhida â impugnâção, será definida ê publicadâ nova data parâ a reâlizêção do certame

23.5. Os dos de esclarecimentos rêferentes â este processo licitêtório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até anteriores à data designada para aberturâ da sessão públicâ, exclusivâmente poí meio
eletrônico vía internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicâs no enderêço êletrônico
www.poÍtaldecomDÍasoublica5.com.br.

23.6. o pregoeiro rêspondêrá aos pêdidos de êsclârecimentos no prazo de contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios rormais ao responsável pela êlãboração do Termo

de Referência.

23,7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os píâzos previstos no certame, salvo
quando se amoldârem ao a't.27, paágíafo 4e, dá Lei 8.666/93.

23.E, As respostas ãos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os panicipantes e

a administração.

23.9. As respostas às impugnações ê âos esclarecimentos sollcltados, bem como outros avisos de ordem gerâ1,

seíão cadastrâdâs no sítio www.ooftaldêaompÉsDublicat.com.br. sendo de responsâbllidâde dos licitantês, seu

acompanhâmento,

P.rçã Or.loseloaquim Marquer, nq 222, Certío, Penalva/lúA. CEP 65.213 000, e mai:licltacao.pen.lva@gmêil.coD
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23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à imputnação é medida excepcionêl ê deverá ser motivâda pelo

píegoeiro, nos autos do processo de liaitaÇão.
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23,10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respêctivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por represêntante não habilitado legalmente ou não identiÍicado no pro€esso

parâ responder pelâ prôponênte.

23.11. A petição de impuSnação âpresentadê por empresa deve ser firmâdâ por sócio, pessoa desi8nádã pâra a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato sociâle suas posteriores âlterâções, se houveÍ, do ato de designação do administrador, ou de procuração

públicâ ou panicular (instrumento de mandato com poderes para impu8nâr o Edital).

24. DAs DrsPosrçõÊs GERÂts.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na datã mârcada, a sessão será âutomaticamente transferidê pâra o primêiro diâ útil subsequente, no mesmo
horário anterlormente estabeleaÍdo, desde que nâo haja comunicação em contrário, pelo Pre8oeiro.

24,3, Todas as reÍerênciâs de tempo no Editâ|, no aviso e durante a sessão púb icã observaÍão o horário de

Brasília - DF.

24.4, Nojulgamento das propostase da habilitação, o Pregoeiro poderá sanarerrosou falhas que não alterem a

substância das propostâs, dos documentos e sua validadelurídica, mediante despâcho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitâção e classificação.

24.5. A homologação do íesuhâdo destâ licitâção não implicârá direito à contrataÇão

24,6. As normas disciplinâdoras da licitação serão sempre interpÍetadas em favor da ampllação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o píincípio da isonomia, a finalidede
e a segurança da contratação-

24,7. Os licitântes êssumem todos os custos de preparação e apresentação de suàs propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultêdo do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu5 Anexos, exc uir-se'á o dia do início e incluir se á

o do vencimento. 5ó se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçào.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e le8itimidade das informações prêstâdãs e dos documentos
apresentados em quâlqrer íâse dà licitação.

24.9. O desatendimento de exigênciàs formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possívelô apíoveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do anteresse público.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informâçõês nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponentê que o tiver âpíesentãdo, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrâto ou do documento equivalente, sem prejuho das demais sanções cabíveis.

24,11.Em caso de divergênciâ entre disposições deste Edital e de seirs ânêxos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá âs dêste Editâ1.

f\ 20
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24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico
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24.12.4 Prefeiturê Municipal de Penalva/lúA poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

dêcorrente de fato superveniente que constitua óbice maniÍesto e incontornável, ou anulá lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quêndo for viável a convâlldação do ato ou do procedimento viciêdo,

desde que observados os princípios da ampla defêsa ê contrâditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulâção dâ licitâçâo por motivo de ileBalidade não gera obrlgação de indenizar

24.13.É facultado à autoridadê superior, êm qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclârecer ou completar a instrução do processo, vedâda a inclusão posterior de informação ou de documentos
quê deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicação e hâbilitação.

24.14.o Editalestá disponibilizâdo, nâ íntegrâ, no endereço eletrônico: www.porteldecompíâspubliaas.com,br
Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessàdos na Comissão

Permanente de Licitação - CPL, no Endereço Praça Dr. José Joaquim Marques, n'222, Bairro Centro, CEP: 65.213'
000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00.

24.15,lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sêguintes anexos

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MINUTÂ DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, de de 20

Freud Moreira dos Santos

Pregoeiro
tia n" 3t2l202Ll

Praça Or.loséJoaquim MaÍques, ne 222, Cenúo, P€nãlva/MA, CEPr65.213 000, e_mail: iciracao penalva@Small.com
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1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o retistro de pÍeços para confecção de fardamento
destinados âo âtendimênto das dêmândâs dâ sêaÍêtâÍia Munlalpal de administÍâção do Muíicípio de Penalva
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aNExo r - TERMo DE REFERÊNctA

(MAl, os uais deverão ser fornecidos de acordo com as e cificações e quantidades abãixo

41,41 2.070,50

UNID QUANT VALOR

uNrÁRro
VAI.OR

TOTAI.

ITEM

1 Camisa sjmples serigrafada, mânga curta, em mâlha PP,

1007" poliéster, com logomarca de identificação da

Sêcretaria Municipal de Administrâção. Em cores e tamanhos
â dêfinir.
cora DE AMPT.A PARTTCTPAçÃo

EsPEcrFrcA#o

Unid 33,232 _25 0 74.761,50

) Gmisâ simples seriSÍafâdê, mân8â curtâ, em mâlhâ PP, Unid
100% poiiéstet com logomarca de identificação d.l
Secretaria Municipal de Admrnistração. Im cores e tamanhos 

I

a definií.
COÍA REs€RVADA PARA MEIEPPIMêI

Unid

750 33,23

700 43,06 30.142,00

50U nid

Unid 50

Camisa Sola polo manga curta, em malha Piquet, 50%

algodão / 50% poliéster, com logomarca de identificação da

Secretaria Municipal de Administração. Cores e tamânhos a
definir.

Camisa profissional em brim, maôgê longa, modelo aberto.
Refletivos: braços e nâ âltura do abdômen Bolsor 01 bolso

frontal. Cores e tàmanhos a definir
IÍEM EXCI,USIVO PARA MEIEPPIMEI
Calça profissionalem brim, com cintura metade em elástico.
Refletivo5: abàixo do joelho. Bolsos: 02 bolsos frontais e 02

laterais. Cores e tamanhos a definir

lJniÍorme profissional para eletricista NR10, composto por

calça com cintura metade em elástico e aamisa manga longa

confeccionada em uma camada de tecido, com abertura
totâl de botôês faontâis, composto por Brim 100% àltodão,
ATPV9,l Cal/cm':, com gramâtura nominâl de 8,0 oz/yd'z1271

B,/m']). Íratamento antichâmâs. Refletivos: nos braços, na

altura do abdômen e abaixo do joelho. Camisa: 01 bolso
frontal. Calça:02 bolsos frontais e 02 laterais. Cores e

tamanhos a definir
ITEM EXCTUSIVO PARÂ ME/EPP/MEI

3

4

5

P MEIITEM EXCLUSIVO PARA

EIITEM EXCI,USIVO PARA M

50

18,11. 3.905,S0

64,01 3.200,s0

12.234,00244,686

1 Unid 50 63,8s 3.192,s0Camisa seSunda pele em malha fria com proteção solar UV +

50. Cores e tamãnhos ã definir.
rÍEM Excr.usrvo PARA ME/EPPIMEr

Chepéu âustreliano, em brim, com cordão e abotoador, com
plicação da logo da prefeitura e/ou secretaria. Tâmanho

I
a

EPP

unrco.

ITEM EXCIUSIVO PARA

Unid 50

U nid

24.922,50

I
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9 colête Administrativo, em tecido Brim, sem manga, cor: azul

marinho, com logomarca de idêntificação da SecÍetaria

Municipal de Administração, do lado diíeito, com logomarca

do governo do lado esquerdo. Fechamento com botão cor I

Ll nid

azul marinho na frente e bolso interno nas lateaais inferiores
Tamanhos variados. Modelo unissex.

ITEM EXCLUSIVO PARA M EPP EI

VALOR TOTAL

2. DA JUSTIFICAÍIVA
A presente aquisição fâz-sê indispensável âo âtendimento das necessidades da Secretâria Municipàl de

Administrâção, a fim de gerantir o funcionamento de suas unjdades, mediante o fornecimento de fardameôlo
utilizâdo no àmbiente de trsbalho, bem como nosêventos realizados poresta secretaria. Garàntindo desse modo,
o atendimento adêquado e satisfatório da prestação dos serviços públicos realizados no município de Penâlva.

3. Do óRGÃo GERENcTaDoR

3.1. Comissão Permanente de Licitação - CPL.

4. Do ÓRGÃo PARTICIPANÍE

4.1. Participam do Registro de Preços a Secrêtaria Municipal de Administração - SEMAo

TRATAMENÍO FAVORECIDO DIFERENCIADO E 5IMPTIFICADO PARA MICROEMPRESAS -
PEOUENO PORTE_ EPP E MICROEMPREENDEOORES INDIVIDUAIS_ MEI

5.1. Em cumprimênto ao disposto no Art.48, incisos le lll, dâ Lei Complementar ne 123/2002 ê alterâções, a

licitação contém lIÊM EXCIUSIVO € COTA RESERVAoA para contrâtação de Microempresas - ME, Empresas de

Pequeno Porte- EPP e Microempreendedores lndividuais-MEl, desdê que comprovem esta condição nos termos
do Editâ1.

5.2. A existência de cota reservada nâo impede â contrâtâção das Microemprêsas - ME, Empresas de Pequeno

Porte - EPP e Microempíeêndedoíes lndividuais - I\,4E1 para â cotã de amplã participaçào.

5.3. Não hâvêndo vencedor para cota rêservêdâ, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cote de âmpia
participâção, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do prjmeiro

colocado da cota pr,ncipal.

5.4. 5e a mêsma êmprêsâ vêncêr a cotâ dê ampla participação e a reservada, a conlratação dar-se'á pelo menor
preço obtido êntrê elâs.

6. oas coNDtcôEs cERAts oE FoRNECTMENTo

6.14 eôtrega dos materiais/produtos descritos neste Termo de Referência,será feita mediante ê ãssinatura do
contrato e dâ emissão dês Autorizações dê Fornecimento emitidas, pela SêcÍetariâ Municipal dê AdministÍação.
6.2, Os materiais solicitados dêverão ser entregues em dias úteis, no horário de 08:00h às 18:00h, e no endereço
determinado nás respectlvâs Aútorhâçõês de FoÍí€cimento, as quais serão encaminhadas pela S€crêtaÍie
Municipal de AdminiíÍação;
6.3. Após o recebimento da Autorização de FoÍnecimento a contratada terá o prazo máximo de 10 (derldias úteis
para efetivar a entreta dos mateÍiais, no local indicado pelo setor competente;
6.4. Os materiais/prodúos deverão ser de primeira llnha e entregues em conformidade com as especificaçõês ê

condiçôes esrabelecidôs neste lnstrumento;

6.5. Os materiais serão fornecidos de aaordo com a necessidade demandada pelo órgão participante ficando â

Benefiaiária obritada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade aom os

quantitativos estimâdos e preços reglstrados.

6.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante, a data de entrega dos màteriais com no mínimo 48h (quârenta

10.646,00

165.081,00

23
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e oito horas) de antecedência, durante o período correspondente ao prazo de fornecimento.

6.7. Os ilêns apresentados na propostâ dêverão ser novos e oríginais, não sendo aceitos materiais confeccionados
com tecidos reciclados, a fim de manter o controle dê qualidade dos píodutos.

6.8. No ato de entrega dos materiâís deverá ser apresentada â nota fiscal e a Autorização de fornecimento-
6.9. É de inteira responsâbilidade do Forne(edor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no

local dêterminâdo pela Administraçã0.
6,10. A partir da entrega, os materlals/produtos serão recebidos e submetidos ao setor rêquisitante parâ âvêliâr
a sue conformidade com as especificações constanter do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decidô
sobrê sua êceitâção ou rejeição.

6.11. Não serão âceitos materiais que âprêsentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou
quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
6.12. Não sêrão â€eitos màteriãis diferentes das especificeções estebeLecidâs neste Termo de Refêrência e na

Proposta dê Preços da Beneficiária.

6.13. Ne hipótese de rejeição de algum dos mateÍiais/produtos recebidos, os mesmos deverão ser recolhidos
pelo fornecedor no prazo de 48h (querenta e oito e quâtro) horas da comunicação pelo Setor Competente.

6.13.1, Após este prazo, o Setor responsáve, reserva-se o direito de devolver o(s) produto(s) rejeitado(s)
ao Íornecedor, com âs despe5as de frêtê â pa8ar.

6.14. De acordocom a legislação o fornecedor ficâ obritado a reparar, corrigir, remover, reconstituirou substituir,
às suasexpensas, no totalou em parte, oobjeto do contrato êm que sê vêrificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.15. Os mateÍiais/produtos rejeitêdos poderão ser substituído uma única vez, dentro dê ãté 0S {cinco) dias úteis,
âpós solicitação pelo Setor requisitânte.
6.16. Os materiàis/produtos deverão ser confeccionados em tecjdos pré-lavados e deverão atender
riBorosâmente as especificações 50licitadas.

6.17. 0s mateÍiais/produtos devêÍâo conter em etiquete própÍia, no mínimo, a5 seguintes informações:
a) Nome da Marcâ/Fabricante
b) Número do Lotê de Fabricaçâo, quando houver
c) Composição do material
d) Tamanho ou dimensôes
e) lndicaçôes de conservação

6.18. No fornecimento dos materlals/produtos deveÍão ser obedecidas as exigências e normas de conservação,
de taãnsporte ê de comerciâli2eção; instituídas pelâs Aeênciãs e Órgãos Oficiais reguladores e/ou Íiscalizâdores.
5.19. Os materiais/prodútos dêvêÍão ser entregue no{s) prazo(s) estâbelecldo(s) na(s) res pe ctivã (s) Autorizações

de Fornecimento, de acordo com as quantidades informadas, e dentro dê todas âs especificações exigidas no
presentê Têrmo.

7. oo REcEBtMÉNÍo E acÉrracÃo Do oBJETo

7.1. O recebimento dos materiâas será efetuado por sêrvidor ou comissão designãdo pela Contratante.
7.2. A simples entrega do material não implica na suâ âceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a vistoria
ê comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos:

l. Rêaêblmênto Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do contrâto no

ato da entrega, medlânte re€ibo, pârâ êfêito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e

conformidâde com as espêciÍicâçõês constântes neste Íermo dê Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e nâ Aúorizêção de Fornecimento, bêm como âtendimento das obrigações estipuladas na

Atâ de Registro de Prêçosi

ll. Reaebimênto Oêíinitivo:os mêteriâisseaão íecebidos definitivamente âpós a vêrificêção pela fiscalizàção

do contrato quanto à quantidade, qualidâde e conformidade do material, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mediante ateste, que dêverá ser expedldo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contâdos da dátá do Recibo que íormãlizar o Recebimento Provisório.

Praça Dr losêlôâquim MaÍques, ne222, Centro, Pênâlva/rúA, CEP:65 213 000, e mail: lictacâo.pênâlvâ@Bmail.com
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7.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material Íornecido em dêsacordo com as condiçôes

estabe ecidas na Autorizâção de Foínecimênto, ficando a benêficiária, então contratadâ, sujeita à substituição do

objeto rejeitado, conforme ltem 8 destê Íermo de Referência.

7,4. O recebimento provisório transfere pâra o Órgão Perticipênte a responsabilidade civil pela guardâ do mêterial
7.5. O âceite/aprovação do mãterial pela Administração não exclui ã rêsponsabilidàde civil da beneficiáriâ, então

contratada, especialmente quanto â vicios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especiíicaçôes

estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeiturâ Municipal de Penalva/MA ãs

faculdades previstâs no Art.18 dâ Lêi Federal ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

7.6. O recebimento definitivo não ísenta â emprêsâ dê responsabilidâdês futuras quanto à qualidâde dos materiais
entregues, sendo que ê data de suâ âssinâtuíâ inicia â contâgem dos prazos de gêrântiâ ê de pagamento.

8. SUBSTIÍUICAO DOS MATERIAIS REPROVADOS

8.1. A Beneficiária, então Contratadâ, deverá substituir, no todo ou em pal1e, às suas expensas, os materiâis:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver ern desacordo com ês

especiÍicações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneflciária e na respectiva
Autorização dê Fornêcimento;

b) que âprêsêntem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ão uso a que se destinam,
dentro do prazo de valldade.

8.2. Em caso de recusã do materia será iavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,

devêndo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) diês úteis, contados ê partir do
recebimento da NotiÍicaçãô.

8.2.1. Caso a substituição do materiãl recusado não ocorra no prazo determinado será considerada
inexecução contratual e Contratêda estârá sujeÍta à âplicâção das sanções previstas neste Termo de

Referênciâ, inclusivê múltâ dê mora.

8.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, incluslve as despesas de rêmoção

ê do transporte.
8.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

9. OAS EMBALAGENS

9.1, Este tipo material/produto deverá ser obrigatoriamente embalado com embalagens aproprladas às

condiçõês de armâzenamento e transporte, para evitâÍ danos aos mesmos, sêndo que as embalãgens devem

estar adequadas ao tipo de materiâl entregue;
9,2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalâgens âdequadas à natureza e ao tipo do

material/Produto entrêguê;
9.3. Na inspeção, âs embâlegens quê âpresentarem defeitos qúe comprometâm a integridade do(s) material (ais)

entregue(s) causando he danos, serão consideradas como defeito grave;

10. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

10.1, Estima-se o valor total da âquisição do objeto em RS 165.081,00 (cento e sessenta e cinco mil e oitenta ê

um reais), conforme Relatório de Cotação de Preços nos autos.

10.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos iimpostos, taxas,

emolumentos, contribuições Íiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamênto ê

descarregamento, eventuais substituiçôes e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificâda nêstê

Termo.

1r.. oA DorAcÃo oRcaMENTÁRn
11,2. A5 despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipãl de Penalva/l!44.
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11.3. Nâ licitâção para re8istro de preços não é necêssário indicâr a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2", do Dêcreto lúunicipâl n'
os/2011.

12. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA

12.1. o fornecimento dos mãteriais/produtos será Íelto parceladamente, com previsão de êntrega ãté 12 (doze)

meses, a contar da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante

ficando a benefjciária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pêdidos formulâdos em conformidade
com os quântitativos estimados e preços registrados.

12.2. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
12.3. As garantias de fabricâção dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fo.necidos em
perfeitas condiçôes de uso, sem qualquer ónuç âdicionâl pâra a Prefeiturâ Municipal dê Penalvâ/MA ê impõe a

substituição do material.
12.4. Á Contratada responderá solidariamente com os foÍnecedores dos materiais (fabricante, imponador ou
distribúidor) pelos vÍcios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utiliuação â que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Fedeíal nQ 8.078/90 - Código de Defêsa do Consumidor.
l2.5.AEarantia nãoserá prestada nos casos excepcionais em queficarcomprovado e devidamente atestado pela

Prêfeiturâ Municipal de Penalva/MA que â impropriedede no materiâl dêcorreu dê armazenamênto inadequado,

caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por deÍeito de fâbricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

12.6. Caso o prazo de gârêntia ofêrecido pelo fabricântê seja superlor ao mínimo estêbelecido, prevalecerá aquele
dê maior êxtênsão

13. Do GERENctAMENTo E FrscaLrzacÃo Do coNTRAro
13.1. 0 gerenciâmênto da êxecução do contrato ficará a car8o de sêrvidor ou comissão dêsignado formalmente
pelo Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de

vencimentos, eventuais pror.ogâçôes, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n9

8.666193.

13.2. O(s) servido(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadâs com â

execução do futuro contrato, sendo lhe(s) assegurada à prerrogativà de:
al fiscâlizar e atêstâr o fornecimênto dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente a5

condições estabelecidas neste Íeímo de Referênciâ, no editâl dâ licitâção e seus ânexos e nâ proposta

vencedorâ;
b) comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, deteíminândo o que for necessário à

rêgularização dâs fãltas ou defeitos observãdos;

c) garantir ao contratado acesso a todâ e quâlquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

rêlâcionados com o Íornecimênto dos produtosj

d) emitir parec€res em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especiâl

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

13.3. Ás decisôês e providências que ultrapassarem a competência do Sestor/fiscâl do contrato deverão ser

solicitadas a autoridadê superioL em tempo hábil, pârã â adoção das medidas convenientes.

13.4. A fiscalização exêrcida pelo lúunicípio não excluirá ou reduzirá a responsêbilidadê dâ Contrâtada pele

completa e perfeita execução do objêto contrâtuâ1.

14. DAs oBRtGAcôEs E REsPoNsastU DADES DA CONTRATADA

14,1. Constituem obrigações e responsabilidades da Contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e

no instrumento contratuãl o seguinte:

rPraçá or. roséloaqLim Mãrques, n-ô 222, Centro, P€nalv./MÀ cEP:65.213-000, e mail: rititácao pena lva@8na rl com
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a) Fornecer os mêteriais em conformidade com es especificações, quantidade, qualidade, prazos e demai5

condiçôes estabelecidâs no Termo dê Rêferência e na Propostâ de Preços da Contratada;

b) Arcâr com todas âs despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento dâs obriSaçôes

âssumidas, sem qualquer ônus à contratantê;
c) Manterdurante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;
d) cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Íermo de Referênciâ, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta aprêsentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em pàrte, o objeto contratado
em que se verificarem vicios. defeitos ou incorreçôes;

f) Responsabilizar-se pelo fiêl cumprimento do objeto nâs datas, quantidades e quâlidâdes exi8idas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiaír/pÍodutos;

t) Prestar todos os esclarecimêntos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, quâlquer anormalidade de caráter urgente e prester os

esclârecimentos julgados necessários:

l) Comunicar a Contrâtante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após a verificação do fato e apresêhtar os documentos para respediva êprovação, em até 05
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência. sob penâ de não sêrem considerados;

j) Disponibilizêr o fornêcimento, conforme necessidades deste lúunicípio âté o prazo estimado para a
contÍatação.

k) Fornecer os mâtêÍiais/pÍodutos de acordo com âs êspecificações deste termo de Referência e nâ

conformidade da propostã aprêsentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou
fora do que foiespecificado e cotado pelâ empresâ vencedora.

l) respeitar e fazer com que sêu pessoâl rêspeite ãs normâs de segurançã dà repãrtição públicâ onde serão
êntreSues os materiais;

m) responder pela supervisão, direção técniaa e âdministíâtivâ e mão-dê-obÍã nêcessárias à execução do
fornecimento, como únicâ e exclusiva empre8adorâ;

n) responsãbili2âr-se por quâisquêr âcidentes sofridos pelo5 empregados, quando em serviço, poí tudo
quanto às leis trabalhÍstas e previdenaiárias lhes asseSurem;

o) comunicar ao GestoÍ/Fiscaldo lúunicípio, no prazo máximo de âté 24 (vintê e quêtro) horas que antecede
à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

p) arcar com todâs âs despesas, dketas ou indiretês, decorrentes do cumprimento das obrigações
ass,rmidas, se'n qualquer ônus ao Múnrcipro;

q) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obri8ações âssumidâs, nem

subcontratar qualquer das prestações a quê êstá obrigada, exceto nas condiçôes autorizadas no

instrumento contratual;
r) mântêr durante a validâdê da Ata de Registro de Prêços, enquanto condição pâÍa futuras e eventuais

contrâtações, em compatibilidade com es obrigações por ele assumidas, todas âs condiçõês de

habilitação e qualificação exigidas.

ls. oBRtGÂcÕEs t REspoNsaB[.tDADES DA CoNTRÂTANTE:

15.1. Â Prefeiturâ de Penâlvô/MA, por intermédio do Ór8ão Participãnte, obri8ã-se a:

a) Acompanhâr e fiscalizâr o fornecimento do objeto, por intermédio de servidor ou comissão

formalmente designado;

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimênto quando de eventuais e futuras aquisiçôês;

c) Controlar âs requisiçõês e documentar as ocorrências havidas no período de viBência do contrato;

Praçâ Dr. ro§€roaqurm Malques, ne 222,Centro, Penàlvâ/MA, CEP:65.213-000, e-mail: li€itacao.Pena va@gmail.com
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d) Receber 05 materiais em conÍormidâde com âs especificâções, quantidade, quâlidâde, pÍâzos ê demais

condições estabelecidas no Termo de ReÍerência e na Propostã de Preços da Contratada;
e) Fiscalizar o cumprimento dãs obrigações âssumidas pela empresà Contratada, inclusive qúanto à

contiôuidade do fornecimento, quê ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratântê, não dêvêrão sêr ínteírompidos;
f) Atestâr os documentos fiscais pertinentes, quândo comprovâda a entrêga dos materiais;
g) Notificara Contratadã, pâra a substituição de materiãis reprovados no recebimento provisório, conforme

Íermo de Recusa;

h) Notificar a Contratâda, pêra a substituição de materiâis que apresentarêm vicios redibitórios após a

âssinatura do atestê que formalizar o re€ebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Éfetuaros pagamentos à Contratada de ácordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normâs
administrativas e financeiras em viBor;

i) Comunicar à Contratada toda e quâlquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que vênhâm a ser solicitados peÍos empregados da

Contratada;
l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçõês lêgais pelo descumprimento das

obrigâções assumidas pêlâ Contratãdã;

m) Fiscôli2ar para que, durãnte a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todâs as condiçôes
de hâbilitação e qualificâção êxigidas nã licitâção.

í) Menter rigoroso controle de quâlidade sobÍê os matêriais/produtos recebidos, podendo inclusive,

solicitar à Contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessá.io para

esclarecimentos complementares, sem ônus para a Contratante.
ol Prestar as informações e os esclarecimentos âtinentes ao objeto, que venhâm â ser solicitados pela

Contrâtâdâ;
p) Aplicâr, Barãntida â âmpla defesa e o contrâditório, as pênâlidâdes decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigâções estabêlecidãs nêste Termo de Referência, no editalda licitação
ou instrumento contratual,

15.2. A CONÍRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em dêcorrência de ato da mesmâ, de seus empregados, píepostos ou subordinados.

16. OO PAGAMTNTO

15.1. O pâgamento será eíetuado em moeda correntê nacional, por meio de ordem bancária, em fâvor da

contratâda, no pra2o de ãté 30 ltrinta) diâs, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definjtivo do
objeto, dê acordo com as normas de exêcução orçâmentáriâ e finânceira do [4unicípio e condições estêbelecidâs
na proposta de preços. mediântê a âpresentâção dâ Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fjscâldo contrato,
acompanhada dos sêguintês documentos:

a) cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia dâ Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relâtivos a Tributos Fedêrais e à Dívida Ativà da União, expedida
pela Secretaria dâ Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazênda Nacionâ|, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fis.aisjunto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativâ de lns.rição de Débitos nô Dívidâ Ativâ, junto à Fszenda Estadual;

Í) Cenidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazendâ Municipel;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Êazenda Municipali
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

t
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16.2. Em caso de ausência ou üretularidade nas Certidões de regularidade Íiscâl e trabalhista, o prazo de
pagamento sera contâdo a partir da suâ (re) apresentaÉo, devidamênte regularizadas.

16.3. A Administrâção se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da etestação, o objeto não

estiver de âcordo com ãs espêcificâções apresentadas e aceitas.

16.4. A Administração poderá deduzir do montante a pâBar os valores correspondentes a multas ou
indênizaçôes devidas pela contrateda.
16.5. No caso de eventual atraso dê pagâmento, desde que a Contrâtada não tenha concorrido de altuma
Íormã pâre tànto, será devida compensação finãnceira, que será calculada, mediante a aplicação da seSuintê
fórmúla:

EM=lxNxVP
Na qual:

Elú = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pa8amento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016418; TX = Percentual da taxa anual = 6%

16.6. A não âpíesentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao paBamento ou â sua

apresêntâção com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por

igual número de dias a que corresponder os atrâsos e/ou as incor.eçôes verificadas, não cabendo à Contrâtada,
qualquer âcréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

16.r, A Contratada lançará na Nota Fiscâl/Faturâ as especificaçõês dos produtos entregles de modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vêncedora.

17. DAS PENALIDADES

17.1, O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obriSações orâ estabelecidas, sujeitará a Coôtratâdâ

às sânções previstas nâ Leí Fêdêral na 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ns 8.666/1993.
17.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lêi Fêderal ns 8.666/1993, o atrâso injustificado na entrega o!
substituição dos materiais sujêitará a Contratadâ às seguintes multas de mora:

a) multa moratóriâ diáÍia de 0,06% (sêis cêntésimos poÍ cento) incidente sobre o vâloÍ total dos materiais
entregues com atraso, até o lamite de 10yo (dez por cento);

b) multa moratóriâ diária de 0,06% (seis .entésimo5 por cento) incidente sobre ô vâlor total dos materiais

reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até

o limite de 10% (dez porcento).

17.3. Diantê dâ inexecução totai ou parcial do Contrato, além das multas aludides no item anterior, a

Administração poderá, Barântida à prévia defesâ, aplicar à Beneíiciária as sêguintes sânçôes.

a) advertência; por escrito, por fáltâs levês, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos

signiÍicativos para a CONTRATANT€, sendo cábível também quaôdo houver afâstamento das condições
técnicás estâbelecidês, inclusive das recomendações dâ íiscalização do Municípto;

b) b multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) suspensão temporáda de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superiorâ 02 (dois)anos;

d) declaração de inidoneidade para icitar ou contrâtar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidê a reabilitãção pêrânte a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

17.4. As sânções previstas nas alíneas "ã", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na âlíneâ

"h".
17.5. 5e a Contratâda ensejar o retardamento da execução do certãme, não mântiver a píoposta, falhar ou fraudar
na execução da contrataçã0, comportaÊ5e de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contrêtâr com a Prefeitura Municipal de

a

Pén/iil lo
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Penalva/MA, pêlo prazo de âté 05 (cinco) anos, enquanto perdurerem os motivos determinantes da punição ou

âté que seja promovida a reabilitâção peíante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuílo da

aplicação dâs multas previstas neste item e das demais cominaçôes le8ais.

17.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalídades previstas, mediânte relatório
circunstanaiado, âpresentando provas que justifiquem a propo5ição.

17.7. Após a aplicação de qualquer penôlidade será feita comunicação escrita à Beneflciária e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundâmento legal, excluídâs os câsos de ãplicâção dâs penalidades de advertência
e multa de mora.
17.8. As multas deverão serrecolhidas no prazo de 15 (quinze)dias consecutivos, contâdos da data da notificação,
em conta bancária à ser informãda pelo Contrâtante.
17.9. Os vâlores das multas poderão ser descontados dos pâ8âmentos devidos pelê Administração ou cobràdos
diretamente da Beneficiária, amigável o!r judicialmente.

18. OA T.EG|SLACAO AP|-|CÂVEL

18.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a coôtrâtação
dêverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, deÍinidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especiÍicações usuais no mercado-

18.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à lacitâção, à Atâ de Re8istro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger'se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federalde 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lêi Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) oecreto Federal n'10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão nã

forma eletrônicâ;
ê) Decreto Municipâl n'05, dê 02 de jâneiro dê 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

0 Editâl do Pregão Eletrônico e sêus ânêxos;

t) Demais normas regulamentarês âplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamênte, os princípios dê Têoria Gêral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especiala [ei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi8o de Defesa do Consumidor).

19. DA ATA OE REGISTRO DE PRECOS

19.1. A Eeneíiciáriê obrigar-se-á a cumprirtodâs es côndições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o

compromisso dê âtender âs áquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando âinda sujeita
às penalidades cabiveis pelo descumprimento de quâlquer de suas Cláusulâs.

19.2. A Ata de Registro de Preços não obriga ã Administração a firmar as contrâtações que de a poderâo advir,
ficândo-lhe facultada a realização de licitação espêcífica parâ a aquisição dos materiâis pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a prefêrênciâ na contrãlâção, desde quê a sua Proposta atenda às mesmâs

condiçôes dâ licitante vencedorâ, consoânte dispõe o Art. 15 do Decrêto lúunicipal nq 05/2017.
19.3. As contíataçõês com a Beneficiária serão formalizâdâs por meio de coôtíêto Administrativo ou instrumento
êquavalêntê.

19.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixâdos neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trâta o § 19 do Art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.

20. VAI.IDAOE DA ATA DE REGISÍRO DE PRECOS

20.1. O prâzo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozel mêses, contados de suâ âssinãtura,
vedada sua proíogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal n-' O5/201.7-

a

?ün:iil, 1o

Praça DÍ losé ,oa qu m Marques, ns 222, Cêntro, Pênà lva/MA, CEP] 65.213'000, ê-mail: li.itâcao.pêna va @Bma il. com

30

\-





PROC;

FOLHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÂo pERMANENTE DE LtctTAçÂo - cpr
PREGÃo ErEÍRôNrco N'J2022 (sRP)

MINUTA DE EDITAI-

21. apÉsÂo A arA DE REGrsrRo oE pREcos

21.1. Não hoove previsão de quantitativos para adesão na licitêçã0, portanto a Ata de Registro de Preços, duíante
sua validade não poderá ser utilizada por órgâos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne

855/2C13/ÍCU lPlenátio, Ac& dãa ne ZO37 /2079/tCU/Ple ná rjo e Acó rdã o ne 224/2021/ÍCú/Pleiátio.

22. suBcoNTRATAcÃo. cEssÃo ou TRANSFERÊN0a Dos otRErros E oBRtGAcôEs CoNTRATUATS

22.1. A BeneÍiciária, quando Contràtâda não poderá subcontratar total ou parcia mente o objeto deste Contrato,
bêm como cedê lo ou trãnsferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administratlvas cabíveis.

23. DAs DrsPo$cÕEs FrNArs

23.1. As proponentes são responsáveis pelâ fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualque. fâse da licitaçào.

23.2- As proponentes assumem todos os custos de preparâção e aprêsentação de suas propostas e a Prefêitura
Municipal dê Penalvâ/Ma não será, êm nênhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitâtório.
21.3. AAutoridade Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de Íato
íJpêrvêniente devidamente comprovado, pertinente ê suficiênte parajustificartalconduta, devendo ser nula por
ilêgâlidade,de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante âto escrito e fundâmentado.
á.4. Ô Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitãr quaisquer serviços, que de alguma forma,
não estejam em estrita conformidade com os requisitos especaficados;

23,5. A Contratada garantirá o comportamento morale proÍissional de seus empregãdQs, câbendo-se responder
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilÍcitos resultantes de ação ou omissão destes,

inclusive por iôobservância de ordens ê normâs da contratante.
23.6. Câberá à Contrãtada, a indenizãção pecuniáriâ dos danos morais ou materiais câusados por seus

empregados em bens pâtrimoniais da contrâtânte, desde que comprovado dolo ou crripa, do empregado dâ

Contratâdâ.
23.6.1. Desde que apurado o dâno e caracterizada â âutoria de qualquer êmpregado da Contratadâ, o vâloÍ
dâ indênl2âção será descoôtado no âto do pagamênto de qualquêrfaturã, permitida a compensação inclusive
em faturôs vincendas, o que fica desde já pactuado.

23.7. Â Contratada manterá a Contrâtânte livre de quaisquer reivindicaçõês, demandas, queixase representações

de quàlquer natureza, decorrêntes de sua ação ou om:ssão.

0
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aNExo [ - MtNUÍa DA ATA Dt REGtsrRo DE pREços Do pREGÃo ttmôttco rus Jzo_
O Município de Penalvâ/MA, inscrito no CNPJ sob o ns 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n'222, Centro, Penalvâ/MA, dorâvante denominado Município, neste ato reprêsentado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portâria n'038/2017 GAPRE/PENALVA,

considerando ojulgamentodo Pregão Eletrônico n"J2022 (SRP), Procêsso Administrativo np 025/2022-SEMAD,

resolve registrâr os preços da empresa qualificàda nesta Ata, de acordo com a classificação por elâ alcançada ê

nas quântidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se ar partes às normas
constantes na Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993 ê suas âltêrâções, no Decreto Municipal n' O5/2O17,

de 02 de janeirô de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OO OEJetO

1.1. A presente Âta tem por objeto o registao dê preços para confecção de fardamênto destinados ao

atendimento dâs dêmandas da Sêtretatiâ Municipôl de AdministraÉo do Município de Penalva (MA),
especiÍjcada nos itêns do Termo de Referência, Anexo I do Pregão Elêtrônico ns /2022 (SRP), que é parte
int€grânte desta Ata, essim como a proposta vencedora, independêntemente de transcriçâo.

z. Do óRGÂo cEiEÍ{oaDoR E pAinoparnE
2.1. O Ór8ão Gerenciãdor da Atê será a Comissão Permanente de Licitação- CPt, conÍorme Pofta a n" O38/2O17-
GAPRE/PENALVA,

2.2. Parti.ipa do registro de preços o seguintes Ór8ão: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.

3. Dos pREços, EspEcrF:cÂçÕEs E quaÍúrÍaÍrvos
3.1. O preço reSistrado, as especifrcações do objeto, a quaôtidade, fornecedoí e as dêmais condições ofertadat
na sao a5 que seguem

PRESA:

CNPJ:

ENDEREçO:

Ê.MAIL: LEFONE:

REPRESENTANÍt TEGAT:

RG: CPF:

VALOR VATOR

uNrrÁRto TOTAI-

VAI-OR TOTAL REGISTRADO

4. DA aDEsÃo À aÍa DE REGtsÍio oE pREços

4.1. Não houve previsão de quântitativos para adesão na licitâção, portanto não haverá, consoante os Acórdãos
n' 855/2013-TCU-Plenátio, 2037 120\9-ÍCU Plênário e 22412020-TCU-Plenário

5. VAUDADÉ DA AÍA
5.1. À validâde da Ata de Registro de P reços será de 12 (doze) m eses, a pa rtir dâ suâ assinatu ra, não pode ndo ser
prorrogâda, conforme dispõe o ârtigo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Fedêral ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decrêto
lúunicipal ne 05/2017.

6. REvtsÃo E cÁNcEtAMEÍilro
6.1, A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores â 180 (cênto

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos píeços registrados nesta Ata.

oEscRrçÃoITEM QUANT UNID FASRICANTE/

MARCA

Praça Dr. JoséJoaquim Mârquês, n! 222, CentÍo, Penalva/ríA, CEP:65 213{oo, €.merl: licitacao.penâlva@tm.,l.(om /lvl
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorÍênciâ de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de Íato que elêvê o custo do objeto registrado, cebendo à Administração píomoveí as negociáçõ€t
junto ao Íornecedor
6.3. Q!ando o preço registrado se tornêr superior ao preço praticâdo no mercâdo por motivo superveniente, â

Âdministração convocãrá o fornecedor para negociâr a redução dos preços aos valores praticados pelo mêrcado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir 5eu preço ao valor pratlcado pelo mêrcado será liberado do
compromisso assomido, sem âplicaÉo de penalidâde.

6.4.1. A ordem de classiÍicãção dos fornecêdores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a clâssificação original.

6,5. Quândo o preço de meícado se toínar superior aos preços registrados e o fornecedor não pudêr cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberãr o fornecêdoí do compromisso âssumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação dâ penalidade se confirmâdâ â veracidade dos motivos e comprovantes
âpresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociãção.
6.6. Nâo havendo êxato nas negociações, o órgão gerenciador devêÉ proceder à revogação destâ âtâ de rêgistro
de prêços, adotando ás medidas cabívêis pâra obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. o registro do fornecedor será cencelado quendo:

6.7.1. Descumpíir âs condições da ãtâ de registro de prêços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalentê no prazo estabelecído pela Administração,
sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3. Não aceitâr reduzir o seu prêço re8istrado, na hipótese deste se tornar superaor àquelês praticados no

mêrcado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcênçândo o óryão gerenciadoí e óígãos participàntes.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será formalizâdo por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorreí por fato supetueniente, decorrente de caso fortuito
ou força mâior, que prêjudique o cumprimento da atâ, dêvidamente comprovados e jústificados:

6.9.1. Por razão dê interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAs PENAI.IDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Prêços ensejará aplicação das penâlldades estâbelecidas no Edital.
7.2. A5 sançôes do item acimô tâmbém se aplicam aos integrantes do câdastro de reseíva, em pregão parô

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso âssumido injustificãdamente, nos termos do
ârt. 49, §1e do Decreto ne 10.024/2079.
7.3. É da competência do órgão Berenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pâctuado nesta âta de re8istro de preço (êrt.4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nâs hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participântes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão pârticipante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

os/2017l.
7,4. O órgão participante dêverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Dêcreto Municipâl nQ 05/2017, ddda a necessidade dê instauração dê procedimento para cancelamento do
reEistío do fornecedor.

8. FrscauzAçÃo
8.1. A fiscalizâção da execução da Ata será efetuada pelo servidor ou comissão (nome, cargo,

mâtrícula e CPF), designado pelo Município, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo I do Ed;tal

l\ 33

Prâçâ Dr. JoséJoaquim Maíques, ie 222, Centro, Penalvâ/lúA, CEP:65.213 OOO, ê.mai : licitacâô. pênalvà @gmà i .com lI



?Roa.ay'-tz-
pgL1.1g-l t

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE LrctraçÃo - cpr-

PREGÃo ELETRôNtco N'J2022 (sRP)

MINUTA DE EDITÂT

9. co DrçôEsGEnÁls
9.1. As condições gerais do íornecimento, tais como os prezos pere entrega e rê.ebimento do objeto, es

obritaç6es da Administração e do fornecedor re8istrado, penalidêdes ê demâis condições do ajuste, encontram
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2. É vedàdo efetuar ecréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, incluslve o âcréscimo
de que trâta o § 1s do art. 65 da Lea Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Dêcreto Municipal n"
o5/2O11.
9.3. A âte de reelizeção de sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que âcêitarem cotar os

bens ou serviços com preços i8uais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Áta de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §41 do Decreto Municipal n' 05/20217.

Para flrmeza e vâlidâde do pactuado, a presente Ata loi làvrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depo s de
lidã e ãchada em ordem, vai assinada pelas partes.

:l

I#Há

Penelva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrêdo

PíaçaDÍ.JoséJoáquimMaquês.n-o222,cêntro,Penalva/M4cEP:65.213_ü,e'mail:licitacaop€nalva@gmail.com
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ANEXO ||| - MTNUTA DO CONTRÁTO ADMtn'trX41;y6 Xe J20_

ÍERMO DE CONTRÂÍO DE FORNECIMENTO, QUE
FÂzEM ENTRE sto MUNtcÍpro DE pENA|-VA/MA

E A EMPRESA

ABAIXO:
NA FORMÂ

O Município de Penãlva/MÂ, pessoa jurídica de direito público interno, sediada ne Píâça DÍ. José loaquim
Marques, n" 222, Centío, nesta cidade, inscrito no CNPI sob o n!06.179.402/0001-81, doravante denominâdo
CONTRATANTE, nestê ato representado por, PreÍeito Municipal, portador do RG n'

e CPF n' e a empresa inscrita no CNPJ sob o nl
com sede na doravante denominada CONÍRAÍADA, nêste ato

rêpresentadâ por, (qualificação), portador(a) do RG ne e CPt n-ô

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão €letrónico
ne J2022 (SRP) e da Ata de Registro de Preços n" J20- formalizâda nos âutos do Processo Administrativo
ne O251202212O22-SEMAD, com fundâmênto nà Lei Federal ns 10.520/2002 e, subsidiarlamentê, ôa tei Federal
n'8.666/1993 ê altêrâções posteriores, aplicando-se as demâis normas regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

r. cúusut"a PRIMETRA - oBJEÍo
1.1. O objêto do presente Termo de Contrâto é â coníerção de feÍdemento destinados ao atendimento dâs

demandas da Sêoetaria Munlclpalde Administíação do Município de Penalva (MA), conforme especificãções e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referênciâ, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrâto vincula-se ao Editâl do Pregão, idêntificado no preâmbulo e à proposta vencedorâ,
independentemente de transcricão.

1.3. Discriminação do objêto:
oEscRrçÃo FAERICANTE/

MARCA

VAI.OR ÍOÍAL RTGISÍRADO

2. cúu$rlA SEGUNDA-vrcÊ cÁ
2.1. O prazo de vigência deste Termo dê Contrato é aquelê fixâdo no Termo dê Referênciâ, com início na data dê

_)_)_e encerrámento em / / . prorroSável na Íormã do ârt. 57, §1e, da Lei n-o 8.666,
dê 1993.

3. CúUSUtA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS _
3,2. No valor acimâ estão incluídãs todas as despêsâs ordináriás diretas e indiretas decorrentes da êxêcução

contratual, inclusivê tributos e/ou impostos, encar8os sociais, trabalhistãs, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentês, taxâ de âdministração, frete, seguro e outros nêcêssários ao cumprimênto integral do objeto da

contratação.

4. CúUSUTA QUARTA - DOTACÂO ORçAMEiITÁRA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão progÍamadas em dotação orçâmentária própria, prevista

no orçamento dá Prefeitura Municipal de Penalva/MA, rã o exercÍcro vigente, nâ classificação âbaixo

L Unidade orçâmentárla

ITEM QUANT UNID VALOR

uNrrÁRro
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Câ iã Econômi€a

s. cúusutA qurNTA - PAGAM€NÍo
5.1, O prazo para pãgamento e demâis condiçõês a ele rêferentes encontram-se no Termo de Referência

6. cúusura sErTA - REAJUSTE

6.1. os preços não sofrerão reajustes

7. cúusut a sírMÂ - GARÁ Tra DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exiSênciá de gãrantia de execução pârâ a presente contratàção

8. cúusura orÍava - ENTREGA E RECEBTMENTo Do ouETo
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquêlas previstas no Têrmo de Referência, anexo ao

Edital.

9. clAúsurA No a - FrscÁuzAçÂo
9.1. Afiscalizãção da execução do objeto será efetuêda pelo sêrvidorou comissão (nome, caago,

matrícula e CPF), designado pelê CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

10. cúusuta DÉoMA - ogRtcaçÕEs oa col{rRAtAÍrft E DA CoNÍRATADA
10,1. As obrigâções dâ CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. cúusuta DÉcrMA pRlMEriÂ- saNçôEs aDMrNrsrRÂnvas
11.1. fu sanções referentês à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Rêferênciã, anexo do

Edital.

12. cúusutA DÉ0MA 5EGUÍ{DA - REscrsÃo
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindidol

12.1.1. Por ato unilateral e escrito dâ Administrâçã0, nâs situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei nq 8.666, de 1993, e com as consequências indicadâs no art. 80 da mesma Lêi, sem pre.iuízo da aplicação
das senções previstas no Íermo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2, Amigavêlmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n9 8-666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formãlmente motivados, assegurando se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesà.

12.3. ÀCONTRATADÂ reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da tei ne 8.666, de 1993.

12.4. O teímo de rescisão seré precedído de relêtório indicativo dos setuintes aspectos, conforme o côso:

12.4,1.8a|anço dos eventoscontrâtuaisjá cumpridos ou parciêlmente cumpridos;
12.4,2. Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. cúusurA DÉqMA TERCETRA - vÊoAçôEs
13.1. É vedado à contratâdâ:

13.1.1. Câucionâr ou utilízar êste Termo de Contrato pârâ qualquer operação finânceira;

13.1.2. lnterromper a execução.ontratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

Plaça Dr.loséroaquim Marques, ôe 222, Cêntro, Pêralvâ/MA, cEP:65.213-000, e-mail: licitã.âo.pena!va@smail.com

Fonte de Rêcurso

Função Proprâmáticâ
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PRETEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

coMrssÃo PERMÂNENTE DE t-tctrAçÃo - cpL
PRÉGÃo ELErRôNrco N'J2022 {sRP}

MINUTA DE ÊDITAL

14. cúusurA DÉoMA euaRTA - ArIERÂ@rs
14.1. Eventuâis âltêrãçõês contrâtuâis reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei np 8.666, dê 1993.

14.2. A CONÍRATADA é obíi8ada a aceitar, nas mesmas condições conÍatuõis, os acrésrimos ou slrpíessões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vínte e cinco por cento) do velor iniciâl âtuelizâdo do contrâto, desde
que nâo exceda o limite dos quantitativos registrados nâ Ata de Registro de Preços (ARP).

14.3. A5 supressões resultântes de acordo cêlebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. cúusuta DÉoMA qut]ÚÍA - Dos cAÍ)s oMlssos
15.1. Os casos omissos serão dêcididos pela CONÍRAÍANTE, sêgundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de

1993, na Lêi ns 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaçôes e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na l-ei np 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor
e normas e princípios gerais dos contÍatos,

16- cúusura DÉcrMÂ Socra - puBlrcAçÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providênciâr a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficiál do
lúunicipio - 0OM, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

i7. cúusur.a oÉcrMA sÊnMA - FoRo
l7.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalvâ/MA parâ dirimir os litígios que decorrerem de execução desteÍêrmo
de Contrâto que não possâm ser compostos pela conciliâção, conforme art. 55, §2e da Lêi ne 8.666/93.

Para fiímeza e velidade do pactuado, o presente Teímo de Contrato foi lavrâdo em duas (duas) viâs de igualteor,
quê, depois de lido e achado em ordem, vai âssinado pelos aontraentes.

Penalva/MA, de de 20

Responsável legal da CONÍRAÍANÍE

Rêsponsável legâl dâ CONTRATÁDA

ASSINATURA CPF

ASSINAÍURA CPF

37

TESTEMUNHAS:

A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO . CPL

DESPACHO

Em cumprimento ao Art. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993,

encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município, para exame e

aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado ao registro de

preços para futura e eventual confecçáo de fardamentos destinados ao

atendimento da Secretaria l\ilunicipal de Administração, objeto do Processo

Administretivo n" 025/2022-5EMAD.

Penalva/MA, 07 de julho de 2022.

Freud luloreira Santos
Pregoeiro

t

Péniüt ?s
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ESTADo oo MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRtA GERAL Do MUNtcipto - pcM

pnnecen Juniorco

Processo Administretivo: 025/2022-SEMAD

Origem: Secretaria Municipal de Administraçáo - SEMAD

Objêto: Confecção de fardamentos pelo Sistema de Registro de Preços (SRP)

Valor Estimado: R$ R$ 165.081,00 (cento e sessentâ e cinco mil e oitentâ e
um reais)

EMENTA: LicitaÉo PÍegão Eletrôn co
ConfecÉo de fardamenlos pelo Sastema de
Regislío de PÍeÇos (SRP) Regu aÍidade.

L RELATóR|o

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico, no formalo de registro de preços para futura e eventual confecçáo
de fardamentos.

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestaçào os
seguintes documenlos:

a) Requisição do objeto pela SEMAD,
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridâde

competente;
c) Pesquisâ de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

da licitaçáo;
d) Autorização da autoÍidade competenle para a abertura da

licitagão;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio,
f) Minuta do edital da licitaçao, onde constam: Termo de

Referência, Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de
Conlrato;

g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida
aveíguaÉo dos aspectos juridicos, passa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a Administração Municipâl no controle interno da
legalidadê dos atos administrativos praticâdos na fase interna da licitaçâo.

Praça Dr. ioséroaquim Marques,222 -Centro Penâlya (MA)- CEP|65.213-000

CNPJ: 05.179.402l0m1-81
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EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRtA GERAL Do MUNtcípto - pcM

Em apertada sintese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administrâçâo Pública
optou pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma
eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos lecer as seguintes consideraçôes rniciais

Aduz a Lei Geral dâs Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deveráo ser processadas através do Sistema de Registro
de Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo
Poder Público para aquisição de bens e serviços em que os interessâdos
concordam em manter os preços rêgistrados pelo "óígão gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços"
visando às contratâçôes futuras, obedecendo-se as condiçÕes estipuladas no
ato convocatôrio da licitação.

Oportuno se Íaz considerar que o SRP se tÍata de uma opçào
economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em Íelaçâo às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores:
a) quando houver nec€ssidade de compras habituais;
b) quando a caracteristica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos;
produtos pereciveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de
mânutençâo etc.;

c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer
pelo caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento:

d) quando for viável a entrega parcelada;
e) quando náo Íor possivel deflnir previamente a quantidade exata

da demanda: e
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração.

Prâça or.loséroaquim Marques, 222-Centro-Penalva IMA)-CEP: 65.213-000
CNPI: 06.179.402l0C[1-81
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PENALVA
pRocuRADoRtA GERAL Do MUNtcipto - pcM

Registre-se que a licitaçáo para o rêgistro dê preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art.6o, do Decrelô
Municipal n'052017 c/c Lei no 10.52012002\.

Para a licitaçáo nas modalidades Concorrência e Pregáo, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço

Por seu turno, sabê-se que o prêgão sê trata da modalidade de
licitação previsla na Lei 10.520/2002 para a aquisiçáo de bens e serviços
comuns, independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio dê especificaçóes usuais no
mercado" (ârt. 1', parágrâÍo único, da Lei n' 10.520D002).

/n casu, parece-nos adequada à maniÍestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema
de Registro de preços pela modalidade pregâo, conforme autodza a legislaÇáo
pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindivel
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com
a tramitaçâo deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' dâ
lei n 10.52012002.

| - a autoridade competente justiÍcará a
necessidade de contrataçáo e definirá o objeto do
certamente, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitaçáo dâs propostas, as sanções por
inadimplemento e âs clausulas do contrato, inclusive
com fixação dos prazos para fornecimento;

ll - a deÍiniçáo do objeto deverá sêr precisa,
suficiente e clara. vedadas especiÍlcaçóes que. poÍ
excessivas, irrelevânles ou desnecessárias, limitem
a competiçáo;

lll - dos autos do procedimento constarão a
justiÍicativa das deÍinições referidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre

Praça Dr.loséloaquim Marquêt 222 -CentÍo- Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.u9.4o2l0m1-81

página 3 de 6

rJ



I PRoc erl )?
FOLIIA.) tr'

PêfiüI

a

'/o
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PREFEITURÂ MUNICIPAL OE PENALVA
pRocuRADoRra GERÂL Do MUNrcipro - pcM

os quais estiveÍem epoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
pÍomotora da licitaçáo, dos bens ou serviços a
serem licitados: e

lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da
licitâção, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classiílcaÉo, bem como â
habilitâção e a adjudicaçâo do objeto do certame ao
licilante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decr-eto Federal n"
10.02412019 que rêgulamenta o Pregâo Eletrônico:

Art. 80 O processo relativo ao pregáo,
eletrônica. será instruído com os
documentos, no minimo:

na forma
seguintes

| - estudo técnico preliminar, quando necessário;

ll - termo de referência,

lll- planilha estimativa de despesai

lV - previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicaçáo das rubricas. exceto
na hipótese de prêgâo para registro de preços:

V - autorização dê abertura da licitação:

Vl - designaçâo do prêgoêiro e da equipe de apoio,

Vll - edital e respectivos anexos;

Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso,

lX - parecer jurídico;

Prâçâ Dí. José Joaquim MaÍquês,222 - CentÍo - Penalva (MÂl- CEP: 6S.213-Om

crÍPl: 06.179.402/0001{1

4"s..
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Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os âtos prepâratórios vocacionados a garantir a
lisura do procedimento foram atendidos.

Há, preliminârmente, a requisição do objeto pêla autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação êm questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental
nesta fase sem a qual não se pode avaliar se a Administrâçâo caminha ou nâo
no rumo certo para a correta e eficiênte contratação.

Logo, notâ-se quê há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase
de instruÇão do processo licitatório a AdministraÉo reâlizou cotaçáo
satisfatória entre número razoável de prestadores de serviço, e isso com o Íito
de subsidiaÍ a Administração acerca dos preços praticados no mercâdo.

Por seu turno, registre-se que no presente câso. repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregáo pelo Sistema de Registro de
Preços, e, sendo assim, revela se dêsnêcessário a comprovação in casu dâ
existência dê doteção orçamêntáriâ para o atendimento de dêspêsâ (art.
6', §2', Decreto Municipal n' 05/2017).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratâção, como a definição do objeto e a indicaçáo do recurso próprio para a
despesa. revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e
oportunidade de se efetivar tal contratâção.

No presente caso, tal exigência en@ntra-se cumprida. pois o
Prefeito autorizou a abertura do procêdimênto.

No que tange o Prêgoêiro ê Equipe de Apoio, resta comprovado
nos autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n"
31212021-GAPRElPenalva (publicada no Oiário Oficial do Municipio - DOM,
em 23h212021), tal equipe foi devidâmente designada pela autoridade
competente.

Dâ ânálise do Edital em questáo, percebe-se a observância da
estrita legalidade, de modo que nâo se revelam quaisquer elementos com
aptidâo de obstar a aprovaçáo do aludido documento.

Píaça Dr.loseJoôquim Marque5,222 -Centro- Penalva (MA) - CE P: 65.213-000
Ct{PJ: 06.179.4O21000r{r
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pRocuRADoRtA GERAL Do MUNtcipto - pcM

Cumprê rêgistrar einda que a minuta do contrato contém clausulas
êssênciais elencadas na Lei n" 8.666í993, náo nêcessitando, portanto, de
quaisquer modificaçôes para sua melhoria.

3. coNcLusÂo

Logo, tendo em vista toda a fundamentaçáo supramencionada e de
modo a restringiÊse a avaliaçáo de aspectos juridico-formais dos presentes
autos, e abstraidas questões dê ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do íeito, restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 11 de lvlho de 2022

ilA*-1",b.^k
Renato Sá dos Santos

Assessor Juridico
OAB-MA n' 14421

PÍaça Dr. roséroaqulm Marqu€s, 222 - Centro - Penalva (MA)-CEPr 65.213-000
CNPJ: 06.179.4O210001-81
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PREÍEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE ucrÍaçÃo - cpl

pRE6Ão ErFÍRôNrco N' 4412022 {sRp}
EDITAL

EDIÍA[ ETETRôNtco - slsrEMA DE REGtsrRo DE p

(PROCESSO N" 025/2oii-SEMAD)

o MUNtcíplo DE ptNALVA/MÁ, ToRNA pú8Ltco, PARAcoNHEcllúENTo Dos lNTEREssaDoS, QUE a PREFE|TURA

MUNrclpaL, REALZARÁ ucfaçÁo, paRA REGlsrRo DE pREços NA MoDAL|DAD€ PREGÀo, NA FoRMA

EIÍTRôNtca, co[a cRtrÉR o DE ]uLGÂMENTo MENoR pREço poR tÍ€M, Nos rERMos DA LE N! 10.520, DE 17

OE ]ULHO DE 2002, OO DECRETO N9 10.024, DE 2O DE SITEMBRO DÊ 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N" O5l20217,

DE 02 JANEIRo DE 2017, SUBSIDIARIAIVENÍE, A LEI N9 8,556, DE 21 DT JUNHO DE 199], E A5 EXIGÉNCIAS

ESTABELECIOAS NESTE EOITAI- LEI COMPI.EMENÍAR NS 123106 E 1{7/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PETA TEI NS

8.666/93 E DEMA|s LEGIstAçÃo, sos AscoNotçôEs EsrÀBEtEctDAs NEsrÊ ATo coNvocaróRto E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado. denominado Pregoêiío, desiSnádo pelã PortaÍia n'
31212021, de 22 d. dêiembro dê 20:11, mediante a inserção e monitoramênto de dâdos g€redos ou transíeridos

diÍetamentê para a páginã elêtrônicâ !It44:!9I!g!!Ê§9!!EIÊspgElit!ê!.!gGE. O servidor terá, d€ntrê outras, as

segulntes atribuações: coordenâr o processo licitâtórioj recebêr, examjnar e decidir as impu8naçõês e consultas

ao ed itê l, âpoiâdo pela sua êquiperesponsávêlpêlâsuà êlàborâção; cond uz ir a sessãopúbIca na internêti vêrificàr

a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriticar e
julSâÍ ás condiçôes de habilitação; receb€r, €xaminar e decidir os íecursos, encaminhando à autoridade
competente quando mentiver s!e decisão; indiceÍ o vencedoí do certame; condular os tíâbalhos da equipe de

âpoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a auto.idade responsável pela ãdjudicação e propor e

homologâção.

SECRETARta MUNtctpal DE ADMtNtSTRAçÃo - SEL4AD

08H:00M DO Dt^ 15/0712022 (HORÁR|O DE BRASÍLrA)

DAÍA E HoRA LIMITE PARA IMPUGNAçÃO 23H:s9M OO DrA 2sl07l2022 (HORÁRrO OE BRASÍr AJ

ORGAO INÍERESSADO

DATA E HORA DE INICIO DÂS PROPOSTÂS

DATA E HORA FINAT DAS PROPOSTAS o8H:59N4 OO DrA 28/0712022 (HORÁRrO DE BRASÍr

DAÍA oE ABERIURA DÂs PROPOSTÂS . SESSÃO

PúBUcÁr

MODO DT DISPU]A

1.1. O o

estàbelecidas nesle Edata e seus anexos

1.3.

ÂBERÍO

eto da r€sPnte licit e 3 escolha da osta rnais vanta

1.2. A licltâção sêrá dividida êm ITENS, conforme tâbela constânte do Termo de Refêrência, facultândo se ao

licitantê a particjpâção em qlrôntos itens forem de sêu interesse.

conforme condições, quantidades e exigências

obsêrvâdãs â. exiBênciâs contidãs neste

adital e seus Anexor quanto às especit caçôes do objeto

2. DO REGISTNO OE PREçO6.

P.aç: 0.. Joré lôá4uim Márque§, .e 222, CênÍo, Penâ lv2lMÀ, CEP: 5s.213 000, e.mail: licita6o.penalva@gmài ..om

I LocaL: www.oortaldecompraspublicês.com.bÍ

1, DO OBJEÍO,

ILrGrr+ EI LI ÂtÊ .G

DE rÂnoÂMft{to DE5T! ADOS AO Àllr'rrfiBlt{rú oÂs oEttÂa{oÂs DÂ s€cÊíÁRrÀ MuNrclP
DÔ ÀIt'i.l{1P tdPfl ãof

P§€çOS TÂR

ADI/tI!'ISTR,

DO rftttérlo d. IItt lâdotád. o
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3. DO CfiEôINC|AMtt{TO.

3.1. O Cr€den.aamento é o nível básico do Reeistro cadastral no PORTÂI, DE COMPRÂ§ PUBIICAS que permite a

participação dos interessados na modalidade tlClTATÓRlA PRIGÃO, em sua FORMA EttTRÔNlca.

3.2, O cadastro deverá ser feito no Portal de Com p?s Públicas, no sítio Uy!:p9!!gbb9gg2E:pL!jrg:t9Ú:b!;

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conÍ€rir aexatidão dos seus dâdos cedaskais no FORTAL DE COMPRÀS

PUaUCAS e mantê-los atualizâdos iunto aos ór8àos responsávers pelâ informàÉo, devefldo pÍoceder,
imêdiatemente, à.orreção ou à elt€ração dos re8isÍos tão lo8o identifique incorreção ou equeles se torn€m

desatuâlizàdos-

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sisteÍna implica ã responsabilidade do licita,rte ou de seu

íepresentante lêga e ã presunção de sua capacidade técnica parã reâlização das transaçô€§ inêrêntes ã êstê

Pre8ão.

3.4. O lacitante responsabilizà'se exclusiva e formalmente pelar transações efet!adas em seu nomê, âssumê
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretâmente oú por seu

reprêsêntântê, excuídâ a rêsponsâbilidâdê do provedor do sistêmâ ou do órgào ou entidade promotora da
licitáção por evêntuais danos decorrentes de uso lndevido das credenciais de acesso, aindâ que por terceiÍos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI"VA/MA
coMrssÃo pERMANENTE DE tlcrraçÃo - cpr

pREGÂo Er.ErRôNrco N" 4412022 lsRpl
EDITAI-

2,1. As regrâs refêrentes âos órgã05 gerenciador e panicipantes, bem como a eventuais âdesões são ês que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.5,1. A não observáncia do disposto no subitem ânteíioí poderá ensejaÍ desclassificaÉo no momento da
habilitação

4. DÂ PAnncPAçÂo No PRE6Ãô.

4,3. Não poderão participar desta lic tação os interessados

4,3.l.Proibidosdepaftlcipârdelicitaçôe5ecelêbraÍcontratosadministrativos,naformadalegislaçãovigente;

4,3.2. Que não atendam às condiçôes deste Editale seu(s)anexo(s)j

4.1. Podêrão pàrticipar destê Pregão interessados cujo rêmo de atividade seja compatível com o objêto dêçtâ
licltãção, ê que estejam com Cíedenciemento íegular no P]ORÍÂL DE COMPRAS PUBIICÀS.

4.2. Será concedido tretemento favorecdo parê es microempreses e ernpresàs de pequeno porte, pâre ás

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o rnicroempreêndedor

indívidual- MEl, nos limites previstos da Lei Complem€ntâÍ ne 123, de 2006.

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representâção le8al no Brâsil com poderes expressos pâra receb€r citâção

e responder admanistrativa ou judicialmente;

4,3.4. Que se enquadrem nês vedâçôes prevrstas no artigo 9' da Le n" 8.666, de 1993i

4.3,5. Que estejarf sob falênciâ, concurso de credores, concordêta ou em processo de dissolução ou
liquideção;

2

l)

PÍaça Dí.loséloaquh Mârquêe, n0 222,Cêrtro. Pênâlvà/MA, CEP:65 213-00S, e'mal: licltacao.penalva@8mail com



Lô,ffiI.J
PROC'.gSJ '*
FOLHA:-/ Z?

PREÍEITURÁ MUNICIPAT DE PENALVA"/MA

coMtssÂo PERMANENTE DE ucrrAçÃo - cpl
pRÉGÃo ErErRôNrco N' 4412022ls{Pl

EDITAL

4.3.5. Entidadês êmprêsâriâis que estejâm reunidas em consór€lo;

4.4.1, Que cumpÍe05 requisitos estabelecidos no art:go 3" da leiComplementarne l23, de 2006, estando apta
a usufruir do trâtãmênto fãvorecido êstabelecido em sêus aÍts.42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos parâ participação de microempresas ê empresâs dê pêquenô porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itêns em quê â pârticipâção não foí exclúsivâ pârê micrcêmprêsâs ê empresas de pequeno
porte, a âssina ação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantê não terdirêito ão trâtamento
favorecido previsto na LeiComplemêntâr nq 123, de 2006, mesmoque microempresa, empresa de pequeno
portê.

4,4.3. Que cumpre os requisitos para a hãbilitãção definidos no Editâ e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fêtos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedad€ de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5, Que não empregâ menorde 18 anos êm tràbalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprêga menor
de 16 anos, sâlvo menor, a pârtir de 14 enos, nâ condiçâo de ôprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, dâ
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de formâ independente, nos terínos da lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que nâo possui, em suê cad€ia produtiva, empregãdos êxecutando trabalho de8radantê ou Íorçado,
ôbsêrvando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1s e no inciso lll do art. 5p da Constituição Fedeíali

4.4,2, Que está ciente e concorda coÍn as condições contrdas no Edatal e seus anexos;

s. DA apREsENrAçÃp DA pRopo6TA E Dos DocuMEà,Tos DE HAst r-rTAçÃo.

5,1, Os licitântes encaminharão, exclusivâmente por meio do sistema eletrônico, concornitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no editaí, proposta com a descrição do objeto ofertâdo e o preço, âté a dâta
eo horário estâbelêcidos párâ âbêrturâ dâ sêssão públicâ, quàndo, então, êncêrrar se áautom.ticamentea etapa
de envio dessa documentação,

l

h
rrãÇaEr.JoséJoaqumr,laÍques,nr222,CenÍo,PÊnãvà/MÁ,CEP:65213000,emâ c tâ.âô penal\,à(ágmâ com

4.3.7. Orgánizeçôês dâ Sociedâdê Civil dê lnteresse Púb ico - OSCIP, ãtuando nessa condição lAcórdão ne

74612014 TCU Plenário).

4.4. Como condição para pârticlpação no pregão, a licltante assinalará "sim" oLr "não" em campo próprio do
si.rêma ele'rônico, 

' 
eldt,vo ds seguinte\ dêcla'açóês:

4.5. A dêclâração fâlsâ relãtivã âo cumprimênto dê quãlquêr condição sujêitará o licitante às sanções previstês

em lel e nestê Edital.

5,2. O envio da proposta, aconpanhada dos documentos de habil tação exlgidos neste Edital, ocorred por meio
de chave de acesso e senha.

^0
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5.3. As M acroeír presas e Emprêsâs dê Pêq ueno Porte devêrão enEa minh ar a docu mentação de habililâção, aind a

qu€ hejâ algurna restdção de regularidade fiscâ I e trabalhista, nos termos do ârt.43, § 1! dá LC n! 123, de 2006.

5.5. Àté a abertLrra da sessão pública, os licitentes poderão retiíar ou substituir a proposta e os documentos de

habrlitâçâo anteriormente inseridos no sistema;

5,5. Não será eslabelecidâ, nessâ etapa do aenamê, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocoíerá ápós a realização dos procedimentos de ne8ociação eju gamento da propostã.

pREFE|TURA MUNtctpAt DE pENAt-vÁ./MA

coMtssÃo pERMAITENTE DE LrcrrAçÃo - cpt-
pREGÃo E[ErRôN rco N' 44 I zo22 lsRpl

EDITAL

6. DO PNEE CHIMEÍ{TO DA PNOPOSÍÂ.

6.1. O licltânte d€v€Íá enviaÍ tuâ propo5ta medlante o pÍeenchimento, no sistêma eiêtrônrco, dos seSuintet

6.1.1. vÂLoR UNITÁRIo E ToTAI. PARA CADA ITEIú, EM MoEDÂ coRRENTE NÂcIoNÂT;

6.1,2. TASRICÀIITT/MARCA DE CÁOA ITEM OFERTADO;

6.1.3. Descrição detalhada do obiêto, contêndo âs informaçôes similârês à êspêcíicâçãô do Termo dê

Reíerênciâ: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no ór8ão competente, quando foro caso;

6.2. Todas as especifÍcaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos 05 custos operacionais, encargos pÍevidenciários, trabalhistas,

tlibutários, comêrciêis e quaisquer outros que incidam direta ou indiíetâmente no fornec mento dos bens ou

serviços,

6.4. Os píeços ofertados, tãnto nê proposta inclal, quânto nâ êtâpa de lancês, serão de exclusiva
responsabilidade do llcitante, não he assistlndo o diÍeito de pleitêar quâlquer alterêção, sob aleSâçõo de erro,
omissão ou qualquer outro pretêxto.

6.5. O prâzo de validade da proposta não sêrá inÍêrior â
apresentação.

6.6- os licitantes devem respêitâr os preços máximos estabelecjdos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarern de licitaçôes públicâs;

ã contâr de dâtã de suâ

7, DA AaERTURA oa sEssÂo, crAssrFtcÂçÃo DÂs pRoposrÀs t FoRMUtaçÃo DE LA cEs.

7.1. Aabertura dâ presente llcitâção daÊse-á em sessão pública, por meio desistêma êl€trônico, na dâta. horárao

ê localíndicados neste Editâl-

t)

tÍaça Or. losé lôâqú im Ma.quê., nq 222,Ceitlo, Pênalva/M4 cEP:65.213 000, Ê mall: licitâcào pên.lvá@cmàil côm

5.4. lncumbirá ao licitante âcompanhar as operaçõês no sistema eletrônico du.ante a sessão püblica do Pre8ão,

ficando responsávelpelo ônusdecorrente dâ perda de nego€ios, di.nte da inobservância de quai5quer mensaSens

emÍtidas pelo sistema ou de sua desconexão-

5,7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante me hor classficado somente serào

disponibi izados pára ávàliàção do pr€goeiro e pâÍâ âcêsso púb ico após o encerramênto do envio de lances.
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7,2. O Pregoeirovêriiicará as propostas âpresentadàs, desc assificando desde logo âq!eles qu€ não êstejem em
confornridade corn os Íequlsitos estâbelêcidos nestê Editã , contenhâm vícios insânávêis ou não apresentem as

especificações té.nicâs exlgidàs no Termo de Referênciâ.

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
coMtssÃo PERMANENTE DE t-tctraçÃo - cpL

pRE6Ão EIErRôNrco N" 44lzo22lsRpl
EDITAL

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o li€itante

7.8. O intêrvâlo minimo de diÍêrênçâ dê vâlores ou percentuâis êntre os lânces, que incidirá tânto eÍn re â

lances intermediários quanto ern relação à prôpostâ quê cobrir â mêlhor ofêrtâ devêrá ser

7.2.2. A desclassíficação será sempre fundamentada e registrãdts no sistema, com acompanhamento em
têmpo realpor todos os participantes.

7.2.3. a nâo desclassificação dê pÍopostâ não impede o seu julganrento definitivo em sentido contrário,
evado a efeito na fase de aceitação.

7.3. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas pârticiparão da

7.7, O icitantê somente poderá oferecer ance de valor infêíior de d€sconto supêrior ao ú timo por ele ofertado
e registrado pe o sistema.

7.4. O sistema disponibi izará campo próprio para troca de mensagens entrê o Pregoeiro e os licitantes.

7.S. lniciada a etãpê competitiva, os lcitantes deveráo encaminhêr lances exclusivamente por meio do sistema

êlêtrônico, sêndo imediâtãmente lníormãdos do seu recebimento € do vâ or consignado no rêgistro.

7.5.1. O ance deveÍá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no pretsmbulo deste edital

7.9, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nâo poderá seÍ inferioÍ a vinte {20) segundos e o

intêrvalo entre lances não poderá seí inferioí a três (3) segundos, sob pena de seíem automaticamente
descartados pelo sistema os rêspectivos lances.

7,10. Será êdotãdo pâra o envio de lânces no
i€itantes apresentarão lances públicos e sucessivo5, com prorrogaçõe5

7.11. A etapa dê lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automâticamente pelo sistema quando houver lance ofêrtado nos últimôs 02 (dois) mlnutos do periodo de

duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dols) minutos ê

ocorrerá sucessivaraente sempre que houver lances enviados nesse períodode prorroBação, inclusive no caso de
lances intêrmêdiários.

7.13. Não havendo novos lãnces nã formã estâbêlecida nos itens ant€riores, a sessão pública encerÍar-se-á
automàticamente.

I
Praçã Dr-Joséloaquim Marques, nq 222,CêntÍo, Penâlvà/MA, cEP:65.213.000,ê mâi]: licita.âo.penálvâ@gmâil,com

7.6, Os licitantes poderão oferêcer lânces suaessivos, observando o horário fixâdo para abêrtuÍa dâ sessão e as

regres êstâbelecidas no Editã1.
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7,14. Encerrada a fase competitiva sem que hajâ a proÍrogação automética pelo sistema, podeÍá o pregoeiío,

assessorado pela equipe dê apoio, iustificadâmente, admitir o reinício da sêssão públicâ de lances, êm prol da

consecução do mêlhor preço-

7,15. Em caso de íâlhâ no sistema, os lances em desacordo com os subitens ânteriores deverSo ser
desconsiderâdos pe o pregoeiro.

7.16. Não serão âceitos 02 {dois) ou mâis lences de mesmo va or/ prevalecendo equele que Íor recêbido e

registrado primeko.

7.17, Durante o transcurso dã sessão públicâ, os licitantes serão informados, em tempo real, do vãior do menor
lancê rêglstrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no d€coÍerd. etapâ competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer âc€ssível aos licltântes para ã recepção dos aírces-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA,/MA

coMrssÃo PERMANENÍE DE uctrAçÂo - cpt
PREGÃo EIEÍRôN|co N" ,I4l2022 (sRP)

EDITAL

7,20. Caso o licitante não apresent€ lan€es, concorreÍá com o valor de sua pÍoposta

7.21, Em re ação a itens não exc usivos para participação de mlcraempresas e empresas de pequeno porte, uma
vêz encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo automática, j!nto à Receita Federal, do porte da

êntidadê empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microernpÍesas e empresas de pequeno portê
participãntes, procedendo à comparação com os valores da primeiÍê colocada, se estê for empresa dê ínaior
pôrtê, âssim como dâs demâi§ clâssificedâs, pârê o fim de âplicâr se o disposto nos ârts. 44 ê 45 dâ LC ns 123, de

2006, regu amentada pelo DecÍeto ns 8.538, de 2015.

7.19. Quando e desconexào do sistenra eletrônico para o pregoêiro persistir por tempo superior: dez mrnutos,

asessão pública será suspensa eterá reiníciosomente após comunicàção expressa do prêgoeiroâos pârticipântes

do cênâme, publicadá no Portal de Compras Púb icês, htto://www.ooítaldecomoaasoublicâs.(om.br, quando

sêrão divulgadas data e hora para a sua reaberturà, É será reinicaada somente àpós decorridâs vínte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.22. Nessas condições, âs propostas de microeÍnpresas e ernpresas de pequeno porte que se encontrarem nã

faixa de até 5% (cinco por cento) a(imê da melhor pÍoposta ou melhor laÍrce serão considerâdas empatadês (om

a primeira colocada.

7.23, A melhor classiíicada nos termos do iteÍn anteÍior terá o direito de êncâmlnhar uma últimâ ofeÍta para

desempate, obrlgatoriêmente em valor inferior ao dê primeira colocadâ, no prazo de 05 (cinco) minutos
colríolados pelo \'\têmâ, contãdo\ âpo( â comu,li.àçào ãuto.naticá pd.a rânto.

7.24, Caso a microempresa ou ê empresa dê pêqueno porte melhor clâssificada dês stê ou nâo se maoifeste no
prâ2ô estabelêcido, serão convocêdas as demais licitantcs microempresa e empresà dc pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercícro do mesmo

d:r"ilo, no prrTô êslàbelec do no sLbirer ênteío.

7.25. Nocãso de equivalência dosvalores âpresentãdDs pelas microempresàse empresas de pequeno porte que

se encontrem nos interva os estâbelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identiflque aquela que primeiro poderá ap.esentâr mêlhoroferta.

Prâçâ Dr.losé]oaquim Marques, nE222, Cenko, Penalva/MA, CÉP:65.213 000, ê mall: i.ita.ao.penalvá@gmâil.com
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PREf EITURA MUNICIPAT DE PENAI.VA/MA
coMtssÃo PERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpt

PREcÃo ELETRôxrco N' 44lzo2z (sRPl

EDITAI-

7.27. Aordem deapresentaÉo pelos licitantes é urili.âda como um doscritérios de clàssificâção, de maneirâ que

só poderá haver empate entre propostas iSuais (não seguidas de lances), ou entre lences finais dâ fase fechada
do modo de disputa aberto e íechàdo.

7.26. Quando houver propostes benefiaiêdas com as margensde píêferência em reiação ao produto estrangeiro,
o critério de derempâtê será ôpllcado erclusivômente entre as propostas que íizerem jus às margens de
preferênciâ, conforme regulamênto.

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumpÍrftento dê Íeserva de carSos prevista em lei pârâ

pêssoa com deficaência ou para reabiítado da Previdênciâ Socaal e que atêndem às regres de acessibilidâde
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate. â propostâ vencedora seá sorteade pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.28. Hav€ndo eventualempate entre propostãs ou lrnces, o critério de desempate será aquele prêvisto noArt
3-o, § 2 , da Lei ns 8.666, de 1993, ãssegurando-se â preferêncie, sucessivamente, aos b€ns e servrços:

8.2. será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentâr preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n9 1455/2018 -TCU Plenário), ou que apÍesentar prêço mânrfestamente inexequível.

7.28.1. Produzidos no pâís;

7.28.2. Produzidos porempresas brasr erras;

7.28.3. Produzidos porempreses que invistam em pesqLrisa e no desenvolvimento de tecnologiâ no Pâís;

7,30. Encerrada â etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraprôpostã âo licitânte que tenhe apÍesentado o ínelhor preço, para que seja obtidâ mêlhor
proposta, vedada ã negociação em condiçôes diíerentes das previstas neste Edital.

7.30.1, A neSociação será realizada poí meio do sístema, podendo ser acompanhada pelos demais licitântes

7.30.2. O píegoêiro soliciterá âo licitante melhor c assificedo quê, no prazo de
proposta ad€quada ao último lânce ofertado após â negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementàres, quando necessários à confirmâção dâqueles exigidos neste Editâl e já
apresentados.

7.30.3.

7.31. Apór a negocíação do preço, o Pregoeiro inicràrá a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8. DA ACEÍTAEITIDAOE DÂ PBOPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pre8oeiro €xaminará a propostê clâssiÍicâda em píimêiro lugâí quânto à

adequação ao objeto e à compatabilidade do preço em relação ao máxrmo estrpulado para contratação neste

Edital ê êín sêls anexos, observado o djsposto no pará8rafo único do art. 79 e no § 99 do ârt. 26 do Dêcrêto n.9

10.o24/2019.

Praçâ Or.loséloaquin Marques, ne 222, CentÍo, Penâlvâ/MA. CÉP: 65.213 000, ê ma l: li.itácâo pênálvâ@ema l.côm
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se r€ãlizem diliBências para aferir a exequibilidade e a legalidãde
des propostas, devendo apíesentâr as provas ou os indícios que fundarnentam ã suspeÍta;

8.4. Ne hipótese de necessidede dê suspensão da sessão públicã pàrà a realização de diligên€ias, com vistãs ão

8.5.3. Caso ã compãtibi idâde com es espêcificaçôês demândâdas, sobretudo quânto a padrões de qualidade

e desempênho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o PÍegoeiío exrgría que o

licitânte classificado em primeÍro lugar apresente amostra, sob pena de não ãceitaçâo da propostà, no local a

sêr indicâdo e dentro deI *ntados dâ solicitâção.

8.2.1. Considera-se inêrequível e proposta qu€ âpíesente preços globalou unitáraos simbólicos, iírisóíios ou
de vâlor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respe€tivos

encâr8os, ainda que o ato EonvoEatório dã licitãção não tenha estâbelecido Iimites mÍnimos, exceto quando

se reíerirem â materiais ê instalàções de propriedade do próprio licitante, para os qualsele renunciea parcela

ou à totalidade da remuneração.

8,5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que €ontenham as

raracterísticas do material oíêrtado, tair como mãrcà, mode o, tipo, fabricante e procedênciâ, aléífi de outras
informãções pertinentes, ô êxêmplo de catálo8os, folhelos oú propostas, encaminhadog poí mêiô elêlrônico,
ou, se íor o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pÍejuízo do seu ulterior envio pelo

sistemà eletrônico, çob pêna de não aceitãção da proposta,

ostas, a sêssão úblicâ somente derá sêr reiniciâda mediante avlso prévio no sistema
e a ocorrência seÍá registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o rcitante para envrar documento digital complenrentar, por meio de
funcionâlidade dlsponivel no sistêmâ, no prâzo de I, ,oU pena de não âceitação da píoposta

8.5.1- O prazo estabelecido poderá ser prorro8ado peo PrêgoeiÍo por solicitação escrita e justificadã do
licitânte, formulêdâ ântes de findo o pra2o, e formâlmente âceatâ pelo Pregoeiro.

8.5.3.1. Por meio de mênsa8êm no sistema, sêrá divul8adoo locale horáíio de reali2eção do procedimento
para a avaliação das amostras, cu.ja presença será fêcultada a todos 05 interessàdos, incluindo os demais
licitantês.

8.5,3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haveí entregê da amostra ou ocorrer atraso nê entrega, sem justifi€ativa aceata

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostrâ foÍa das êspecificações previstas neste [ditâ|, e proposta

do licitante será recusadã.

8,5,3.5. Osexemp ares colocados à disposição da Administração serãotratados como protótipos, podendo

sêÍ manuseados € desmontãdos pela equipê técnicâ responsável pela ânálise, nêo gerando diíeito e

ressaT€im€nto.

8.5.3.r[. Se a(s) amostra(s) aprêsenteda(s) pelo primeiro classificâdo não fo(êm) ácêita(s], o pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pêlo se8undo classiÍÍcado. Seguir.se-á com a

verifieção da(s) amostrâ(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação dê uma que atenda às

especrficaçõe5 conSlanles no lermo de Referéncra.

Prâça or.loiéloaquim MaÍqú6, nr 222, Centro, Penalva/MA,CEP:65.213 000,ê-mâll: i.itàcàô pêná vá@ehãil côh
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PREGÂO ELETRÔNrcO N' 4É.I2O22ISRPI

EDITAL

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passaÍ à subsequente, poderá
negociar com o icitante pâra que sejê obtido preÇo melhor.

Pjü1fltv,

8.5.3.7. Os licitantes dêv€rão colocar à disposição dã Adm nisúãção todas as condições indispensáveis à

realização de testes e Íornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessár os ão seú
peíeito mdnuseio, quando for o caso.

8.6. Se ã propostã ou lancê vencedor for desclassificâdo, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsêquente, ê, assim sucêsslvâmêntê, na oídem de classificação.

8.7. Hâvendo nec€ssidede, o Pregoeiro suspenderá a sêssão, informândo no "chat" a nova data e horário parâ a
sua continuidâde,

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresâs e êmpresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não foÍ aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haveaá novâ verificação, pelo sistema, da
eventual o€orrênciâ do empate ficto, previsto nos artiBos zl4 e 45 dâ LC ne 123, de 2006, sêguindo-sê a disciplina
antes estabe ecida, se for o caso,

8.8.2, A negociação será reôlizâda poÍ meio do sistema, podendo ser acoÍrpanhada pelos demais icitântes.

8.10. Encêrradâ a âôálise quanto à aceitação da propostâ, o pregoeiro veÍificârá â hâbilitâção do licitentê,
observado o disposto neste Edital.

9; DA ltASl§TAçÂO. ..,., .,

9.1. Como condição pÉvia ao exame da documêntâção de habilitação do licitante detentor da proposta
classificadâ em primeiro ugar, o pregoeiro verificará o eventualdescumprimento dãs condições de participação,

especiâlmente quênto à existênciâ de sanção que impeça a participação no certame ou a futurâ contíêtação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.2, Cadâstro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Câdastro Nacional de EmpÍesas

Punidas - cNEP (y!4!.p!r!ablzÍ!Ilp{e!!i!.sq.[l ),

9.1.1. Possuir Câdastro do Portâl dê Compras Púb icas;

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenaçôes Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido peo
ConselhoNa€ionalde.lustiçalwww.cni.jus.brlimprobidade_âdm/.onsuhaí_íeq!e.ido.plipl.

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantidâ pelo Tribunal de Contas da lJnrão

hltps://contas.tcu.eov. brloÍdslf ?p=1660:3 :0

TCU

tf

PraçaDr.Joséloaquimlúarques,ne222,C€nÍqPenalva/IVA,CEP:65.213000,êmallctaaopenalla@gmarlcom

8.5.3.6. Após â divulgâção do resuhado fanal da licitação, âs âmostras entregues dêverão ser rêcolhidas
pelos licitantes no prazo dê 10 {DEZ) DlÂS, após o quâl podêrão ser descadêdas pela Administrâção, sem

direito a ressarcimento.

8.8, O Pre8oeiro pôderá encaminher, por meio do sistema eletrônico, contrapropostâ ão licitârtê que âpÍesentou
o lênce mêis vantajoso, com o fim de negoaiàr a obtenção de me hor preço, vedâdâ a negociação em condições
dlversas das previstas neste Edita ,

9
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9.1.6. Constatada a existênciê d€ sânção, o Pregoeiro rêputeíá o licitantê inêbilitâdo, porfalta de condaÉo de
participação.

9.1.7. No câso dê inâbilitação, haverá nova verificação, pelo sislema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previslo nos ârts. 44 e 45 de tei Complêmentâr ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ant€s estebel€cidâ
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condlçôesde pãrticipação, ã habilitação dos licitâírtes se.á v€rificada por meio do PORÍAL

DE COMPRAS PtJgLlCAS, em relação à habilitação juridica, à regularidade fiscàl e trabãlhista, à qualificação

econômice finânaeira e habi itação técnica,

9.1.S. A consulta aos cadastros seíá realizada em nome da emprêsa licitânte € também de sêu sócio
mâJoritário, por forçâ do arti8o 12 dâ Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dêntrê as sanções impostãs ao
responsável pelâ práticâ de êto de impíobidâde administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por inrermédio de pessoajurídicâ da quálselâ sóclo majoritário.

9.L.5.1.Caso.onste na Consultâ de Situâção do FoÍnecedor e existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiÍetas, o gestor diligen€iará para vêrificàr se houve Íraud€ por parte das empresas apontàdas no
Rclaró'io de ocorÍênciàs lmpeditivas lndríetàs.

9.1.5.2.4 tentativa de burla será veriíicada por meio dos vin€ulos societários, linhes dê fornecimento
siÍnilares, dentre outros.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com lndicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo âquelcs

le8almentê p€rmitidos.

9.1,5,3.O licítânte será convocado para manlÍestação previamente à sua desclâssificação

9.2.1. É devêr do icitântê ãtuâlizâr píeviâmente as coínprovações constântes do PORTAL DE COMPRÂS

PUBIJCAS, para que este]am vigentes nâ dãtâ dâ ãbertura da sessão públicá, ou encaminhâr, êm conjunto com

a apresentação dâ proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.4. Somentehaveíáânecessidadedecomprovaçãodopreenchimentoderequisitosmêdiantêapresêntâçãodos
documentos oriSinais não-digitals q!ando houver dúvidâ êm relação à integridade do documento digitâl-

PREFEITURA MUNICIPAI- DE PENATVA/MA

coMrssÂo pERMANENTE DE ucrrAçÃo - cpr-
pREGÃo EtErRôMco N' q l2o2z. ÍsRpl

EDIÍAL

9.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicaé a inabiitàção do licitãnle, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oíiclais emissoíes de.ertidôes feita pelo Prêgoeko loBrar êxito em êncontrâí a(s)

certidão(ões) válldê{s), conÍorme ârt. 43, §3s, do oecreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidadedê enviode documentosde habilitação complementares, necessár os à confiÍnação
dàqueles erigidos nest€ Editalejá êpresentados, o licitânte será convocâdo â encâminhá-los, em formãto digital,
,,,.,,,",,,., ,," p,".",. 

-, 

5uu pe, d uc ,,,du,,,(d!du.

Prôça Dr loséJoâquim Marques, ns 222, Centro, Penã!a/MA, CtP:65,213.«Xl, e mâll: lic'tacâo.pênâlvá@8mâil.côm

1.r

9.6- Se o licrtante íor a matnz, todos os docLrmentos deverão estar em nome dà matriz, e se o licitante for â filaâ1,

todos os documentos deverão estar em noínê dã filiâ|, exceto aqueles documentos que, pelà próprla natureza,

comprovadamente, foÍem eÍnitrdos somente em nome da matriz.

0
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os icitant€s deverão encãminhãr, nosteímos deste Editã|, a documentàção
relaclonada nos itens â seguir, para fins de hâbilitação:

9,8. HAEILITAçÃoIURÍDICA:

9.8.1. No cãsode emprêsário indivicluel: inscíição no Registro Público de Empresâs Mêrcántis, â câÍgo dâ Junta
Comercial dã respectlva sede;

9.8,2. Em sê tratando de microempreendedor individuâl - MEI: Certificàdo da Condição de

Microempreendedoí ndividual CCMEI, cuja aceitaçào ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no

sítio wv/M/.pona,doemprccndedqr,Ão!-bl;

9.8.3. No càso de sociêdade empíesária ou empresà individua de responsabilidade limitada - EIRÊLl: ato
constitutivo, estatuto ou contrâto social em vi8or, devidamente reSistrado na Junta Comerciâl dâ respectiva

sede, acompãnhâdo de documento compíobetório de seus administrádorcs;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de tínpresas Mercanlis ondeopeíâ, com aveíbação no Registro ondetern
sede e mâtriz, no caso de ser a partlcipante sucursal, filial o! agênciâ;

9.8.5. No caso de sociêdadê simp ês: inscrição do ato conslitutavo no Registro Civil das Pessoas ruridicas do
local de sua sede, acompanhâdâ de prova dâ indicàção dos seus administradores;

9,8.6. No caso de cooperãtiva: âtâ de fundâçâo e estatuto sociãl em vigor, com â âte da êssembleiâ quê o
aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pe55oa5 jurídicas da

respediva sede, bem como o regrstro de que trata o ârt. 107 dâ Lei na 5.764, dê 1971;

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE UCITAçÃo - cpl
pREGÃo E[rrRôNrco N" /r4l2022 (sRp)

EDITAL

9.5.1. Sêrão aceitos r€gistros de CNPI de licitante matriz e íilial com dlferenças de números dê documentos
pêrtinentês âo CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovadâ a centralizâção do rêcolhimênto dessas

contribúições.

9.8.7. No câso de empresâ ou sociedadê estranSeiÍà em funcionamento no Pàís: decíeto de autorização;

9.8.8. Os documentos aoma deverão estãr acorÍrpanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação

respectivâ;

9.9. REGULARIDÂDE FISCAT E IRÂEAIHISTA:

9.9.3. Prova de rêgu aridâdê com o Fundo de Garántia do Tempo de Seív ço (FGT5);

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Câdâstro Nâcionãlde Pêssoâs lurídicâs ou no Cedástro de Pessoas Físicas,

9.9.2. Prova de regularidade fis.àl perante a Fazendà Nacionê1, mediantê aprêsentação de certidão expedida

conjuntamênte pela Secrêtaria dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerãl da Fazenda

Nacionâl (PGFN), referente a todos os cíéditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União IDAU) por elas

admlnistrados, inclusive aquel€s relâtivos à SegLríidâde Sociê1, nos termos da portâriâ Conjunta na 1751, de

02llA/2O14, doSecteláíio dâ R€c€ita Federal do Eresil e de Procuredore-Gera dâ Fazêndâ Necionâ .

t\

JÍaça DÍ.loséloaqulm MaÍq!es, ne 222, CenÍo, Pcnâlvâ/MA, CEP 69213000,emáil i.lta.àô p€nâlvà@8máil .ôE
1:
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE PENALVA/MA
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PREGÃO EI" TRÔNICO N" 4412022 (SRP)

EDITAL

9.9.6. Píova de íeBUlaridadêjuntoà Fâzêndâ Municipal, âtÍêvésda Cêrtidão N€gativa € da Dívida Ativa, junto

aos Tributos Municipais, emitida pelã Secretaria dà Fazenda Municipalonde â empresa forsed ada e o ÂtVÂú
Dt LocauzaçÂo E FU CIoNAMENTo,

9.9.4. Píove de in€ristênciâ dê débitos inâdimplidos p€rântê ã iustiça do trabalho, mediante a âpresentâção
de cênidão nêSativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Títrrlo Vll-A da Consolidaéo das Leis

doTrabalho, aprovãdâ pelo Decreto [êine 5.452, de 1e de ma;o de 1943j

9.9.5. PÍovâ de rêB!leridade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negãtivà € da Dívida Ativã junto
âos Tributos Estâduais, emitida pela Secretariâ da Fazenda Estadualonde a empresa for5ediada;

9.10. eualrFrcÀçÃo EcoNôMrco-FTNANcETRÂ.

9.10.2. 8.lanço Patrimoniale Dem onírâções Contábeis do ú ltimo êxercício soclal,I, já exigíveis e apaes€ntàdos na Íormã da lei, que comprovem a boa situação finânaeiÍá dâ

9.10.1. Cêrtidão Negativâ dê íalên cia, de concordata, de recupêraçáo iudicial ou êxtrâiudi.ial (tei na 11.101,

de 9.2.2005), expedidâ pelo distíibuidoí dâ sedê da empresâ, datedo dos últimos 60 (sêrsentâ) dias. ou quê

esteja dentro do prazo devalidade expresso nâ própíiâ Certidão;

9,9.7. Casoo licitarte detentor do menor preço s€ia qualificadocomo microêmpresã ou empresa de pequeno
porte devêrá âprêsentâr todâ â documentação exigidâ pârâ efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta àpresenle algume restriçã0, sob pena de inabilitação.

empreSa, vedada a suà substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser âtLrâliaâdos por

índices oficiaisquando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da píoposta;

9,10,2.1. No caso dê empresã constituidâ no dercício socialvigente, àdmite-se a apresenteção dê belanço
patrimoniâle demonstrâçôes contábeis referentes ao peííodo de existência da sociedade;

9.10,2.3, Casoo icitanteseja cooperativa, tais docu me ntos d everão serâcompanhadosdã última auditoria
contábiÍ-financeira, conforme dispõê o ârti8o 112 da Lei ns 5.764, de 1971, ou de ume declarâção, sob ãs

penas da lei, de que taláuditoriâ nãofoiexigida pelo órgão fiscalizâdor;

9,10.3, A comprovação da situãção financeira da empresa será constatada mediante obtenção dc indiccs de
Liquidez Gera (LG),solvência Geral(SG)e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um)resultantes da ap icação

des fórmu âs:

, - Ativo Circulântê + Rêalzável a -ongo PÍau o
Lu = oassivo circulante * Passivo Niti Ii

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

tiquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e l-iquidez Correntê (l"C), deverão comproval considerados os riscos
paÍa a Administração, e, a critério da autoridadecompetente, o capitalmínimo ou o patrimônlo líquido minimo
de 10% (dê: por cento)dovalor estimadoda rontratação ou do item pertinente.

t2

LC= Ativo Circulante
Pêssi!o Circulante

9.10.2.2. É admissivelo balãnço intermediário, sê decorrerde leiou contrato social/estatuto sociâ|.

Prâç. 0í.loiê roaquim Màíquer ne 222, Centrc, PenalE/MÀ CÉP:6s-213{00, e mail: lk it.cao.penalva@smà(.com 
À

rhâda
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9.12. A existência de restíição relativamente à regularidade flscal e trabalh sta não impede que a licitante
quâlificadâ como microempresa ou emprese de pequeno porte sejâ declarada vencedora, urna vez que atenda a

todâs âs demais exigências do edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE r-rcrrAçÂo - cpt
PREGÃo ELETRÔN|co N" 4412022ISRPI

EDITAL

9.11. euaufl caçÃo rÉcNrcÂ.

9.11.1. comprovação de âptldão no desempênho de atividade peninente e compativel em caraderíslacas,

com o objeto da icitação mediante ãprelentàção de ATESTADo DE CAPACIDADI TÉcNlCÂ

urídica de direito úblico ou privado.

9.12.1, A declaração do vencedor âcontecerá no ínomento imediatamente posterior à íase de hâbilitação

10, DO ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTÂ VEÍICEDORA.

9.13. Câso ã propostã mâis vântajosa seje ofertadâ por licitante qualificadà como miaroempresa ou emprese de
pequeno porte, ê uma vez constatâdâ â eristêncaâ de al8uma restrição no que tanSe à regularidade fiscâl e

trâbãlhistâ, a mesmã s€rá convocadã para, no prâzo dê 05 (cinco) dias útêis, após a declaração do vencedor,

comprovarâ regularização. O prazo poderá ser prorrogado por iguâ periodo, a rritério dã âdministÍãção pública,

quândo requeridâ pelo licitante, mediante apresentação de iustificativá.

9.14. A não-regularização Íiscal e trabalhista no pràzo previsto no subitem anterior ecàrreterá a inâbilitação do

licitantê, sêm prejuízo das sançõês previstas neste Edital, sendo Íacultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordêm de classaficação. Se, na ordem de classificaÉo, seguir-seoutra microempresa, emprêsa

dê pêqueno pone ou sociedâdê coopêretiva com eltuma restrição ne documêntâção fiscal e trâbâlhistâ, seíá

concêdido o mesmo prazo parà regularização.

9,15, Havendo necessidade de ânalisar minuciosamente os documêntos exigidos, o Pregoeiro suspênderá a
sessão, lnformando no "chat" a nova data e horário para â continuldade da mesma.

9.16. 5êrá inàbilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisq[rer dos

doc!mentos erigidos, ou àpresentá-los em desacordo côm o êstabelêcido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e êmpresas de peqLreno porte, em havendo inabilitação, hâverá

nova verificação, pelo sistema, dâ êventual ocorrência do cmpate fido, previsto nos artl8os 44 e 45 da LC ns 123,

dê 2006, seguindo se a disciplina antes estabelecidâ pàÍà ãceitação da proposta subsequente.

9,18. Constatado o atendimento às exigências de hâbilitação fixadãs no Edital, o I citante será declarêdo

10.1. A proposta fina do licitântê dêclârado vencedor deverá ser encaminhadà no prazo de

contâr da soliritação do Prêgoeiro no sistemê êletrônico e deverá:
10.1.1. Ser redigida em línguã portuguesa, digatada, em umâ via, sêm emêndas, rasuras, ent.elinhas ou
ressâ vãs, devendo a última Íolha serassinada e as demais rubricadas pelo licitante ou teu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conte e agêncie do hcitante vencedor, pàÍa lins de
pagamento.

Pracâ 0r.JoséJoaquim Môíques, n-o 222, Ceiúo, Penalva/MA, CEPr65.213-000,e-máil: icit.c.ô p.nelva @gmai -com

L
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10.d A oferta deverá serfirme e precisâ, limitada, rigorosamente, aoobjeto deste Edital, rem conter alternativas

de prêço ou de quâlquer outra condação que induza o julgamento a mait de um resultado, sob pena de

desclassiÍicâção.

10.S. A prôposlà dêverá obêd€ceí aos termos dêstê Editalê sêus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificâçôes âli contidas ou que êstâbeleça vínculo à proposta de ouvo licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docLrmentos complementares estarão

disponiveis na internet, epós a homologação.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE t-tctraçÃo - cpl
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10.2. A proposta Íinald€vêíá serdocumêntede nos autos e será levãda em considêíâção no decoríer da exêcuçãó

do contrâto e aplicação de eventuâlsanção à Contratada, se foro caso.

10.2.1. Íodas as especificaçôes do objcto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contrêtada.

11,2. Hâvendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivàção
dá intênção de recorrer, para decidirse admitê ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não âdentràrá no mérito Í€cursel, mas âpenas veíflca rá a5 condiçõês de

admissibilidade do Íecurso.

11,2.2. aÍâltâ de menifesteção motivada do licitânte quanto à intênção de rêcorreÍ importãrá a dêcadênciá

desse direito.

10.3. Os preços deverâo ser expressos êm moedâ coríente necional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em âlgarismos e por extenso lart. 5e dâ Lei ns 8.666/93).

11. DOS RICURSOS.

11,1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulerização fiscãl e trabalhista da licitãnte qualificada como

microemprêsâ ou empresa de pequêno portê, se foí o cãso, seíá concêdido o prero dê no mínimo 30 (tÍinte)

minutos, pâra quequalquêr licitante manlfeste a intenÉo de recorr€r, d€ forma motivâda, isto é, indicando contra
q uallis) decisão(õe5) pretende recorrer e poÍ quais motivos, em cãmpo próprio do sittemâ.

11.2.3. Umâ ve2 âdmit do o recuTso, o recorrente terá, a pârtir de então, o parâ

dêsde I intimados pârã,

começâíãô â contar do término do prâzo do recoríente, sendo-lhes essêguradâ vista imediata dos elementos
indispensáveis à defese de seus intêresses.

11.3. O acolhimênto do recurso invalidà tão somente os âlos insuscetíveis dê apÍoveitâmento

11.4. 05 autos do processo permanecerão coín vittâ Ítênqueada aos intêrêssâdos, no endereço constante neste

Edital.

àpÍesêntâr as razões, pêlo sistêmâ e etrônlco, íicando os demals licitantês,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

Praça Dr.Joséloâq!im Mãrques, n! 222,.ênhô, Pênálvà/M^,CEP:65 213 000,ê mail: licitacáo.pcnalva@gmail coô

10.3.1. Ocorrendo divergência êntrê os preços unitários e o preço globâ1, prevalecerão os primerro§; no câso

de divergência entre os velores numéricos e osvalores expressos por extenso, preva ec€rão estes últimos.

t.^"b
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12. DA RÉÁa[RTUâa]oAsc$Iú pusuca.

12.1. A sessão públi.a poderá ser reâberta:

ld. DA GÂRANTTÂ DE ExEcuçÃo,

12.1.1. Nas hlpóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à rea ização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a pÍópria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
an!lados e os quê delê dêpêndâm.

12.2. Todos os I citantes remanescentes deverão 5eÍ convocados para aaompanhar a sessâo reaberta

13. oa aDluDtcaçÃo E HoMotoGAçÃo.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaí'), o! e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento li(ltatórlo.

12.2.2. A convocâção feitâ por e mâil daÍ se á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL

DE cOMPRAS PUBIICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13.1. O objeto da licitação sêrá âdjudicêdo âo licitãnte dêclarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não hâjâ

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular declsão dos recursos apresentados.

13,2. Após a fase recursal, constatada a regularidàde dos âtos praticados, â autoridade competente homologârá

o procedimento licitatório.

14.1. Não haverá exigêncla de gêrantia d€ execução p.ra a presente rontratação

15, DAATA DE RTGIsTRO DE PREçOs.

15.1. Honrologâdo o rêsu tado dâ licitação, tcrá o âdjudicátárlo o prezo

16.1. Após a homologação da licitaçâo, em sendo realizada a contratâção, será firmado Têrmo dê contrâto ou

emitido instrumento equivalente.

a partir da dala de sua convocação, para assinar â Ata de Registro de Preços, cujo prãzo de validade encontra se

nelã fixãdo, sob pena dê dêcairdo diÍeito à contrâtação, sem prejuízo dâs sânções previstâs neste Edital.

1S.2. AltêrÍrativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pârâ â assinãtura dê Atâ dê

Registro de PÍeços, a Administraçâo podeÍá encaminhá-la para assiratura, mediânte correspondência postalcom

aviso de r€cebimento (AR) ou me o elêtrôni.o, para que seja ãss nada e d"ropiau no pruro d. K
K, a contarda data de seu rêcebimento.

16- DO ÍERIÚO DÉ CONTRATO OU II{5TRI,,MEí9TO EAUVÀLEI{IE.

Praça DÍ,loséloaquim Marq!es, ns222,aenvo, peialva/MA, CEP:6s.213 000, ê mâll icitacâo perâlvã@Email.co6
:15

12.1.2. Quando hoúver erro na aceitâção do preço melhor classificado ou quando o licltantê declarâdo
vêncedoí não assinaí o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal ê trabâlhistâ, nos termos do art. 43, §1s da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses,serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

-DIM
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16.2. O âdjudicêtário terá o pÍêzo dê contados a paftir da data de sua convocâção, pára

âssineturâ ou aceite dâ Adjudicatáíiã, mediante coírêspondêncie e recebimento (AR) ou
a contar da data de seumêio eletrônjco, para que seja assinado ou aceito no prazo de

recebímênto.

15.2.2. Ô prazo prevlsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguâl peÍíodo, por solicitação
justificêdâ do âdjudicâtário e â.êitâ pêlâ Administração.

âssinar o Termo de Contrato ou aceitár irstrumento equjvalente, conforme o caso (Nota de Empênho/Carta
Contrato/Autorizãção), sob pêna de decair do direito à contratação, sem prejuízo dãs sânçôes previstâs neste
Editâ1.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidãde para a assinatura do
Termo de Contrato ou êceite do instrumento equivalente, a Administração pod€rá encaÍninhálo para

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivâlente, emitidâ à êmpíesâ âdjudicâdâ, implicâ no
rêconhecimento de quel

16.3.1. ReÍeridê Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à reiação de negócios âli estâbelecidâ as

disposiçôês dã Lêins 8.666, de 1993;

15.5, Previamente à contratâção â Administração reâlirará consultas pârã identificâr possível suspensão
tempoÍáriâ de participação êm licitação, no âírbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa np

3,de26deabrilde2018,enostermosdoart.6,lll,daLeana10.522,de19dejulhode2002,consultapréviaao
CADIN.

16.4. O prazo de vigên€ia da contratação se encerra no flnal do exercício finãnceiro da êssineture do mêsmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Por ocasião da àssinâtura do contrato, será exigidâ â comprovâção dâs condiçôes de habílitação
consi8nadas neste Edital, as quais deverão ser mãntidâs pelo icitant€ durante a vigência do contrato.

16.6.1. Nã hipótêsê de irrêgularidadê, o contrãtado dêvêrá Íêgularizar ã suã situãção perantê o cadâstro no
pra?o de até 05 (cinco) diâs útels, sob pena de aplicação das penalidades previstâs no edital e anexos.

16.7. Na assinâtura do contrato ou dâ âtá de registro de preços, sêrá exigidâ a comprovação das condiçôes de
habilitação consi8nadas no edital, que deverão ser mãntidas pelo licitante durante a vi8ência do contrato ou dê

atâ de rêgistro de preços.

16.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são ãquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.666/93 e.êconhêce os diÍeitos dê Administrâção prcvistos nos artigos 79 ê 80 da mesma lei.

16.8. Nâ hipótese de o vencêdor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação consi8nadas no êditâl
ou se recusaa a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuíro da aplicação dãs

sânções dâs demãis cominações legeis câbíveis â êssê licitânte, poderá convocâÍ outro licltentê, rêspeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
êventuâis documentos complementares e, feita a nêgociação, assinar o €ontrato ou a ata de registro de preços.

i)

PrâçaDÍ.JoséJoaqulmMarques,n!222,CenÍô,Pênâ16/MA,cEP:65.213000,emâi:icitacao.pe.âl!ã@emâi..om

L6

16.3.2. A Contrateda sê vincula à sua proposta e às previsões €ontidas no editãl e seus anexos;

§

-D
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17.1. As íegras ac€rca do rsajustàmento em sentido 8erâl do velor contrâtuâ] são ãs estabelecidâs no Termo de
Contrâto, anexo a êstp Editâ|.

tB, Do REcEBrMtlrro Do ougÍo E DA Ftscrl,tzÁçÁo.

18.1. Oscritériorderecebimentoeaceúaçãodo obleto€deírsca rzãção €stão prevríos noTermo de Referêicla

19. DÂs oBRtGAçôEs oa conrRAÍÂxtr E DA co ÍRAÍaDA.

19.1. As obrigãções da aontí.rànte e d. Contratàdâ são as estab€lec dàs no Termo de ReÍerÉncir.

20. DO PAGAMETÍO.

20.1. Ar regra! ê.eícê do pàg.mento são as estabelecldàs no Termo de Referénc ã, anexo â este Edit.l

21- DAs saNçôEs aDM$ltsrRÁÍtvÂs.

21.1. Coínete infraÇão êdminittrativa, nos ternos da Lci ns 10.520, de 2002, o icitantc/âdtudicâtárlo que:

21.1.1. Não âssinal o tarmo de contreto ou eceitaÍ/retirar o instrumento equivâlente, quendo convocedo

dentro do prazo de validade da proposta;

PREFEITURA MUNICIPAI- DE PENALVA/MA
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17. DO REAJUSTAMET{TO EM SENÍIDO 6ERAT.

21.1.2. Não assinar a ata dê registro de preços, quàndo côbível;

21.1.3. Apresentar documentação fa sai

21.1.4. oeixar dê entregâr os docum€ntos exigidos no certâíne;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do obleto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

2r.1.7. Cometer fraude írscal;

21,1.8, Comportâr-se de modo inidôn€o;

21.3. a inexecução total ou pârcial do objeto contrâtâdo, a administreção poderá aplicaÍ à vencedoÍe, es

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo ne 87. da Lei Ns 8.666/931

21,2, O aÍaso injustificâdo ou retãrdamento no fornccímento do objcto deste cename sujeataíá â empresa, a

juízo da Administração, à multâ rnoÍâtóriâ de 0,5% (meio por cento) poí diã de ãtrâso, âté o limite de 10% idêz
por cento), conforme determina o art. Ns 86, da Lei Na 8666/93.

21.2.1. A muhâ pÍêvista neste itêm será des(ontâdâ dos créditos que a contratadê possuir com a PrêÍeitura
Municipãlde P€nâlva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

Praçâ Dr.loséloequim Marqu6, n! 222,Cênro, Pênálvâ/MÀ CEP:65.213.000,ê-mâil: licitâcâo,pênalvâ@€nâil.coó
L7 A
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â) Advertência por escrito;

b) Mu lta ad min istrativa com natureza de perdas edanos da ordêm de até 20% (vinte por.ento)sobre o valor
totaldo contrato;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinêntes da punição, ou âté que seja promovida a reabilitação perante a própria autorldãdê quê
aplicou a penâlidâde, de acordo corn o nciso lV do art. N-ô 87 da Lei No 8.666/93, c/c art. ne 7s dâ Lei Ne

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto ne 3.555/00-

21,4, Do âto que âplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da .iênciê dâ
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prãzo êncãminhá-lo dêvidãment€
informâdos pârã a apreciâção Ê dêcisão supêrior, dentro do mesmo pra2o.

c) Suspensão tempoíáriâ de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Muni€ipalde Penalva/MA/ por prazo não superiora 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
seÍn justiíicativa aceite pelê Adm nistíãção, será aplicado o limite máximo têmporal previsto pâre â

penalidade 05 {cinco) anos;

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contrâtado devem observar e íazer observar, poí seus
fornêcedores e subcontratados/ sê admitidã à subcontratãção, o Írais alto pâdrão de ética durante todo o
processo de iicitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PÂRAOS PROPóS|TOS DESÍACúUSULÀ DÊFTNEM-SE AS SEGUTNTES púTtCASr

e) PRÁÍICACORRUPTA: Ofeíecer, daÍ, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualqueí vantâgem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou nâ execução do contratoi

b) PRÁTICA FRÂUDULENTA; A falsificação o! omissão dos fatos, com o objetivo de rfíluenciar o processo de
licitação ou de execução do contÍato;

a) PRÁIrcA CONLUIADA: Esquematizar ou estabe ecer um acordo entre 02 (dols) ou mals licitântes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoí, visândo estabelecer píeços em
nÍveis artlficiais e não competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Cêusar danos ou êmeaçar causar dano, d reta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedêde, visando lnfluenciar sua partlcrpação em um processo licitatóro ou êfetâÍ a êxêcLrção do
contrato.

ê) PúTICA OBSTRUTIVA: Destruir, fâlsiflcâÍ, âlterêr ou ocultâr provas em inspeções ou fazer declaraçôes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, €om o objetivo de impedir mâteÍialmente
a apuração de alegações de práticã prevista acimâ; etos cuja intençâo sêiã imp€dir mãteriã mênte o
exer€icio do direito deo or8anismo financeiro multilateralpromover inspeção.

iI
P.aça Dr.loséloãquim Marques, ns 222,4êntÍo, Pênalva/MÁ,CEP:6s.213 000,e mail: licitâcao.penálva@email.com
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21,5. serão publicadas na lmprensa OÍicíal do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas pr€vlstas no
Ilem 21.3, c, d, deste edital, inclusive a reàbilitação perante a Administração Pública.

22. DA FoRMÁção Do cÀÓA§TRo DC RTSERVA.
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22.1. Àpós o êncêrramento da etapa compêlitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valol dâ proposta

do licitante mais bem .lassifcado.

23. DA IMPUGI{AçÃo Ao EDTTAL E Do PEDIDo DE ESCIARCCIMENÍo.

23.1. ântês da dâta designâdâ parà a ôberturâ dâ sessâo pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Editàl

23.2. A TMPUGNAçÃo otvrú ser realizade ExcLUslvAMENÍE por FoRMA El-ETRÔNlca no sistemâ

wúw.Dorteldecompraspubli€as,com,bl,

23.3. Cabeíá .o Prego€t.o, ãuriliado pelos Íesponsáveis pela elaboreçào deste Edital e seus anexos, decidirsobr€
a rmpugndldu,,u p'diu u.,*- J',,,E',ru ud ,pLq"dçdu.

23.4, Acolhida a impugnação, seÍá definida e publicada nova data parê a realização do certame.

23,S. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esle processo licitâtóíio deverão ser €nviados ao Pregoeiro,

até anteriores à data designBda parâ aberturê da sessão púb ica, exclusivamente por meio

eletrônico vie intêínet, em cempo próprio do SisleÍna Portal d€ compras Públicas no endereço eletrônico
www.portâldêcoínoíeSpublicâ5.com.ba.

23.6. o pre8oeiro responderá aos pedidos de esclârecimentos no prâzo de contado da

22.2. A apresentação de novas propostás na forma deste item não pr€judicârá o resLlltâdodo ceftâme em relação

ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostãs em valoÍ iguàl ao do licitanle vencedor,

estes serão classjficados se8undoâ oÍdem da últimà proposta individualapresentada durante e fase competitjvâ.

22.4. Este ordem de classiÍicação dos licitântes registrados dêverá ser rêspeltêdã nas contratações e somênte

será utilirâde acasoo melhor colocâ do no certame não assine a ata ou tenha seu registro ca nce lâd o nes hipótêses
previstas nos ârtigos 19 ê 20 do Decíeto Municipal n'0s/2017.

data dê recebimento do pedidq e poderá r€quisiter subsídios formais ão responsável pelã elaboração do Termo

de Referência.

23.7. As impu8nações e pedidor de esclaÍecimentos não suspendem os pràzos prêvistos no certeme, râlvo
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4!, da 1ei8.666/93.

23,7.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnêção é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
prêgoeiío, nos autos do procêsso dê li.itação

23.8. As respostas aos pedidos dp esclãrecimêntos sêíào divulgadas pelo sistema e vrncularão os participantês e

a administrâção.

23.9. As rêspostas às impugnaçóes e âos êsclâÍecimentos solicitados, bêm como outros avisos de ordem geral,

5erão cedastradas no sítio E!AaLpgI!ú!C!9EpIo§!u!!j!!!Í9E=hL sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

ecompanhãmento.

IPrôçà or. lo.é loâqu im Márqu8, ne 222,Ce.Ío, Penalvà/MÀ CEP:65.213 000, €-mâ r: liclte.ão.pênârvá@gm àil côm
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23.10. Não sêrão conhecidas as impugnaçõ€s àpresentãdâs ápós o respêctivo prâzo legãl ou, no ceso dê

emDrêsã§, que esteiam subscritàs por represêntãnte não habilitado legalmenle ou não identificado no processo

pàrà responder pela proponente-

23.11, A pêtição de impugnãção apresentada por emprese deve ser firmâda por sócio, pessoa dêsignâda para a

administração da sociedade empresária, ou pÍocurâdor, e vir acompanhêda, conforne o caso, de estatuto ou
contrato sociale suàs posteriorês alteraçôes, se houver, do atodedesignação do administr.dor, ou de procuraçâo
pública ou particular (instrumento de mandato com podêres pere impugner o Editâl).

PREFEITURA MUTTICIPAI. DE PENALVA/MA
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24. DAs DrsPostçÕEs GERAts.

24.5. A homologação do resu tado desta licitação não implicará direito à contGtação

24.2. Não havêndo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça â rêâli2ação do cenâme
ne dâta maraada, a sessão será automaticamente transferidã para o primeiro dia útll subsequentê, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, de5de que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoerro

2ô,3. Todás ás referências de tempo no Edital, no ãviso e durahte a sessáo públicã obseruarão o horário dê

B.asília - DF.

24.4. Nojulgamento das propostas e da habiitação, o PreSoeiro poderá sanar erros ou falhas qu€ não alterem a
substância das propostas. dos documentos e sue vâlidede juríd ice, mediante despecho fundâmêntãdo, registrâdo

em etâ e acessivela todos, atribuindo-lhes validade eeficácia para fins de habilitação e classificação.

24,6. As normas disciplinadoras da li.itação serão sempre interpretada5 em favor da ampliação da disputa entre
os intere5sados, desdeqoe nãocomprometaÍn o interesse d a Administrâção, o princípio da asonomaa, a finàlidade

e a seguÍançe da contratação-

24.7. Os licitantes àssumemtodos os custos de prêpâíâção ê ãpresentâção de suas propostas e â AdministraÉo
não será, êm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitâtório.

24.8. Na contagem dos prãzos €stab€lecidos nêste tdital e seus Anexos, excluir'se-á o dia do ini€io e incluiÍ se á

o do vencimento. 5ó se iniciam e vencem os prazos em diâ9 de expediente ôâ Administrâção.

24.9. O desatêndimento dê êxigênciãs formãis não €ssenciâis não importará o ãfâstàmento do licitântê, desdê
que seja possível o âproveitâmento do ato, observãdos os princípios da isonomiâ e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela frdelidade e legiimidade das informaçõe5 prestadas e dos documentos
âpÍesentados em qualquer fàse da licitação.

24.10,1. A íalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informâções nele €ont dâs

implicârá â imediatã desclassiíiBção do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, â rescisão do contrato ou do documento equivôlente, sem prejuízo das deíI]aiS 5ânções cabívêis.

PÍaça Or.loséloáq!im MâÍques, n! 222,Centro, Penalva/MA, CÉP:65.2:13 000,e ma l: licitacao.penalvà@rEmail.com

24.1. Da sessão pública do PÍegão divulgar-se á Ala no slstema eletrôni(o

24,11.tm caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá ãs destê Editã|.
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24.12.4 Prefêitürâ Municipal de Penalva/MA, poderá revo8ar este PÍegão por Íâzões de inteíeste público

decorrente dê fâto supervêniêntê quê constituâ óbicê meniÍêsto ê incontornávê1, ou ânulá lo por ilegâlidâdê, dê
ofício or, por provocãção de têrcêiros, selvo quàndo forviávêl â convãlidaÉo do ato ou do procedimento viciâdo,

desde que observâdos or prihcípios da amplâ defêsã êcontraditório.

24.12.1, Â an!laçâo do preSâo indu! à do contrato-

24.12.2.44nu1ãçãodâ licitâçãopor motivo deilegâlidade nãogeía obrigaçãode indenüar

24.13.É facultado à âutoridade superior, em quelquêÍ fâsê deste Pregão, promover diligêncie destinâdâ â

esclarecer ou completâr â instrução do processo, vêdâda â inclusão posterior de informàção ou de documentos
que dev€riam ter sido apresentados para fins de classiflcação e hâbilitãção.

24.14,O Editâl está dasponibilizado, nâ íntegra, no endereço elêtrônico: www.oortaldecomoÍasúubllcar.com.br.
Os autos do processo administrativo permanecerão com viste frânqueãdâ aos interessados nà Comissão
Permanente de LÍcitáção -CPt, no Endereço Praça Dr.losé Joaquim Marques, n" 222, BaiÍo Centro, CEP:65.213-
0o0, Pênalva/MA, nos dies úeis, no horário das 08r0o às 12:00.

24.15.lntegrem este Edital, perâ todos os fins e efeitos, os sêguintes anexos

aNrxo r -ÍERMo oE REFERÊNcÁ

ANEXO II- I\,IINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs

AI{EXO ÍI- MINUÍA DO CONTRAÍO

PÍaça Or. JoséJoaqoiô Marquer, nc 222, Cêítro, Penâhá/MÀ CEP: 65.213 000, e mail: licitacao,penalva@tmâal.coh
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aNExo t- TERMo DE REFERÊNCIA

uêis deverão 5€r fornecidos d€ acordo com às

EsPEcrFrcaçÃo

IÍEM TXCI,USIVO PARA M

5

UNID

150

700 43,06 30.142,00

3.905,50

64,01

244,68

63,85 3.192,50

2.070,50

Camisa profissional em brim, manga longa, modelo aberto.
Refletivos: bíaços e nâ â tLrra do âbdôme.. Bolso: 01 bolso
frontê1. Cores e tamanhos â dêfinir
ITEM EXCTUSIVO PARA ME/EPPlMEI

calçâ profissional em briÍn, com cintura mêtãde em elástico
Refletivos: abaixo do loelho. Bo sosr 02 bolsos frontais e 02
laterais. Cores e tamanhos a definir
ITEM EXCI.USIVO PÂÀA ME/EPPIMEI

Chêpéu âustrâliano, em brim, com cordâo e abotoâdor, com

aplicação de logo da prefeitura e/ou secretaíia. Tâmanho

único.

,1118

6 Uniforíne prof ssional para eletricista NR10, composto poí
calça com cintura metâde em elástico e camisa mênga longa

conÍeccionada êm uma camâda de têcido, com âbêrtura
total de botões frontais, composto por Brim 100% algodâo,
ATPV 9,1 Cal/cm'!, com gramatuía nominal de 8,0 oz/yd'z (271

B,/m'1). Tratamenlo antichamas. Refletivos: nos braços, na

altura do abdômen e abaixo do joeho. càmisa: 01 bolso
frontal. calçai 02 bolso, frontais e 02 lâteíâis. cores e

tàmânhos a dêíinir
TEM EXCLUSIVO PANA ME/EPPIMEI

Camisa segundâ pêle em mâlh: friê .om proteção solâí tlv +

50. Cores e tanrânhos â definir.
ITEM IXCTUSIVO PARA M /t\,!Et

50

ITEM TXCLUSIVO PARA MT EPP

1 Camisa simples serigrâfadâ, mângâ curtâ, em malha PP,

100% poliéster, com logomarca de identificação da

5ecÍetêria M!nicipaldeAdministração. Em cores etamanhos

COTA DE AMPIA PART

Unid

2 Câínirâ simples serigrafada, manga cuna, em malhâ PP,

10o% poliéster, com logomarca de identiíicação da
secretâriâ Municipal deAdministração, Em cores e tamânhos
â definir.
COTÃ RESERVÂDA PÂRA ME/EPP EI

tl nid 3l 1 3 24.922,54

U nid

Unid 3.200,50

Unid

50

50 12.234,00

Unid 50

Unid 41,41

1. Qq-9gLEIg
1.1. O presente Termo de Referência tem poí objeto o retistro dê preços para conÍecçâo de Íardamento
deitinâdos âo âtêndimento das demandas dâ SecretaÍia Municipalde Âdministíaçáo do Município de Penalva

ITEM QUANT VALOR VATOR

UNITARIO TOTAL

33,23 74.767,50

I Càmisà gola polo -nanga curta, em màlha Piquer, 50% Unid
algodào / sovo poliésteí, com lo8omarcà de idenrficàçào dd

SecÍetana MLnrooâ de Admin stíãção. Coíes e temàÍ.hos à

1

8

]! /\
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co ete Administratavo, ern tecido BriÍr, s€m manga, cor: azul

marinho, com logomarca dê identiíicação da Sêcretariâ
Municipal de Administrâção, do lêdo direito, com logomêrcà
do governo do lãdo esq!erdo. Fechamênto com botão cor

azul marinho na frente e bolso interno nds laterars inferiores.
Tamanhos varirdos Modelo unis!€x
ITEM TXCLUSIVO PARA M MEI

VATOR TOTAI

U nrd 20Ll 53,23 10.646,00

165.081,00

2. DA,IUÍIfICATIVA
A presente âquisição faz-se indispensável ao atendimento das necêssldades da Secretaria Municipal de
Adminisüação, a fim de Barantir o íuncionamento de suas un dádes, írediante o fornêciniento de íardamento
utilkado no ambiente de trabâlho, bem como nos eventos reali2ados porcstâ secretaria. Carantando desse modo,
o âtendimento âdêquado e satisfatório dã prestação dos serviços públicos realizàdos no município de Penalva.

4. oo óRGÃo PARTtc,paMrE

4.1. Particípam do Registro de Preços â Secretaria Municipalde Administração -SEMAD

5. DO ÍRATAMENÍO FAVORECIDO. DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS -ME. EMPRESAS DE

PEOUENO PORTE -TPP E MICEOTMPRETNDTDORES INDIVIOUAIS - MEI

5.1. EÍn cumprimento ao disposto no Art.48, incisos le lll, dê Lei Complementãr ns 123/2002 e alterações, a

licitação contém lÍEM EXCIUSIVO t COÍA RESERVADA para contralação de Microempresas - À,,!E, Empresas de
Pêquêno Pone-EPP e Microempreêndcdores ndividuâis MEl, de5de que comprovenresta condição nos tcrmos
dô Editâl

5.2. A existê.cia de cotã reservada não impede a coitrãtação das Microempresas - ME, Ernpresas de Peq!eno
Porte - EPP e lúicroempreendedoÍes lndividuais - ME para a cota de ampla participação.

5.3. Não havendo vencedor para cota reservada, estê podêrá ser adtudrcâdâ ao vencedor da cota de ampla
paílicipação, ou, disnte de sua recusa, à5 liaitantes remanescentes, desde que prataquem o preço do prim€rro

colocado dà cota princ pal.

5,4. Se a mesme empresâ vencer a cote de âmple pârticipeção e a reservâdâ, â contíãteção dar-se-á pelo menoí
preço obtido entre elas.

6. DAs coNDtcôEs GERA|S DE FoRliÉctMENTo
6.1 A êntre8â dos materiais/pÍoduto5 descritos neste TeÍmo de Ref€íência, será feita mediante a assrnatura do
contíato e de êmissão das Âutorizâções de Fornecimento êmitidâs, pele Secreterie Muni.ipal de Âdministração.
6,2. Os materiai solacitêdos deve êo ser êntregu es em diar úteas, no horáriode08:00h às 18:00h, e no endereço
dêterminado nas respecllvas Autodtações dê Fomecimento, as quais seíão encaminhadâs pela S€cretaíá
Municlpal dê Âdminist ação;

6.3. Após o rêcebÍmento da Autorizaçãode Fornecimênto a contrâtade terá o prazo máximode l0 (dez)dias úteii
para êfetivar a entregá dos metêÍials, no local indicado pelo setor competente;
6,4. Os mâteriab/produtos deverão sêr de primeirà linhâ e entregues êm conÍormidãde com as especiflcações e

condições estabelecldas neste lnstÍumento;
6,5. Os materiais serão fornecidos de acordo com a necessidade demandada pelo órgão pãrticipante ficando n

Bênefi€iária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos p€didos formulâdos êm confoím dade com 05

quantitativo5 estimados e preços reSistrâdos.

6.6. Â Contretedâ dev€rá comunicara Contratante, a dãta de entrega dos materiais com no mínimo 48h (quarenta

23
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e olto horâs) de antecedência, durantê o pedodo €orespondente ao prãzo de fornecimenlo-

6,7. Os itêns apre5entad05 nô propostâ deverão ser novos e o riginâis, não sendo aceitos materiôi5 coníeccionados
com tecidos reclclados, a íim de manter o controle dê quâlidâdê dos produtos.

6,8. No ato de entregâ dos íÍeteriais devêrá sêrapresentâda a nota fiscale ã Autorização de Fornecimêntô.

6,9. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momênto da entrega, o descarreSamento dos màteriàls no

locâl determinado pela Adminlstração.
5.10. A partirda entretâ, os matêÍiais/produtos serão recebidos e submetidos ao setor requisitántê pãra àvaliaÍ
e sue conÍormidade com âs êspecificaçóes constentes do [dital e TeÍmo de Referência, â fim de que se decida

sobre sua aceitação ou rejeição.

6.11. Não serão aceitos materiais quê apresentem âvariês dê quâlquer nâturêzã, vícios de qualidade ou
quantidâde decorrentes dc fabricação ou de transpone inadequado.
6.12. Não serão aceitos màteriais diferentes das especificaçõ€s estabe ecidas neste Termo de Referência e na

Propostâ de Preços da Benêflciária.

6.13. Na hipótêse de reieição de àlgum dos matêfiâis/produtos re.ebidos. os mesmos deverão rer recolhidos
pêlo fornecedor no prâzo dê 48h lquôrenta ê olto ê quatro) horas da comunicação pelo Setor Competente.

6.13.1. Após êste prazo, o Setor responsável, reserva-se o diíeito de devolver o(s) produto{s) rejeitado(s)
aoÍornecedor, com as despesas d€ fíêt€ â pâgar.

6,14. Deâcoídocom e legislâção oforn€cedorfica obriSado â Íeparâr, coíigir, rernover, reconsttu rou substituir,
àssuâsexpensâs, nototâlou em paÍte, oobjetodo contreto em q ue se verificã rem vicio5, deÍeitos ou incorreções.

6.15, Os materlais/prod uros rejeitados poderão ser substituido uma única vez, dentrodeaté 05 (cinco) dias úrtels,

após solicitação pelo Setor requisitante.

6,16. Os meterieis/produtos deverão ser confeccionados em tecidos píé-lâvâdos e deverão ãtendêr
rigorosamentee5 especificaçõessoli€itadas.
6.17. Os materiais/produtor dêvedo contêí em etlquetô póprie, no mínimo, as seguintes lnfoímaçõ$:

a) Nome da Marca/Fabricante
b) Número do tote de Êabricação, quando houver
c) composição do matêrial
d) Tamanho ou dimensões
e) lndicâções dê conservação

6,18. No fornecimento dos metêrieis/produtos deverão ser obedecidas as exigências ê normas dê conservâção,
detrãnsporte ede coÍnercialização; instituídãs pelas Agéncias ê órgào! Oficiàis rêgulãdorêç e/ou fiscàlizadoíês.

5.19. Os maleriâis/produtoi deverão ser entregu e no(s ) prazo(s) esta belecido(s) n a(s) respectivâls) Autorizaçôes

de Fornecimento, de acordo com âs quantidâdes informâdas, e dentro de todâs âs especificações êxigidâs no
ptesenteJermo.

7. 99-BEçEElr4Err9r-âeE!!ACÃ
7,1, O recebimento do5 mâtêrieis será êfêtuãdo por sêrvidor ou comissão designado pela Contràtãnte.
7,2. A simples entrega do mâteÍialnão lmplica na suã âceitação deíinitiva, o que ocorrêrá somentê após avistoriâ
e comprovação de conformidade, observado os seguintês procedimentos:

l. Rêaêblmento ProvisóÍlo: os materiâis serão recebidos provisoriãmente pelâ fiscâli2âção do contrâto no

ato da entrega, mediantê recibo, para efeito de posterlor verifi.âção quanto à quêntidade, quâlidade e

conformidade com as espêcifi€âçôes constântes nêste TeÍmo de Referánciâ, na Propostâ de Preços da

SeneÍiciária e nã Autorização dê Fornecimento, bem corío êtendimento dâs obrigâções estipuladas na

ata de ReB stro de Preços;

ll. Re.ebimento Dêfihlüvo:os mâteria is seÍ; o íecebidos defin itivã mente a pós a verificação pelaíisca irãção

do contrâto quânto à quantidade, q!alidade e conformidade do materia , bem como o cumpímênto do
prazo de entrêga, mediente ateste, que devêrá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados da data do Âecibo que foÍmalizar o Recebimênto Provisório.

t\
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7.3. Â Adminisvação rejeitâíá, no todo ou em pãrte, o material Íornecido em desâcoÍdo com es condições

estabelêcidâs na Autora2ação de Forne{imento, íicândo a beneÍiciária, então contratada, suieita à substituiçãodo

obieto rejeitado, coníorme ltêm I deste Termo de Referência.

7.4. O recebimento provisório transfere parà oÓrgão PaÍicipanteâ res ponsa billdâde civil pela 8u arda do material

7.5. o aceite/apíoveÉo do material pelâ AdministrâÉo não exclui a responsabilidade civi da benêflciária, então

contrâtadâ, especialmentê quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as êspecificôções

estabelecidas no Edital, vêriíicadas, posteriormente, garôntindo'se à Prefeitura Municipal de Penelvâ/MA ás

fac!ldâdes previstâs noArt.18 da Lêa FedeÉl ne 8.078/90 (Códigode Defesâ do consumidor).

7,6.O recebimen to definitivo não isenta a empresa de Íesponsabilidades fut!ras quantoà qualidade dot maleriais

êntíegues, sêndo que â datâ dê suâ essineture iniciâ a contagem dos prazos de garantia e de pa8amento.

g. suBsflÍurcÃo pos MATEn|ÀE REpRovÂpos
8.1. A Beôeficiária, então Contratadã, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expenses, os mâteriãis:

al reprovados no recêhimento provisório, quando o objeto foínecido estiver em desacordo com as

êspecificações contídes nêsteTermo de Refêrênaia, na Propostâ de Preços da Beneficiárie e na Í€spective

Autori2ação de Fornêcimento;

b) que apresênt€m vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,

d€ntro do praro de validade.

8,2. Em caso derecuse do metêriâlserá lavredooTermo de Recuse, no quâ I se consigne rão as d€sconform id ades,

devendo o material ser substituÍdo pela Contratada no prazo de até 05 (canco) dias úteis, contados a partir do

recebjmento da Notif icação.

8.2.1. Câso a substituição do materiãl recusado não ocorra no pràzo determlnado será aonsideradã

inêxecução contratuàl e Contrâtada estãrá sujêita à aplicação das senções previstâs neste Termo de

Referência, inclusive multâ de mora.

8,3. a Contratâdâ deverá arcer com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesãsde remoção

e do trànsporte.
8,4. Ovício rêdlbitório poderá ser identiÍicâdo âpós o recêbimento dêÍinitivo.

9, DAS EMEALÂGENS

9.1, Este tipo mrtêriauproduto deverá seí obrigâtoriâmente embâlâdo com embalagens apropriadas às

condiçõês de armazenamento e trãnsportê, pârâ êvitâr dânos âos ínêsmos, sendo quê as embãla8êns dêvem

estar âdequâdas ao tipo de môterial entregue;
9.2, É responsâbilidade do fornecedor a utilização de êmbalagêns adequâdês à nãtureza e âo tipo do

màte al/prodlto entregue;
9.3. Na inspeção, âs embâlagens que apresêntarem defeitos quecomprometam a integridadedo(s)mãtêriâl{âis)
entregue(s) causando-lhe danos, seíão consideredas como defeito grave;

10, DO VALORGTOBAI. ESTIMAOO

10,1. Estimâ-se o valor total da aquisição do objeto em RS 165.081,00 (aento e sessenta e ainao mil e oitênte ê

um reais), conforme Relatóíio de coteção de Preços nos autos,

10,2. Os preços propostos serão considerados completos ê deverâo abranger todos os tributos (impostos, taxàs.

emolumentos, cortribuições fiscais e para fiscaisl, transporte dos produtos, embalagen5, carregamênto e

descârregamento, evêntuãis substituiçôes ê qualquer despesa âcessória e/ou necessária, não especiÍicâdá ne5tê

11. 94-pqIA§À9!8§âUE!ú8!Á
11.2. As despesaS relativâsàs aquisições decorrentes desta licitação corrêrão à conte de íêcursos consiSnêdos no

Orçamento Geráldê Prefeitura Municipal de Pena va/MA.
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11.3. Nâ licitação para registro de prêços não é necêssário indicâí e dotação orçâmentáíia, que somente seÍá

êxigida para a Íormalização do contrâto ou instrumento hábll, consoante o An.6' § 2', do Decreto Municipal n"

os/2o11.
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12,@
12.1, O íornecimento dos materlair/produtosserá feito perceladamente, com previsão de entíegâ até 12 (doze)

meses, a contar da assinatura do contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgâo Participante
ficândo e beneficaárja obÍigada durante a vjgência da Ata â átender aos pedidos foímulados êm conformidede
com os quafltitativos estimados e preços registíados,

12.2. O prazo de garantia dos mãteriâis não poderá ser inlerjor â 90 (novênta) diàs, contâdos â partiÍ da data de
assinãtuÍa do ateste que formêlizâr o recebimento deíinitivo.
12.3. As garantias de íabricãção dos mâteriais devêm compreender ã manutençào dos materiais fornêcidos em
períêltas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalve/MA e impõe a

§ubstjtuição do material.
12.4. A Contrâtadâ respondêrá solidâÍiâmente com or fornecedores dos materiais (fâbricante, importador ou
distÍibuidor) pelos vicios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização à que se

destinâm, âplicândo-se subsidieriamentê o Art.12 dã LeiFedêrâlne 8.078/90 -Código de Dêfêsã do Consumidor.
12.S. A Earantia não será prestada nos casos excepcionals en que ficar comprovado e d€vidamente atestado pela

PrefeitLria Municipalde Penêlva/MAque a impropíiedede no meteriâldecorreu de armazenamento inadequedo,
caso fortulto, forçâ maioÍ ou qualquer outra causâ que não seja originada por deÍeito de fabricâção ou q!e a

Contrátadà não seja direta ou indiretamente responsável.

12.5. Câso o praio de gerantie of€recido peloÍabricante seia superior ao mínimo estâbelecido, prevâlecerá aquele
dê mâior extensão.

13,@
13,1. O gerenciamênto de €xêcução do contÍato ficerá a cergo de servador ou comissão designâdo formâlmente
pelo lúunicÍ io, oqualcuidará de incidentes rêlativos a pagamertos, à documentação, âo controle dos prazos de
vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico ÍinanceiÍo, etc., nos termos do art.67 da Lei nl
8.666/93.
13.2. O(s) seMdor{es) designado(s) ânotará (ão) em rêgistío próprio todas as ocorrênciàs relacionadas com â

ex€cução doÍuturo contrato, sê ndo-lhe{s} âsseau ía dà à prerrogâtiva dê:

a) fiscalizar € atestar o fornecimento dos produtos, de modo que seiam cumpridâs integralmente ãs

condições estâbelecidás nêste TeÍmo de RêÍ€íênciâ, no edital da licitâção e seus anexos e na píopostâ

vencedorã;
b) comunicar eventuais falhas no íorne€imento dos produtos, determinando o que for necessário à

regulariração das fêltâs ou defeitos ohservados;

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocoríências o! fatos relevantes
relacionados com o Íornecimento dos produtos;

dl emitir pareceres eín todos os atos da Administração relativos à execução do aontrato, em esp€cial
âplicáções de senções ê eltêreções do mêsmo.

13.3. As decisões e providências que ultrapessâíêm a competênciâ do gestor/fiscál do contreto deverão ser
solicitadas a autoridade superaol em tempo hábal, pàra ã âdoção das medidãs convenientes.
1:|.4. A fiscalização exercida pêlo Município não excluirá ou rêduzirá a rêsponsabilidade da Contrâtâda pela

completa e perfeita execução do objeto contíatuê1.

14. pA5.lggE!§AgoEíE RESPOÍrrSÂBrLrpApES OÂ CONTRATApA:

,,4.1. constituêm obrigâções ê responsebi idâdes dâ contÍeteda, além do estâbelêcido nâ eghlâção em vigor e
no instrumento contratual o seguinte:

iI
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a) Fornec€r os materials eÍi confoímidade com as especificações, quantldade, quãlidâde, prazos e demâis

condições estabelecidãs noTêrmo de Rêferênciâ ê nâ proposta de Preços da Contrãtâdã;

bl Arcar com todas as despesâs, diretàs ou indiretãs, dêcorrentes do cumpr,mento das obrigações

assurnadas, sem qualquer ónus à contratantei

c) ManteÍ d urante toda ã exec uçã o do cont rato, € m compatibilidãde com as obrigações â ssu midas d ura nte

todo o píocesso de conlÍatâçãoi
d) cumprir todas as obrigações constantes neste Íermo de Ref€rência, edital da lacitação e contrato, de

e€ordo com a proposta âpresentada;

e) Reperaí, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em pârte, o obieto contratado

em que \e veÍifi(ârem vicros, dêÍêito< ou incorreções:

0 Responsabilizar-se pelo fel cumpíimento do objeto nas datas, quôntidades e quâlidades exiSidãs;

Íealizando o fornecimento em conformidade com a proposta âpíêsêntãdã e nas orientrções da

contrâtante, observando sêrnpre os critérios de qualidade na entregâ dos metêíals/produtos;
g) P.estar todos os esclarecimentos que forem solicitados pêla contratante, durante o fornecimento do

obt'eto;
h) CoÍnunicêr o Município, por escrito, qualquer anormâlidade de caráter urgêntê e prestar os

escleíecimêntos julgãdos necessáriosi

i) Comunicàr a Contratante de êvêntuais casos foÍuitos ou de Íorça mâlor, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úte s àpós â verificação dofato e apresentâí os documêntos pâre íespectivâ ãprováçâo, em âté 05
(cinco) dras consecutivos, a partir da data de sua ocoÍrência, sob pena de não serem consideradog;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste l\4unicípio até o prazo estimâdo para à

contrataçã0.

k) FoÍnecer os mâteri.is/produtos de acordo com as especificações deste termo de Referência e na

conformidade da proposta âprêsentada. Não sêrá êcêitoem hipótese alguma, mateíiais adulterados ou

íora do que foiespecificado e cotâdo pela empresa vencedora.

l) respeitar e fazer com quê sêu pessoâl respêitê es normes de setureoça da repsrtição públlca ondê serão

entregues os materiais;
m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obrâ necessárids à execução do

fornecimento, como única e €xclusiva êrnpregadora;
n) responsabillzar-se por quaisquer acidentes sofrdos pelos empreSàdos, quando em serviço, por tudo

quanlo às leis trabàlhistas e previdenEiáriãs lhes assegurem;

o) comunicaraoGestor/FiscaldoMunicípio,nopíâromáximodeêté24(vinteequatro)horãsqueântecede
à data dê entregâ, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovêçãoj
p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decoríentes do curirpr mento das obrigações

egsumrdàs, sem qualqLêr ônus âo Iúulicrpro,
q) nãotránsferií a terceiros, por quelquerforma, nem mesnro parcialmente, as obriSãções assumidê§, nem

subcontÍetar quelquer das pÍestaçôes â que está obrigeda, etceto nas condições âutoíizadas no

instrumento contratuali
r) manter durante a validadê dâ Atâ dê Rêgistro de Preços, enquànto condição pârâ futuras e eventuais

contrãtãções, em compatbilidade com at obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de

hãbilitação e qualificâção exigidas.

$.@:
15.1. A Prefeiturà de Pênalva/MA, por intermédio do ór8ão Pârticipante, obíi8a-se â:

e) Acompanhar e flscalizar o fornec,mento do objeto, por intermédio de servidor ou comissão

f ormalÍnente desrgnadoi

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorizâção de Fornecimento quando de eventuais e Íuturâs aquhiçôes;

c) controlaras Íequisições e documentar as ocorrênciâs havidas no peÍiodo de vigência do contíato;

z?

I
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d) Receber os materiais ern conformidade com ãs especificações, quântidâde, qualidade, prazos e demai5

.ondições estãbelecidas no Termo de Referên€ia e na Proposta de PÍeços da Contratada;
e) Fiscalizar o cumprirnento dês obrigãções assumidãs pea empresa Contrãtada, inclusive quànto à

contjnuidade do íornecimeflto, que ressalvados os casos de força ma or, justificêdos e aceitos pela

Contratante, não deverão 5er int€rrompidosj

0 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entÍega dos mêteriais;
g) Notificara Contrãtadê, parã a substjtuição dê materiais reprovãdos no recebimento provisório, conforme

Teímo de Rec!sa;
h) Notificar a ContÍatrda, para a substituição de materiais que âpresentaTem vÍcios redibitórios após a

assinaturâ do âtestê quê formâlizôr o rêcebimento dêfinitivo, conforrne Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a formâ e prá20 estabelecídos, observando as normas
administrativas ê finâncêirâs em vigor;

jl Comunicar à Contrâtada todâ e quâlqueÍ ocorrêncià Íelâcionadá com o foÍnecimento dos mateÍiaisj
k) Prêstar as informâçôês e os esclêrecimentos qLre venham a ser solicitados pelos empregados da

Contrêtâdaj
l) Propor a apli€ação das sanções administrativas e demâis coÍninâçõês lêgais pelo descumprimento dês

obrigãçõês assumidãs pela Contratadaj
m) FiscalizaÍ para que, durantea validade da Ata de Regístrode Preços, sejâm mantidas todas as condiçôes

de habílitação e qualificação exigidas na licltação.
nl lúanter ri8oroso contro e de qualidade sobre os materiais/produtos recebidos, podendo inclusive,

solicitar à Contratada, análise do produto entregue/ sempÍe que se fDeÍ necessáÍio para
êtclârêcimêntos complementares, sem ônus para a Contratânte.

o) Prestar as informações e os esclarêcimentos âtinêntês ao objeto, que venham a ser solicitados pelê

Contratada;
p) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condiçõês, êspêcificações e obrigações estebelecidãs nestê fêrmo de Reíerência, no editâl dâ licitação
ou instrumento contrêtuãl-

15.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perânte

terceiros, ainda que vincu ados à execução do objeto contrâtâdo, bem como por qualquer dano ceusâdo a

terceiros ern decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16.9qEAEA!4EXIq:
16.1. O pãgemento sêrá êfetuedo em moêda corrente naciona, poÍ meio de ordem bencária, êm fâvor dã

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, cofferência e aceite definitlvo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária efinanceirâ do Municipio e co.diçõês estabelecidas
na proposta de preços, mediante a apresentação da Note Fiscel, devidâmÊÍlte âtpstãda pelo fiscal do contÍâto,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópiâ da Notã de Empenhoi
b) Cópia da Autorizãção de Fornecimento;
c) Cêrtidão Conjuntâ Nêgãtiva dê Débitos Rêlativos â fributos Federâis ê à Dívidâ Atlva da União, expedida

pêla Secretaria da Receita Federal do Brâsil e pêlâ Procurâdoriâ-Gera da Fâ2enda Naciona , a qual se
rêÍirã às côntribuições pÍevidenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estâdual;

e) Certidão Negativà dê Inscrição de Débitos na 0ividê Ativa, j!nto à Fazenda Estadual;

0 Cenidão Ne8âtiva de 0ébitos Fiscâisjunto à Fâaenda lúuni€ipal;
g) Certidão Negativâ de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa,junto à Fazenda Municipal:
h) Celifi(âdo de Regu âridade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas CNDT.

í)
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16.2. Em €âso de âusência ou kre8ularidade nas Certidões de regularidade Íi5cal e trabalhistâ, o píâzo de
pagâmento será contado â partiÍda sua (re) apresentação, devidãmente rêgulârl2ádas.

16.3. A Administíâção se rêsêrvâ ao direito de rêcusãr o pâgâmênto sê/ no âto dâ âtesteção, o objeto não
êstiver de acordo com âs especificaçôes apres€ntâdãs e aceitas.
16.4. A Adriinistrâçâo poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizaçôes devidas pela Contratada.
15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de âlguma
forína para tanto, será dêvida compensação financeira, que será calaulada, mediante a eplicâção da seguinte
fórmula:

EM=lxNrVP
Na qual:

EM : Encãrgos moÍâtóriosj
N = Núm€ío de daas êntre â detã píevistã parà o pagamento e â do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga_

l= índice de com pensâção financeira = 0,0OO16438, assim apuràdo:
l= (rx)l = (6/100)/365, onde: I = 0.m016438; TX = Percentual da taxa anuâl= 6%

16.6. A não âprÊsentação de Notà Fiscal atêstâdã com as documêntaçõês necessárias ao pàgamento oú a suâ

apresêntâção com incorreçôêsou ausências de documentos, ense,ará a prorrogação do píazo de pagamerto poÍ
igua númeto de dias ã que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificâdas, não cabêndo à Contretede,
q ualq uer âcréscimo decoírente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

16.7, A Contratada lançãrá na Nota Fiscal/Fatura as êspeciflcações dos produtos entregues de modo idêntico
àquelas constantes do objetodo contrato ê da píoporta vêncedora.

17,9A§-PEBAS9A9E§
17.1. O descumprimento, total ou paÍcial, de qualquer das obrigaÉes ora estâbelecidês, sujeitará a Contratada
às sançôês prêvÍstas ná Lêi Fedêrâi ne 10.520/2002, àplicando-se, subsidiariamente, a lei Fêdêrãl ne 8.666/1993.
17.2. Apllcando'se o disposto no an.86 da Lei Federal ns 8.666/1993, o atrôso injustificado na entrega ou
substituaçãodos materiaís sujeitará ã Contrâtada às segu ntes multas de mora:

e) multa moÍetóriã diária de 0,069( (sêis centéCmor por cênto) in(idênte sobrê ovalortotaldos mâteriâis
êntrêBues com atràso, atéo limÍte de 10% (dêz por cênto)j

b) Írultâ ííoÍatória diáÍia de 0,()6% (sêls centéslmos por cênto) incidente sobre ovalor totaldos materiais
reprovados no recebimento provasório ou que apresentem defeito defabricação ou impropriededes, até
o limite de 10% (dêz por cento).

17.3. Diânte da anexecuçâo totâl ou paÍcial do Contreto, além des multas aludidas no atem anterior, a

Administração podeÍá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seBUintes sançôes.

a) advertênciaj por escrito, por íeltas leves, assim entendidas aquelas que não aaârretem prejuíros

significâtivos pârâ â CONTRATANTÉ, sendo cabíveltambém quando houvêr aÍastamento das condiçôes
técnicâs estebêlêcidâs, inclusive das recomêndaçõês da fiscalizâção do Àrunicípio;

b) b multa de 10% íde! poÍcênlo) sobre ovalortotaldo Contrato;
c) ruspensão têmporárla de pârticipâção em licirâção e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dols)anos;

d) dê.|ârâçâo de ínidoneidade para licitar ou contrataí com a Administração Públicâ ênquento perdurarem
os motivos determinantes da puniÉo ou até que seia promovidâ a reâbilitação perante a própria
eutoridâde que ãplicou a penalidâde

17.4. Âs sã nções píevistas nas a ineas "a", "c" e "d" poderão ser ãplicãdas conjuntàmente com a prevista na alínea

"b"
17.5. S€ a Contràtada ensejaro retardBmento da execução do certame, não mantiver a proposta, fâlharoulraudar
nà execuÉo da contrátâção, comportar-se de modo inidôneo, firer declâração falsa ou cometer fràude fiscal
garãntidâ o direito prévio da ampla defesa, facará ampedida de iicitar e contratar com a Píefeitura Municipalde

lll
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Penelva/MÀ pelo praro de eté 05 (cinco) ânos, enquanto perdureíeín os motivos determinântes de punição ou

até que sejâ promovidâ a reabilitação peÍante a própria autoridade que ãplicou a pênalidade, sem prejuízo da
ôplicâção das muhas pr€vistas neste it€m e dâs demais cominâções legais.

17.6. Caberá a fiscâli2ãÉo do contíeto píopoí â âpliceção dâs penalidadês previstâs, mediante reletório

circunstanciado, apr€s€ntando provas que justifiquem a pÍoposiÉo.

l7.7. Após a aplicaÉo de qualquer penalidade será Íeita comunicação escritâ à Eeneílciáda e publicação na

lmprensa Oficial, constãndo o fundamento legal, excluídâ5 os casos de aplicaÉo das penalidades de ãdvertência

17.8. As multas deverão ser recolh idas no prazo de 15 (quinze)diãs consecutivos, contedos da dâta da notifacâção,

em conta bencária a ser informada pelo Contratante.
17.9, Os valores dar multâs poderão ser dêscontados dos pagamentos devidos pela Âdministração ou cobrados

diretamente da Beneficiárie, âmigávêl ou judicia lmente.

18. DA-!E§E!acÃ9!e!g!gE!
18.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no an. 37, inciso )«1, da Constituição Fedêrâ1, a contrâtação
deverá âdotar ê modalidadê Pregão, considerando que se tÍata de aquisição de bens comuns, definjdos como
aqueles cujos padrões de desêmpenho e qualidade podem s€r objetivàmente definidos, por ínêio de

especiÍicações usuàis no mercado.

18.2. Portanto, os âtos administrativos peninenres à liciteçâo, à ate de Registro de Preços e às eventuais

contratãções posteriores Íe8er-se-ão pelas normas e principios contidos na seguinte leglslação aplicável:

e) Constituição Federàlde 1988;

bl LeiFederelns 10.520, de 17 dejulho de 2002, e, subsidiariam€ntê, LeiÊedêrâlns 8-666, dê 21dê junho

de 1993, bem coÍno suas alterações posteriores,

c) [ei Complementar na 123, de 14 de dez€mbro 2006 e alteraçôes;

d) Decreto Fedeíal n' 10.024/2019, dê 20 de setembro de 2019, que re8ulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônicá;
e) Decreto Muni.ipaln" 05, de 02 del'aneiro de 2017, que regulâmêntà o Sistema dê Registro de Preços;

f) Editâl do Pregão tletrônico e seus anexos;
g) Demâis normas regulâmentares âplicáveis à matériai
h) Subsidiarlamente, os princlpior da Teorla Gera dos Contratos ê as disposlções de direito privado, êm

espêcial ã lêi tedêral ne 8.078, dê 11 dê setembro dê 1990 (Códago dê Deíêsa do Consumidor).

19. DA ATÀ DE RTGISTRO DE PRECOS

19.1. A Beneficiária obrigar-se'á a cumprirtodes as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o

compromis5o de ôtendeÍ ar ãquisições sol citadas pela Prefeitura Municipa de Penalva/MA, ficando ainda sujeitâ

às penalidades cabíveis pelo descumpÍimento de qualquer de suas cláusulas.

19.2. A Atê de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contrãtaçôes que dela podeÍão advir,
Íicândo- he facultada a r€alização de licitãção específica paÍa a aquisição dos mâteriais pretêndidos, hipótese em
que ficará assêguÍado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesnas
condiçôes da licitànte vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do oêcrêto Municipâl ne 05/2017.
19,3. as contrâtações com à Beneficiária serão formalizadas por mcio de Contrâto AdmÍnistrativo ou instrumento
equivâlente.
19.4. É vededo eÍetuar acréscimos nos quantatativos Íixados neslê Íêímo de ReÍêrênciâ e inc usos nâ Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1a do Art. 65 dâ Lei tederal na 8.666/93

20. YAUqAqE-qAÂTAqEEE§I!I8qqE.PB!§9§
20.1. O prazo de va idade da Ata dê Registro de Preços será de 12 ldotê) meses, contados de sua assinatura,

vedadâ sua prorrogâção, conforme dispõe o artiSo 15, § 3Ç, inciso lll, da Lci Fcdcral ne 8.666/1993 c/c Aft. 11do
Decreto Municipal ne 05/2017.

Praçá D..losélo:qurn Mârques, n! 222,.êúrc, Penalva/MA,ctP:65.213.000,€ ma : icitacao penalvô@Smar l com
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21. ADEsÃo A A]A oE REGISÍRo DE PREcos

21.1. Não houve previsâo de quantitativos parâ adêsão na licitação, portanto a Ata de Registro de PíeÇos, durânte
sua validàde não poderá seí útilizâde poróígãos ou êntidãdes da Administração Pública, consoante os Acórdàos n

a55/21l3llCUlqlenátio, Acótdão ne 2ca7/7O791ÍCUlPlenário e Acórdão ne 22412O2O/ICUlP ená(io.

22. suBcoMrRÂTAcÃo. cEssÃo ou TRA SFERÊI{crA Dos D|RErros E oBRrGAcóEs CoNTRATUATS

22.1. A Beneficiáraa, quando Contratada não poderá su bcontrata r total ou parcialmente o objeto deste Coolrato,
bem como cedê-lo oú trensfêíi-lo, no todo ou êm pârtê, sob pena d€ imediâtâ resclsão e áplicãção das sênções

adrninistrãtivas câbíveis.

23. DAs DISpos FINAIS

23.1, As proponentes são Íesponsáveis pela fidelidãde ê le8itimidade das inÍormâçôes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
23.2. As proponentes assumem todos os custos de preparâção e âpresentação de suas propostas e a Prefeitura
lúunicipal de Penâlva/Ma não será, em nenhum câso, aêsponsável por esses custos, indepcndentêmente dâ
condução ou do resultado do processo li(itatório.
23,3. A Autoridade Superior poderá revogar a presente licitação poÍ razôes de intêresse público, derivado deÍato
superveniente de!idamênte comprovado, pêrtinehte e sufÍciente parajusUÍicartal conduta, devendo ser nula por
ilêg.lidade, de oficio ou por píovoração de qualquer pessoa, mediante ato esc.ito e fundãmentedo.
23,4. O MunicÍpio terá dirêito, a qualquer têmpo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de alguma forma,
não estejam em estritá conformidadê com os requisitos especiíicados;
23.5. A Contrâtada gârântirá o comporlâmento moràle proffssionalde seus empÍe8ados, cabendo-sê responder
integral e incondlcionalmentê poí todos os danos e/ou atos ilicitos resultantes de ação ou omissão destes,
inclusive por inobservância dêordens e normas de coírtretânte,
23,6. Caberá à Contrâtâde, a indenização pecuniária dos danos morais ou materaais c.usados poí seus
emprêgâdos em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da
Contratâdâ.

23.6.1. Desde que apurado o dano e caraderizadà a autoraa de qualquer empregado da Contratada, o valor
de indeni2eção 5erá desaontado no ato do pagamento de qualqüerfatura, pêrmitadâ â compen5ação inclusivê
em faturôs vincendas, o que íica desdejá pactuâdo.

23.7. AContratada manteÍá a Contratante livre de quaisquer reivind i€àçôes, dêmandas, queixas e representaçõês

de qualquer natureia. decoírentes de sua ação ou omissào.

t
Praça Dr. -rGé .roaqur m Ma.qú6, ne 222, Cenlro, penalvà/MA, CtP: 65.213{@, e mâil: icita.ôo.p€n.lv.@8m.rl coh
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coMtssÃo PERMANENTE DE LrcrraçÃo - cpL

PREGÃo ELETRôNrco N" 4/,lzo22ls\Pl
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Al'lExo ll - MINUTA DA ArA DE REGISTRO DE PREçOS ELEÍRÔNICO N! J2O-

O Município de Penâlva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.4O2l0001-81, com sede à Praça Dr. José.Joêquini
Marquês, n" 222, Cêntro, Pênâlvâ/MA" dorâvânte denominâdo Municipio, neste ato representado pp,à Comissão

Pêrmanente de Licitação-CPL, eôq!anto Órgão Gerenciâdor, conforme Portaria n'038/2017-GAPRE/PENALVA,

considerando ojulgamenlo do Pregão Eletrônico n'4412022 (SRP), Processo Adm in istrat ivo ne 025/2022-SEMAD,
resolve regist.ar os preços dâ empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e

nas quantidades (otadas, atendendo as condições previstâs no edital, sujeitando-se as pârtes às normas
constantes na Lei Federal ne 8.666, dê 21de junho de 1993 e suas alte.açõês, no Decreto Municipal n'O5/2O11,

de 02 de jàneiro de 2017, e em coníormidade com as dlsposições ã seguir:

I. DOOBJETO

1.1. A pÍêsentê Atâ tem poí obiÊto o registro de prêços para confecção de faídamento destinados ao
etêndimento des demandâs da Secretaria Municipal de Administraçâo do Município dê Penãlva (MÂ),
esp€ciíicada nos itens do Termo de Refe.ência, Ane)(o I do Pregão E etÍônico ne 4412022 (SRPI, que e paÍte
integrânte desta Ata, assim como a proposta vencedoÍa, indepêndêntemente de trânscíição.

!. DO óRGÂO GINEÍ{CIADOR E PAR'ITC]?ÀIIIE
2.1. O órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Perrnanente de Lic tação - CPL, conforme Portar a n" 038/20I7
GAPRE/PENALVA,

2.2. Partic pâ do ÍegistÍo de preços o segu ntes Órgão Sccretaía M!nic pa1 de Admrnislraçâc - SEMAD

3. DOS PREçOS, ESPECTF|CÂçÕES E qUÀrÍrrAíVOS
3.1. 0 pÍêço regisÍado, às espe. ficàçõês do objeto, a quantidadc, íornecedor e .s dcm.r5 condições ofertadrs
nã propostâ são âs

EMPRESA

ENDERE

E-MÁIL: ÍEtEFONE:

RTPRISENTANTE LEGAI,

VALOR TOTÂI- RIGISTRADO

4. DA AO€§ÃO À ÂÍA OE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Não houve prevlsão de quantilativo5 par! adesào no licltaçâo, portanto não haverá, consoante os Acórdãos
n'855/2013 TCU P enario,2037/2019 TCJ Plenáno e 22412020 TCU Plen;rro

5. VATIDÀDE DAÀTA
5.1. A validade da Ata dc Registro de píeços serâ de 12 (doze) meses, a pa.t Í da suã âssrnêtura, não podendo sÊí

proÍogàda, conform€ dispõe o àrt go 15, § 3e, incLso lll, da Le Federal n' 8.666/1993 clc Art. 11 do Dê.reto
Munlcipal ns 05/2017.

6. REVÉÃO E CANCH.AMÊI{ÍO
5.1. A Adnrinistí.ção rcdlizará pesquisa de m€r.ado periodrcamente, em intervêlos não supeÍioíes a 180 (cento

e ortenta) dias, a f m de ve. ficaÍ a vãntajosidade dos pÍeços regi5tÍados nesta Ata

IÍEM DESCRTçÁO QUANT VALOR

TOIAL
FABRICANÍE/ VATOR

UNITÁRIO

UN ID

MARCA

ll

CNPJ:

RG:

Píaça Dr.losé loaquim Maíques, ns 222, CenÍo, Pêna lva/MÀ, CE P: 65.213-000, ê-mail: ic itac.o eenalva@emai .com 
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6.2. Os preços registrados podêrão ser rêvistot em deconênciâ de êventua redução dos píêços prâticâdos no

mêrcado ou de íato que eleve o custo do objeto rêglstrado, câbendo à Administraçâo promover as ne8ociações
junto ao fornecedor

6.3. Quândo o preço registrado se tornar superlor ao preço praticâdo no mêrcâdo por motivo supervêniente, â

Administração convocará o fornecedor para negociara reduçào dos preços âos valores prati€ados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não âceitâr rêduzir seu preço ao vâlor praticado pelo mercado será liberado do

€ompromisso assuÍrido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1, A ordêm de clâssiíicâção dos fornecedoíes que âceitâícm íeduzir seus píeços aos valores de mercado
observârá a classiÍicaçáo original.

6.5. Quàndo o preço de mercãdo se toÍnâr superioÍ âos preços rêgistrâdos ê o foÍnecêdor não pudêr cumpÍir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. tiberar o íornecedor do compromisso âssuÍnado, câso a comunicação ocoírâ êntes do pedido de

íomecimento, e sem apljcação da penãlidade 5e conÍirmadá â vêrâcidâde dos môtivos e comprovãntes

apíesentados;e
6.5.2. Convocar os demai5 fornecedores pâtâ âssegurar igualopoÍtunidâde de negocieção.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenclador deveíá proceder à revogação desta aIa de reSislÍo

dê prêços, adotando as medidãs cãbíveis para obtenção da contíâtâção r.âis vantajosa.

6.7. O registro do fornecêdor sêrá cancelado quando:

6.7.1. oescumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2, Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
rem j ustificativa aceitável;

5.7.3, Não âceltâí reduzir o seu preço re8istrado, na hipótese destê se tornar superioÍ àqu€les preticedos no

mercado; ou

5.7.4. Sofrer senção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrâr contrato administrativo,

alcançando o ór€ão gerenciadore órgâos participantes.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5-7.1, 5.7.2 e 5.7.4 seá formâlizedo por

despacho do órgão gerenciador, âsse8urado o contraditório ê â ômpla dêíeaa.

6.9. O cancelàm€nto do reglstro de preços poderá ocorreÍ por fato superveniente, decorrente de câso fortuito
ou forçâ maioÍ, que prejudique o cumprimento da ata, devidâmente comprovados ejustificados:

6.9.1. poÍ razão de interesse público;ou

6.9.2. A pedido do fornêcedor.

,. OAS PGTAUDAES
7.1. O descumprimento dâ Ata de Registro de Preçor €nsejãrá eplicâção dâs pena idedes estabelecidar no Edital.

7.2. As sanções do item acimâ também se aplacâm aos int€grantês do càdastro de reserva, em pregão para

reSistro de preços que, convocedos, não honreíem o compromisso âssumido iniustificadamente, nos termos do

art. 49, §1t do D€creto ne 10.024/2019.
7.3. É dâ competência do órgão gerenciador â aplicãção dâs pêna idadês decorÍentes do descumprimento do
pactuãdo nesta âta de registro de preço (art.4e, inclso lX, do Decrêlo lúunicipâlna05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento dissêr íespeito às contíatações dos óÍgâos pãrticipantes, caso no qual càberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalldade (Art. 5s, Parágrafo Único, do Decreto lúunlcipal ne

05/2D1.71.

7.4. o ór8ão part cipante deverá comunicar ao órgão 8êrenciador quâlqueÍ das ocorrências previstas no art. 19

do Decrelo Municipal ne 05/2017, dada â necessidade de instauração de procedirnento pàra cancelamento do
reglstro do íoínê.€dor.

s. Frs€auzaçÃo
8.1. a flscalização da execução da Ata será efetuada pelo servidor ou comissão (noÍne, cargo,

matrícula e CPF), designãdo pelo Município, nã formã estabelecida no Termo dê ReÍêrência, An€xo I do tdital

PíaçaOr.JoséloaquimMarquês,nq222,Centío,PenâlYâ/MA,atP 69213 000,ê'máll . tâcâô.pênálva@gmâi]..óm
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9.coDlçóEsGf8Als,..::':i:.]i.i...']:::]::..
9,1. as condiçôes gerâis do fornecimento, tâis como os prazos parà entrega e recebimento do obieto, as

obri8ações da Adnrinistração ê do fornecedor reSistÍãdo, penalidades e demais condições do ãjuste, encontr.m'
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2, É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados ncstâ ata de regisÍo de preços, inclusive o ãcÍéscimo

de que trâtâ o § 1e do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termo! do art. 11, § 1e do De.reto Municipal n'
as/2o17.
9.3. A ata de rea i2ação dâ sessão pública do pregão, contendo a relâção dos licitantes que aceitârem cotar 05

bens ou seNiços com preços iguáis âo do llcitânte vencêdor do certaíne, será anexadã a êsta ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municlpa n' 05/20217.

Párâ firmeza ê validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada êm 02 (duas) vias de iguâl teor, que, depois de
lida e achâdã em ordem, vai assinada pelas partes.

Pênâlvà (MA),_ de _de 20_.

Pelâ Comissão Permanente de Licitação CPL

Pelo Fornecedor Registrado

P..çà Or.losé loaquim Marqu6, nq 222, Cêntro, Pê.alv./MA" CEP:65.213{00, ê-mâil licitaGo.p€nalva@tínail com 

»_*
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PREGÃO E[eTRÔÍ{tCO N" 4|2OZZ l'R?l
EDITAI.

O túunicípio de Penalva/MA, pessoa juÍidica de dlrelto púb ico interno, sediãda na Praça Dr. losé Joaquim
Mârques, n" 222, Cenvo, nesta cidâde, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001-81, doravante denominado
coNÍRATANTE, neste âto representado por, Prefeito Municipâ1, portêdor do RG n'

(quâlificâção), portador(a) do RG ns e CPF ne

1. cúusura PBmSRA - oE Ero
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a confeação de íaídamento dertinados ao atendimento das
dêmandas da Sêcretaria Municipalde Admlnlstraçãodo Munlcíplo de Penalva (MA), conforme especiÍicãções e

quãntitativos estabelecidos no Teríno de Referência, anexo do Edital,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preámbulo e à proposta vencêdora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminã

UNID FAERICANTE/ VÂI.OR

. têm, êntre si, âjustâdo o píesentê Contrâto dê Fornecimento, rêsultântêdo Pregão Eletrôni.o
ne 4412022 (SRP) e da Ata de Registro de Preçot n" J20- formêlizada nos âutos do PÍo.esso Âdírinistrâtivo
ne 02512O22/2022-SEMÀD, com fundamento na Lei Federal ne 10.520/2002 ê, subsidiariamente, na Lei Fedeíàl

n'8.666/1993 e alterações posterioíes, aplicãndo-se as demais normas regulamentaíes p€rtinentes à espécie,
medrànte as seguirtes cláusulas e condições:

.ANEXO III_ MINUTA Ne J2O

ÍERMO DE CONTRATO DE TORNICIMENTO, quf
FAZEM ENÍR€ sto MUNrcípto DE pENALva"/MA

E Â TMPRESA

A8ÀXO:

VALOR

TOTAL

4, cúusuta euaRTA - DoraçÃo oRçAMENTÁnn
4.1. As dcspesas decoíentes destà contr.taçào estão programadas em dotação orçamentária própr a, prcvr5t,r

no orçamento da Prefeitura lúunicipal de Penalva/lúA, para o exeícício vitente, na classiÍicação abaixo:

MARCA UNITARIO

VAI.OR TOTAL REGISTRADO

2. cúusura sEcuNDÂ - vrGÊfuclÀ
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Conkato é aquelê fixado no Termo de Rcfcrênciá, com inic o nà datd de

_) / e encerramento €m --/-/- proÍogável nr forma do art. 57, §1e, da Lei nq 8 666,

de 1993.

3. cúusur.a rÉRcÊrRA- PRÉço

3-1, O vâloí do p.esente Íermo de ContÍato é de Rs

3.2. No valoí ãcimâ êstão incluidas todas ãs despesas ordináries diretas e indiretâs decorrentes da exêcução
contrâtual, inclusíve tributos e/ou impostos, encargos sociâis, trâbalhi5tâs, previdenciários, fiscais e comêrcaais

incidentes, tâxa de administração, írete, seguro e outÍos necessáros ao cumprimento integral do objeto da
contràtãção.

I

oEscRrdôITIM QUANT

PÉçâ 0r.loséloaquim Marqoês, ne 222, Cêirô, Pêiâlvâ/MÀ cEP:65-213 0m, ê mà I: licitàcào p€nâlvá@gmail.coó

e CPF n" _ e a emprêsâ inscritâ no CNPJ sob o ns

com sede na doravânte denominôda CONTRATADA, neste ato

r'Y



têii6tÚâ
PRoc U!-''z'-
Éott1\)'/7

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAI.VA/MA
coMrssÃo PERMANENÍE DE r-rcrraçÃo - cpL

PREGÃo El.ErRôNrco N" 44lzozz lsRPl
EDITAT

s. cúusuta eurxrÀ - PAGAÍúEflTo
5.1. O prazo para pagamento e demêls condiçôes a ele referenles encontrêm-se no Te.mo dc Reícrência

6, cúusuta sExÍa - REAJUSÍE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

7, cúusura sÉnMA - GÂRÂrnA Dt ExEcuçÃo
7.1. Não hãverá erigê'rc a de gàíàntiê dÊ ex€cução pârà a pÍesente contÍatrç:ô

8. cúusuLAotrava- ENTREGA E RÊctBlMÉNTo Do oat€Ío
8.1. As condiçôes de entregã e Íê.ebimento do obleto sãô aquelas prcv slas no Tcrmo de Rê[r'ranc]e, ànexo ao

Edita.

9. craúsura NoirA- HscauzaçÃo
9.1. A f scâ Éaçào dâ execução do objeto será efetuadê pe o se.vidor ou.omissão (nome, caí8o,
matÍÍcula € CPF), de5ignado pela CoNTRATANÍE, na Íorm. estabelec dã no TeÍmo de Referênc a, anexo do Ed tal.

to. cúusuu DÉcrMA- oBRrcÀçÕGs DA cor{TRATÀNÍE E DA CoÍ{TRATADA

10.1. As obrigaçõer da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas prev stas no Termo de Referêncrâ, anexo

do:dità.

11. cúusuta DÉoMÁ PRTMETRA - sa çÕGsaDMtNlsrRATtvAs
11.1, As sanções referentes à execLrçào do contrato !ào aquelas previstês no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12.1. O presente termo de contrato podeó ser rescindido:

12,1.1, Porato unilaterale escrito da Admini5traçâo, nas situaçõe5 píevrstas nos incisos lâ Xlle XV ldo art. 78

da Lei na 8.666, de 1993. e com às consequências indicadas no art.80 dâ mêsma [ei, sem pÍejuízo da âplicação
das sançôes previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1,2. Amigâvêlmente, nos termos do ârt. 79, nciso ll, dâ Lei ne 8.666, dê 1993.

12.2. Os cêsos de rescisão côntrâtuâl serão formalmente motivados, assegurando re à CONTRATADA o direito à

prévlà e ample defesa.

12.3. ACoNTRÂTADA íeconhece os diíertos da CoNTRAÍANTE em caso de rescisão admrnistrãtiva prêvistâ no âÍ.
77 da Lei ne 8.556, de 1993.

12.4. O teír.o de rescisão será precedido de íelâtório indicâtivo dos sêguintes âspectos, conform€ o cãsol
12,4.1. Balanço dos €ventos contratuaisjá cumprldos ou pârciêlmente cumpridos;
12.4.2. Re lação d os pagamentos já êíêtuâdos e â i ndâ dêvidosi
12.4.3. lndênizâções ê mu tâs.

13. cúusutA DÉqMATERcEtM - vEDAçôEs
13.1. É vedado i.ontratada:

13.1.1. CaucronaÍ ou utilizaí esto Termo de Contraio parê quêlquer opôração finencerrã;

13.1.2. nteromper a execução contratua sob alegaçio de lnadirnplenrento por parte d.r cONTRATANTÉ,

salvo nos czsos pr€vistor em lel.

la

ramática

h-

pPraça D.. loré loaqúim Ma rquês, nc 222, Centro, Penãlvâ/MÀ, CE P: 65.213'000, ê.màil: i.itâcâo.pênâlvâ @smài .com

CateRoria Ecohômicâ



rêüôüâ
pRoC.Él-az
FOLHA:-/ ír

PRE'EIÍURA MUNICIPAI- DE PENAI.VA/MA
coMtssÃo PERMANENTE DE t-tctrAçÃo . cpt

pRE6Ão ELETRôNrco N" 44lzozz (sP.p)

EDIÍAL

14,1. Evenluais alterações contÍatuãis reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.
14.2. A CONÍRAÍADA é obrigãdá â âceitar, nas mesmas condiçõ€s €ontrêtuars, os acresciínos ou supressões que

sefizerem necessários, até o limtede25% (vinte e cinco por cenlo)do va or ini€ialatualizado do contrato, desde
q!e não excedâ o limite dos qLrântitêtivos registrados nã Ata de Registro de Preços (ARP).

14,3. fu supressões resultântes de acordo celebrãdo entae as partes conlratantes poderão exceder o limite de
25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atuãlirado do contrato.

rs, cúusini rirÉsne,l qu iÍrÂ - iio§ €i§{i' dài$sos
15.1. Os câsos omissos serão decididos pelâ CONTRAÍANTE, segundo âs disposições contidâs na Lei na 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e dêmais normas federais de licitações e contratos administrdtlvos e,

5ubsidiariamente, segundo às disposições contidãs na Lei ne 8.078, de 1990-Código de oeÍesa do ConsumldoÍ,
e norrnâs ê princípios eerâis dos contrátos,

16. cúusura DÉoMA sExra - PUBUGAçÃo
16.1. lncumb rá à CONTRATANTE providenciar a publcaçào deste instrumento, por extrato, no Diàrio OIic,Jl ou
Mun cípio DOM, no pr.zo previsto nâ Lei ne 8.666, de 1993

17. cúusura DÉctMA sÉT|MA - FoRo
17.1. É eleito o Foro oa Comarc! dc Pena valMÀ parà diílmrr os ltígios que decoÍêÍcm dr execução deste Terrno
de Contrato que não possam seí composlos pelâ conciiiaç;o, conforme art. 55, §2! dê Le1 ns 8.666/93.

Parâ firmeza e vâlidade do pactuado, o presenteTermo de Contrato íoilavÍado em dua5 (duas)vias de igualteor,
quê, dêpois de lido ê ãchado êm ordêm, vaiassinado pelos contraentes.

TESTEMUNHAS:

ASSINATURAi

Responsável legal da CONÍRÂTANTE

Responsável legal da CoNTRATADA

CPF

ASSINATURA: cPt

I
Praca 0r. roséloáqúlm Mãrques, ne 222,Ce.tro, Penâlvâ/MA, ctPi 65.213{00, ê mâil li. tâ.âô pêôâlvá @gmáil .om

Penalvã/N,4À _de _de 20_.
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PROC.éJ-rz-
FOtáA.Jtt-

tr-o. Pt.BLlc,\(Õt5l)r t r.lr( r.lRo\ sf\1,\ lilIR.\. r5-.ll r l|()-2022

nornras d. t-.r n" l3 666/') l c suâs allcraçôcs c d.Dtais noanas I,cF
litrenres n .s!éci.. (X trahalhos dc tulglmcD(, do cc anre seriio

c.ndu2idoi pclo Prcloeiro do Municipio c l:quipe de ÁI)oio, nN-
nturda I)eIa poíàri! n" 179':0:: O cdiâl e sens anc\os esúo !
dirnôs,çâo dos interc$ldos nos seguiíIes cnd.reçôs clctrtu,cos

!r!|!.nr4!§jd!!oa!,qa.IjJ!à. !}rt]rú1jlr&!!p!úr. be'".ôro
nu sdla do Connssào Pedâneile dc Li.ilaçào. siluada à Av Dr
Ânronio Súnplio. n" 100. CEP: 65 64li-l)01), ( cntro Maliics do
Norle N1A. dc 2'a 6' ltrra. Do hoúriô d!\ 081i00min às l2h00nrí.
onde podcÂo ser con ltados ou obtidos Ar!1ü lrmenle. Ilsclâre
crmenros rdicionris no eNlercço supra ou lclo c-n,il coldrar!.v
donore.mda hol lrl.cortr II dejulho d.20:2 Mâ.lene Srr.
Coêlho - Serelári, Nlunicip.l de Adninit.r.çio . FiúeDç.s.

gratuitammtc O ldÍalpÕdcúlindà ser $liciludo {lrrvó5 do r mrii:
liciracaoaa,noros.mâ.Eov.5r l-lNlaBtmoll)s 4dieonuis úo(r) rn*
md s) cndere§o(, sxphmcn. iônádô(§t. Vorôs - MA, cm ll de Jtl-
LHO de :02-? ÀIÀAIO ALAERTO XÂVIER GOllES Secrcúrio
vunicipald. ftucaÉo Poí Í"01,2011

a\ rso DELlclr^çÀo-pREcÀo ÊLE't RollcoN'0212022
- 

^ 
PreleÍurá Munrcipaldc Malcs dô None. [íado do Mranhào,

ínà\és do Sccrctanu Munrcipâl de Admi isr.çãô e Finanças, tü-
nr püblico que,eâl,zará às 09h00min (!ot( hoÍú, do dia 0! d€

rsoío dc 2022. nr pLitatomâ LICITANUL Llcitaçào na nro<blidade
l,r.8rio ElcÍôniú), do ripo mênôr peçô lor rrcm. l.ndo I!)r obj.lo
o Regtm dc Prcç6. pr6 ÍutuE. eveúrúàl e pâÍceláda coímraçào
de eírfres. FaÉ J'Ésrâçào dc siço! dc núureDçio pÉvenriva
c corcliv. de v.,cul.s leter c Í,csâdc pcí.nccnlcs a liola dô NIL|

nrcrDro de Malõ!§ d! NoíerV^. conibme lldrtâlc scusÀncios. ür
ri,m do Dccrel(, tedeml n' 10.02412019. Lei rcdeÉl n' I0520.
dc l7 de jllho dê 2002, rcSulàncntâdo pcl. Lli Conphmentâr n".

l:l :006. !ftcodu p.ln Lei ( ohlleúenlàr n' 147'2014 e Lci Com'

flcnrnlJ.n' 155'2016. úul@odo-se subridilriinrenre 6 nomás dâ

L(, n^ c ou, ot c .,H. Iroa\ôc. c J<m,h noJma. p.í r<nre' à ...
l^r.rc (\ üabalhos detulgcoerro dô.enm. sciàÕ conduidd\ IIlú
Prelloem Lld MunEitr,. Lqurpe d. 

^poio. 
iiíituidalêla pônárià.

lTLl l0l: O edn.l c sú §.neros cslào à drsposrçuo tlos irterús-
:ados nos Seruintls eMereços eleÍônrcôs ww{:mâloesdonoí..
m.go\-ú- sws lioiLucr corn.b., betu co,hô ír $la da Comissão

Pcrnrnnerlc dc I icnaçào. ítuadâ à Av. Dr. 
^nlonio 

Sampaio. r'
r00. CEP. {,5 6,11-000- CcDrro Víões do Nonc MÁ. d.l' a ó'
li'ri. n,r horáirf,jrs oEhoonrin às l:h00 nn. ônde poderâo sú
eonsultad.i ôu ôhxdo, gdlunàúenl.. E5.h.c(i reilos adicion.§
1. ., JrrL\'.up,J r, p(lo r-rdl.r!o!!!ôd!1!!l! a!
ç!]! I I de lulho dc ll)2: Múletrc Serr. Coclho - SecÍêtári.
Muíiciprl dc 

^dmirirlroçío 
e Fií,rç.s.

PR}-FIITI R{ NII]\ICIPÂI- DI P]\LLINO
\l:\'l.s-M'\

^\'tso 
DE coNv(x:a(Ào DE ABERTLR^ DE sEssÀo DE

PROPOSTÁDE PRf(O. () Nlu.rcipio de I'aul,no Nc\c,'MÀ. 
'oFr ' nJb i .u pdJ cJnh^ nr,pnrô d. rod.. n. ,r'cr..vo.. fâi. ....!j,

â 'r r.!lili.]a no dr! l.l dc lulho de :021. .is l0:r)r) h.rrs .r !â i
dn ( otuissào Pemâncntc dc LLciEç:io, rtuudo na Rua Boa E{k-
rançâ. S\, Cenúo, Pauhno \e!es - l!lA, patu úar contnurdadc !
lbcr1úa do envclopc dc pÍoposta de preços di onpÊ$ hàbiliüdà
n nodaL,dade toll^D^ DE PREÇO 001/2022 PVPN- N1A. culo
.íadn, nri rcÊ'ilu r.ld .r8ôôôol'.r..tr|('\uc pu..,i.".
oblerô coN [R^r'Á(:Ào DÍ] FimPRr]sÁ USPECIALIZÀDÂ
paRA fxECUÇÀo Dr suR\tÇos Du t:t\(;r:l\H.lRra. \'t-
sa\Do À corsrRuÇÀo DE poNrEs trE v^Dtrtra \os
p(rvoAÍ)os Boa!tsrÂ. cÁcuo[IRA. sÀo RÀrltuNÍ]o E
sI upl,icto. t (rD,\s t,(xtat-tzaDÀs fta zotÁ RURrL Do
l\ruNlcÍplo DE p^trt,t\o NEVES - M,{. Dr ac()Rrx, cov
(r)NDrÇóEs, EspEctrrcÂÇóES E et 

^\TrD^DEs 
coNs-

-I^N'IDS NO PRoJllf() 8ÁSICO Intbnu ros que â presensi
do Íepresenrln(e lee.l é de lundamenral ,ill].nâiciu rrra a con-
hnurdade dos ldrús. ScÍào ronüdas h 

'esuin'(\ 
,ned,das atrrá-

Í a\ nô cúôo da prcscnlc licrlaçào: DrsDonibilua§lo d. alcool !!l
r'') l\PV'p .,ôJô,.,r'...rre.'ír11rn.',\i,,1,' rrrclrri.,
rrs r'eà\ de reesú a srh (,nJ., ses'iú n.oÍÊÍi.onr.'J'..,ri
rl. §io às suterlicres mars rocadas às\im .omo ,(fu reclnundldl
I niio p.nicipâçào de ÉfÍesehtàÍtê! de ernr.sâs Lnrercrsâd!\ quc
scci$ntraú ogrupudrriscoconfonnedeijíitnxt.las.uto,,dI
desehsaüdernbllc{ Pàuhno:,1.\.s. I3d(j!lhod.l0l: Mr?r/d
Cunha Godés Pr.sid.nt. do CPL.

PRF FF,ITI R \ \II \ ICI P \L DE PT \ \ T.\ \. \I \

PRIFI]II'I RA I\,II]\ICIPÀL Df I'ORROS..\IA

Âvrso oE LtcITÂCÁo pREcÃo ElrrRôtilco N" {{/2022
(§RP).\ Preletnú Munrcip,l de Penalva/MA kffa l)llhlico quc Íc-
3l'7àrá io diâ 28/0m022, àr 09:00h (horário d. Br.silià). o PreAão

Eleinônico ro 44/2022 (sRr). cuio ubjúto ú o rcsiíro d. pr4or
para .otríNção de Í.Íd.menro. desliudos ro ar(ndiDeoto dr§
dcm.nd.r d, S.crd.nr lÍoíicipâl dê adhlniír.çâo do Vuri-
clplodc Pemlr. ()1Á). Oedilalpodeii sd .on{lhdo ou obtdô no
endúeço elermnico !}.jâ,!1líúl!!9!!!!§lll|!.li!AJ12Ejr nf
ionnrçaes pêlô e m.'I icrxcaolenàvânonir.om PenahàVA,

(. r ruLh,' J. 2022. trrLrl \ {lun \',{ei J J, . (r 'ru' Dre8.er ..

avrs() DE LrctraÇÀo púBr-rcÂ pRl,x;;r(, It,[TRôNtco
\'026,/2022 O MUN_ICIPIO DE MORiOS,MA. ahvés dá rtc-
lúitura Mlnicipâl de Môros - MA, poi dcio do S€etário Múi
crpàl d. Educ4ào. desiBnado IÉIa Póttâriâ n' lr)lr02l-PMM, úÊ
ii púh|co quc rcdlzarú às 09:00h (nove horas) do diâ 29 d€ jülho
de 2022. nr phrilõnnâ Ponll de CompEs Públicas, no endcrcço

clctrôrrrco: hllÔs r\\r.lortaldMBlla§luulrcâs colr.br LiciuçAo
Dr Vodalidade l}egào lrclrónro n". 016i2022. do iipo meno. prô

ço. rrído por objútú a releçio dá prcp.§tá màtr rdlllN \irndo
o RI-CISTRO DI' I|RL(OS p a e\cotual cônrrataçào de pêsóír)
juridic.ts) j)am pÉsáçâô .tc srniçc d. locdÇào de r€icülos para ô

Irlnr|r)nc Etcol L dr intôresse da Scúci.na dc hdu.açào do l!Íun!
c ipio dc Moro\r M^. conlorme disposições Í!rc! islâs io EdiBl c sus

^ncxos. 
rsido pcla t.crl.dcrul ,'10.520/2002. Dereto Fedêúl N'

1002.1,'19. Decr.rô Múhlcilrâl n'019,2021, Lci Cornplemcnlar n'
111 2006. suthidi.Í ánÉnr. pêla Lêi n'8-óó6/93 c s@\ alteaçõ§.
donaÁ leeislaÇõcs ptllrncf,rcs. O Edilale sds 

^ne\os 
estàô à diçÍrc

rçao dos iirerds.dos na SaladaComr$Ào Pcmúcnle dc Licilâçào
da Prfcíuru Muni.ip.ldc MoroeMA.Iúâh7ada na Arcnida José

LoÍles de Sousa, n'. .ll). Ccnlro. lrÍororMÀ, de 2'a 6'f€irâJtira. no

iodrio das olihoomrn âs l2h00nin c ús l4h00min às l7hooúin,
n$l como no poílloliciâldeíâ PÉfei$n Muricipal, no endercço

clcrrôúicor hnnsr,rR)rbl moiios.na.eov.hri. e no sne wN.úôíaldc-
conrpÍasíuhlicas con.hí ondc poderào scÍ roÍsuludos ou obridos

PRE}lll LlL\ Nl| \r( lt,\L DÍl I'Oft',r'O fR {\CO - \l^

^\'ISo 
DE-ABERTI R^ pREG,io pREsu:,rctaL \'.021,2012

- (:IL PROCf,SSO ÁDMI\-lSTR.lTlvO \'. 015/2022-S\lS O8-
JEIo: R.g1srrc dc ltcços plraAquis'çao d. Ctic,os \liDentício!.
p!r. irendcÍas demandâs da Sccrctara Nlunrcipuldc Suúd. do munl
eipio. DÁTA DE ABERTUR llJ deiulhô de 2o??. is 09:00 (no\o
hoÉs). TIPODE LICITÀçÀO: Menor PÍeÇo Por Itcm ENDERU-

ç() PEça Demâno Milho'n.m. n'10. Cenr,o. Po,ro Fnnco,M^
oBTEIÇÀo D{) EÍrrTÁt. o tidÍâle scu\ $cer crrâo à dispo
rÇào do\ iÍtercs$dos, dr:'d 6" tein, endús úris. no hoijno ds
oE:LUh (ojto hÕh, ás l::lnh (doze hoÉr, na Comissao Permúen'
rc d. Lrcilaçào - CPL. lo.ilizrdà Ía ltaçâ l)cmclno Mlhoúeh. '

10. ceím. Porto Ftunco,WA. dirponibiliT.dôs n. rír.: hnp: ,\\$
r,1!,$o!e!'ú.@I!.!j?!!tto!,r!-!.b!, ondt podcri,o !{ consul$dos
on obtidos gratuihÍr.Dic llsclrccimenlos ddrconlis no cndeÍcço
suprà on pelo .vndil ltrlj»ÍrLrt4EqtÉ]rrül c.nr. l'.Ío F mnco Nl A,
ll dcldho de 1022. J AlLl\.l^ CTRQITEIRA D[ SOt'z^ ]regoein



M BêrLfli!'ú[ipros

Nova OliDd. do Maranhào - MA, 14 do julho de 2022

Iracy Mêndôncâ wêba

lúédlatameÍte eÍolossàdô no csrgó em Ass.ssoí JurÍdico. o
quÀl promêteu cumprir ftelmonte o dsposto na Lêi Orgânica
Múni.lpal, Dá Estatuto do s6ridor !íunj.ipal dê Ndà Olinda
do MâIô]thâo, dêmais legislaçóes pertioent€s ao ô§suDlo. O
sêpidor coopromêtú.se a êrtrâr em exer.i.ro no pÍâzô dê 05
d,as so! ,ena de submeler.sê às sânÇóes cabiv6is.""'*""ÊÊõc' -o*il-t'-INÁCY MENDONÇÀ rlvEBÂ;"i;;;;"i--' : 

FOLHA:)-tpt-
Publiôôdo por: JON^S DAJ).BoSÁ DÀ SOUSÁ

codi so td enti f .dd or a 68 2e 7 bb, 7 acchT 4 bft Íeci cbd 0Í1 e7

Pül,hcodo por: JONAS BÀR8O5Â DE SOU& 
Codrqô irJêntifrcodor: 5e 1e2soffd 520476b59ae753116052 | t

IRÂCY ME\T'ONçÂ \,!EBA

DrsÉê sobre NOMEAÇÀO de Sesidor PuDli.o pa.a cargo 6m

A PRETETTA MUNICIPAL DE NOVÁ OLTNDA DO
MÀÀ NHÂo, Dô uso de suas âiÍüuiçôês lesêÉ s dê âcô.do
com a Lei Orgàtca Muocipâl désle úúni.ipio e d6úôis leis

POIIIARLA \!.3í}, DE 01 DEJULÍIO I}E 2022

.ESOL\II

A.r 3q- Esra Porta.ia cotrB em siqor na datâ de sua publicação

RegBtesê Prblique-sê. CuDpra-se

Novâ oliDdâ do Marânhão - MÁ, 01 de JUho dê 2022

^ 
Prcfeilurô MuÀrcrpal de Penâlva/MA rorna público qu.

.eaLzüá no diâ 2A1072022, à§ O9!OOh (norário dc Brnsiliâ), o
Pregáo Etobôalco n' 4412022 (SRP). cujo oblêto é o
rêglótro dê preço8 pàra ôoDfo.ção ds farilaDoEto,
dôsthadG ao .têldl[.nto dâ! dêhardas dà Secrtâ.i.
MurictPar d6 ÀdErDl6trâqáo do MuuicíDio dê Pén.tvà
(MA). O edÍtâi poderá s6r consultado o! obtido nô endérêço
elétrô!rco: vrrw.Dorhld.coDpraspubll.as.com,br.
lnformaçõês pelo e-mâil li.itdcao.penalva@súâil com.
Pênalvâ,,}rÀ, 13 deJulho de 2022 Frêud Noíton Morei!à dos

pREFEITLIL\ À,IfrNI(-'lpÀL Dr pÍiN^t-v^

4rtso pRr LÀo rIr Inú\Í.o\ t4l2o2.1 (rRt.,

PREGÃO PRESENCIÂL N, O5/2O2] (snP)

Àrt- 1" . Norlear Joâo Vt toÍ SUiã Costa. brasllêiro insüito Ào

CPF N0.0,11.67a.703'71, RC: 049044402013-9, parà o càrgo em
Âsseôsor Juridrcó, lolado no Gqbinete da Prefeúa, deste

Publicado por, FLAWO MAPJNHO oONçALWS
C ó11í90 id entifi cador: b8 I 1 2d42eÍt4 76632bo0 I 7 I c I e940<,6cfAIt.2s - a remuDelação pelo efeúvo oreícicro do cârgo seÉ

aquelà eslabelecida em lel

RESIATÂDO

^ 
Prefertura MuÀcipdl .16 Penatvô/MA toma públi.o ôue fôr

honologado o Íesultado do Progâo P.e6àtrcial n" 05/2022
(SAP), refere.te à cotraraaâção d. persoâ juridicô pôrô
prêctiçio do i€Íitço6 fun Íá1106 pclo Sistâtrla .Ic R.gisrio
de PEço6 (sRP), de itrt r€§.€ da Se.iotaià MuEicipàl dê
AssistôE.lâ Soclil - §EMÂS. ob.leto do P.ocêsso
Adúúistrativo no 008/2022-SEM^S. en lãvôr das seouiútesÉDrrar DE PLrBLrcÂÇÁo

Nova OlLnda doMaranhão - MA,01 dêlulhode2022

Á PrêfeiturÀ MuDIc,Fàl de Novà Olilda do Marônhão - MA, DoÍ

^êmedio de sua Prereta IBcy Mendoôçâ woba, toma público
.e na dàra d6 0l dejqlho dô 2022. roi !rcmulg6do a Portariô

de uo- 30/2022. quê ooEêrâ para côrqo em Âssessor JurÍdrco.
subordlnado à Secretariâ Municipâl de Adúlnlstraçào e
P)anojan.nto ' SEMAD dBste municipio. o Senhor. Joâo vlctor
Sllvr Coalâ, ãssim p.ssando a p.oduzir soxs efoitos leg.is 6

l. J. DoEi!gos GoD6s-ME (cNPJ n'
03.532.621/OOOI-O4), vencedora dos lr€ns 1,2, e 3, tro
valor total d€ Rô 104.s00,00;

2. J. w. Alves sêtra-ME (CNPJ n'
02.643.834/OOOI-52). veÃcedora dô ltem 4. no valor
total dê RS 73.500,00.

TERI,IO ÍrE PoSsE: Nq 30 /202.,

Pênalvây'MÀ 13 dejulho de 2022. Freud Norton Moreira dos

Pubhcodo par: FIÁWO MAPJNHO CONCÀLWS
ct)d i go i.t ê ntif . odô., ê74 1 40 6e4,, fi . i a 06 1 tbg 0 fi I Íd 9e42 7

A!,Iso DE Fnsu[IÂDí) Dt Lrcl rAÇÀo - tRE(iÀo
ELSIRôNIco 4ll2o22 (sRP)

IÂÂCY MENDONÇA WEBA

Aos diàs 01 do môs dê julho de 2022, cohparêcou nestâ
secrôrôriâ dê AdmrnistÍâção ê Plânejaúênto - sEMAD, o

sênlo., Joáo vtctoÍ silta costa, bÍailêi.o, iEcrito !o CPF
No.041.6?8.703-71. RG:049044402013.9. aprêsêntôrdo
Portarià dê NoEeaçáo n'. 10/2022, coD lotaoão no Gôhnêtê dô
Prêfêita. Diante do â.o adFiâistrativo o seeido. nom.ado

RISULTADO
Á ?ÍefeitDra Muri.i!âl de Penâlvâ/MA tom. !úbl,co $,€ Ío:
honólogado o rêsuhado do Prgão Elet ônico !" 4l12022
(SRP), referenté ao registro de prêços para fúturà e
€Íertual âquisiçâo de equiPamêntos para .cademla dê
Éúd. ao ú lIE. .o Mudcipto de P.D.],à (MÂ). objeró do

^ 
|EFTFaÀlc D ir:l

E Lrü [iFílE! !Ê' r/t'lnrlv,Íamem.oÍg.br to7llSl
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PREGÀo ETEIRÔN!cc N" 44/2022
PREIEIÍIJFÀ MUNICIPÀL DI ?ÉNÂLVÁ/AAÁ

F.rdinàntotFtolr..ianêls,.t^nêt.tDtô6ô.ioârit.nnrlh.!,f.tdàrârtor.s.ol.rer,
.q,p.O.Dtdpott.t.! ta'pts.ibrú.b,ús.Orr t. to..1.6rü

Rti lsd.r!,ÉD.E"t a Gnizôq ?râr?'.'99r9gi3!.16r,
C.p: 65./Ar.AOO I ar..brt .XA

PREGÂo ErÉtRôNrco N'.{4/2022

PROPOSTAOÊ PNEÇO

Submelemos d oprecioçôo de v. So propoío nos lermsdescrlo5 obo ixo, os! mindo ln|eno responscbilidode pelo seu lêoÍ e o5
dêmoÉ obÍigoçôês 6bbêlêcidos no editole seus o.exos

tDENTtFlcacÃo DA PRoPoNENTE
RAzÀo soclÁt DÀ EMpRESÂ A A rAs-vArLicrkE-
NOME FÀNTÂ§IÂ TLOR DI I.,1AO
cNPt in 33t 95,1,/000t 0a
tNscRrçÃo EsrÂDUÂr r, é,r8r84:i
OPIÁNTÉ PÊIO SIMPIES? SIM

ENDEREÇo RI]A 23 Dt I,LIIo, I7Ô-.;ÂLPÀÔA,CTN'Ro
cEP ó5 7Cn a::
MlJNtcíPlo BAa-aiÁ,,rv1À
TÉtÉtoNE 99 96815 8,,'
EMAII :lrr r:.,:) : .ili : : iir .". ri

DADos BANcÁRtos
6ANCO Oll BANCO DO BR/\S1L

acÊNctÁ 0528 2

coNra 73508 2
A, A, DÂ SITVA FTHO EIRÉTI

REPRESENTANTE LEGAT PELA ÁSSINAIURA DO CONTRATO/ATA OE REGISTRO DE P{ECOS
\.mc A.lón. A,c! ôc s vô rihr
aPF N. ira r38 ?r3-3r I RG N. ar2ót8é82aar2 aE5P/\14
\r.iono.o.le B c5ile.o E5loLlo Ci!l D v.r.iooo
a.d : Rr. 28.j. j! iô r' 70 C.lpiô A. C.nto. Bocobal/'/t a:P: 4alCC iroc
Têêr.hê:?, t3605 3l l2
É mc : -iL tj :11l tt::.:.:-t:,1

PLANILIIÁ DÊ PIECOS

ITEM EsPEctFtcaÇÀo UNIO Q!ÁNT
uNrrÁRro rS

VALOR TOIAI TS

I c!ÊIA EM úLIÀ PP 1@%PoLÉSEII
ClM LOGOMÀRCI\ DE DEiIIIF CÂÇÀO DÂ
SECREÍARA MUNEFAL DE ÀOM]NISRÇÀO

15 ii 5ó.250.00

CURIÀ ÉiI MLIAPP ]@%POLIÊS]ER
côM r6wÀRcÀ DE DENrFrcÁÇÀo DA
SÉCRÉTÀÊU MUNCPfu DE ÁDíINISRçÀO

1ili r8 /54"00

C AM]SA PROF SSIONAL EM BRIM MANGA
LONGA, MODELO ABERTO, REFLE'IIVOS:

BRAÇos E NÂ aLTURA Do aBDôMEN Bolso:
OI 80§O FRONTAL, CORES ETAMANI]OS A
OEIINIR

5a 5t 5d

CALÇA PROFISSIONÂL EM BRIM, CQM
C NTURAMETÂDE EM ELAsTICO,
REFLEnVOS: ABAIXO DO JOELHO. BOLSOS:

02BOLSOS FRONIAIS E02 LÁIERÀS. CORES
E TAMANHOS ADEFINIR

Its,al

C,{"4ISASEGUNDÀ FELE ETí1À^ALI]A FRIA COI,I
PROÍEÇÀO SOLAA UV +50 CORES E

TAI,IÂNHOS Â DFFIN R

2394.5A

CIiAPÉU AL]sTFAL ANO. 
'M 

ERII,4 COM
col?DÀo E ABotoÀDôR. ccM aPLrcA.:Ão DA
L OGO DÁ PREFEIÍL]RÂ E/OI] 5ECIETÂRIA
iAMANIIO UNICO

it0ó 55:,ú:

R5 84.277 00

ÂNroN oÁLvrsDÂ,^"s e.^ ç\ t^

VAIOR TOTAL ESTIMÀDO

FrrHo,reoerzrrra H:ô]oji;1,'
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1) ""íl1A I C
FadGútdp..tt.id.1r, c.'/r.ttptuMl.'..n 6.1 ., htú.tutor.rór.ré,

qri .Tnr.tpü*tt, íer.r.i h!tõ..t d... ú.6u . .oh d.Mnd... w.n .nt.a.
Rr.1' th J.th.. rt 1t0, ê.trao t1 Í.1 íú. llal arlu.aa&,

C.9: ô5 t0n$0 tot.rbd - l

V^lOt IôtAr OA ttôFOíA OE PICCOS: R$ 28.027,00 {vinie e o lo hile vintê ê sêre Ísis).

VAIIDAOE OÀ PlOtOSlÀ: ó0 (sêEnlol dios- o conloÍ do dolo do suo apísenloçôo.

Nos voloíes píopoíos eíôo i.cluros lodos o§ clstos ôpsoclo.oi§, encorgos pÍevidencióÍiôr, lÍobolhislos, iibulórioJ, cômercois ê
quoúqlcÍ o!lÍo5 quc i.cidomdtero ou indteiomonlê nô lômêcirnê^iodô5 bens ousêry]ços.

!!l!!q0ilIltlçl\r Após o recebimenlc do Auro,]zoçao dc Êoí,ocÍneôro o .oôiÍôrodo ,êró ô prozô mólinô .le 30 (nldo) droj
pôro eíelvor o ênirego dos motdl,olr, no locd rndicodo pe o seror compclenlc:

BocoborMÂ 27 dê oolub.o dê2022.

ANIONIOÂLV€sDA -^;;;!;i;iSILVA
FtLHOrgOgja2 l l]! orlor 20?? r 0l7

Á. À. o^ ltLva nuio aaat
CNPJ r0 33/.954/mOt{'

Ânlón'o a,ves do Silvo Fho
RC 4226/a§2ün2 SESP tM 

^cPt 290.9§ ? 13.31
RêpÍe5enio nle tego I
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0'r), oib@ áp.dbÉ.rd'bd PasbEJ,1rtÃb041ao?2..t zahfQ1z2*úst

R.ú....t ELO CÂràcOEs]Exm §D
crfJ.oôn" 33 e{ üEúr-{ô / tEdiÉoEái,Ê r.crçaôrrlia@ r.s e5./o014

E!ííco: R6 S.tü XrtÀ i'á5, S& Gd,3ô $cts''ri6,3l ú{4o
t t&D. l!1)s7xorroo e o.ar*úí.o d lffi. (!, g&euz r3r Âb. cdtu.r,€dróü
E Eô: B^J{CODo* §r | 

^c€&a-1222r 
I Corfi §oRRE rE- 5saÍr-e

E{!.r: r.dô.ê.lqic6ntd.iGr.....àosdjr d

àÉ gob ,.1ô M!. qú. M rurh.
Parê soi{ .roóda6 / soc, Fré.ú, 6n
kr@ d. d.r'taaÇ6 ô s@eÉ
lÀrE .r d. rrrhmirü.dô clE .
itBlE a d.n'iÍ [ÉÍ EXCLUSVo P^nÀ

Êt 2..04,00 h , dots '{, 
qof@nt- É.b,

àe.Í.-ríÉ!r: r0olÂ§!T€§
rÍe ó.!ríúú. trlt .ir 6oor^s
cdrdrçhd.FgrDtr, loDus
Gmít : Celbrm êdibl

FLoRrvaL ili;5LHü..

xAVIER:o6l9a #mjeD@
0r 3684

rH,,lg 6h§ € qqr,- prêeúrl. ú À.Jâ4le â ddlçõ.. ô -ide r.r&.
nE Ê.?d d cirE- F. rdnffi ô oq.ao &! úhl* dí(E doí- ê .c..i&4ô.. rqis
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i- ô@ !dk'. (& úp.d 'Ú aFÉ tâo1i.o . .dlllndi@ illrb.qlE bi e qu.r.nÚo!.t6 eç ooÉm ii.tdÍ our
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''2.ío Ô ÀÉ* É qi! lrtdF,a peEd e ônE
dô PÉ!Éo Érá6íh. Do. qdqB trao
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PROPOSTA DE PREÇOS READEOUAOA

1

Númerc do Prcce6§o lnlerno: 0252022-SEMAD
Modaldâdê R€gistrc d€ Prcços Elelrónico

Critário dê Julgamenlo: Í\,lenoÍ preço por ltem

Modo do D spuh Abêdo

- bakío Anjo da Gusídâ- CEP n.65.08$071, nesle alo Íepíesênlada por SR. JOSE RIBAXAR SABINo DE SOUZA poílâdoí do CPF n" õ04.881.453-68 e RG n0 000011C347935 SSP/MA ábalxo

assrnado píopóe à PÍeíeiluÍa lúun crpalde Penava / MÂ

Tendo êxâmlnado minuciosâmontê as normas .s pêciÍicas do Pregâo Eletrónico n." 044t2022, cuio objelo: REGISTPO 0E PREÇoS PARA CONFECÇÃ0 DE FARDAI\IENTO DESTINADoS A0
aIENDltlfENTO oas DEÍ!,IANDAS DA SECRETARIÂ l\IUNICIPAL DE ADMINISÍRAÇAO DO MUNlClPlo DE PENÀtvA ([14). coníomr condiçôês, quantidâdês o exigónciâs eslabêlecidâ3 ío
Editâlê seus ãnêxos. e ãpós tomar conhocimonlo dã todã6 ar condiçô€s lá estãb€lêcrd.6, pâ.sáínoB â lormulsrr §€guints proposla:

1, PROPONENTE

Nümeor44/2022 - Prêíêilura Mun clpalde Penalva / MA

1, PLANILHA DA PROPOSTA ESPÉC]FI ES, QUANTITATIVOS E PR

ESPECTfTCÁÇÁO

IÍEM EXCLUSIVO P ME/EPP/IYEI

,]n RS 239.i9

UnÍorm6 pÍolissonal paÍa eletcía NR10, composlo poÍ calgâ oom cntuÍa mêládê êm
eláslroe camsa mangâ longa conÍecconada €m uma camada do lecdo com abedura
lorÂlde bolôes íÍonrais. compoío por Bnm 100% âlgodá!. ATPV I 1 Câl/cm? cori grêmâtuG
nominalde 80 ozyd? (271 g/Íf) TÉtlmenro anlichamas. Roílslivos: nos braços, ia altua
do âbdômen e ábarxo do loelho. Cádsa: 01boho íron$1. CalF 02 bohos fionlâ s e 02

latera s Cores elamanhos adêínr

R$ 11.989,50

IÍEN POR EXTE

-n!
P8
+.a
rE
\s \,

ITEM UIiID
FABRICANTE

OUANÍ VALOR UNIÍ

Co ete Aíministralivo. em têddo 8Íim. sem manga c.r azu mannho. cm logomau de
i(]e,liJlcarào da SecÍelaia l,"tun crá de Àdminlslraçáo, do lãdo dnêilo. conr logomarm do

governo do ado esquedo. Fécham€nto ccmbolào cor au ul mar ono na IÉnle B bols. rleÍnc
naslareras nÍeÍioÍes TaMnhos var adG Modelounissex
TIEtr EXCLUSIVO PARÂ SEPP/TEI

2r)0 rS 50 c0 RS 10Cm.$

I & §-DE §8u44 !]PÂ
)
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Constiluição Fêdeía;

possulítos em nosso qudío socieláÍio seÍvidor oúblico da ativa, ou empÍegado de empresa públic€ ou de seiedade de economia m sla

fedeíal, estadua e mlnidpâI, incl0sive nod slitoÍedelal, conÍoÍmê âít 97 dá |ein".8.666/93.

ocoÍências supêÍioÍes.

São Luis - Í\,iA 26de OUTUBRO de 2022

JRSDE 86

Josê Ríbeínet Sablno de Soüze
EIíPRESARIO / REPiESÉNTAIÍE LEGA!

cPF 804 881.45168 i RG 110347935 SSPÀIA

CÉl. í98) 90456.í26 whatss I lelegram
E-UÂlLi irsâbino.2021@omâil.com

Ass hddo defor nd d qrtal
JOSE RIBAMAR poíJosE R;BA/\4AB sABt\o
SABINO DE DE souzA:80448145368

SOUZA:804881 45368 Dadosr 2022.10.26
l5:12:09 {3'00'

Íl 1'

?8i.at[t
\Àh

)

www.rseÍvicom.com.br

J R 5 DF SOI]74 IIDA
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INOIVTDUAL DE

RESPONSABILIDADELIMITADA-EIRELI PROÇ'.2,-! "-
..A A DA SILVA FILHO EIRELI" FoLÊAt)l:s-

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO, brasileiro, soltêiro, nascido êm
20n7 h967 , empresário, portador da carteira de idenüdade no 02278682002-2,

SSP-MA, CPF n'290.938.213-34, residenteedomrciliado Rua28 de Julho, no

170, Galpão A, Centro, Bacabal/MA, CEP 65.700-000, titular da EIRELI "AA DA

SILVA FILHO ElRELl", com sede à Rua 28 de Julho, no 170, Galpáo A,
baino Cenüo, Bacabal/lVlA, CEP 65.700-000, inscrita na Junta Comercial do
Maranhão sob o n' 21600175038, e no CNPJ sob o n" 40.337.954/0001-
09, resolvem alterarseu atoconstitutivo mediante as sêguintes clá u sula e
condiçÕes.

CLAUSULA PRIMEIRA- A empresa altera seu objeto socialpara:

1422-3IOO - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO,
PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS
1354-5/OO - FABRICACAO DE TECIDOS ESPECIAIS, INCLUSIVE
ARTEFATOS 1412.6101 . CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO,
EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA
1521-1IOO - FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E

SEIVELHANTES DE QUALQUER IUATERIAL 1813.0/01 . IM PRESSAO
DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 47814100 . COÍVERCIO
VAREJ ISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 8592-9/01
. ENSINO DE DANCA 8592.9102 . ENSINO DE ARTES CENICAS,
EXCETO DANCA 8592-9i03 - ENSINO DE MUSICA 8593.7/OO - ENSINO
DE IDIOMAS - 8230-0/01 - Serviços de organizaÇão de feiras,
congressos, exposições e festas - 5620-1/02 - Serviços de alimentaÇão
para eventose recepções - bufê - 1813-0/99 - lmpressão dematerialpara
outros usos.

CLÁUSULA SEGUNDA- A empresaquetem seu capitalsocial no valor
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), fica alterado para R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), com a diferença no valor de R$
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), integralizados em moeda
corrente do paÍs neste ato.

ATO CONSTITUTIVO

CLÁUSULA PRIMEIRA-{empresa gira sob o nome empresarial de "A A
DA SILVA FILHO ElRELl", com sede na Rua 28 de Julho, no 170, Galpão A,

baino Centro, BacabalitVA, CEP 65.700-000.



CLÁUSULASEGUNDA - O capital social é no valorde R$500 000,00(quinhentos

mil reais), já integralizado em moeda corrêntedo paÍs. PROC .UJ -*

Páginá 2 de 4

CLÁUSULATERCEIRA -A empresa tem como objeto social FOLHA:Jdw-

1422.3100 FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO,

PRODUZIDOS EÍ\4 MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO Í\ilElAS

1354.5/OO - FABRICACAO DE TECIDOS ESPECIAIS, INCLUSIVE

ARTEFATOS 1412.6101 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO,

EXCETO ROUPAS INTIIVIAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

1521-1IOO - FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E

SEI\íELHANTES DE QUALQUER IVATERIAL 'Í813-O/01 . IM P RESSAO
DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 47814100 - COt\ilERClO

VAREJ ISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 8 592-9/0 í
- ENSINO DE DANCA 8592.9102 - ENSINO DE ARTES CENICAS,
EXCETO DANCA 8592-9/03- ENSINO DE MUSICA8593-7/OO - ENSINO
DE IDIOMAS - 8230-0101 - Serviços de organização de feiras,
congressos, exposiçôês efestas - 5620-1i02 - Serviços de alimentagão
para eventose recepçóes - bufê - 1813-0/99 - lmpressão de materialpara
outros usos.

cLÁUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 1110112021 e seu
prazo de duraçâo e indeterminado, (art. 997,11, CCl2002)

cLÁUSULA QUINTA -A admin istração,da empresa cabe ao adminisbador
ANTONIO ALVES DA SILVA FlLHO,lcom os poderes e atribuições de
administrador, autoriza doo usodonome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse socialou assumirobrigaçÕes bem como onerar
ou alienarbens imóveisda empresa.

CLÁUSULA SEXTA - O exercício será encenado em 31 de dezembro de
cada ano.

CLÁUSULASÉTIMA- Declara o titulardesla empresa, para os devid os fins
e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra
emprêsa jurídica desta mod alidade.

CLÁUSULA OITAVA -A responsabilidade do titular é limitada ao valor do capital
integralizado.

CLÁUSULA NONA - O ad min istrador declara, sob as penas da lei que não está
impedidodeexêrceradministraçãoda empresa, porleiespecial,ouemvir de
de condenação criminal, ou por se encontrarsobos efeitosdela, a pena que

I
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vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou porcrime
Íalimenhr, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou confa a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
deÍesa da conconência, contra as relações de consumo, fé p u b lica, o u a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCMA - Fica eleito o Íoro de BACABAL - MA, para o exercício e o
cumprimentodosdireitos ê obrigações resultantes deste contrato.

Bacabal/MA, 04 d e janeio2022

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO

Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certilicamos que o ato da empíesa A A DA SILVA FILHO EIRELI consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

29093821334 ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO

JUCElitÂ

/a1/2n.2 rr:a9
lM@e 2200055r3 D3 06/01/2022
ctDro DE vE.!cÀçto:

cq @r@ e Mrsrrc q: 0./01/2022.
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AT TERAçÃO DO ÂÍO CONSTTTUÍ|VO OA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LtMrÍaDA_EtREU pROC..Ull ;z-
,,4 a DA SÍ-va FI-HO| ErREr-Í', FOLHA:.) /,/í

ANÍONIO ALVES DA sll.VA FlLHO, brasileiro, solteiro, nascido em 20/07/1967,

empresário, portador da carteara de identidade ne 07278682002'2, SSP-MA, CPF ns

29O.938.213-34, residente e domiciÍiado Rua 28 de Júlho, ns 170, Galpâo A, Centro,

Eacabâl/MA, CEP 65.700 000, titu ár da EIR€L| "A A OA SIIVA FIIHO ElRELl", com sede à Rua

28 de lulho, ne 170, Galpão A, bãirro centro, Bacabal/MA, CEP 65.700-000, inscrita na luntâ

Comercial do Maranhão 5ob o n-' 21600175038, e no CNPI sob o ne 40.337.954/0001-09,

resolvem alterâr seu âto constitutivo mediante âs seguintes cláusulâ ê condições.

CúUSUta PRIMEIRA - A em presa altera seu objeto sociaI para:

1422-3lOO . FABRICACAO DÉ ARÍIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS
E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1354-5/OO - FABRICACAO DE TECIOOS ESPECIAIS.
INCLUSIVE ARTEFATOS 1412{/01 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO
ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 1521-1/OO. FABRICACAO DE
ARTIGOS PARA VIAGEI,4, BOLSAS E SEMELHANTES DE OUALOUER MATERIAL 1813-

O/OÍ - IMPRESSAO DE IUATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 47814100 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 8592-9/01 - ENSINO DE
DANCA 8592-9/02 - ENSINO DE ARTES CENICAS. EXCETO DANCA 8592-9/03 - ENSINO
DE MUSTCA 8593-7/00 - ENSTNO DE tDrOi,rAS.

ATO CONSÍtÍUÍrVO

CúUSUIA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial de "A A DA S|wA FILHO

ElRELl", com sede na Rua 28 dê Júlho, ne 170, Galpão A, bairro Centro, Eacabal/M4 CEP

65.700-000.

CúUSULA SEGUNDA - O capital social é no valor de RS 150.000,00 {cento e cinquenta mil

reais),já integralizadoem moeda corrente do pàís.

C[ÁuSUtA TERCEIRA - A empresa tem como ob]eto social

1422-3lOO - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM [,4ALHARIAS
E TRICOÍAGENS, EXCETO I\,4 EIAS 1354-5/OO - FABRICACAO DE TECIDOS ESPECIAIS,
INCLUSIVE ARTEFATOS 1412.€.101- CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO
ROUPAS INIII\,4AS E AS CONFECCIONADAS SOB I\,4EDIDA 1521-1/OO - FABRICACAO DE
ARTIGOS PARA VIAGÊI\,,I, BOLSAS E SEIUELHANTES DE QUALQUER MATERIAL ,í8,13-

O/01 - IMPRESSAO DE IVATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 4781.4IOO - COI\,,IERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 8592-9/01 . ENSINO DE
DANCA 8592-9/02 - ENSINO DE ARTES CENICAS, EXCETO DANCA 8592.9/03 - ENSINO
DE IVUSICA 8593-7/OO - ENSINO DE IDIOMAS

CúUSUI.A qUARTA - A empresa iniciou suas atividâdes em 77tOU2027, e seu prazo de

durâção e indetermrnado. (art.997, ll, CC/2002)
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CúUSULA QUINÍa , a âdm inistrãção dâ empresa cãbê ao âdministrador ANÍONIO ALVES DA

SILVA FILHO, com os poderes e atribuiçôês dê àdministrador, autorizado o uso do nome

ilff;:::ff ::i: ff:T:il:, il;:;"ffjlj ::;,:,: "'"'"""'"'Éhõc'u,--,.-

cúusuLAsExÍA o exercícío 5erá encerrado em 3t de dezembro o" ."0" 
"nfOLHA 

) -ltl

CúUSUtA SÉÍMA - oeclara o titular desta empresa, para os devidos fin5 e efeitos de direito,
que o mesmo não pârticipa de nenhuma outrã empresa juridica desta modãlidãde.

CLÁUSUtA OlÍAvA - A responsâ biladadê do titula r é limitada ao valor do ca pita I intêgrâ lizado

CIÁUSUI,A NoNA - O administrador declara, sob as penas da lei que não está impedido de

exercer administração dâ êmprêsa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminá1, ou
por se encoltrâr sob os eieirr-rs deia, a perra que veoe, arnda que rerÍlporaflêmenle, o acesso a

câr8os públicosj ou por crime fâlirrentar, de prevâricâção, peitâ ou suborno, concussâo,
peculato, ou contra â economia popular, cohtra o sistema íinancêiro nacional, contra normas
dê defesa da concorrência, contra as relâções de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CúUSULA DÉCIMA -Ficaeleitooforode EACABAI- - MA,paraoexercÍcioeocumprimento
dos dirêitos ê obrigações rêsultantes deste contrato.

Alto Alegre do Maranhão MA, 24 de maio 2021

AdministÍâdor

ANTONIO AI,VES DA SITVA FII-HO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiflcamos que o ato da empresa A A DA SILVA FILHO EIRELI consta assinado digilalrnênte pori

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF

29093821334 ANTONIO ALVES DA SILVA FILHÔ

JUCElitÂ

/os/2o2t tL:1.
Dt 2\/06/?o2t_

coDreo Dr @!!rcr4lo, .o3r?e5{ooor09
!!rr: 21500u503ô. cor ürrro5 Do rrctstM Dr: 2{/0sl2021.

!i!ux tgE$ RooÀrclrs r@|mÇÀ
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI

A A DA SILVA FILHO EIRELI
PROc.u/ t"'
Éoltl\ 

-l-l/-t-P€lo prêsenle instrumento parlicularde Ato Constitutivo:

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO , BRASILEIRO , SOLÍEIRO, empresârio, nâlurâl dâ cidade de Paulo Ramos
Í\.1Â, deta dê nâscimento 20/07/1967, portador de Caneirâ de ldentidade {RG): n'022678682002-2, expedida poÍ
SSP/MA em 30/10/2018 e CPF: n' 290.938.213-?,4. residente ê domiciliado nâ cidâde de Bacâbal - MA, nâ RUA 28
DE JULHO, n0 170, GALPAOA. CENTRO. CEP] 65700{00i

Resotve constituir uma Empresâ lndividual de Respon$bilrdade Lrmilâda - ElRELl, mediântê âs seguintes cláusulas
(art. 997 l. CC):

clÁusuLA r - Do NoME EMpREsaRtaL (aRT. 997, I ê aRT. 980-a, §'1", cc)
A êmpÍesa adotará como nome emprêsaÍial:A A DA SILVA FILHO EIRELI , e usaÍá a expressâo FLOR DE MAIO
como nome fanlasâ.

ctÁusulA [ - DA SEDE (.rr.997, [, CC)
A empíesa têrá sua sade no sêguintê êndêíêço: RUA 28 DE JULHO, no 170, GALPAOA. CENTRO, Bacabal - I\.iA.
CEP:65700000.

cúusulA t. Do oBJEÍo soctal (âÍ1.997, [, cc)
A empresa terá por objelo o exercício dâs seguintes ativrdades econômicâtFABRICAÇÃO DE ARTTGOS DO
VESTUARIo, PRoDUzIDoS EM IúALIIARIA E TRICoTAGENS ExcETo MEIAS FABRICAÇÃo DE TECIDoS
ESPECrArs. rNcLUsrvE aRTEFAToS coNFEcÇÁo DE PEÇAS Do vEsruÁRto. ExcETo RoupAS lNIt\,4As E
AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA FABRICAÇAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, AOLSAS E SEIJELHANTES
DE OUALOUER MATERIAL IMPRESSAO DE ]\4ATERIAL PARA USO PUBLICIÍARIO

ParágÍafo único. Em estabelec mento elêito como Sede ([/atriz) será(ão) exercida(s) a(s) âtividâde(s) de
FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO. PRODUZIOOS EM IVALHARIA E TRICOTAGENS EXCETO À,{EIAS
FABRICACAO DE TECIDOS ESPECIAIS. INCLUSIVE ARTEFATOS CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO,
EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB II,{EDIDA FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEi.i
BQLSAS E SEMELHANÍES DE QUALQUER MATERIAL IMPRESSAO DE MATERIÂL PARA USO PUBLICITARIO.

E exercerá as seguinles alvidâdes:

CNAE NÔ 1422-3i00 ' Fâbricãçao de artigos do vestuáno, produzidos em malharias 6 lricolagens, exceto mêias
CNAE N" 135.4-5i00 - Fabricaçáo de tecidos especiais, inclusive artefalos
CNAE N" 1412-6i01 - Coniecção de p€ças do vesluáío exceto roupas íntimas e as conÍeccionâdas sob medida
CNAE N" 1521-1/00 - Fabricação de artigos para v agem, bolsas e sêmêlhântes de qualquer malerial
CNAE N0 1813-0/01 - lmprcssão de mater al parâ uso publcilário

cúusulA lv - oo lNiclo DAs aTrvrDADEs E PRAzo DE DURAçÃo (an. 53, u, F, Dêcreto n. 1.800/96)
Aempresa iniciará suas âtividades na data do aÍquivamento desle ato na .luntâ Com6rcial do Estado do [iaranháo 6
seu prazo de duração é rndeleÍminado.

cúusulA v - Do caprrAL (ART.997, n ê tv ê ARÍ. 't.052 e 1.055, cc)
O capital seÍá d€ R$ 150 000,00 (cenlo e cinquenta mi reais), totâlmentê subscrto e integralrzado, neste alo. dâ
seguinte foÍma: R§ 150.000,00 (cenlo e crnquênta Ínil reeis)em moeda coíênlê no Pars

cúusuLAvt- DA aDMtNrsrRAçÃo (ARr.997, vr, cc)
A adminislÍação será exeícida pelo titular ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO, que repíesêntârá legalmente a
empresa e poderá pÍaticar lodo e qualqueralo de gestão p€rlinentes eo objeto.

cúusulA v[ . Do BALANçO PÂTR|MONTAL (arr. r.065, CC)
Ao lérmino de c€da exercicio, em 31 de Dezembío, o âdministrâdor pÍestará conlas justifcádas dê sua
âdminisiraÉo, procedendo à êlaboração do rnventário, do balanço patrimoniâl ê do balan@ de Íesullado econôrnico,
câb€ndo ao empreúrio, os lucÍos ou perdâs âpurâdâs.
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cúusulA v t - oEcLARAçÁo DE DESTMPEDTMENTO DE ADM|N|STRÂOOR (en. í.0í1, § í. CC . eí.37,l dâ
Lein" E.934 de 1994 )
OAdministrador declara, sob as penas da lei, de que não está rmpêdido de exeÍcêr a adminislraÇáo dâ emprêsâ, por
lei êspecrâ, ou em vrrtude de condenaÇáo criminal, ou por se enconlrar sob os êfeitos dela, a pena que vede, ainde
qLJe lemporariâmêntê, o âcesso a cargos públicos; ou por cím6 íâlimentar, d€ pí€vaÍicâção. peita ou suborno,
concussáo, peculato, ou conlÍa a economra populaÍ, contÍa o sislema Ínance Ío nacional conÍa normâs de deíesa dâ
concôrÍência, contra as Íelações de consumo Íe pública ou a propíiedade.

cúusulA rx - oa DECLARAçÃo oE NÀo PARTTCTPAçÃO En OUTRA ETRELT (arr. gEO.A, § 2. CC)
O titulâr dâ emprêsa declara, sob as penas da lei que nâo figura como litular de nenhumâ outrâ êmpresa indivituâl
de responsâbilidâde limiládâ

cúusuLÀ x - Do PRó LÂBoRE
litular podeé fxar uma relirada mênsâ|, â t,lulo de pÍo latloÍe, obseNadas as disposiçoes regulamentares

cLÁusuLA xt - Do FALEC|MEiITO (arl. í.028, CC)
Falecendo o tilular, sêus sucessores poderáo continuar o exercício da êmprêsâ. Náo sendo possÍvelou inexistindo
intêresse na conlinuidada, o valor dê sêus hâv€rês será apurado e liquidâdo com base na situêÉo palrimoniât da
empresa, à data da resoluçáo, veriÍicãda êm balanço especEhente levantado.

cúusuLA x[ - DA tNTERotçÃo (âá.974, § 3" cc]
S€ndo inlerdjlado o tilulâr, ele poderá continuar o exêícício da empresâ, desde que ele sejâ devidamenle
representado ou assistido, coníorme o grau de suâ incapacidadê, e que a administraÉo da êmpresa caiba a t6rcêiro
náo impedido.

ATO CONSTITUTIVO OE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA _
EIRELI

A A DA SILVA FILHO EIRELI

cúusulA x[ - PoRTE EttPREsaRtar
O titulaÍ declaÍa que a empresa se enquadra como Empresa de Pequêno Porle - EPP, nos lermos da Ler
Complemenlâr no 123, dê 14 de dêzembro de 2006. e que não se enquâdrâ em qualquer das hipóteses de exctusâo
Íelecionâdâs no § 40 do arl. 3" da mencionada lei. (aÍ1. 30, ll, LC no 123. de 2006)

E, porestarassim consütuído, assino o presenle instrumênlo.

Bacabal À,{4,07 dejaneiro dê 2021

ANTONIO ALIES DA SILVA FILHO
Íilu a/Mm nBIrâdn
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ASSINATURA ELETRÔNICA

IDENTIFICAÇÁO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

29093821334

JUCEMA
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Cêítificamos que o ato da empresâ A A DA SILVA FILHo EIRELI conslâ assinado digitâlmênte por:

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO
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CERTIDÂO SIMPLIFICADA

Slslema Naclonalds Rsgislro de Emprêsas Mercantis ' SINREM

lü0r 2022

1.122,3/0€ . fABBICÂCAO DÉ ÂRTIGOS OO VÊSTUÀFIO PFODI]ZIDOS EI\,l MALHAÀIAS E Í R CO IÂGENS, EXCETO MEIÂS 135.4 5MO FÂBRICÀCAODE
IECIOOS ESPECIAIS INCLI]SIVE ÂBTEFÂTOS ] 4I2.610I . CONFECCÀO DE PECÂS DO VESTUÂÊO. EXCEÍO BOUPAS 1NTIMÂS E ÂS COIÍFECCIONÁOAS
SOS MEDIDA 152I 1/OO. FÂSFICACAO DE ARTIGOS PAÂA VIÁGEM BOLSAS E SEMELNÂNÍES OE OUÂLOUEF MÀIEFIÀL 13I34T1 . MPRESSÂO OE
MÀTEBIAL PÀBÂ USO R]BLÉNÁÊO173]-,IOO- COT,I€FCIO VARE.]ISTA DE ÀBTIGOS OO VÉSÍUARO E ÁCESSOFOS 3592,9i0I . ENSINO OE DÂNCÁ 8592-
902 ENSINO DE ÀFÍES CEN|CAS, EXCÊÍO DANCA 3592 S!3 , EÀlStNO DE MUSTCA 35$ 7rc0 ÉNS|NO OE tDtot AS , a230-o01 , SERVTCOS DE
OFGÂNIZACÁO DE FEIÊÀS CONGRESSOS, EXPOS1COES É FESÍ'S . 5620.I02 - SÉAV]coS OE ÂLIMEN IÀCÂO PÁRÂ EVENTOS E ÊECEPCOES SUFE
I8I3 0,99 IMPFESSAO OL MÁIFFIÂL PÂÊÂ OÚIÂOS JSOS

Fua 28 DE JULHO, ND 170, Gr'trPAOA CENTFO-BaabalMÂ CEP65700.000

ÂNÍONIO ÂLVES DA SII.VA FILHO

ANÍONIO ÂLVES DÀ SILVA FILNO

Esrã eíi<lão iôi emirida dÍ'ÍrllslBle m 12()12@2, !6 16 1656 (horáÍtr dê Êêsí al
Sê úryNâ rcÍirâ sua &te0ucirÍe rc htpêr rEs!p.§r&114À!p{ô. .om o .óóOo trFI2O3í{ta

llril | lil | ll,l,iltrill,illll lll ll ll

l

EPP {Empr6sâ d€ Páqú6nô31500 000 00 (qu'nhenbs m'|6â,sl

Bl 500 000,00 (quiíh en rôs mí Í6à§l

3101310. OIrTROS D@UMENToS DE
INTERESSE DA EMPRESA I EMPBESAFIO
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Sêcrêtariâ da Receita Fedêral do Srasil
Procuradoíiâ'Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGAÍIVA oE DÉBITos RELATIVoS AoS TRIaUToS
FEDERATS E À DÍvtDA aÍva DA uNtÃo

I
Nome: A A DA SILVA FILHO
CNPJ: 40-337.95,í/0001{9

EIRELI

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quarsqueÍ dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito pâssivo acima identrficado que vieÍem a seÍ apuradas, e certificâdo que:

constem debilos administrâdos pela Secretârre dâ Rêcêitâ Fêderâl do Brâsil (RFB) com
exigibalidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nÔ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Côdigo Íribuláíio Nacionâl (CTN), ou objelo de decisáo judiciaÍ que determina sua
desconsideração parâ Íns de cêrtificaçÉo da regularidadê fiscâ|, ou ainda não vencidost e

2. não constam inscÍrções em Divida At va da Uniáo (DAIJ) na ProcuradoÍiâ-Geral dâ Fazenda
Nacionâl(PGFN).

Conforme disposlo nos ârts. 205 e 206 do CÍN, esle documênto Iem os mesmos efêilos da certrdão
negativa.

Esta cerlidáo é válida pâra o estabelecimenlo matriz e suas fliais e. no caso de ente fêderalivo. para
lodos os órgãos e fundos públicos da admrnistração diretâ a ele vinculados. Rêfere-sê à siluação do
sujerto pássivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange nclusive as contribuiçôes sociais pÍevistas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrêfo único do art. 11 d a Lei no a.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aulenticidade na lnlernet, nos
endeíêços <http://rfu .gov.br> ou <httpJÁrrww.pgfn.gov.bÊ.

certdão êmtidâ gratuitâmente com bâsê nâ Podâria conjunla RFÁ/PGFN no 1.751,de211012014.
Emilrda ês 13: l2:10 oo d/ a 16to2t2022 <noía e dalâ de Brasilia>./
Válida eté, 1510812022. I
Códrgo de controle da certidão: 8F69.4EF6.0CEA.81FF
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este documento.
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Ceíificâdo de Regulâridade
do FCTS - CRF

al:
Ender€ço:

A Caixa Econômicê Federal, no uso da ôtribuição que lhe coníere o Art-
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certificô que, nesta data, a
empresa acima identificada êncontra-se em situação regular perante o
Fundo dê Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

i
V alidadett'l1T /2022 a 14/Oal2O22 t

CêrtiÍicação úmerot 2O22O? 16033532A7 426394

Informàção obtidê êm 26/01/2022 11:20'.35

Inscriçãoi
Rarão

40 337.954/0001-09 r j
I

Á A DA SILVA FILHo EIRELI J

RUÁ 28 OE ]ULHO 170 GALPAOA / CENTRO / AACABAL / II'IA / 65700 OOO

A utilização deste Certificêdo pàra os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificêção de autenticidade no site dâ Câixâ:
www.câixa.9ov,br

I i,i 1 16{7 10:t ll I

O presente Certificêdo não servirá de prova contrâ cobrança de
quaisquer débitos reíerentes a contribúiçôes e/ôLr encargos devldos,
decorrentês das obflgdções com o FGTS.
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csnrroÁo NEcÀTrvÀ os oÉerros rnÀBÀrxrsrÀs

Nome: À À DA SILVA ETLHO EIRELI (MÀTRIZ E FII,IÀIS)
CNPJ: 40. 337. 954/ 0A01-09
Cêrtidão n" | 23665015/2022
ExpediÇão: 26/01 /2022, às
\.a1adáde: 22/0:/202P - 184
de sua expediÇào. /

1l:21:58
(centc e oitenta) dlas, contados da datâ

certifica-se que À À DA srlvÀ ErLBo ErRElr (HÀFRIZ E FlLrlrS),
rnscrito(a) no CNPJ sob o n" 40.337.954/OOO1-09,/ uÁo coxsrl'como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Tr:abalhistas.
Certidão emitida com base nos aÍLs. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Lêis do ?rabalho, acrescêntados pê1.âs Lels ns.' 12.440/2011 e
',3.46'7/2071 | e no Àto A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Cêrtidão sâo de responsabilidade dos
Trlbunâis do Trabalho.
No caso de pêssoa juridrca, a Certidào aLesta a empresa em refaÇâo
a todos os sêus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇâo desta certrdão condiciona-se à verificaÇào de sua
autenticidêde no por!â1 do Tribunal Superior do Trabalho Í:a
fnter.e: (http: //wwl,r.tst. jus.br) -

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRllAÇÀo TMPoRTANTE

Do Banco Nacional de Dêvedores TrabaLhistas constam os dddos
nêcessários à rdentificaçâo das pessoas naturais ê juridrcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇôes
estabeleciCas em sêntenÇa condenatória transitâdâ en julgado ou êm

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnêntê âôs
rêcolhimentos previdênciários, a hônorários, a custâs, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de ê:.ecuçào de acordos firÍnados pêrantê o Ministérj.o Púb.lico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos quê, por
disposição lêgal, contivêr força execut:va.

s.F
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

Data da 12tosl2022 12:40O3

eaoc ta!-z-Y
FOLtlN.-)ua-

No CeÍtidão: 076638/22

lnscriçãoEstadual:126789843 CPF/C

Râzáo Social: A A DA SILVA FILHO EIRELI fJ:ao337e5aoool 

os /

Endereço: RUA 28 DE JULHO, 170 GALPAOA CEP: 65700000 - CENTRO

Teleíone: (99)81220788 Municipio: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a realizaÇão das consultas procedidas no sistemã desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nô 7.799, de 19/12i2002 e disposto nô artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Trabutário Nâcional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) diasr 09i09/2022.

A aútênticidadê desta cerlidão deverá ser confirmada no enderêço:
http://portal.seíaz ma.gov.br, clicando no atem "Certidões" e em seguida êm "Validação dê Cêrtidão Negativa
de Débito".

cERTtDÀo EMTT|DA GRATUTTAMEN

Data lmpÍossão: 19t}5t2022 085a.41
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA

No Cerlidão: 032438/22 Data da 121051202212:4037 )

lnscriçãoEstâdual: 126789843 CPFiCNPJ:40337954000109 /
Razão Sociâl: A A DA SILVA FILHO EIRFI I /
EndeÍeço: RUA 28 DE JULHO, '170 GALPAOA CEP: 65700000 - CENTRO

Têlêfone: (99)81220788 Município: BACABAL UFi lvlA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistemâ desta SecretaÍia e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 29h2h962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.'172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeilo passivo acima idenliÍicado.

A autenticidade desta certidão deverá ser conílrmada no endereÇo:
httpJ/porlal.seÍaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negaliva
de Dívida Ativa'.

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprêssão: i910512022 OB.Sg:3i

Validadê da Certidão: 120 (cento e vinte) diast 0910912022.



PREFEITURA DO ÍIiT,JNIC|PIO DE BACABAL- MA
§ECRETARIA MUNICIPÁL OE FINÁNçA5

RLA 15 DE IIOVEMBRO 229 , CENTRO. &ACABAL. MA
06014351000138

EfPÉE
F,{i*HEi:q:ri+/.g
Efr'r4:il

PRoC'.us:J z'-
F)LHA.)tls-

A Á Í» SIVA EUD ERE.I
détrilDsoáÉúGóíes

d Btl da Fe*tá [,u cpa

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS N,f,JNICIPAIS N" 169112022 i

A S@elana Mrnopd de Fnánçãs .,á âêbitu@ i/trddpal de B@bd - [A a equamúb & pess@
CERnFrcApaE 6 íÉ qB s€ nã6 ll«Esárc, qE
ÉUrG múiciÉrs âb a ÊEeotê dá bírdo á prÉeib
de engú o re{oltimmb de &bi!6, tiúrénos di não, cNútuijo anbnmab a 6E daE nEm (fuúb â iÉria d6sê p.aó

r11675

ÂÂTTA SLVAFL}O EFEJ /lo.337.95!/0001{0

EA23 DÉJrl)ê rm 65dXnD, Ce - 65tOO{m cENrno

REGULARIDÁDE JUNTO A FÂ'!NDÀiIUNICIPÁL

AIENÇ,O Cerridão mhda ú b6e rc Cód@ TrihJúio Mr.tciDá lêi no1 0822008 aô 645 a 665.

lh'âo Cai6 Ab€ío Mo.ê s Jun'ü

oidgo dô cord. d. oítdàdNlí@ 1a€w/corarB

aeÍtçtu qErq€Í 6$€ ú dÉná rftdÉaé .!r. doorffiL.

6E te a arentod.de d€G €tdáo m i&s/b6.á.r lEruÍidso dl'^dfmlrís\i€rÍnp@íEuM
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PREFEÍTURA DO MUNICIPO DE BACABAL- MA
SECRETÁR|A M UNICIPÁL DE F ll'lÂNçAS

A\,EIIDA BARAO DO RIO BRÂr\fO, S/N. CENTRO
crfJ 06.014.351/0001 -38

CERTIDÂO NEGATÍVA DA DIVIDA ATNAN' 43712022 '

/
Csr6@ m üÍp.rÉrt! al &spáóo .aãdo oéla oclêlürà Mrxopd qú lEÉÚo 6 AstaíMIÍE óo Cadàsle tsíün@ de tnpGtr6
úrcprs .,68 Ê6làtrrnào ffib rDs'stD de (bob ê D\rDÀÀn\,/A MJ{CPA, & ohhrnb A À Ih SLVA iJO ml r.s6rr m
cda§úo Mjcipd rb n"/í6'r5, po.tanlD o qw re úp.€ @íifâ 6 Gpdlárft * ift.Ínaça6 de se!óes 6rreEni6 d66 A*riüJ6
MrÍiopal, dart"á€. qdb €m a Fa.rêrldê Mlricipol. E&êdé a sêguinb óitdáo §ênindo d€ prG job 6 Íep.ftÉ€ Âiuic Fê&.áis,
Esbduars, [.tnidpas, Sanco§ ê ArErqu as q@ reni Eldâde ae o oÉgésimo di6 dÉ §@ €pedi@o.

41675

AA DA SILVA FIIO EFEI roJ37354/0(bl {D

cEt{tFo6i423 TEJUJ(} 170, 65/00000, CP - 65100{00

EACAAAL

oÀc E§PEhcG @crq$no

Dâiâ derbqturâ l]tú l/únicipá : 902808

t báro: Csr6Ahêio rL&as.rn o

Erild. a. 1ü03:03 do ir E 2&0712022 10 00:04

1354500 - Fabri.áCo de leod6 6pecias, rndlsE areb6

REGULARIDÁDE JUNTO A FÁZENOA III UNICIPÁf

AlFNÇrO Cerlidão milda @m b6se .o (iod'gD TnbutiÍ o ÀÀnE pê lei nô1 082,2008 art 645 â 665

/

cbdlo de cor'de da côdàonlií@ cG r.+(!cc

,&íÍao qd06@É tu àÍrí3 iôdiÔ.á êíe d@,Bkr

cdÍ t€ s €uEnroda& d€d. drrd- m Hs6l,bebàl@úddíioúl Erlb,nlersíúlllrpdEúad



hllps:/lbacabal.meumunicipio.onlino'famJex/senlerrhwâlvâEinprcssâ..

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE BACABAL- MA

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUÂ í5 DE NOVÊMBRO, 229 . CEXTRO, BÂCÂBÂL . MA

06.014.351/0001-38

ALVARÁ DE AUÍORIZÂÇÃO DE FUNCIONAMENTO

902808 345

Á À OÀ SILVÁ FILHO EIRELI

PROC jsJ)z
FoLltik_J&-

EÍç,iéEj
dâsÀtr

ilü;irê.IEE

uÉa*l.ú

4167s 31t12t2022

65700000

CENTRO

do vstúário, prodozidorem màlhanôs ê tn(

AORÁR]O DE FUNCIONAMENTO

SEGUNDAA SEXIA OAS AS.SABADO OAS AS. DOÍúINGO OAS AS.FERIADOS DAS AS

Reía tda dê fs@llúção ê manúê.çáo 6r..cicio 2022

DÍÀLHAMENTO DA AÍIVIOÀOE

Estabelecimento autorizado a ercercêra atividade supr, por pêríodo, dêv€ndo
sêr rênovâdo no pÍóximo êrârcicio â crilério da Âdministrâção

cod. aúráü.rdade FYKLUIIB(x0

I oll

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO

l5/01,'20t2 í)9:i0

| l/01/2022.

r"," "*"-*I *oroor, ,
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POoER JUDICIÀRIo oo EsTAoo Do MARANHÂo
Corêgedoíia Geral da Justiga

Sêcrstaria Judicialde Disúibuiçào do Eacabal

CERTJUDONE-SJDBC . 67 2022
Código de validaçao: 23F387220A

Número da guia: 22050801 001255482.

CERTIDÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA (60 DIAS)

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO â
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos
referentes às Varas Civeis e Comércio, a partlr do dia primeiro (1") do mês de janeiro
do ano de dois mil e doze (2012\, até a presente data, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de FALENCIA E coNcoRDATA, RECUPERAÇAO JUD|C|AL OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL CONtTA A. A. DA SILVA FILHO EIRELI,
Empresa lndividual dê Rêsponsabilidade Limitada, com nome fantasia " FLOR
DE MAIO", empÍesa inscrita no CNPJ de no 40.337.954/0001-09, estabelecida na
Rua 28 de Julho, no 170, Galpão A, Centro, Bacabal/MA.

CERTIFICO finalmente que, o Cartório de Distribuição é o único
exlstenle nesta cidade e Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou
fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Deuzimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal. do Estado do
Maranhão, aos I de junho de 2022.

r. E ! c.níáo r.ó v.lid.d. d. s..,í. (60, d.. .drôm. 
^n 

r$ do corri!6 (,. f,omâ. dá cGJ.

1 À âí3rên.ra ou irerisrôic,r ds aqà!!!omrd. n*$ c.nd.o. rmir. 3.ús rêmôs tcônce ç.o do Laso

EreflI!9I

JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA
Secretário Judicial de Distribuição de EnÍância lntermediária

Secretaria Judicial de Distribuiçáo de Bacabal
Matrícula í 17689

Documento âssinâdo. EACABAL, 09/06/2022 13:05 (JOSÉ WILLIA[.4 FERREIRA DA SILVA) I

CERTJUOONE-SJOBC - 672A22 I Ç'ódigo: 23F3E7220A
Valide o doorme.lo em tM.ijmaJUs b/validâdlc.php
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BALANçO PATRIMONIAL DA EMPRESA A" A OA SILVA FILHO EIRELI,
ESTABELECIDA NA RUA 28 DE JULHO No í70 - BAIRRO: CENTRO NA
CIDADÊ DE BACABAL-MA, CEP: 65700{00 CNPJ: 40.337.954/000í-09.
NtRÉ 2't600í75038- EM 3í OE DEZEMBRODE 2021.

BALANçO PATRIMONIÂL
ATIVO

CIRCULANTE
Disponibilidade
Caixa.............................
Estoque C/Mercadoíias

PERMANENTE
lmobillzado
Resultado..........
Maq e Équip......

31.448,30
28.716,00

110.000 00 170.1M.30

PASSIVO
CIRCULANTE
Prov. Cont. S/Lucro EmpreM
lCl\,4S a rêco|her..................

4.316,30
2.435,00 6.951,30

PATRIMONIO LIQUIDO
Capita|.............................
Res............. ...

150.000.00
13.213.00 163.213.00 'r70.í64,30

DEMoNSTRACÃo oo RESULTADo ExERcICIo EM 31/,I212021,

103.931,60

Rec€ile Revenda C/ Mercadoíias
lmposto lncidente S^,/enda
Receita 1iquida.........................
Custo Produtos Vend ad o............
Lucro 8ruto...............................
Despesas Adminislrativas..........
Desposas ComeÍciais................
Despesas Financeiras................
Lucro OpêÍaciona|............... ....
Píovisão Cont- S/1. Empresa .....
Lucros 4cumulados..............,,,.,

1165.800,00

1.r65.800,00
.907.487.80

.258.312,20

.28.M530
.113.912,10

... 7.446.30

.108.447.90
4.516,30

ANTONIO ÂLVESDA SILVA FILHO
TIÍIJLÂR

CPF: 290.938.213-34

..30.000,00

..80.000.00

Bacabal-MA. 31 dedezembm 2021
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BALANÇO PÂTRIMONIAL DA EMPRESA A. A. DA SILVA FILHO EIRELI,
ESTABELECIDA NA RUA 28 DE JULHO N" 170 - BAIRRO: CENTRO NA
CIDADE DE BACABAL-MA" CEP: 65700{00 CNPJ: 40.337.954/0001 49.
NtRE 21600175038. EM 3t OE OEZEMBRO DE 202í.

CONTA DE MERCADORIAS

DEBITO

Página 2 de 4

Estoque lnicial/2020
Compzsl2)zl ........
Lucro bruto--.-..........

7.416,90
928.786,90
25A.312,20

Vendasi2o21............. 1.165.800,00
Estoque Final-zÀZlqQQ

í.194.5í6,00
1.194.516,00

RECEITAS (VENDAS )

RECEITAS NOAS

Bacabal-Ma, 31 de Dezembm 2021

ANTONIO A LVES OA SILVA FILHO
TITULAR

CPF:290.938.213-34

Jarciol2A21 98.800 00
Fe\eÍerc12021 99.700,00
Matço12021 97.600,00
Abnl/2021 88 000.00
Ma ot2a21 89.000 00
Junho/2021 86.000 00
.lulhol2021 111 000.00
Aqosio/2021 91.600 00
Setembro/2021 99.300 00
Oulubro/2021 92.600 00
NovembÍo/2021 97.200 00
t)ezenórc12421 't15 000,00
TOTAL 1.165.800,00

CRÉDITO
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EMPRESA A. A. DA SILVA FILHO EIRELI
RUA 28 DE JULHO, N" í70 - BAIRRO: CENTRO BACABAL-MA, CEP

6s700-000
40.337.954/000'l 49. NIRE 2í600í75038 INSC. ESTADUAL:'l 26789843

ANALISE DE DEMoNSTRAÇÕES coNTÁBEIS

PERIODO MOVIMENTO JANEIRO 2021 A DEZEMBRO DE 202í

INDICE OE LIOUIDEZ

INDICE DE LIOUIDEZ CORRENTE ILC

ILC = Ativo Circulante

Págna3de4

Passivo Circulante
ILC= 60.164.30 = ILC= 8,65

6.95í,30

ILG = Ativo Circulante + Rsalizavel a Lonoo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prâzo

ILG= 60.í64,30+0 = tLC=8,65
6.951,30+0

INDICE DE LIOU DEZ GERAL ILG

INDICE DE SOLVENCIA GERAL ISG

ISG =
Passivo Circulantê + Erigível a Longo Pra2o

ISG: 170.164.30 = ISG= 24,49
6.951,30

ÂNÍONIO ALVES DÁ SILVA FILHO
TITULAR

c PF: 290.938.213-í



MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Secretaria Especiatde DesburocraüzâÇão, Gestão e Covemo DiOibppO C,grfJ e-*
Secíet€ria dê Govemo Digilal

Departamênto Nacionêl de Registro Emprêsâriâl e lnlêgrâÇão :^) AA .) 'é

Pàgioa 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A A DA SILVA FILHO EIRELI consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÀO DO(S) ASSTN NTE(S)

CPF/CNPJ

29093821334

82670765300

ANTONIO ALVES DA SILVA FiLHO

I!1ARIA DE NAZARE CARVALHO VIEIRA

JUCEMÂ

/at/2022 09t51
M@rci 2200363s7 nÉ tr/Ar/2022.
cóDr@ Dr @r.!oqÀo:

.d ÊErros e Mr$D üi 10/0112022



Ministério da lndúslrla e Comercio ExterioÍ e Serviços
Secrelaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Rêgistro Empresarial e lntegração

ldentiÍicaçáo de Emprêsa

A A DA SILVA FILHO ÉIFELI

21600175038

40337954000109

Bacabal

ldentiÍicação de Livro Digltal

DrÁRro

1

1 1 101 t2021 - 31 I 1 2t2021

JUCEi,IA

PROCnzrl-Cz
FOI-âA.._J téz-

TEBMO DE AUTENTICAÇÁO LIVRO DIGITAL

Dêclaro exatos os Íermos de Abertura e de EnceÍramento do Livro Digital com caracl€ristDas abaixo,
coníerido e autênticado por ANSELT/O DIAS CABNEIFO LOPES FILHO, sob a autenticidadê n'
12200195723 é,rl 10101/2022, prolocolo 220036292. Para validação de Aulenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Porlal dê Serviços / veriíicaçâo de documentos do Empreendedor

l.ma. ê iníormar o código de verilicação

Nome EmpresaÍal:

Número de Regislro

CNPJ:

N.,lunicipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Peílodo de Escrituração

A§sinantê(8)

29093821334

82670765300

Nome

ANIONIO ALVES DA SILVA FILHO

[,4ARIA DE NAZABE CARVALHO
VIEIRA

cRc/oA8

N,441828

cla rErco r rq'qrrqcro !l ta/ott2o22 11:21
/01/2022 Cno!@ DE verrôC-Iô:

JUCEMÀ
irsrdsiw! Dru ÀIJMrcrrç&

s7o üis, tot0L/2o22

hlomndo$Gl§3cw6dqô'eaiÍc{.o



TERT.,tO DE ABEBTURA

PROC: çç2!-22 Pásina 1 de 7

FOLHA:1_uz
Fo ha: I dê6

Bacabal'ltlA. 11 de !anerÍo de 2021

Conlém o prêsênte livÍo Folhas, êlêlíonicamenle numeradâs de 1 a 6 em uma
via.lodas elas já ascíituradas e seívirá como Lrvío Diário n! 001, reterenle ao
pêríodo 11101/2021 a 31i12i2021. coín encerramenlo do exeícicio social em
31112/2021, da Íitma A A DA SILVA FILHO ElBELl. êslabelêcida no(a) R 28 DE
JULHO, nq 170, GALPAOA, bairro CENTRO, CEP 65700-000, cidade Bacabal.
estado frA, jnscíita no C.N.P.J. 40.337.954/0001 -09 e ÍegistÍadâ Íro(a)JllNTA
CoMEBCIAL DO ESTADO DO TVARANHÃO sob o no 21600175038 por
dêspacho dê 1 1/0112021.

Ànl@o Alv6 Da S'lva Filho

CPF: 290.938.213-34

Mâú D6 Nâaré Cãryâlhô V'. â

CPF: 826.707 653{0

cRc 1828
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LivÍo Diário Ne. Í
Empresa Â A oA SILVA FlLllO EIaEU ' CNPJ: 40.337 954()001 _09

Peaado 1 1 t01 )2021 a 31 1 1 22421

p?o}.au) n*'-'

ço.ttN)J2!'

Esrãb c6nrro Cródilo Estab CoítÍo Hisló.ico

181233 1.01 0r.01.01.000 r 0088 001 2.07.0r.01.01.0001

301.01 01.01,000r

0088

0088

001 Capdal Social
Tolais do dk L :

001 Focoita 0e Vêndes Oe

ÍotâIs do di. 31 :

Tot.l. do né5 de Janet.o:
001 Fecella 0e Vendas Dê

Torâis rrô daà 01:

Ídl. dô máê dê ÊáBElrô:
00r R&ê'ta De vendas De

Totâis do dl8 0l:
Tobis do 6&.b uârço:

001 Fee a De Vendas 0e

Tolais do dia 0l:
Íot.is do D& de Àbíil:

001 Feeilâ D€ Vendas De

Toràis do dis 0i:
Torlis do trÉÊ ds llaio:

001 Feilà De Vendas De

TolaÊ do di. 0l I

Íorais ib mês rL Juínol
00i Feeilà Dê V€nde De

Toraisdo dia 01:

Totais do íÊs dê Julho:
001 FeceilaDevendas De

Torâis do dlá 0l:
Torals do hôs .b ag*tol

001 R@[a DeVendas Do

Torars do dlâ O l :

Torais do nà dê s€rêinbro:
001 Bê6ía 06vondas Oê

Totai§ do dh o! :

Tor.is do mBdêOulubro:
00r Rec€da Devendas Oe

Íoráis do dlã 01:

Totâis do mêe dê Novêmbm:

001 Feceitá 0e Vêndas Dê

Íotais do dia 01 :

00r Pg Pg cusro Das

001 PO. D6peÉs
ÂdminisÍâivâs

001 Pg oBpesás

001 Pq DêsÉsas

00r PÍôvisáo P/ csLL

11n1m21

3110112f21

150.000,00

98 800 00181234 1.01.01 0101.0001 0088 001

r8123s 1.Or O1.Or Or OOO1 0088 001 3.01.01 0101.0001 0088

ra1236 Í.0t.01.01.0r o0or 0043 001

181237 l.O1.O1.Or Ot OO01 0088 001 301.0í.01010001 003â

01,05i202r 181238 1 01.01.01 01.0001 0088 001 3 01.01 01 01 0001 0088

181239 1 01-0r.01.01.mor 006a 001 3.01.01.0101 0001 00e8

0107202r 101240 1.01.0i.01 01@01 ol€a 001 301.01.01.0r.0001 0088

01,08/202! 181241 1.01.0r.0r.01.000r 0088 001 3.01.0r 0r 010001 008€

131242 1.01 0r Ôr 01.mor o0a8 00r 3.01.01.01 0r.0001 m88

181243 
'.01.010r 

0r mo 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088

4111i2021 181244 101 01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088

a1,12'2021 181245 1.0101.01.010001 0088 001 3.010l 01.01,0001 0088

2rl€.800,00

99 700 00

99.700,00
97 60C 00

97.6{10,O0

t7.600,00
8ê 000 o0

43.000,00

88.000,00

89.000,00

89.000,00
86 000 00

86.000.00

86.0@,00
r I r.000,00

111.000,00

111,000,00
91 600.00

91.600.00

91,600,00
,9.300.00

99.300.00

90.3@,00
92.600 0c

92.5{10,00

92.600.00

97 200.0c

97.200,00

97_200.00

lls 000 ()L.

115.000,00

907 487 8C31112t421

x1t12tm21

31i12t?021

31i2tm21

3.01 01 030r 000r

3.01.01.03_02.0004

3.01.01.07.01.00ã

3.01.01.07.03.000r

3.02.01.0101 0001

107.04.01.010001
1.07.04.01,01,0002

1.01.01 01.01.0001

r.01.0r.01.01.000r

I 01.01.01.o1.000!

r 010r.01.01.0001

181246

141247

r81248

181249

181250
181251

181252

0038

0088

0084

0088

0088
0086
0088

C:.88 00r

0Ô88 001

0088 0or

0088 00r

f3 972 7C

/ 446 3C

31i12t2021
31112t2021
31112t2021

0088
0088

001

001

00r

2.01 0r.03.03.0007
t.010101010001
1.01 01 01.01.Ô001

4 51630
80.00000
30 000 00
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Livro Diário Ne. 1

Empresâ: A A DA SILVA FILHO €lF ELr CNPJ:4033795410001 09
Petiótta 11)0't 12021 e 311122021

PROC Lzul-zz-
çgYgs') rt?

Estat cênrro creddo Eêt h c.nrÍo Hi3ró.id

31t1ZN?1
31t12m21
31t12tú?1
31i1ü&1

31,]42021

31112t2021

31t1212i21

31t122021

3M2/2021

31112/2021

311122021

3111212021

31i12/2021

311122021

31t1212021

31112t2021

3111»2421

181253
181254
141256
181251

181257

18t247

181251

181257

141257

181257

r8r257

181257

181257

'181257

181257

141257

141257

r.01.15.01.01.000r
2.07 07.01.0r.000r
2.07 07.01.01.0001
3.0r 01.01.01000r

6 01.01.01.01.0001

601.0r.01.01 000r

6.01.01 01.01.0001

601ô1.01.0r.000r

6.0r.0t.01.010001

6 01.01 0l 01.0001

0088
0088
0084
0088

0083

0083

0088

00a8

ooaa

0084

26 716.00
aa.23360

2.43500
1.165.800.m

4.516,30

7.,146.30

28.44530

103.931.60

113 972,70

907.487,80

r03.$í.m

907.447,AO

28 4.45.30

113.972,70

7.446,30

4.516,30

1_r65,800,00

001

001

oor

001

001

001

00r
001

001

001

101010101 0m1

2 0r Dr 03 03 0008

0088
0034
0088

001

001

Lucms Do Exêr.icio

Íorais do dh 3r
TotaÉ do trÉs de Dê2ombÍo

2.07.07.0r.010001

3.01.0r.03.01.0001

3 01.0r.03.02 0008

3.01.q1 0701.0023

3.01.0r.07.03.0001

3.02,01.0101.0001

6.01,01.0101.0001

0088

0038

0068

0088

m88

o08a

008€

m1

001

00r

001

001

00i

001

3,622.903_00

a?3zro3-oo



?RoC.-eJ,u
FOLHA.)-/3e'

Balanço Palrimonlal
EnpÍ6sâ:AÂ DÂ SILVA FILHO E RELI_ CNPJ: 40 337 954/0001 09

EndêEço: R23 oEJULHO Complemerto: GALPÂoA. N.r:170 BánÍo CENÍFÔ Cidadê: Ba.abal Estador MÁ. CEp 657000m

NtFtE 2160017503E. Data. I l/01/2021

Página 4 de 7

_01_01

2.07.01.01 0l0001

1.01.01,01.01
j.0r 0101.r'0001
1,01.15

1.01.15.01

1or r5.01,0r
I0r.15.01 0t 0001

1.07.04.01.010001

r ô7.04.0J.01 0002

Eíôque De M8r.âdôras

Máq!iôâs e Equrpãmentos

3t 448.30 D

_ 'iili: ?8 716'00 D
.:ara.a.. ............. 28.71ô,00 D

,.:,it:t:ir,:irrtr'r':.'- ra.716,00 D

26.7ti,00 D

:.Oiiql i"'' oiniiis !9.1!ê§..
>Oa.ot a. O.írês Cônid(

2 o .l)7 ! Or L.'os D. FteE,( Õ

:,,
1 : a 'lill :ra l-l

::a l,l 5a -j

:lilaltll
30 00c 00 D

30 000 0! D

....a t7o.1543o c
ô951,30 C

''. 6.351.30 C

..... â95r.30 Ç

6.S51.30 C
,1516.30 C

2 435,00 0

:3.111Lrlr O

': 2t 3 rto L^

l:i 21t.0lr i"

Bã.:h:l'ÀrÁ 3l d-ê Dêzêmbrô dê 2021

aílonio Alves Oâ Sila Filho

CPF:290 938.213-34

l"fâda De Nazarê CaNaho v etra

CPF:826 707 653.00

cnc - r628

31i1212421



PROC:sztl 'ot
FotlÀA.) /'/

Demonstraçáo do Resultado do Exercício
Emprcsã: A A OA SILVA FILHO EIBELI'CNPJ:rÍ0 337.954/0001 09
NIBE: 21600175038 - Datar 1 1/0r/202r
E3râbôleêiúêílo§ 0088. À Â DA srLva FrLHo EIBELI| cenrros dê Re§Lll:do 001 - ci€rer
Endereço: R 2a DE JlrL HO, Conplêmênro: GALpÂOA. N ! 1 70 Sa Íô CEMÍÊô, Cidàdê Bâcâbâl EBl.dor MÂ, CEP: 6s70@@.

Página 5 de 7

11'01t2021

3111212021

(+) 010

01001

(-) m0

o 04o

040_02

{.) 060

{-) 070

070.01

070.03

070.03.03

OTO,M
(-t t10
(.) 150

o 160

lm01
(-) 180

(-) a)0

rl@ía BÍúa o!êrac'ora
neceila da Fovônda d6 M6rcãdoÍ as

Cuslo Do Combustivél V6ndiio

Clsrô Dos PÍod!16 v6ndrdos

D6pesâs Admrn'§tawas

Dâspêss Côfr6ft âis

Dêspe* Financoirás

Res. Aítê§ lmp.Êsftra e Caniriô. Social

aonlnbu çe S@ al Sob@ o L!c@

c,onhbuiçáo sooal soúe o Llcro
aqs. Anr6 d6 Pa.rioipeçôê6 é cotlt ib-

ÂêÊühâ.iô tíerldo do ErâÍcído

1.r65.800.00

1 .165.800,00

907.4{t7 80

907.'n,7 80

258.3r2,20

r49 864 30

28.44530

113.97270

113.972,10

7.446.30

108.4/r7,90

10ô.4!7,90

4.51630
4.516 30

103.93r,60

103.93r,60

Bacabãl-MA, 31 dô O.2embro de2021

Ánlon o Alves Dá Slvá Êihô

cPF 290 938 213 34

Mârc Oe N@aÍé Caryaho V e(a

CPFi826.707653.00

1.1 65 300.0c



PROC:-tat!-zz-
FOLHA:_l-/tZ

Mària Dê NâzãÍé Câtuálhô VêÍá

CPF:826 707.653 00

Página 6 de 7

Contém o prosênte livro Folhas- eletronlcamente numeÍadas de 1 â 6 êm uma
via, lodas elas já escriluradas e serviu como Livro Diário n'q 001 . relêíenle ao
petiúo 1110112021 a31 122O21. com enceríamento do exeícício social em
311122021, dalima A A DA SILVA FILHO ElRELl, esrabêlecida no(a) R 28 DE
JULHO. np 170. GÂLPÁOA, ba rro CENTRO. CEP 65700-000, cidade Bacebal,
estado MA. inscrala no C.N.P.J. 40.337.954/0001-09 ê íegisirada no(a) JUNTA
coMERCtAL DO ESTADO DO MARÂNHÃO sob o nq 21600175038 pôí
despacho de 1 1/01/2021-

IERI!,1O DE ENCEBRAMENTÔ

BâcabalMA.3l de Dezembío de 2021

A.lon'o Alves Da Srlva Filho

cPF.290.938.213.34

cnc - r 828



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretâria Especialdê Dgsburocratizaçáo, Geslão e Govêmo Dig tal
Secrelânâ de Govemo Digital

Dêpertâmênto Nácionalde Registro Empresâdâl ê lntêgraÉo
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PROC:ja!22_
FOLHA:_lag2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Cêrtificâmos que o ato da emprêsa A A DA SILVA FILHO EIRELI consta assinado digitalmente por:

JDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANÍE(S)

CPF'CNPJ

29093821334

82670765300

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO

MARIA DE NAZARE CARVALHO VIEIRA

cerrrrco À Àm1ocÁo a ta/or/2o22 t1.27
iE 1o/ot/2a22

JUC§HA
EMSÀEL PEU ÀEMÍgçi'

sÁo Eis. 10101/2022

L

I



PROC pal-,*z-
FOLAA._1J71- Página 1 de 4

Nolá í - conlêrlo opêrâcioml
a À. À DA stLvÁ FILHo EtEELt é úmâ EmpÍesa lndividuâl ElRELli coÍn nns econômlcos e com scde ÍoÍo na crdadê de BACÀBÁL -ÀlA,

lendo como obteto social a Fabricáção de âÍrigos do vêstuário. produzidos êh iffilharias ê lrlcolág.ns, excelo meias com início de suas
atvidads§ em l1/01,202r ê sua ÍegéncLa se dá pêlÕ ConlralÕ Socialcom Íespâldo legal ia Lêi Fêd6ral n! 10.406/2002.

Notas Explicativas das OemonstÍações Contábeis em 31/í212021
Emflesa: À.À. OA SILVÀ FILHO ElPEtl, CNPJ: 10,337§54'0001-09.
Ende.eço: RUÂ 23 DE JUTHO o 170- BÀIBBO: CElltrRO NA CIDÂOE DE EACÀBAt,llIA. CEP:65700,mO
NlÂE 21600r75038 oala: lliCl 2021

A enpíesa AÀ DASTLV^FiL8O ElÊ€U po$ua os sêgurnles rêgislíos ê nscnçóes

cadastíada no CNPJ sobnÀ:40.337.954,0001"09,

3.1 - Oisponibilidâdes

Nola 2 - Basê d. Propâração o Apresêntâção das OêmonsÍagôês Finarcâlrâs
As demonslrâçôês cônlábêls fo/am 6âboíadas de accrdo com as prátices conlábeis geralmentê âceilas e adoladas no Bras lomúdô.
se como bâs6 a L6ino 11.638/07 altelada pela lei 11.941/m09.

Foiobêd€cdo também o Pronunciamenio Técnico Pl\,lE - Contâbilidâdê para Psquenas e i,4edias Empresas (lTG 1000), emilido pelo
Comitô de PÍonunclãmenlos Conlábeis CPC e p6lo Consêlho FêdêÍâl de Contabilidad€ - CFC, Resoluçôes CFC n: 750/1993.
'l -25512009, 1 -28212010 e 1 -41812012

I'lorâ 3 - Rálic.t conuibêis

O exercÍcio Soc al Abrcnge
Dêzembrô do Ano de 2021. A

os dados e documê.ros lo.neidos no periodo dê
Moedâ lunc ona da empresa e o Rcal (R$1.

Recêlas: são apu,adas por
111O112021 a 3l i1zm21

meio de Nolas lisca,s de mercadoias (nÍe)

a31 0e

Cusios ê Dêspssas rêm como base as rotâsíscâs, Íecibose gu asde pagamenio (DARFS, GpS. tSS. tFpJ. pts. COF|NS. DABE
GNRE, FGTS E INSS), em conloímdâde com as êxigênciaslisco legais.

Apuraçao do rêsullâdor o íesultado de recerlas. clstos o desp€sas é apurado dê ácordo côín o Begimê Contábilde ComDêtêncra
preceituado no aí.9q da Íeso uçáo CFC nq 750, dê 29 do dezêmbro d6 1993, que dispos sobíe os Pnncípios Fundamenlâis de
coíIabi rdade . (PFc).

D reitos e obr gaçoes Os dire tos ê obígâções da ernpíesa estáo de âcoÍdo com seus eÍetivos vâtores rea s

E nalabêla a seqlirêstâo demonslrados os pr ncipals rtens e vatores qLê mmpÕe a apuíaÇão dê resullados

E apresenlado na coluna "Valoí Ano 2021" os valores rotâis apuíâdos no âno em curso

lleneValoíes ValoÍ Ano 2021

Bâcâbal MA 31 de oezembÍo d€ 2021

AnlonD Alv6 Oa Srlva Filho

CPF:290.$a.213 34

Maía De NazêÍé Caryalho V'e'Ía
Íenr€ em Contaoi úade

cPF 826 707 €53.00

cÊc 1828

Sêr contrato socâ1, oíegisúado iâJUCEMA e têm omo NrÂE 2160017:438.



PRoc.@) )'/
çoLtut.)!3

MaÍa De NcaÍé Carya ho Viena
TÉn'e êm Cônráhihdâdê

CPFr826.707.65340

Páltna 2 de 4

Notas Explicatlvas das Demonslraçôes Contábeis em 31/1212021
EmpÍe3arÀ.À.OÀSlLvÂFllHOElBEll, CNPJ:ê0.337.954/0001-09.
E:doreçc Fr.l 

^ 
23 DÉ JULHO No r n - AÀFRO: CENTRO NA CIDÂOE 0ê AACABAL-MÂ, CE p: 65700-000

NtBE 21600175038- Dâla 11/0r 2021.

(+) Rêcêilâ Com Vendas

(-) Dêspêsas Adminislralivas

f)Despe§as Comerciais

( ) Oespe§âs Flnancênâs

r65.800,00

2E.445,30

113-972,70

7.446.30

(=) Besultado 1.015.935 70

Obseíva'seque:

, As BeceÉs Com Vêhdas rspíêsentam apenas I 00 ./. do laúramênto btal da empresái

Os tolais de despêsas adminislralivas repíesenlam um pouco mais de 0,02% das receiiâs do anoj os totais d€ dêspêsas comerciâis
Íepresenlam uÍn pouco Ínonos dê 0,10% do Íaluramgnlo anuâLdâ eÍnprêsâi 06 totâis de despesâs lnânceiías r€prosêntâm um pouco
menos 0,006%do Íatuíamenlo anua da êmprôsa.

O Caixâ íoi ulllizâdo paÍa 6nEadas e pagamenlos.

Rêpresenta 100'/. do ativo.

A 6mpr6$ possui mobilizâdo adqunido paíapíeslaçãode seruiços e deprêciaçáo caculâdã 6m cimâ dê tâis

A empresa divida.om lohecêdores paícelâdas a seíêm pagas nocxercicio segLrinle.

E'iprósliÍnos ê íinãí'ciam€nlos

A empresanáo leÍn divldâsde empÍéstimos €financBmênlos junlo a rnslilu çóes bancaíias.

Obrigaçõês Íiscais Parce adas

A êmprcsa não eslá insaíila em nenhum paícelâmento lÍibuláÍio ou tíahalhisla.

ObÍigações Fiscâ s ê TGbalhistas

A empresaconta com um passivo, íelacionado a obÍ gâÇaes Íiscais no vâloÍde R$6.951,30.

BopÍesenla um pouco menos de 100,0ffÁ do Passivo dâ empÍesa.

BáôebaLMA 3l da D628mbrôdê 2o2r

Ânlo.o Alv6 Da sntua Êilho

CPF: 290.938.21 3-34
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Meíià De Názâré CaÍvarho VEta
Técncâ êm Conrabrdaóê

cPF 826.707.653-00

Páginâ 3 de 4

Notas Explicativas das Demonslraçóes Contábeis em 31/1212021
Empresa:A-Á.OASILVAFILHOEIEELI, CNPJ:40-347.954/0001-09.
EndereçoinUÀ 28 DE JULHO No r70- BAIÊno:cENrRo NAcroÂDEoE SacaBAL.MA, 6Ep: 65700.000
NIBE 216m17503a Dârar 11/cl1'2021

150.000(Cenio s Cinquenla Mil

nomrnal de R$ 1,00

O valorrelerenle âo capilal s@ial está conÍo.me registrado naiunla comêrcialdo €slado
Maranráo d,slrbu do co.ro nê q-àdÍo abairo.

Empresáriô N! dê Ouoras % Valor RS
anronro arves oa s rvâ Fiho 150,000,00 100 150.000,00
Íolal 150.000.00 150.000.00

- 42 - Fesullâdodo ExêÍciclo
Os vâ ores dos gtupô§ constanles no balanço pãlÍ moniâ Íejcrefte ao ano d,À 202 I

Alivos e Passvos. B$ 170.164,30

Capitalsocial: R$150.000,00

Luc.os e Píejuízos: R$ 103.931,60

Notà 4 - FrâMmônlo Llquldo

4.r - Divisão do Câpttâl Socl.l
o cãpital socia da êmprcsa é De B$
150.000.000(Cênlo e
cinquenra Mil) Qlotas no valor
inregÍalizado. êm moeda coíonle do Pais.

Reais), RepÍesentado Poí

(Um Rêal)cada um Toialmenle

Anlonio Ares Da SituaF ho

CPFr 290.938.213 34

cRc 1323
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Secretâriâ dê covêmo Digital

Dêpertamento Nâcional dê Registro EmprêsaÍial ê lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CPF/CNPJ

290S382í334

82670765300

ANÍONIO ALVES DA SILVA FILHO

JUCE!.1Â

/aL/2022 0A-r.
er6h: 220035403 DE 1tl0r/2022.
@Dr@ Dr wÂr.roÇÀo:

cq srrrros e B6Íse w: 10/01/2022

, riiá illê , ,

Certificamos qLre o ato da empresa A A DA SILVA FILHO EIRELI consta âssinado digitalmenle por:

IDENTIFIcAÇÃo Do(S) ASS,NANÍE(s)

"1y!!llzAl!:1R"1.'9lE'*



- 

seLao 

-
SECREÍAF A Í'lUNICIPAL

oÉ aDtrNtsÍRÁcÀo

MARAJA
PROC:sal-;y.
FOLHA*tg!4

DO SENA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos Íins de direito, que a empresa A A DA

SILVA FILHO ElRELl, inscrita no CNPJ sob o n" 40.337 954/0001-09. estabelecida

na Rua 28 de Julho, 170, Galpão A, CenÍo, Bacabal - MA, prestou os serviços de
confecÇão de aÍtigos e materiais de mall"raÍiâ, nâo havendo fatos supervenientes quê

desabonem sua conduta técnica e comeÍcial dentro dos padrôes de qualidade e
desempenho e que cumpriu com sua obagaçáo, nào havendo reclamaçáo ou

objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços.

Atestãmos, aindâ que tais serviços estão sendo/foram executados
satisfatoriamente. náo constando, em nossos registros, até a presenle data, Íatos
que desabonem sua conduta e responsabilidadê com as obrigaçôes assumidas

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2I2O2.I
PROCESSO ADMtNtSTRATTVO No 01 04í 2/2020
ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS N' OO5/202í
coNTRATO Nô 01 04'12-OO1 t2021
coNTRATO No 01 041 2-0O2t2021
CoNTRATO No 0 I 0412-O03t2021
coNTRATO No 0í 0 412-004t2021

Marajá do Sênâ/MA, 21 dê junho dê 2021

Secíetáio ACn Planelanento e Finanças
CPF: 9U.919.373-A

.\\ t lro.\ DEP. aEs\R B.r:_DatR\,5,\ - ( t:\l Ro
&hl.rl(\r rÍ,nr-so,.l)Í " !rr{irdn.c rorl.
( \tl 1)1.555.01{) t,{'t,l-19



sel-bnâ dê GovêmÕ Disízl
D6Êaíám6.ro NâcDnâl dê Rês'sto EmpÍê$riàl ê lntêgÉçào
seleÉÍiá dê E3rádo dê Faêndã d. Mihâ. êdá s

Ne OO PROTOCOLO (l.ls dâ Junlâ Com.r.'al)

PROC:-,*:l_z*-
FOLHA-_|ut

2062
T--FEI'OÉFÍtr'ENTÔ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENÍE oA Junlâ Come.cial do Estêdo de Minas Gerais

EJ"O-CBIÂCOE§IEXIILLIDA
(dá Emprêsa ou do Asenle Auriliar do Comércio) 

N. FCN/REMP

Illilt tililtilil]illriltilil
MGP2101097152VIAS DO AÍO EVEMTO OÍDE OESCRIÇÀO DO ATO,' EVENTO

..aoê. E V.Sr o delenrento do 3€gu nlê ato:

NooE cÔotêo coDlco oo

CONSOLIOÂCAO OE CONTRAÍO/ESTATUTO

ALÍERACÂO OE SOCIO/ADMINISTR^DOR

ALTERACAO OOTIÍULO OO ESTABÉLECIMENTO {NOMF DE FANTASIA)

2. USO OA JUNTA COMERC]AL

! oecrsÃo sncuran E DECTSÁO COTEG|AOA

ENÀoE NÀo

Prcsêmengênda. (Vide d€p.cho eô Íolha an€E)

P.@se derêndó Públ,qúá-6á ê alquiv+s
Pi@3$ iôdeíqido PubliquÊ*.

tr D

OECISÁO COLEGIADA

OBSERVAÇÔES

ÊELO HORIzONTE Rôp@$ílantê L6qâldâ Empree /AgenteAlrriaÍ dô Comérct):

Prccesso em êxigênca. (Vidê dêspâcno êm Íorhá ânêrá)

Píocesso deferido Publiquêse e arquiyêse.

Prc@*ô iritlélendo Plblqlre.
!

Junlâ comerciâl do E3tldo de Minas Gda.
Cêííico o râgisr.ô soà o no 31 212725A61 .h 1311212021 dâ Emprês E I O CRIACOES TEXÍ|L LÍDÁ, N .ê 31212725461 á pó1€olo 214256965
09/1212021 Aur6nr'caçãô: 143F83!C11a156,4465954D7O6.1773F48614DF26. Mánnêly dê Páule Bomfim Sês.láía-Gêrãl PãÍâ vãlidar *te
dcumenlo. a6se hlip //*wtucemg-m9.gov.bÍ e infome nq do prôi@lo 211425.6S6-5 6 o ód'go de sglrança kiAa Esta cópiâ fd âur6ntcãdá
d'grtãlrê.te e ass'nada ff I 312m21 pot MaÀnoty dê Pzlla Aomí m Sêcrêráí a-G€ral

tr D

t "" I-,

trtrtr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

PROe:eaJ z,_
Capa de Processo FOLHA: L.-

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)

CPF

063.940.136-84 FLORIVAL FRANCISCO XAVIER

Númerc do Protocolo Número do Procêsso Módulo lnlêgrador

21l825 696-s MGP2101097r 52

ldentiÍicaÉo do Processo
Dala

o9112t2021

Pásina 1 de 1

Juntá comsclar do Estado ds Mhâs G*ls
C.ni66 o egistro sb o nô 31212725ú1 éfr'13t12DO21 6à Empresá ELO CRIaCOES TEXÍ|L LÍDA, Nte 31212725861 ô p.o!o@lo 218256965 -
o9/1212021 . AlteôtieÇáo 1a3FB34C1 1a 1 564865954O7D44773F48614DF26 Mânô.ly d6 Paulá Bomim - S6cÍ61á.iâ-GeÍâ1. PaÍa val dár êsr€
d@umônto, eessê httpr/ww.!6mg.mg.gov.ú e níom6 h' do potocolo 21 /825.696 5 e o códso de seguEf,ça kfê€ Esta cópiã roi aulênliBda
dia almente e assinada em 13/1212021 por Mannely de PEU|â BômÍm sêcrêráriâ-Gêràl 

:!C4+.tlJ. paq.zrs
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CONTRATO SOCIAL

POB TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE EMPBESÁBIA LTDA

Empresar ELO CRIÂçÕES TErflL LTDA
Nome iantasia: ELO CRIAÇOES
Endereço: RuaSanlaMartan0 85, bairro Sáo Gabrel, Bêlo Horizonte/Mc CEP: 31980-440

CNPJ: 33.948.013/0001-46 Capital Socialr R$ 100.000,00

FLORIVÁL FRANCISCO XAVIEB, brasileiro. empíesário, solterro, nascido em 09/06/1981, portador da
carleira de identidade n, MG - 13.691 794. expedida pela PC/MG e CPF ne 063.940.136 84, residênlê
e domiciliado na Av. F nq 485. baiío São Miouel. Maloz nhos/Mc - CEP: 35720-00O:

ín - cLÁusuLA - DENoMTNAçÃo socraL E SEDE
A sociêdade adolara o no-ne empresaflal ELO CRIAÇOES TEXnL LTDA,
CRIAçOES e com a sede que passa a ser srluada na Rua Santa À/ana n
Hori2onte/Mc CEP: 3í980 440.

Titulâr de ( ElReLl ) com sêdê Rua N ne 330, bairro Sáo Miquel, ÀIetozinhos/Mc - CEP:35720 000,
rêgistíada com o CNPJ sob nq 33.948.013/0001 -46, Íazendo uso do que permite o § 3q do art. 968 da
Lei nç 10.406/2002, com a redaçáo alterada pelo art. l0 da Lei ComdemenlaÍ no 128/08, ora lransformâ
seu registro de EIRELI ( empresa Indlvldual de Íesponsabllldadê lldâ ) em SOCIEDADE
EMPRESÁR|A LIMITADÁ, que após o deÍerimento deste instrumento passârá a regêr mediânte âs
cláusulas e condiçôes abaixo êstabêlecidas:

com o nome íanlesiâdê ELO
o 85. bairro São Gâbriê|, Bêlo

2. - cLÁusuLA - oBJETo socrAL
O objeto da sociedade será: A ) Comércio atacadisla de calçados, tecidos, bolsas, malas e arligos dê
viagem, comércio âtacadisla de artigos de êscritóno, Ínatêrial êscolar, papêlaÍia, agendas, bÍindes e
embalagens, comércio atacadista de artigos do vestuário, acessórios excelo proÍissionais e seourança,
comércio atacad sta de roupas, acessóÍios paÍa uso proÍissional e de segurança do tÍabalho, comércio
atacadista de supÍimentos e equipamentos para iníoímática, comercio atacadista de maquinas de
costuras, equipamentos de proteção individual - EPIS, produlos descartáveis, acri|cos, comercro
atacadista de maleriais para uso médico. crrúrgico, hospitalares e dê laboratórios./B) Conlecção dê
peças de vestuário proÍissaonal de modo geÍal, conlecção de peças do vestuáíio exceto roupas inlimas
e as conÍeccionadas sob medidas, confecçáo sob medidas de peças do vestuário exceto roupas intimas,
Íacção de peças do vêsluáÍio exceto roupâs inl nlas, íabÍicaÇão der roupas de pÍoteÇão, segurança e
resistência a Íogo, materiais paÍa uso médico, cirúÍgico, hospilalares e de laboratórios, artigos para
viâgem, bolsas e semelhantes de qualqueí material - C) lmpoítaçáo e exporlaoão de: máquinas de
costuras, roupas de vesluário e profissionais, equipamenlos de proleÇão individual - EPIS, calcados,
bolsas, brindes, produlos descarláveis, canetas, tecidos, âcrílicos, âgendâs, mâiêrial escolar, papelaria.
artigos de escritório e maleriais para uso médico, cirúrgico. hospitalares e de laboraiórios. D) Reparaçáo
e mânutenção dê calÇados, bolsas, arligos de viagem e oulros objetos, impressáo de malerialpara uso
publicitário, preslação de serviÇos em serigrafia, combinados de escrilórios e apoio administralivo

Junta coreÍciáldo Esledode Minas Gera's
Coíifico o Ggisrro sob ô .r 3121272s461 en 1Xl1212021 dà Empr6a E LO CRIACOES TExÍlL LTOA Nno 31212725861 6 prorocolo 218256965 -

09/12l2o21. Âulênl ôáçáo: 143F434C 1 131564a6595AO7O647 73F48614 0F26. Már nêly dô PâLlâ Bômfih - Sê.rêLiÍiâ-GeÍal. Para ralidar esle
documê.to. a@sse htlp //lw.júcemg.m9,9ov bíe iníome n! do prclocoio 211325.696-5 c o códigode eglrãnça kíAa Esta cópra íoiautenticâda
dioirálmBnrô ê âsmadâ êm 13h 2/2021 po. Ma.ihêry dê P:urã BôrfiÉ s..úráíá-G..âl 

;J,C,*|S, paq 3/g
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3. - cLÁusuLA - arrvrDADE coMERcraL
As atividades comerciais da empresa iniciaram ern 03/06/2019 6 seu píazo de duração é por tempo

4!-CLÁUSULA-FILIAL
A empresa âté a pÍesente dala. não possui nenhumâ íilial, êntíelanto lhe é facultada o direito dê
promover a abenura de lilial e/ou ,iliâis em qualquer época e em qualquer parte do terrilóíio nâcional e
lambém no êíêíior.

s. - cLÁusuLA - caPtraL soctaL
5.1. O capjtal social da empresa é de B$ 100.000,00 ( cem mil rêâis ), divididos êm 100.000 ( cem mil )
er.rotâs no valor nominâl de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, lolâlmenle iniegralizado em moeda corrente
nacional nêste no ato, íicando assim distribuido de seguinte ío.ma:

sócro ouoÍÀs RS OUOTÀS TOTAL EM FIS

FLORIVÂL FRANCISCO XAVIER R$ r.0o R$ 100.000.00

TOTAL 100.000 RS 100.000.00

5.2. A rêsponsabilidade de cada sócio é restrila ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pêla integíalizaÇão do capital social.

5.3. Tendo esla sociedade o caráter personelíssimo e de alnbulos essenciârs da pêÍsonâlidadê ê habilitação dê
seu sócio e único adminisÍadoí, a lotalidade das quolas do captal social §ão grâvâdas com âdoÉo do insiituto
ll{fulTu PEFSO^rÁE, não se admilindo em nenhuma h]pótese a transíerência de quotas, lolal ou paÍcial, a
qualqueÍ lílulo, para quaisquer terc€iros, sâlvo sê poí diíêilos heíêdilários rndisponívâis píevislôs nâ legrslâção
brasileka, ê sendo assim, será sob condiçôes .sslrilivas dB INCOiIUNICABILIDADE e de
IMPENHORABILIDADE, nos lermos do Código Civil (Lei 10.406/2002) e ainda pelas cláusulâs do píesente
rnstrumento, que passa a ser oíicial paÍa lodos os eÍeilos legais e iurídicos.

6u - cLÁusuLA - aoMtNtsrRÂç4o DÁ socrEoaDE
6.1. A administracào da socrêdadE, bem como o uso do nome empresarial, será exercida pelo sócio
FLORIVAL FRANCISCO XAV|ER, acrma já qualiícado, com os podeíes e alrabLriçoês de represêntar a
socaedade ativa e passivamente, em juízo ou lota dele. assinando isoladamente pelas .'],oviÍnentaçóes

em rêpaniQões públicas, cartórios, sindicatos, Ministérios e ondê mais preciso íor, emitir e assinaÍ
contralos em geral, assinaí carteiras proíissionais. admilií e demilir empíegados, mov menlaqões
financeiras em quaisque. órgâos bancários em espêcial do Banco do Brasil e Caixa Econômica Fedêíal.
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividadês êstÍanhas ao interesse social
ou assum r obrigações seja em favor de qualquer dos quol stas ou de lercerros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis dâ sociedade, sêm autorizaÇão do outro sócio.

6.2. Ficâ Íacullado a sociedade a nomeação de admin skadores náo sócios ou prôcurâdores, para agir
em nome da sociedade, para dêlêrminado período, sendo especificados no documenlo de procuÍação
todos os alos a seÍem praticados pelos procuradores. Excetúa-sê pêlo píazo delerminado â procuraçáo
ad judicia, que poderá ser por prazo indelerminado.

7u - cLÁusuLA - RET|RAoA PRôLABoRE
O sócio FLOFIVAL FRANCISCO XAVIER, acima lá qualiÍicado, poderá a qualqueÍ momenlo, Íixar uma
retirada mensal, a título de Pró Laboíe, observadas as disposiQões regulameniares pertinentes.

Junb Comercia do Eslado de MihãsGdãis
Cêíifi6 o rê§btro sob o no 31212725A61 em 131122021 dê Êfrpbsâ ELO CRIACOES ÍEXIIL LTDA, Ntr6 31212725461ê p.ôlô61ô 21425'6945 -

ogt12l2o21 Aulentiáçào: 143F834c 1 1 81 5648ô5954O7Oü773F48614DF26. Mânrely d€ Pau a BomÍ m - Secretá eceÍal. Parâ validar esle
d@menro, a@s* hnp//Mru@no.mg Oov.br ê iníorm. no dô prôiôcolo 211825.696-5 6 o cód qo dô sôq!€.ça kÍAá Êsta ópia Iolâutênl cada
dlgirahênre e âssi..da en 131u2o21 Fr Mannêt'J d. P.!lâ adrnh s6dôlá@Gô/al

!.!{:"e-.*:d- *n. n"
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s. - cLÁusuLA - coMpETÊNcta Dos aDMtNtsrRAooBEs
Compele ao sócio/administrador, cumprrr e fazer cumprir lodas as Cláusulas Contratuars desle
instrumento, lendo para tanto, poclerês que a lei outorga e assegura o pleno íuncionamento regulaÍ da
sociêdâde, íicando. oulíossim, investidos das íaculdades que ora lhes sáo alribuídas: transigir, acordâr,
renunc,aÍ, coníessar dívrda ou firmar compromrssos.

9, - cLÁusuLA - FALECIMENTo, TNTERDTçÃo E ourRos
Em caso de Íalecimento, interdição ou insolvênciâ de qualquer sócio quolista, nâo deteíminará a
dissoluÇáo da sociedâde que continuará a existir enlre os remanescenles e os herdeiros do quotista
íalecido ou nterditadô. que dêseiârem. Ouando os herdeiros e/ou sucessorês ou rêpíesêntanlês legais
náo dêsejarem participar da sociedâde, a pane do sóc o excluído será com bâsê no último balanÇo
levantado e paga a quem de direito, em parcelas mensais o sucessivas, preservando sempre a saúdê
íinancêira da empresa. O sócio que desejar retiÍar se da sociedade dêverá notiticar desle seu propósito
ao oulro sócio, por escrilo, cohlra recibo. Nos 60 (sessenta) dias seguintês ã mencjonâda nolificação.
sêrá lêito um BalanÇo gêral com base na dala da Ínêsma e os haveres que assim Íorêm apurados, serào
pagos ao sócio retirante. através de pârcelâs iguâis e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta)
dias após dala do Balanço de âpuração de havêíes e náo serào computados os lucros e pêrdas
ulteriores a relirada se nào íorem consequências drÍetas de atos anlerjores às noliÍicações de rêtúada.

lor - clÁusuLÁ - DEcLARAÇÃo DE DEstMpEotMENto
O sócio/adminislrador declara sob as penas da lêi, de não eslá impedido de exercer a administÍaÇão da
sociêdade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se ênconlrarem sob os eíeitos
dela, a pena que vede, ainda que teÍnporariamenlê, o acesso a cargos públicos, ou por crime íalimêntar.
de prevarcaÇão, peita ou suborno, concussão, pecLrlato ou contra a economia popular, conlra o sistema
Íinanceiro nacaonal. conlra normas de deíesa da concoírência, contÍa as relações de consumo, Íé
pública, ou â propriedade.

11'- clÁusuLA - ExERcícro coMEFcraL
Ao termino de cada exercício social se dará sempÍe em 31 de dezernbro de cada ano, os
administradores prestarão conlas lustiÍicadas de sua admin stração, procedendo á elaboraçáo do
inventario, do balânço patrlmonral e do balanço de resullado econômico, cabêndo aos sócios na
proporção dê suas quotas os lucros ou prejuízos apurados.

i2. - cLÁusuLA - TRANSFERÊNctas DE ouorÂs
As quotas de capital são indivisiveis e a sua lransÍerência a terceiros estranhos a sociedade. somentê
poderá ser realizada mediante consentimenlo expresso dos demais sócios. que sempre ierão drreilo de
pÍeíeréncra. em iguais condições às de lerceiros.

r3. - cLAusuLA - ExcLUsÃo DE sócros
Por decisão dos sócios representando mais da metade do capital social, podêrá ser excluído da
sociedadê, medianle alteraçâo do contralo social, o sócio que encontrar-se em mora. êm íêlação ás
quoias subscritas, ou que colocaí em risco â continuidade da empresâ. em virludê de atos de inegávêis
gravidades, taas como: uso da Sociedade e/ou do nome empresarial em atividades estranhas ao
interêsse social, lornecimenlo de iníormaçôes lécnicas a tercêlros, desenvolvimenlo de atividades ou
atuação profissional, lora da sociedade, no mesmo ramo de alividade desla.

14. - clÁusuLA - uso oa DÊNoMrNAçÃo socraL
A denominaÇão social da empresa náo pode ser usada em casos de Ava s, Favores Abonos FianÇâs,

ê/ou assuntos da mesma semelhança.

JuÍnâ c@6@at do Esrado de Min.s G*is
CênjÍ@ o Íê9 st@ eb o n 312'12725a61êm 13h212o21dâ Emprâe EIO CRIACOES ÍEXTIL ITOA, Nire 31212725861eprolo.olo 214256965 -
09/1212021. Autênti.âçao: 143F834C 1 1ai564865954D7D64773F18611OF26 Mârinêly dé P.ulã BoÍúm - S€*lÁriâ-GêÉ|. Párà válid€r êstê
docufrnrô, ác.e hüpJ/wwjÉêmg.mg.qov.b. e infom nq do polo@lo 21/a25.696-5 o o cód'go dê seguança KAa Esla cópiá foi autenllcaõ.
diqirarm.r€ o âsúâda êm 13 ,,22021 ínt Maniév éê Partâ BMrim Sêderáná-Gê.ár 

ldJ/*riilil Dao sÉ



PROC:_aJ-.,-_
FOLHA:J1a7_

15n . cLÁUSULA - ENoUADRAMENTo
O signatário do presênte ato declara quê o movimênto da rêceita brLrtâ anual dâ empresa não excederá
o limite Íixado no inciso ldo art. 3" da Lêi Complêmenlar nq 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não
sê ênquâdra em qualquer das hipótesês de exclusáo relacionadas no § 4a do art. 30 da mencionada lei.

16. - cLÁusuLA - casos oMtssos
Os casos omissos seráo íesolvidos de acordo com as leis vigenlês do Pais, Íacândo eleito o FOBO dâ
Comaíca de Belo Horizonte/Mc como único compelente para apreciar e/ou dirimií. quaisqueÍ dúvidas
súígidas quanlo á integridade do presente instrumento com renÚncia expressa a qualquer outro que lhes
possam asseguíaí.

E por acharem assim juslos e pacluados, assinarn digiialmente o presente in§trumento de alteração
conlratual em 01 (uma) v a, €ncaminhando a Junta Comercial para os seus dêvrdos Íins.

Belo Horizonte/MG, 06 de dezembro de 2021

FLORIVAL FRÂNCISCO XAVIER
Pot *sinatuto digitat na lom da lêi

Ju.tâ comercirl do Esrádô dê Mlnâs Gêrâ s
Cêrdfco o regist o sob o n.3121272ffi1 én 13t1a2o21dâ Empr6s ELO cRlAcoEs TExÍlL LÍoA. Ntre 3r2r2725861 e prot@ro 218256965 -
09Í2/2021 Autênti€ção l43FB3,ICl181564Bô5954D7D64773F44614OF26 Mâdnêly d6 Paulá Bôhfó - SêcBrána-G€Él Pará validar errê
d€urenlo, ãce* htlpJ "w 

ju@mg mO oov bre iníom6 n" do p.ol*olo 211825.6S6-5 eo ojdigo dê segu..ôçâ KÂã Eslã aip'â íôi ául6nliéóã
dignahenre ô ãssinâdâ êm 13/1212021 poÍ Mar nely dê PáuLa Bmfim Sê.Eláriá-GêEl.

!,htl]3Iâ*e- p"s s,s



JUNTA COI\,IERClAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

PROÇ:,,<l ,.--
Documento Principal FALHA:_l-ga

ldêntificação do Processo
Dâta

ogt12t2421

ldentificâção do(s) Assinante(s)

FLORIVAL FRANCISCO XAVIER

Junta Comsdddo Esbdo dê Ma6 Gías
Cslií@ o É9i6to sob o n! 31212725641 fr 1311212021 da EmpÍ@ ELO CRIACOES TExÍlL LTDA NÍo 31212/25461ê pmio6lô 214256965 -
09h 2021 . AulênliGçãô: 143FB3,|C 1 1A 1 56486595AD7D64773F44614OF26. Ma.inêly dê Paula Bomrim - Sec.eÉ.ia.GêÉl Pãíã vãliráí 6te
d@u@nto, G* hlF / rww.ju@mg.mg gúv bÍ 6 i.fomê.'do pblo.ôlo 2ll325 69G5 e ô codigô de 3eguona. ktAâ Estã cópia ,oi aulentE.d.
dlglt hênrê ê assinada em 1r1 2/2021 por Mênrery d€ Pãulã Bôôfim Sôc6.áia-GêÉl ':Lí***C. pas. za

Número do Protocolo Número do Proc€sso lúódulo lntegrâdor

21 1425.696-5 MGP2101097152

063.940.136-84



Sistema Nâcionãldê RêqistÍo dê tmpresás Mêrcantil , SINREM
Gov€rno do €stado de Minãs GeÍais
Se(!etaria dc Fsrado da fazendd de Minas Geràis
lunlà Comercial do Enado de Mhas Gerais

TERÍ\íO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtGtTAL
Cêrtifico que o alo, assinâdo digitalmenle. da Bmpresa ELO CRIACOES TEXTIL LTDA, de NIRE
31212725a6-1 e prolocolado sob o númerô 211825 696-5 êm Ogl1Z2O21. enco^lía-se rcgistrado na Junta
Comercial sob o núínerc 31212725861, em 13112i2021- O alo foi dêÍerido eletrónicamente pelo
examinador Carla Campos CaNalho.
Cêrtificâ o rêgisko, a Secretáíia-Geral, Maínêly de Paula Bomfirn. Para sua validação, dêvêrá sêr
âcessado o sitrc elet.ónico do Portal dê Sêíviços / Validar Oocumentos (htlps/
porlalserui@s-juÉmg.mg.gov.b/Po.taUpages/imag6mProcêsso/viaUnie.jsí) e infomar o número dê
protocolo ê ôhâvê de sêguranF.

PROC:na!_*a_
FOLHA:_/-15o

Belo Hori.onle- sêgunda-íêrrâ, 13 de dezembro de 2021

Documênto assrnâdo eletrônicamente por Carlâ Campos Carvalho. Sêrvidô(a) Púbtrco(a),
eô 1311212021, às 09:29 conforrnê horário oficial de Brasíliâ-

A aulencidade dêsse documento pode ser conÍeídâ no polbklqservrqo§laú@rnq
informando o numâro do protocolo 211825.696-5.

Página 1 de 1

Juntâ cMciáldo Eslado dê M'ôas c+Éis
Ceí fi@ o rogisró sob o no 31 212-125661 êm 13t122o21 da Emprêsã EfO C RIACOES TEXTIL LTOÁ Núê 31? 12725461 ê pÍôrMlo 214256965 -
09/12l2021 Aurenriôâçáo 1 43FB34C 1 1 a1 56486595407064773ç 48614OF26 Má rin6ly dê Paula BomÍim - Sêcreririâ Gêrar Pá râ vâr'd.r €srê
dôcumenro, ãcessê htlp]/www.jucÊú9.frq.gôv.br ê inlormê no dô pÍolôolo 21la256s6 5 â ô.ôd qô dê sêOúranÇa klAa Eslâ.óprs Íor auleriicdâ
distâlmêhlêêassinadâêm13/12l2o21po.MãnnôrydêPãulâ {-rJ,e--,^!;_ pás. s/9

0ii3.940.136 84 FLORIVAL FRANCISCO XAVIER

063.940.136-84 FLORIVAL FRANCISCO XAVIER



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

'êRôê;xal-*;5.

FOIHA:)--e-
O âto Íoi deferido e âssinâdo digilalmente por

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)

873.638.956-00 MARINELY OE PAULA AOMFIM

Belo HoÍizonlê. sêgunda-íe ra, 13 de dezembío de 2021

Junra coftÉaldo Eslrdo de Minas GeÍa's
Cêíf@ o registro sob o í! 31 212725861 fr 1g 1212021 da Émpre ELo cRlAcoEs TExÍlL LmA Nne 31212725861 e preto@to 21825i5965 -
09/1 2/2021 . AulêntEáçáô: 143F434c 1 1 a1 564865954070647 7 3F48614oF26 Marnely de Pâllá Borrúm - se.êtáriã-Gê.ár Pará váridâr ere
docúmeíto. âesse htlp//M.lucemg mg gov bí 6 iníorúê n^ do polocolo 211325-696-5 e o códigode *gurãncá kíAâ Eslê sipia loiãut6nli.ádá
dEitâtméntê e a$i.ãdE .m 13/1212021 por Mannery dê Pâurá Bom, m sê.,êiÉr ã-GêEl 

*,(#1.*.Lí p"s.g,s



-. a :.
Súte'na Nacionaldê RêgistÍo dp Frnpípsâs Mercânlil
Governo do Estãdo dê Minâ< Gêrais
Se(reldrid de [stado da Fazenda de lúinas Gerars
luntâ Comeí.iâldo Ístâdo de Minâs Gêráis

j ,r:l'

Certidão Simplificada
Cêrliícámos quê âs inÍormâçõês âbâixo conslam dos documenlos aÍquivados neslâ Junlâ Comêrcial e sáo
vioentes na dâla de $a expsdiÉo
Nomê Empíeml ElO CRTACOES TEXÍL LmA
NaturêzaJuridie: SOCIEDAOEEMPRÉSÀFIIALIMITAOA

CNPJ

33.948.013/000r46

Oata de A.quNarenlo do Alo Cônsl ulrvô

l7'06,2019

RUASANÍAMARÍA85 . BAIRRO SAO GABRIEL CEP31980.440, BELO HORIZONTE/MG

a ) coÀrERcro ÂTAcaotsTA oE caLcADos, TEctoos BoLsas, MALAS E ARÍtGos oE vAGÊM, coMÊRcro ATAcAotSTA
OE ARTIGO§ DE ESCRITORIO MAÍERIÂT ESCOLAR. PAPELARIA, AGENDAS, ARINOES E EMBATAGENS, COMERCIO
ATACAOISÍA OE ARTIGOS DO VESTUARIO. ACESSORIOS EXCETO PROÊISSIONAIS E SEGURANCA COMERCIO
ÁÍACADISTA DE ROUPAS. ACESSORIOS PARÁ USO PROFISSIONAL E DÉ SEGURANCA OO TRÁAALHO, COMERCIO
ATACADISTA DE SUPRIMÊNTOS E EOUIPAMENÍOS PÁRA INFORMAÍICA, COMERCIO ATACAOISTA DE MAQUINÂS OE
COSÍURÀS, EQUIPAMENÍOS DE PROÍECAO INDIVIOUAL . EPIS. PRODUÍOS DESCAFTAVEIS, ACRIIICOS, COMERCIO
ATÀCADISTA DE MÀÍERIAIS PARA IJSO MEOICO CIRURGICO. HOSPITA] ARES E OE LABORAIORIOS B) CONFECCAO DE
PECAS DE \,'ESTUAFIO PROFISSIONAI DE MOOO GERAL, CONFECCAO DE PEC'S OO VESTUÀRIO EXCETO ROI]PAS
INTIMAS E AS CONFECCIONAOAS SOB MEDIDAS CONFECCAO SO8 MEDIOAS OE PECAS OO VESTUARIO EXCEIO ROUPAS
INÍIMAS, FACCAO OE PECAS DO VESTUARIO EXCETO ROÚPAS INÍIMAS. FABRICACAO DE ROUPAS DE PROTECAO
SEGURANCA E RESISTENCIAA FOGO, MATERIAIS PARA USO MEDICO CIRURGICO, HOSPITALARES E OE LABORAÍORIOS,
ARTIGOS PARÁ VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES OE OUALQUER MAÍERIAL C) IMPORÍACAO E EXPORTACAO OE
MAQUINAS DE COSTURAS, ROUPAS DEVESÍUARIO E PROFIS§IONÁIS. EQUIPAMENTOS OE PROÍECAÔ ]NDIVIDUAL EPIS
CALCADOS, BÔLSAS, BRINOES, PROOUTOS DESCARIAVEIS, CANETAS, TECIDOS, ACRILICOS. AGENDAS MATERIAL
ESCOLAR. PAPÉLARIA. ARTIGOS OE ESCRIÍORIO E MAÍERIAIS PARA I]SO MEDICO. CIRURGICO, HOSPITAL.ARES E OE
LAAORÂTORIOS, D) REPÂRÀCAO E MANI]TENCAO DE CALCADOS, BOLSAS, ART]GOS DE VIAGEM E OUÍROS OBJETOS
IMPRESSAO OE MAÍERIÀL PARÁ USO PUBLICITARIO, PRESTAGAO OE SER\4COS EM SERIGRAFIA COMBINADOS DÉ
ESCRIÍORIOS E APOIO ADMINISÍRÂÍNO,

R6 '00 000 00

Capilal lnteg6lüâdô: RS 1m.000.00 INDEIERM NADO

SóciotPaíiicipâÉô nô CapilauEspécio do Só.idAdmrn suado/Térhino do Mandalo

CPF/CNPJ Nome Pàíi.paÇãoro
Capilal

063.940 1 36-84 FLORTVAL FRÁNC|SCO XAVTER R$ 100.000 00 sÓcro/

Adminiírãdor tlomêâdo/Támi.o do Mandato

CPF/CNPJ l,lomê

Número 312l?725861ú[ mo arquvamenlo 13n2l2021

Âto 002 ALTERACAO

Evenlo{s) 315 - ENOUAORATIiENIO DE MICROEMPRESA

O4O . TRANSFORMACAO

Belo Horizonte, 05 de Julho de 2022 09:31 \

cerr dão § mpliíÉdâ Digitàlemiiida p6lã JUNrA col,4ERclAL Do ESÍADO oE MINAS GERAIS e cenrÍi@da
digtâlmêrtê. Se desejâr confimaÍ a autêniiodadc deslê erlidãô, ãcessê o silo dá JUCEMG (htp://
ww jucemg mg gd ú) é cliquê em vàl da. ceÉidão. A ce.tidáo pode ser vâ[dada dê duas io.mas]
1 ) VâlidaÉo po. eivio de a'ltlivo (uploád)
2)Valdapo visel (digtê o no C220@1764357 s vrsuâlrz€ a cenidão)

PROC:.2./ ;---
FOLHA:_/_15a-

I

I Dá, dâ tíí.i. dê arivilâd.

I o.r*,ro*

MICRO EMPRESA



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PROC

FOL

33_9,O.0r3/0001-46
coMPROVANÍE 0Ê TNSCRTÇÁO E OE S|ÍUAçÃO

CAOASTRAL
17106/2019 \

ELO CRIÀCOÉS TEXTIL LTDA

Í rurooo.sÍÁBELECTMENTÔ lN*E ÔF ÊNÍÁsÁ)
ELOCRI COES

.ô56. E )Lscts'çÀo DÁ ÀnuoaóF E.dÔüca PF NcrP r
15.21íiX,. Ê.bneçao .rê ,nigo3 !ÉÉ vlâg.m, b.1..! . .ômlh.ni- d€ qualquermár.n.l

14,125{1 - Cônlêcçáo d. p.!â. dê vê5tuáriô, .xclto roupas ínlihas e.s cônfê.clônâdr8 sob mêdld!
14,126.02 - ConÍecçàô, sob m.didá, de p€ç.i do v6tuá.io! excêlô roupas intimas
14.'12543- facaão de peças do v*túário,.rc.to roupâs lníhes
14.13-,1.41 - ConfecÉo de oúpâ6 pron66ionel6, âxcôtôsob m.did.
14.14)2 - Coíf*§3o, soh rÉdidà. do Eupã. profi..ion.i3
l8.l3.l,.l,l .lmpr6sào dê mat6íialpàÍà úso publicrtáíiô
46.,114.1,1 . Corórcio átâddir!, .le l*idos
45.42-741 - Comércio ãGc.dirl. d. .íigG do v6luário ê ácessó.io6, êx@ro prcí63lonals o de sôgorrnç!
46 42-7n2 - Comórcio aiácadi.le dê rôúpe. ê ac.rsórios pãra uso píoÍissional e.tê seguíáíçãdotrâbâlhô
46.43-5.01 - Comérclo alacádl.lâd. cálç5do!
46.4+5{2 -Comé.cio âtâ.ri.tã dô bol38, Dà1... árU!ôs dê vi.g.m
'16.47{.01 

. Comércio ata.áda.ia do ârtigG .ll..critório ê dê pãp.lE.lá
16,51-6{1 - Comércio atacsdisra de equip.mêrrG d. inlomáticá
46.515.{,2 - Cofr érclô átâcâdirt .L suFimêntos pára iníomáricá
46.8Ê942 - Comórcio âtacâdi.u d6 êmbálá!.nt
E2.1r3.O0 - Sâtuiços comblí.do. d. €scrilórlo . .polo adminisrÉtivo
95,29n {1 - Reparaçáo de c.lcado8, bolsãs. áílOo. dâ viagêm
9529-i-99 - Reparâçáo ê mânutâíçãodê outro. objotc e.quipãm.nt6 passoãis € domésticos náo especificados

206-2 - Sô.iêdádê Enprê6áriâ Limitada

85

31.980-4110 SAO GABRIEL AELO HORIzONÍE

ELOCRTACOESTX@GMÂrL.COM (3r) 3730-4190

ral oÂ s[]ÁÇÀô.^o^srur

ME

-sl--*z

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB n' '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emilido no dia í5/03/2022 às 16:4í:37 (delâ ê horã de Erasília) Págtna'll1

1r1

cADAsrRo NAcToNAL DÂ pEssoA JURiDtcA

E



PROC: u,xt .-,
FOLHA: I tat,

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receila Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo postÍtva coM EFEtÍos DE NEGATTVa oE DÉBtros RELATtvos aos ÍRtBUTos
FEDERÂIS E À oIVIDA ATIVA DA UNIÃo

Nome: ELo CRIACOES TEXTI
CNPJ: 33.948.013/0001-46 \

L LTDA

Rêssâlvâdo o darêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito pêssivo âcimâ idêntiÍicedo quê vierem a ser âpuíâdâs, é certifcado quel

1. constam débitos administrâdos pela Secrêlariã da Receilâ Fêdêrâl do Bras I (RFB) com
exlgibilidade suspensa nos termos do arl. 151 da Le no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decsão jldicial que dêterm na sua
desconsideraÉo para llns de ceíiflcaçáo dâ rêgulâridade fiscal. ou ainda nâo vencidos; e

2. não constam inscÍições em Dívida Aliva da Uniáo (DAU)na Procuradoria-Geral da Fâzendâ
Nâcionâl(PGFN).

A aceitaçáo desta certidão está condicionada á veriíicação de sua aulenlicidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/íb.gov-bÊ ou <http l/www- pgfn.gov.bÊ.

Certrdáo êmltida gratuitamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN n" 1.751, de Z1Ol2O14
Emitida às 10:14:50 do dia 2710512022 <hoía e dale de Brâsiliâ>.
Válda alé2311112022.
Código de controle da certidâo: BGE5.77FA-0E3í.564s
Qualquer íasura ou emenda invalidará esle documenlo.

Esla certidáo é válida para o estabelecimento mâlriz e suas filia s e, no caso de ente Íêderâlivo pâía
lodos os órgãos e fundos públicos da admrnistraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sLrje to passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e âbrânge inclusive as contÍibuiçôes sociais prev stas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8 212, de 24 dejulhode 1991.

Coníorme disposto nos aíts. 205 ê 206 do CTN, êsle documento lem os mesmos efeitos da certidão
nêgativá.



1310:t2o22 12 56 C.nsu t Reoulândade do Etrpreqad.r

PROC:r1r /_a=_
FOLHA: t t,,

§Âr§§
:ÀlXA :C-rNeM,CA ÊÉiÊÊÀL

Certilicado de Rcgularidade
do FGTS - CRF

Ínscrição: 33.948.013/ooo146
Rãzãô Sôciâl:ELo cRracoEs rExrlL LTDÀ.

Endereço: R saNÍa ttaRTÂ a5 / sao GABRIEL/ BELo HoRIzoNTE / f4G,' 31940 440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica quê, nesta data/ a
empresa acima identificada encontrà-se em s tuação regular peÍante o
Fundo de Garantia do Íempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrançà de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das oor;gações cofi o EqTS.

\
Validadet)g /07 /2022 a O7lO8/2022 \

certifi cação Número: 202207090332033709091a \

lnformação obtida em 13101/2022 12:56i21

A utilização deste Certificâdo para os fins prevlstos em Lei esta
condiclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

híDs //consullâ-cíerxa.qov br/@nsultâôílpâqer@nsullaEmptegadôr jsi 1t1



PRQÇ:esl-e,-
TOLHA:J 4*-

csnrroÃo NEcÀTrvÀ DE DEBITOS TRASÀIHI STÀS

I,TDA (MÀTRIZ E IILIÀIS)

e oitenta) dias, contados da data

Nomc: El,O CRIÀCOES TEXTII
CNPJ: 33. 948. 013 /00A1-46
CerLidão ^ot llA36LBl / 2A22
ExpediÇão: A6/04/20\, às
Valrdade: A3/10/2022 \ 180
de sua expediÇáo.

16:37:59
(cento

CerL i Í icd -se quê ELO cRIÀCOES TEXTIL LTDÀ tr+"r, 
" 

FI\IÀIs) ,

rnscri-oÍd) no CNPJ sob o n" 33.9á8.013/0001-45,' xÀo colsTÀ coÍc
inâdimplênte no Bancô Naciona.I de Devedores Trabalhistas.'
certidáo emitida con base nos artrs. 642-À e 883-À da ConsofidaÇão
das Lêis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns." 72-440/2A77 e
L3.461/20).'1 , e no Àto 07/2022 da CGJT, de 21 de laneiro dê 2022-
Os dados constântes dêsta Certidão são de responsabifrdâdê dcs
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a einpresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À acêitâçào desta cêrtidão côndiciona-se à verificaçâo de sLra
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal.ho na
lnternet (http://www.tst. jus.br),
Certrdão êmiLide gratu i tamente.

rNEoRt'taÇÃo rt{PoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedôres Trabalhrstas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadlmplentes perante a Justiça do Trabalho quânto às obrrgaÇôes
estabelecidas em sêntênÇa condenatória transitada em julgâdô ou enr

àcordos judicj.ais trabalhistas, inclusivê no concernente aos
recolhimentos prev].dencaários, a honoráriôs, a custas, a
emolumentos ou a recolhlmentos determinados em lei; ou dêcôrrentes
de execuÇão de acordos firmados perantê o Ministérro PúbIico do
Trabalho, Coftissão de ConciliaÇão Prévia ou demals títulos que, por
dlsposiÇão legaL, contive! for:Ça executiva,



staRE secÍelaôa de Esrádó dê Fâzcndâ MG PROC Lul-:-,--
sE.RETARTA DE EsrADo DE FAZENDA DE MINAS GERAEOLH,

cERTTDÃo oE DÉBrros ÍRrBUÍÁRtos

tlegativa

cERnDÃo EurrrDÀEM
29/Aq2O22 \,

cERnDÃo vALrDA6rÉ
27/49/2022 \

NOllE/NOME EMPRESÁRIALT ELO CRIACOES TEXÍIL LTDAI

INscRIçÃo EsTaDUAL: oo3471s2o.oo
40 CNPI/CPF: 33.948.013/0001-46

LOGRADOURO: R SANTA MARTA NUI"IERO: 35

CO I'1PLE N! E NTO BAIRRO: 5AO GABRIEL CEP: 31940440

DISTRITO/POVOADO f4UNICIPIO: SELO f ORIZONTE

Ressâlvàdo o direito dê õ Fá:ênda Pública Estàduàl cobrar ê ins<rever quàisAuêr d'vldas de
respons.bilidàde do sqjêito pàssivo à6imà idênrlfi<ãdo quê vierêm . ser epuràdàs, é certiíi<ado

1. Não constam débitos relâtivos â t.ibütos àdministrâdos pêlâ Fâzêndâ Públi.a Estãdual €/ou
advo.êcia ceral do Estâdo;

2. Nô .â3o dê utilizçáo para lavr.tura de escrirqra públicâ ou regl.tro dê rormal dê pôrtllhà/ dê
.àrtà dê .djudi.Àç,ào expedidà em àutos dê invênlário ou de ar.olamento, de senten(à em àoào
dê 

'epâràçáo 
ildicià|, divórcro, ou d€ pàrtrlhà de bens na unráo estávêl e dê ês.rit!rà públi<a'dê

doàção de b€nr imóvêi3, êrlâ certrdáo somenre terá validade se dcompànhada da Cênidáo dê
Pàgómêãto / Oesonêrôção do tICO, previstà no ãrtigo 39 do Dê<retô 43.981/2005.

Certidáo válidâ parà todos os estabelecimentos d. €mDresa, alcàn(àndo débitos tributários do
sui€ito pàseivo em F.s€ Âdministrativa ou ins.ritos efr Oivida Ativd.

IDENÍIFICAÇAO oEscRtÇao

A âutênticidâdê desta certidão dêvêrá s€r conÍirmâdâ no sítio dá sêcretària de Estado de
Fãzenda d€ l{inas Gerâis em www.fazenda.mq.qov.br => certidão d€ débitos tributárioÉ =>(ertiÍi(â. doaumentos

cóolco DE coNTRoLE DE cERÍtDÃor20220005s5353695

htrps r/ww2.t@enda mg gov br/s.l/dn/SoL/CDI/DETALHE_7,t6rdésseryaco=So ic iartCertrd%E30+de+O%E9b tos+Tdbul%E l nôs&.uôProto .. rl
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Prefeitura de Beto Horizonte
Secretaria I'lunicipal de Fazenda

Subsê.retaria dâ Re.e'tà ÀlLrnicipal

ce(rdào nó 19.386.022 Ere\icio: 2022
l'-rssão êm: 29106/2022 \ Reouenre"to em: O8:O9:(x)

\
Nômê EfO CRIÀCOES ÍEXÍILIÍD^
CNPI:3f.9a8.013.O1xr1.46 \

cndonlirê sialu.pbh.Oô{brcNDOnl ne/guiâCNO2.xhtrnl

validade:29/0712022
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CONFIRMAçAO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ÁCESsO
Côdiqô dê Cô.trôlê: AHHFEIMNP,
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Ressalvando a Prefêitu6 Muni.ipêl dê Bêlô Hôrizônte ô dirertô de côbrãr debitos posteriormente ãpurados, a oríetoíê de
Arrecadação, Coblanca e Divida Ativa da Secretana Munrcrpôlde Fàz€nda, no uso de suas atribuiçôes legâis, certificâ que
o Contrburnte acima encontra se regular com a Fazenda Publ.a Municipal, em relação aos Tributos, Múltas ê Prê.os
inscritos ou não em divida ativã,

cndonr re.§ârú pbh gov bícNoonlin6/9uiâcNo2.xhthl l/l



.Ê" DOCUMENTO MUNtCtpAL DE LTCENÇA - HEbc,*al__._

N'doAlvará: 2422008733

t{' do Processo de Concessão:

SITUAçÃO: Ativo

Oàrà Concesráo:

55.033.447 .22-27

Rêsponsávêl

Nc do Proteolo de Solicilâsâo (SIASP): 0372380-004

0845527 - Gêrêncra de Licenciaínênto de Alrvdâdês

1T103t2022 Data de validadê: 17103/2027

A aulenticidadê dêslê documênto podê ser veÍiÍcâdâ pelo ORCode âo lâdo ou no silê âlÍ.siátu.pbh.gov.br

oaoos oo LtGENctaoo

CNPJ: 33 948 013/0001-46 nicipâl: í.354.954/001-8 oá(á dâ Râglstro: r5/02/2022T
Razão Sociâl: t, O CRIaCOFS -FXTll TD,

Nome Fantasia: ELO CRIACOES

O local é r6sldância d€ um do3 sócios dâ emprêsa: Não

DADOS DO ESTÀBELECIiTEITÔ

indice Câdâslrâldo IPTU: 927023 012 0019

Endereço: RUA SANÍa MARIA

Número: 85

Aâirro: SAO GABRIEL

Munlclplo: BeloHorjzontê

Tipo d€ imóvelconstânte no lPTu: CASA

Âreâutilizada(mi): 242.00

Rêgional: NORDESTE,NE1

CEP: 31980,440

PeÍmissividadô dâ via: Vias Preferencialmente Residenciais - VR

Classificaçáo da via: LOCAL LârguÍa da via: 101ú <= < 15[,4

ZoneaÍnento: OM-3 - Ocupacao Moderadâ - 3

Áree dê Diretrizes Especiais (AOE): não inserido

Código Doscrlção

suà4r.9Éú: lNoÚsIRlÂ Ípôlo!i.: lndúsh dê Ésirá,io, @ó € elçâd6
152110000 FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES OE OUALOUER MAÍERIAL{crupo ll)

141260100 CONFECCAO DE PECAS OO VESTUÁR|O, EXCEÍO ROUPAS tNnMAS E AS CONFECCTONADAS SO8 MEDTDA (crupo Il
141260200 CONFECCAO SOB ME DIDÀ, DE PECAS DO VESTUARIO EXCETO ROUPAS INÍIMAS (crupo tl)

i41260300 FACÇAO DE ROUPÁS DO \,€STUARIO, EXCETOROUPAS INÍIMAS (Grupo ll)

1413,10100 CONFECCÀO DE ROUPAS PROFIS§IONAIS EXCEÍO SOS MEDIDA (ctupo ll)

111340200 CONFECCAO. SOa MEDIDA OE ROUPÂS PROFISSTONÁ|S (Grupo ll)

9!bc.l€gorlâ: COMÉRCo n9.b!L: Coméft:io arã*disr! dê..rgG dê u$ pêssmr. d@éslico

464350100 COIúERCIO AÍACADISTA DE CALCADOS (GrupÕ ll)

464190100 COMERCIO ATACÂD|SÍA DE TECIDOS (Grupo ll)

464270100 COIVERCIOATACADISÍA OE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. EXCEÍO PROFISSIONÁIS E DE SEGURÂNCA

464270200 COMERCIO ATACAOISÍÂ OE ROUPAS E ACESSORIOS PARÂ USO PROFISSIONAL E DE SEGURÁNCA DO IRABALHO (Grupo

464350200 coMERclo ATACAOISÍA OE BOLSA§, MÁLAS E ARIIGOS DE VAGEM (Grupo ll)

Subel.goí.: lNoÚSÍnA rirólo{I., hdúsrdá êd bÍiâ ê OÍáfi€
1813ôô1ó0 IMPRÊSsAo DE MÀlÉRIAL PARA USO PUBLICIÍARIO {Gru0o ll)

ffi:ú_ffii.,

o@ureilo vál'& alé 3 data de val'dade ndi:dâ
A aúl€hric'dade de§re dúumnro pódé s reiiédá p€lo oRcoae & rádô oú nó src
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npobsr.: c,mêrcb ebúd'h d. aigc de us r!áoió pór§s oÉ , máquin.s êqúir,.runlo. .
464780100 coMERcIo ATAcAoIsTA oE ARÍIGos DE ESCRhERBEOE PAPELÁRIA (GfupÔ II)

Atlvldade: FABRICACAO DÊ ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER
i,ATERIAL

- O ârmâzênam6nlo dos produlos deve sêr exêcutâdo conÍorme as recomendações do fabricante ou distr buidor, e
respeilando-se a legislação em vigor, Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedâdes reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico que incluem magnésio ín6lálico,
sódlo metáIco. fósíoÍo. potássio metálico e outros.
- O locai paÍa o armazenamento deve ser construído com têcnicá e mateiais selecionados de forma a proporoonar:
condiçóes estruturais seguras; boâ ventilaÉo (naturalou Íorç3da); iluminaçào nat!ral; sistemâ, construtrvo ou de
controle, que impeça o acesso de animais: e srstema de controle de pessoâs não eulorizâdas. Sempre que o matenal
eslocâdo (incluindo Íesíduos 4 resíduos clâsse I e classe ll A- NBR 10004/04) possa causar Í scos à saúde e ao
meio amb ente (Ex: óleos, grâxâs, produlos químicos, dêÍênsivos agricolas, inseticidas, Íungicidas, heíbicrdês,
ÍertiIzantes desinÍestanles domissanilários, enlre oulros) o prso deve ser mpermêável e sem ralos, ou seja.
estanque capaz de impedir o acesso do material evenlualmente derraÍnado ao solo, às águas superíiaia s ou
subteÍÍâneás, ou à rêde pública coletora de êsgoto. A cobertura/telhado deve ser estruturalmente adoquada
(aspêctos construlivos e de materials)e sem goteiras. As instalaçôes eletricas devem estar em bom estâdo. Devem
ter aÍxâdâs placâs com símbolos de perigo, quando necessáno.

- A área de armazenamênto de produlos químicos pedgosos no €stedo líqu do ou pâstoso deve:
' estar d stante de corpos hídricos, tais como: legos, rios, nascentes. pontos de caplação de água, áreâs inundáveis
etc., de íorma a diminuú os riscos de conlaminaçâo em câso de eventuais acidentes;
' eslar a distânoa segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitars, abrigo de animais domésticos e
depósitos de âlimentos, de forma quê os mêsmos náo sejam contaminados/aíetados em casos de evêntuais
acidenles:
' ser devidamenle idêntificeda com places de sinalizaçâo, âleítando sobre o risco e o acesso Íeslrilo a pâssoas
aulorizadas,
- Os órgãos municapais responsáveis pela políticâ de meio ambiêntê ê Íiscalização poderão, â qualquertempo. exigir
procadimontos prevenlivos ou corretivos parâ minimizar incômodos porventura causádos, vrsando ao cumpímento
da lêgislação âmbiênlâl e das diretrizês especÍicás parâ o funcionamenlo das atividades dispostos neste documenlo.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Dêcrêto Municipal n' 16.529/í6).

§"

Código oescrição
$bdr.eoíi.. coMÉRcro

465160100

.165160200

468690200

821130000

s52S10100

952919900

COMERCIO AÍACADISÍA OE E(ÜIPAMENÍOS DE INFoRMAÍ|CA (Gtupo ll)

COMERCIOATACAoISTA DE SUPRIMENTOS OE INFORMATICA (Grupo ll)

COMERCIOATACAoISTA DE EMBALAGÉNS (Grupo ll)

sERVrCo n!Ébí|.: Sêúcd aúxilbE. d.s .tivid.de @nô.nEê
sERvlcos coMBlNAoos oE ESCRITORIO E APOIo ADMINI§TRATIVO (Gtupo 0

SÊRV|ÇO npol.gll: S€rv,ç.s 
'1. 

Í6pâÍâção e ôns*aÉô
REPARACAO OE CALCAOOS, BOLSAS E ARTIGOS OE VIAGEM (Grupo II)

RÉPARACAO Ê MANUÍÊNCAO DE OUÍROS OBJETO§ EEQUIPAMENTOS PESSOAIS E OOMESTICOS NAO ESPECIFICAOOS
ANTERIORMENTE (Grupo ll)

- Segurança e íisco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devêm ser acondicionados em local
apropriado, respeilando-sê suas caracteÍíslicâs e incompatibrlidedês químicas, confoíme Íecomendaçôes das Fichâs
dê lníormação de Seguranqa de Produtos Ouímicos - FISPQ. Dêvido às propriedades químicas de cada produto,
estês podêm rêagir entre si, resultêndo numâ explosão, produçào de gasês altamente tóxicos, inÍlemávêis ou
poluenles. Recomenda-se a substituição de insumos q!Ímicos perigosos, quando possível, por outTos com menor
potenc al dê pêriculosidâde.
- Pessoas Íísicas ejuridicas que executam atividades passíveis de controle ambientaltêm obrigâçâo legalde realzar
sua inscÍição no CadâstÍo Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou L,tilzadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com â Tâbelâ dê Atividâctês e ã lnstrução Normativa (lN) n" 06 de 15 de março de
20131 ê lnskuçâo Normativa (lN) n''12 de 13 de abril de 2018 que lnstitui o Regulamento de Enquadramenlo de
pessoas íísjcas e jurídicas no Cadaslro Técnico Federal de Alividâdes Polenclalmente Poluidoras e Uílizadoras de
Rêcursos Ambienlâis.
- Tratamento de eíuenles:
- Obier laudo de libeíação das inslalações sanitárias emilido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimênto e conlrole de efluenles náo doméslicos - PRECEND.

":iêi
oo@úslo vélido alê a darã de vd'dade indiÉdâ
À áli.ntbdádo d.sr. d..!l6io pode ser vêr6.râ p.lo oRcodâ ào àdo d io en€
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- Àlanter no local. e em vigor. declaração de coníormidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento ê
acompânhamento pelo PRECEND.
- Pera procêssos enr andamento ná Copasa, manler no local solicrlação de rngresso no PRECEND ou protocolo que
confirme â enlíega de projeto.
- Residuos:
- Para â gestão dos residuos sólidos e Íejei{os, o empÍêêndedor deverá utilizar o Srstema I\,TR-MG, conforme
detêrmina a deliberâçâo normaliva COPAM n" 232, de 21 de Íevercio de 2019, conlemplando. entre outros

'O cadaslÍâmenlo e a utílização da Plalaíorma OigitalSistema MÍR-I,IG disponívelna página eleÍônic€ dâ Feam.

' A êmissão do Meniíesto de Transporte de Resíduos-À,4TR pâíe todos os resíduos gerados no empreendimento.
'Acompenhamento dos l\,4TR gerados pêlo empíêêndimênto. eté quê ocorÍâ e emissão do CertiÍcado de Destinaçâo
Final-CDF.
' Elâboraçáo e envio semêstral, por mêio do Sistema MTR-MG, dâ Oêclaração de MovimentaÇão dê Rêsiduos-OlúR,
infolmândo as operaçõês rêalrzadas no periodo com os íêsÍduos sóldos ê com os rêjeitos gerados ou recebidos,
observâdos os sêguintês prazos:
- Até o dia 28 de íevereiro de câdâ ano deverá ser enviada, via Sistema ÀrTR-À,4G, a Dl\,4R abrangendo o período de
1' de julho a 3'l de dezembÍo do âno ânteriori
- Até o dia 31 de egoslo de cada ano deverá ser ênviâdâ. via Sistema À,{TR-MG, a DMR abrangendo o período de 1"
de janeno â 30 de junho do ano em curso.

- Dêstineção dê resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou conlaminados com substàncias perigosas não podem ser depositados, dêscanegados,
acumulâdos e/ou ênlêírâdos no solo e devem teí uma destinaÉo compatlvêlcôm sua F€riculosidade. Qualquer
residuo não perigoso quando em contalo com resÍcluos peíigosos tornâ-sê. lâmbém, um Íesíduo considerado
peígoso.
- R6síduos sólidos p€íigosos (classe 1, coníorme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobêrtura e piso impermeabillzado, observândo-se demâis aspectos dâ NBR'12.235 da ABNT.
- ResÍduos sólidos classiÍlcados como peÍigosos (lamas a lodos, soluções exauridas e de banhos quimicos e
galvanométrcos, solventes e óleos usados, íêstos e êmilalagens de tintas, thinner, residuos de I\,DF contaminados,
aparas de couro, estopas conlaminadas com óleo e produlos quimicos, lâmpêdâs fluorêscentês, entre outros)
confoÍme norma ABNT NBR 10004, devem ser aíma2enados em local adequado, conformê ABNT/NAR 12235, até
quê sêje feita sua destinaÇão final adequadâ por êmprêsa êspêcializadâ.
- Os eÍluentes líquidos decoÍrentes do processo produlivo ou de tratamênto de aspectos ambientais gerâdos, que
não sêjam rêutilizâdos/hâtados no locál ou lânçados nã rêde d€ 6sgolos, são consideíados residuos sólidos e
devem ser acondícionados, ârmazênados transportedos e katados, de acordo com sua classiíicação de
periculosidade, conÍome Norma Técn ca NBR 10.004, por empresas presladoras de seNiÇo com Licênç€ Ambrental
compâtJvel.

- Ruidos e vibraÇões:
- O êmprêendimento é responsável por garantir que as imissõe§ de ruidos, §ons 6 vibíaçõe§ provenientês de sua§
fontes íxes potenciâlmente poluidoras, lais como compressores de at, comprêssorês êm unidades reíígeradoras.
prensâs hidráulicâs, seíÍâs policoíês, lixadeirâs, êsmerilhadearâs, bâtidas como marteladas, torres de rêsíriâmênto.
bombas hidráulicas. jalos de águe. válvulás de controle túbulações de lransporte de fluídos, caldeiras, turbinâs â gás
e vâpor, molores eslacionários (diesele gás), queimadoíes, motores elótricos, geredoÍes elétflcos, trânsÍormâdores
elétricos, engrenagens, autofâlantes e cêixâs âcústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) .

instaladas em locais com tratamento acúslico ou não, ou êquelas decorrenles de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movrmentaçáo de veículos em pátios, manobras em áíea de estacionamenlo, transporte inlerno de
mercadorias, conversas enlre usuários e movimentação de pessoas, etc.), obedeceráo aos padrões, cÍitérios e
diretrjzas êslabelecidos pela Lei [,4unicipal 9.505/08 ou a que vier substilui-la-
- Caso os niveis de prêssáo sonorâ, ínedidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreend mento deverá, imed alamente, adotâÍ âs mêdidas mitigadoras cablveis,
podendo ser exigida a êlaboraqáo ê implantaçâo de proleto técn co de adequação parâ rêduÇão dos niveis de
pressáo sonora decorrenles da opêração de sêus equipamenlos e/ou atividades. O projelo lécnico ê â implantaçáo
deveráo ser realizâdos por profissional habilrtedo, que dêverá êxpedrr a respecUva Anolação de Responsâbilidâde
Técnica - ART reÍerente ao projeto as buill (projelo pós implentedo). Devem seÍ âveliádôs os nÍveis de pressão
sonora do som loial (ruido total), do som residual (ruÍdo de íundo) e do som especiíico Guído da íonte), sêndo este
último o objetô que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislâção êm vigor. Anlês da Íealizaçào
das mediçõês deveráo ser obtidâs cópiás dos cenifrcados dê calibraçáo dos equipamentos a serem utilizados nâs
mediçõês. que devem ser emilidos pela RBC, INMETRO oú oulrâs instiluiÇôes credenciadas. Após a implântaÉo do
tralamento acúslico. deverá ser realizado moniloíamenlo para comprovâçáo dê suâ

oo@múro ,árno âtô a dára do vdilad€ indÉda.
A áúlnlúdádô d.siê dúuEnto poda 5r vdilt€da pelo oRcod€ 4 hdo @ no sle
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eíiciência e, posteriormente, o monitoÍamênto periódico com medições dos nÍveis de pressão sonora deve seí
mantido. O projeto de adequâção, a ART ê a documentâçâo comprobatória de monrloramenlo devêm íicar
disponÍveis no local, à disposiÇão dâ íiscalizeção dos órgãos competentes.
- - Todos os equipamenlos/atividadês que gerem emissões atmosíêricas (íontes esiâcionárias) devem possuir
sislema de venlilação local exaustora que atenda às normas técnicâs vrgenles. O lânçamento só poderá ser
realizado por mêio de chaminé ou oulro dispositivo técnicô adequado. Câso seia constatado rncômodo ou einde sê
côírprovâdô não atendimento âos limitês legeis (DN COPAM 187113 ou a que vier subslituÍ-la), deverá seí
implantado sistema de controle cula comprovaçáo deverâ ser feita por meio de âprêsenlação dê projêto técnico âs
built (projeto técnico âpós implanteçáo), âcompanhâdo de ARÍ e referêncies bibligráÍicas que comprovem suâ
viabilidade tácnicâ, o quâl deverá ser mântido no empre6ndimento à dasposiçâo da íscalizaÉo. Devêrá sêr rêâlizadâ
manutenção periódica nos sistêmas de exaustão e contíole das emissóês e, quâado [ôr o caso, o monitoÍâmênto
pârâ avaliar sua eficiêncra. A docum€ntiaÉo comprobâtória de manutenÇão e êÍiciência dos equlpamenlos inslalados
deverá ser mantida no ernpreendimento à disposiçáo dâ Íiscalza€o.
- No caso dê êmissóes âtmosféricas contendo substânqas lóricâs e/ou corrosrvas, a empÍesâ deverá implantar
sistema dê conlrolê cL-rja comprovaçáo de adequação dêvêrá ssr feila por mêio dê projêlo es built (projêlo pós
implantação) coÍr ART. Quando solicitada, a emprêsa deveá comprovêr sua adequação e eÍiciência no controle dos
respectivos poluent€s alravés d€ monitoramento dê âcordo com as normas técnicas pêrlinânles, reíêrênciâs
bibliográíicâ 6 êsludo de percspÇâo âmbiêntâl com rêlâção às êmissõês em quêslâo.
- Compele à SiúMA e ânálise do projeto do sistema de conlrole sob o ponlo de vista de sua âdequaçâo em relação a
mitigação dos impeclos ambientais câusados pêles emissões atmosférlcâs. Sua eficiênciâ, cuja garantia deverá ser
atestada pelo prolelista/fabricante. somente podeíá ser verificada pela SMMA âpós sua implantaçâo e

' Eíuentes atmosÍéricos:
- Nâo é permitida a em ssáo de subslânciâs odorifeÍas ou irÍitantes às viâs respiratóriâs na âtmosÍeÍa, em
concentraçôes que possam ser perceptiveis fora dos limites da área de propriedade da íonte emissora, câusando
incômodo à vizinhânça. Caso constalado o incômodo. a empresâ deverá implantar sistemas de exaustão e de
controlê, se nêcessário, adequados e eleborar proieto es built (projêto técntco após rmplantação) com ART ê
refêrênciâs bibllográficas que comprovsm sua viâbilidade Iécnlca, o qual dêverá ser mantido no êmpreendimênto à
disposiÉo da ÍiscalizaÉo. Caso a fiscalização comprove que, após o projeto implântado, o incómodo porsista, novas
mêdidas dêverão ser adoladas até que cesse o incômodo.
- Atênder às dúêtrizes ambentáis descrilas neste documento, mantendo no localtodos documentos ndicâdos como
exigência paÍâ o Íuncionâmento da atividâde, à disposiçáo para consulta da íscalização ê dos órgáos competentes.
(Lei 11.181/19 ânigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável poÍ capacitâí/trêinar seus Íuncronários de íorma a asseg!rar que a operação do
emprêendimento garantâ, por meio de boas práticâs
- segregação, acondicionamenlo, âímâzenamenlo e deslinâÇão âdêquada dos resíduos qerados (Lêi Federal
12.305/'10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação êfetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequâdo de seus efluentes liquidos,
observando as exigências da COPASAi
- lançamento dê suas emiss6es atmosÍéric€s afavés de sistema de exaustâo e controle (caso necessário) dentro
dos Limrles Máximos de Emissão'LMÉ paÉ os paíâmelros legais (DN COPA[4 187/13) e;
- imissões sonoÍâs Íespeilando os limites estabelecrdos (Ler Municlpal 9.505/08).
- Os órgãos municapais responsáveis pela polílica de m6 o âmbiêntê ê ÍiscalrzêÇão poderão, a qualquer lêmpo, exigrr
procêdimêntos prevenlivos ou corretivos para minimizaÍ incômodos porventurâ cãusados, visándo ao cumprimento
da legislação âmbisntal e das dirêlrizes específicas para o funcionâmenlo des âlividadês dispostos neste documento-
(Lei 11.181/19, artigo í78, §'10 e Decreto [.4unicipal n" 16.529i 16).

- Segurança e risco:
- Produtos quimrcos que causem danos à saúde e/ou ao meio amblenle devem sêr acondrcionados em local
âpropriado, respeatando-se suas caÊcteristicas e incompâtibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de lnformação de Sêgurançá de Produtos Ouímicos - FISPO. Devido às prôpriedâdes químicas de câdã produto,
estes podem rêagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altâmente lóxicos, inflamáveis ou
poluenles, Rêcomenda-se a subslituiçáo de insumôs quiínicos peÍigosos, quândo possível, por outros com mênor
polencial de periculosidade-
- Agua - consumo e utilizaÉo:
Caso o empre€ndimenlo íaçâ uso de água subtenánea por meio de poço tubular deve possuir, e manler no local, em
vigor, o ceítificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou em cáso de renovaÉo, o cediíicádo
de íenovaÇão da outorga,

- Adotar procedimentos para gerenciamento de rêsiduos sólidos, como segregaçâo, acondicionamento,
aÍmazenamento, transportê ê destinação final adequada de acordo com a legislação especííicê, por se
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tralar de ativldade polencialmenle geÍadora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e
Anexo Xlll).
- Necesúrio implanlar medidas de conlole de ruído e atenuação da vibração, como protêção ou isolamento acústico
e dê vibrâção, conlinamento ou relocâlizeÉo de equipámêntos ê opêraçóês ruidosâs (ôbsêNâdas âs íormâs legâis
de conslruçáo, iluminaÇão e ventilação) ou de meios adequados ao rsolamento acústico que não perírilam a
pÍopâgâçáo dê nrídos, sons e vibraÉes acama do permilido pera o eíerior. por se lrâlar de âlividade potencialmente
gêrâdora de ruídos ê vibrâçõss (Lêi '11.18í/19. arligo í78 e Anexo xlll e Lêi 9.505/2008, ârttgo 8')-

' Ruídos e vibraÇões:
- O empreendimento é responsável poÍ garântir que as rmissões de ruídos, sons ê vibÍâçõês provenienles de suas
íonies fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de eÍ, compíessores em unidadês refrigêrâdoaes,
prensas hrdráulicás, serras policorles, lixadeiÍas, esmerilhadeiras, balidas como marteladas, torres de resfÍiâmenlo,
bombas hidráulicás. jatos da água, válvulas de conlrolê, tubulações de transportê de Íi!iclos, caldeiras, turbinas a gás
e vapoí, motores eslâcionários (diesele gás), queimadores. motores elélricos, geÍadores elétricos, lransformadores
elétricos, engrenagêns. aulofalantes e caixas acústicas (sistêmas dê som com música ao vivo ou êlâtíônice) ,

instaladas em locais com tratamento acústico ou nâo, ou aquelas decorÍentes de suas atividad€s (Ex: caÍga e
descârgâ, movimênlâção de veÍculos em pátios, mãnobrãs em áreâ de êstâcionâmênto lrânsporle interno de
mercadoías, convêrsas entre úsuários e movimentáÇão de pessoas, elc.), obedecerão âos padrões, critérios e
direÍizês eslabelecidos pêlê Lei Municipâl 9.505/08 ou â que viêr subslituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonorâ, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
Íixados na legislação em vigor o empreendimênlo devêrá, imedielem6ntê, adotâr as m€didâs mitrgâdoras cabiveis,
podêndo ser exigidâ â elaboração e implantação de projeto técnico de adequâção para rêdução dos nívâis de
pressáo sonora d€corr€ntês dâ opêreçào de seus equipam€ntos e/ou atividades. O projeto técnico e â implentâÇão
deveráo ser realizâdos por pÍofissional habililado, que deverá êxpedir a Íespectiva Anolaçáo de Responsabilidade
Técnica - ART rêforonlê ao projelo as buill (projoto pós implantado). Devem ser avaliados os niveis de pÍessâo
sonora do som totâl (ruído tolâl), do som residuâl (ruido de fundo) e do som espêcifico (ruido da fonte), sendo este
úllimo o objêto que dêv€ seÍ compaíado com os limilâs estabelecidos pêla legislêÇão êm vigor. Antes de reâlizeção
das mediÇões deveráo ser oblidas cópias dos cerlificâdos de calibreção dos equipemenlos a serêm ulilizâdos nas
ned çôes, que devêm ser emitidos pela RBC, INIVETRO ou outras lnstituições credenciadas. Após a implanlação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sla eficiênciâ e, posteriormente, o
ífionitorâmento periódico com mediÉes dos níveis de pressão sonoÍa deve se. mantido. O pÍoj€lo de âdêqueÉo, a
ART e a documentação comprobalória de moniloramento devem íicar disponíveis no local, à disposição da
fiscalizaÇão dos órgâos competentes-

Atividedê: COI,IFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, ExCETo RoUPAS ltlTllrAs E As
COt{FECCIONAOAS SOB MEOIDA

- Tratamenlo de êfuêntes:
- Obter laudo dê libêraçâo das instâlações sanitáías emitido pela Copâsa ou contrâlo de âdssáo ao programa de
rêcebimênto e controle de eíuentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigoÍ, declaraçáo de conÍormidade, caso o estabelecimento esleja em montoramenlo e
acompanham€nlo polo PRECEND-
- Paaa pÍocessos em andâmento na Copasâ, manter no local solicitaÉo de ingresso no PRECEND ou protocolo que
conÍirme a enlrega de projeto.
- Resíduos:
- Paía a gestâo dos rêsÍduos sólidos ê rejeitos, o empreendêdor deverá utilizar o Sistema I\rTR-MG, conÍorme
determine a dêlbêração normativâ COPAM n" 232, de 2l de fevereiro de 2019, contemplendo, ênlÍ€ outros
aspêctos:
" O câdestrâmento 6 a ulilizaÉo dâ PlâtâÍormê Digital Sistema À,lTR-[rG, disponivel na página eletrônica da Feam.
' A emissâo do l\ranifâsto ds Transporle de Residuos-MTR para todos os residuos gerados no empreendimento.
* AcoÍnpanham6nto dos MTR gêrâdos pêlo eínpreendirnento, até que ocorra a emissão do Certificado de Deslinação
Final-CDF-
' ElaboraÇão e envio sêmêstral, por meio do Sislema [,1TR-[.4G, da Declaração de Movimentação de Resíduos-o[.,1R,

informando as op6reçõ€s roalizadas no pêÍíodo coÍn os resÍduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observâdos os seguinlês prazos:
- Até o dia 28 de fevereiÍo de cada ano deverá seÍ enviada, via Sislema MTR-MG, a 0l\rR abrangendo o perÍodo de
1o de julho a 31 de dezembro do ano anlerioÍl
- Até o daa 31 dê agosto de cada ano deverá ser enviada. via Sislema ÀrTR-ÀrG, a DÀ,lR abrangendo o perÍodo de 1"

de janeiro a 30 de júnho do ano em curso.

- Destinação dê rêsÍduosl

f.aá##F§
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- Resíduos perigosos e/ou conlaminados com substâncias peÍigosas não podêm ser depositâdos, descanegados,
ecumuledos 6/ou €nlêírados no solo ê devem ter uma destinaÉo compalívelcom sua periculosrdacÍe. Quâlquer
íesíduo não perigoso quando em conlalo com residuos peígosos toína-se, iâmbem, um resíduo consid6redo
pengoso.

Resíduos sólic,os perigosos (classe '1, coníorme NBR 10.0M) deveÍão seÍ armazênados em local pÍovido de
cobêrtura ê piso iíípêrmêãbilizado, obsêrvando se demãis âspectos dâ NBR 12.235 da ABNÍ.
- Residuos sólidos classiíicados como perigosos (lamas e lodos, soluçóes exaur;dâs e de banhos químicos e
gâlvânométfims, solvêntês ê óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, residuos de MDF contaminados,
aparâs de couro, estopas contaminadas com óleo e produlos químicos, lâmpadas fluorescentes. enlre outros)
conÍorme normâ ABNT NBR 100M, devem ser ârmâzenados em locâladequado, coníorme ABNTiNBR 12235, até
que seja íeitâ sLra destinaÉo flnal adequada por empresa asp€cializada.
- Os efluenles líquidos decorrentes do processo produlivo o! d6lralâmenlo de aspectos âmbientâis gerados, que
não sêjâm reutilizados/tratados no locâl ou lânçâdos nâ rede dê êsgotôs, sãô considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados 1rânsporlâdos e tratados, de acordo com sua classifacação de
periculosidadê, conforme Norma Técnica NBR '10.004, por empresês presledores de sêruiÇo com LicenÇa Ambiental
compativel.

- Ruídos ê vibráçôes:
- O empreendimenlo ó rêsponsável por garantÍ que as imissóês dê ruldos, sons e vibraçóes provenienles de suas
fontes íixes polêncialmonle poluidoras, tais como comprêssoíês d€ ar. compressores êm unidades rêfrigeredores,
prênsâs hidráulices, sêírâs policoates, lixadêirâs, esmerilhadeirâs. balldas como marteladas, tones de aesíriâmento,
bombâs hidíáulicas, jatos de água, válvulas de mntrolo, lubulações d€ transpone de fluídos, câldeiras, lurbinas a gás
e vapor, motores estacionános (diesêl e gás), quêimadorês, motoros 6létricos. geradores elátricos, lranslormadores
elétricos, engrenagens, autoÍalantes e caixas acústicas (sislemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,

rnslaledes êm locais com lrâlamento acústaco oLr não, ou aquelâs decoÍentes dê suâs atividades (Ex: carga e
descârga, movimentaÇão de veiculos em pátios, manobÍas em área de estâcionamento, transporlê interno de
mercadoriâs, conversâs enlre usuários ê movimentação de pessoas, elc.), obêdeceíão aos padróes, crilérios e
diretrizes estabelecrdos pelâ Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier subslituí-la.
- Caso os nivers de prêssão sonora, medldos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os nive s máxrmos
íixados na legislaçâo em vigor o emprêêndimênto devêrá, imediatâmente, âdotár as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto lécnico de adequação pârâ redução dos nÍveis de
pressâo sonorê decoríêntes da operaçâo de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e â implantação
deveráo ser realizados por proÍissional habilitado, que deverá expêdú a rêspêctivâ Anolâçáo de Responsabilidade
Técnica - ART rêíêrênlê ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliêdos os niveis de pressáo
sonorâ do som totâl (ruído total), do som residual (ruÍdo de Íundo) e do som especifico (ruÍdo dâ fonte) sendo este
último o objelo que deve ser comparado com os limites estebelecidos pela legislação em vigor. Aftes da realizaçâo
das medições deveÍáo ser obtidas cópiâs dos certificâdos dê celibrâçáo dos êquipâmentos a serem ulilizados nas
mediçôes, que devem ser êmitidos pela RBC, INMETRO ou oulras instituiçõês crêdenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, dâverá ser realizado monatorarn6nto para comprovação de sua eÍciência e, posterioÍmenle, ô
moniloramenlo periódico com mediçôês dos nÍv€is dê pr€ssão sonora deve ser mantido. O projeto de adequaçáo. a
ARÍ e a docuÍnontação compÍobatória de monitoramenlo devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fi scalização dos órqãos competentes.

- - Todos os êquipâmênlos/âtividedes que gerem emissóes âlmosíéricas (fontes estacionárias) devem possuir
sislemâ de ventilaçào local exauslora que âtenda às normas tácnicâs vigentês. O lançamênto só poderá ser
realizado por meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequâdo. Caso sela conslatado incômodo ou aindâ se
comprovâdo não alendimento aos limites legais (DN COPAM 187/'t3 ou a que vieÍ substituí-la), deverá sêr
implantado sistema de conkolê cuja cornprovação dêverâ ser feita por meio de apresentação de proielo técnico as
built (pÍoieto técnlco após implantação), acompânhado dê ARÍ e referências bibligráficas que compÍovem sua
viabilidade técnica, o qual devêrá ser mantido no empreêndamênto à óisposiÇáo da fiscalização. Dêverá s6r rsalizada
mânutenÇão periódica nos sistemas de êxaustão e controlê das emissõês e, quândo for o caso, o monitoramento
parâ âvaliár sr.râ eíciência. A documenlação comprobâtóriâ de manutenção e eíclência dos equipamenlos inslalados
deverá ser mântidâ no êmprêêndimenlo à disposiçáo dâ íiscâlização.
- No caso de emissões atmosféíicas contendo subslâncias lóxicâs e/ou coÍrosivas, a empresa deverá rmplantar
sistema de conlíole cuja comprovação de adeqüação deverá ser Íeita por meio de projeto as buill (projeto pós
implântaÉo) com ART. Quando solicitada, a empresa deverá comprovar sua âdequâÇáo e eíciéncia no conlrole dos
respectivos poluentes. alravés de monitoíamento de acoÍdo corn as normas técnicas peÍtinentes, íeíerências
bibliográíica e esludo de pêrcepÇão ambienlal coír relâção às emissões em questáo.
- Compele à SIVI{A â ânálise do projeto do sistemâ de conlrolê sob o ponto de vista de sua adequação em relação e
mitigação dos impactos ambientais causados pelas emissões almosÍéÍicas. Sua eficiência. cuia
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garantia deverá ser atestada pelo projetista/fabíicanle, somenle poderá ser verificadâ pela SMM após suâ
implânlâção ê funcronâmênlo.
- Efluenles almosféÍicos (cabine de pintura - pintura pó ou liquida):
- Dispor de sistemâ dê ventilação locêl exaustora e sislêmâ de contíole, devendo o lançamênto set rcaltzado pot
meio de chaminé ou outro drsposilivo técnico adeqúado. O empreendimenlo deverá manlêr no lôcal prolelo técnico
as built (prcjeto pós impianlâdo)do sistema d€ v€ntilaçáo Íocâlexaustore e do sislêma de cont.olê, ácompanhados
das respêctivâs Anotações de Responsabilidâde Técnica Z ART de projeio e execuçáo. Caso sejam constatados
incômodos à vizinhânçâ, â emprese deverá implantar sislema complêmentâr de lratâmento das emissôes
âtmosÍéricas parâ âdequaçâo. A empresa deverá fazer o monatorâmenlo de ácordo com as normas lécnicâs
pertinenles, conlemplendo os pârâmetros que constam nâ DN COPAM 187113, e observândo os Limiles Máximos de
Emissão - LME eslâbêlecidos. O projêto técnrco de adêquâÇáo, acompanhâdo da respecliva Anolação de
Responsâbilidade Íécnica a ART cle projelo ê execuçáo, assim coíro o(s) laudo(s) técnico de monitoram6nto -
âcompanhados das ARTS - dovem ficaÍ no empreendimento, à disposição da fiscalização dos órgâos competentês,

- Efluentes almosféricos (projeto 6 implanteÇão de sistemas de exaustáo e conlrole):
- Deverão ser executados por píofissional habililedo, com a respectiva Anotêçáo de Responsabilidade Técnica a
ARÍ (de proielo e execução). Após a implanlação do sistema de exauslâo, deverá ser realizado monitoramenlo pâra
coínprovâÉo de suâ eficiônciâ ê posteriormsntê. o monitoramênto periódico do mâteriêl pêrticulado, de acorclo mm
as normas técnic€s. deve ser mantido. O projeto es bújlt de adequaçáo (a Íespecliva ART - de projêto e execuç€o) e
a documentação comprobatória de monitoramento devem ser mantidos no local, à disposição da fiscalização dos
órqãos competentes-
- O armazenamento dos produlos deve ser êxêculado conforme as recomendaçôes do fabricante ou distíibuidor, ê
rêspeilando-sê a legislação em vigor. Esp€cialatenção deve sêr dadâ ao aÍmazenamento dê produtos químicos que
possuêm propdedades reativas, como axplosivos, por exemplo, do tipo pjroÍórico, que incllem magnésio metálico,
sódio mêtálico, íósforo, potássio metálico e oulros.
- A área dê armazenâmenlo de produlos quimicos perigosos no êstado liquido ou pastoso devê:
'estar distânte de coÍpos hídricos, tais comoi lagos, rios, nâscenles, pontos de captação dê águâ, áreas inundávets
etc., de íorma a daminuir os r scos de conleminâçâo em caso de êvênluais acidentes;
' estar a d stância seguÍa de rêsidências, escolas, poslos de saúde, hospitais, abrigo de ânimais domésticos e
depósitos de alimenlos. de íoÍma que os mesmos não sêjâm contaminados/aíelados em câsos de evenluais
acidêntes:
' sêr devidâmente identificâda com placas de sinaltzação, el€rlândo sobrê o risco a o acesso reslrilo â pessoâs
autorizadâs.
- Os órgáos munrcipars responsávêis pele polílicâ de mêio ambente e Íiscalizaçáo poclerão, â quâlquer lempo, êxagir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizâr incômodos porvenlura causados, visando ao cumpr menlo
da legislaÉo ambienlal e das diÍelrizes específicas para o funcionamenlo dâs ativdades daspostos neste documento.
(Lei 11.181/19, aíigo 178, §'10 e Decreto [.{unicapal no 16.529/16).

-SeguranÇaerscol
- Produtos quimicos que causem danos à sâúde e/ou ao meio amb ente devêm ser acondicionados em local
apropriado, rêspeilando-sê suâs características e incompatibilidadês quimicas, coníoÍme recomendaÇõês das Fíchas
dê lnÍormâção de SeguÍança de Produtos Quím cos - FISPQ. Dev do âs propíedâdes quÍmicas d6 cada produto,
estes podem reagir enlrê si. Íesullândo numá explosáo, produçáo de gases âltamenlê tóxrcos, rnflamáveis ou
poluentês, Recomendâ-se a substiturÉo de insumos quimicos perigosos, quando possivel, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Pessoas físicês e jurídicâs que executam atividades passiveis de controle ambrental têm obÍigaÉo legal de reelizâr
sua inscrição no Cedasko Técnrco Federalde Atividades Potencialmente Polu doras ê/ou Utilizâdoras de Recursos
Amblentais (CTF/APP) de acordo com a Tabelâ dê Atividades ê â lnstruçáo Normativa (lN) n0 06 de 15 de março de
2013: e lnslrução Normâtivâ (lN) n"12 de 13 de abril de 2018 quê lnstitui o Rêgulâmento de Enquâdramento de
pessoas fisicâs e jurídicas no Cadaslro Técnico Federalde Alividades Polenciâlmênle Poluidoras e lJlilizâdoras dê
Recursos Ambientais,
- Alender às diretrizes âmbienlers descritâs neste docuínenlo, mântendo no local lodos documentos indicados como
exigência para o funcionamênto da atividade, à disposlção parâ consulta da fiscalização e dos órgãos competenles.
(Lei 11.181/19, aíigo 178, §10)
- O empreendêdor é responsáv€l por capacitâr/tÍeinar sêus iuncionários de foÍma a assegurâr que a operaÇão do
eínpreendrmento garenta, poÍ meio de bOâS práticasi
- segregâçáo acondicronamento. ârmazênamênlo e destinaçào adequâda dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei [.lunicipal 10.534/12)i
- separaçâo eÍetiva enlre as águas servidas e águas pluvrais, descarte adequado de seus eíluentes liquidos,
obsêrvando âs exlgências da COPASA;
- lânçâmênlo de suas emiss6es âtmosféricâs âtravés de sistema de exaustão e conlrole (caso necêssário)denho
dos Limiles À,,|áximos de Émissáo - LI\,4E para os parâmelros legâis (DN COPAM 187/13) e;

' imissôes sonoras respeitando os lrm tês eslabelecidos (Lêi lt unlclpêl 9.505/08).

PROC: .,,,./ ,,
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- Os órqâos municipais rêsponsáveis pela polÍtica de meio âínbrenle ê fiscâlização poderáo, a quâtquer têmpo. êxiqir
procedimentos preventivos ou conetivos paaa minimizar incômodos porvenlura causados, visando ao cumprimento
da legislaçáo ambienlal ê das diretíizes especmcâs pârâ o funcionamento das atividades dasposlos neste documênto.
(Lei '11.18'1/19, anigo 178, §10 e DecÍeto lt4unicipal no 16.529/16).

- Segurança e Íisco:
- Produlos químicos que causem danos à saúde e/ou ao mêio âmbr6nte devem ser acôndiciônâdos 6m lôcâl
apíop ãdo, rêspeitando-se suas caracteríslicas e incompalibildades químicas, coníorme recomendaçôes das Fichas
de lnÍormaçáo de Segurançê de Produtos Ouímicos - FISPO. oevido às propriedades químicâs de cada produto,
eslês podem ÍeagiÍ entre si, resullândo nLrína explosáo, produçáo de gases altamente tóxicos, inflamávêrs ou
poluent€s. Rêcomenda-se a substituição de insumos quimicos pêrigosos, quando possível por outros com menor
potencial de periculôsidáde.
- Àguâ - consumo e utilzação:
Ceso o êmpre6ndim€nlo faÇá uso dê água subterránêa por mêio dê poÇo tubular deve possuiÍ, e manter no local, em
vigor, o certlíicâdo dê outoígâ dê diroito dê uso do águas públices estâduâis, ou, sm caso dê rênovaÇào, o ceÍliíicado
de r€novação da outorga.

- Adolâr procêdimentos pêrâ gêrênciamenlo dê resÍduos sólidos, como sêgregaÇão, acondicionamento,
armazenámento, transporle e destinêÇão íinal adequada de acordo com a legislaÇão espêcííica, por se lratâr dê
atividâclê potencialmênte gêradora de rêsíduos sólidos especieis ê de saúd€ (Lei 11.181/19, arligo 178 e An6xo Xlll)

- Ruidos e vibraçôes:
- O êmpreendimento é responsávêl por gârantir que as im ssôes de ru[dos, sons e vibraÇõês proven]ênlês de suas
fonles Íixas polencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compÍessores em unrdades refaigeradoras,
prênsas hidráulicas, serras policortês, lixâdeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resÍriamento,
bombas hdráulicas, jalos de água, válvulas de controlê, tubulâÇões de transporte de fiuídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, molores eslacionários (diesele gás), queirnadoÍês, motores elétricos, geradores êléhicos, transíormadores
êlétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicâs (sistêmas dê som corn música ao vivo ou eleÍôn ca) ,

instalâdâs êm locais com tratamenlo acúslico ou náo, ou equ€les decoÍrênles de suâs âtividades (Ex: caígâ e
dêscerge, movimenlâçáo dê veículos êm pátios, manobrâs em área de estacionamenlo, 1rânsporte intêrno de
mercâdoriâs, conversâs entre usuários e movimentação de pessoas, etc.), obedecerão âos padrôes. critéros e
direlrizes estabelecidos pêla Lei Nrunicipal9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os nÍveis de pressão sonoÍa, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os nrvers máxrmos
fixados nâ legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamenlo, adolar as medidas mitigâdores câbívêis,
pod6ndo s6r exigida a elaboraçáo e implantaçáo de projeto técnico de adequâçáo para redução dos nivers de
pressâo sonorâ decoríenles dâ operação cle seus equipamentos e/ou atavidadês. O projeto lécnico e a iÍnplantação
deveráo ser reâlizâdos por profissional habilitado, quê deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Íécnicâ - ARÍ rêferenle ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os niveis de píôssáo
sonorâ do som lotal (ruido lolal), do som residual (ruido de lundo) e do som especíÍlco (ruído da Íonle). sendo esle
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislaÉo em vigor. Antes da íealizeção
des mediçóes deveráo ser obtidas cópias dos cêniíicâdos de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, qle devem ser emitidos pêlâ RBC, INMETRO ou outras instituaçóes credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado moniloramento para comprovação de sua eficiência e posteriormenlê, o
moniloÍamento periódico com mediÇões dos nívers de pressào sonora deve ser mantido. O proielo de adequaçâo, a
ART ê â documentaçâo comprobalóÍia de moniloramenlo devem ficar disponiveis no locâ1, à disposição da
fiscalização dos ôrgãos competentes.

- Necessário implantaí medidas de controle de ruido e atenuaÉo de vibração, êoíno prôteção ou isolâmênto acúslico
e dê vibíaÇão, conllnamento ou rêlocalização de equipamenlos B operaçô€s ruidosas (observadas as normas legâis
de construçáo, iluminãção e vêntilâção) ou de meios âdêquados eo isolamento acúslico que não pêrmilam a
propagâÉo de ruÍdos, sons e vibrações acima do pêÍmitido para o €xt€rior, por s€ tratar dê etjvidedê polêôciâlmênlê
geradôra d€ ruídos ê vibrações (Lei 11.181/19,ârtigo178eAnêxoXlllê1ei9.505/2008,ártigoSo).

Atividade: CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PEcAs Do VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS

- TÍatamenlo de efluentes:
- Obter laudo de libeÍaçáo das inslalaçóes sanitáÍias emilido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e conkole de efluentes não domésticos ' PRECEND.
- Manler no local, e era vigor, dêclaração de conÍoímidade, caso o eslabelecimento êsleja em mon toramenlo e
acompanhâmenlo pelo PRECEND.
- PaÍa processos en ândamento na Copasa. manter no locêl sollcrtaçao de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme â enkega de pÍojelo.
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- Resíduosi
- Para a geslão dos resÍduos sólidos e rejeilos, o êmpÍeendedor devêÍá ulilizâr o Sisleme I\,TR-MG, conforme
determina a deliberâção normativa COPAM na 232. dê 27 de íevêÍeto de 2019, contemplando, enlrê oulros
aspeclos:
'O cadastremento e a utilizaçáo da Plalaforma DigitalSistema IVTR-IIIG, disponlvelna página eletÍônica da Feam.
t A emisúo do lúanifêsto dê Transporlê dê Resíduos-MTR pâra todos os residuos gêrados no emprêêndimento.
'Acompanhamênto dos I\,TR gerados pêlo êmprêendim€nto, até que ocorra a emissão do Certificado de Deslinaçáo
Final-CDF.
' Elaboraçáo e envio sêmeskâ|, por meio do Sistema MTR-MG, da DeclâÍaçáo dê À,lovimêntaçâo de Residuos-DMR,
informando as operaçóes rêalizadas no período com os residuos sólidos e com os Íelêrtos gêrádos ou r6c€bidos
obsêrvâdos os seguintes prazos:
- Alé o dia 28 de fevereiro de cada ano dâverá ser enviade, vâ Sistêmâ MTR-MG, a OlúR abrangendo o período de
1" de julho a 31 dê dêzêrbro do ano anlê.ior:
- Até o dia 31 de agosto de câda eno deveíá seí enviada, via Sistema lúTR-lúG, a DMR âbrângêndo o periodo de 10

de laneiro a 30 d€ junho do âno em curso.

- DestináÇáo de resíduos:
- Resíduos perigosos â/ou contaminâdos com substâncias perigosas não podem ser dopositados, descârrêgados,
acurnulâdos €/ou entêrrâdos nO solo e deverh ter uma destinãção compalÍvel com sua periculosidade. QualqueÍ
resíduo nào perigoso quândo em contato com rêsiduos perigosos torna-se, também, urn rssiduo considerado
perigoso.
- Residuos sólados peíigosos (classe 1, conlorme NBR 10.004) dêv6íâo sêr armazenâdos em local provido de
cobertuÍâ ê piso impermeebilizado, observândo-se demais aspeclos dâ NBR 12.235 da ABNT.
- ResÍduos sólldos classificados como perigosos (lamâs e lodos, soluÇõês exauridas e de banhos químicos e
galvanométÍcos, solveí\tes e óleos usados, reslos e embâlagens de tinlês, thinner, resíduos de MDF mntiâminados,
aparas dê couro, eslopas contaminadas com óleo e pÍodutos químicos, lámpadas íluorescentes, enlre outros)
coníoíme norme ABNT NBR '10004, devem ser armazenados em local edequâdo, conÍorme ABNÍ/NBR '12235. até
que seiâ Íeita sua dêstrneção ínal adêquada por emprêsa especializada-
- Os efluentes líquidos dêconenles do processo produlivo ou de tralamento de aspectos ambientais geíâdos, que
não sejam routilizados/tratados no locâl ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenâdos lransporlados e tratâdos, de acordo com sua classiíacáção de
periculos dade, conformê Normâ Técnicâ NBR '10.0M, por empresas prestadoras de seNiço com LlcenÇê Ambiêntal
compalível.

- Ruídos e vibraçõesl
- O êmpreendimento é rêsponsável por garantir que as imissões de ruidos, sons e vibraÇões provenientes de suas
Íontes fixas potencialmente poluidoras, lais como comprêssores de âr, compressores em unidades reÍflgeradoras,
prensas hrdráulicas. serras policortes. lixadeiras, esmerilhadelras, batidas como marteladas.lorres de resííiamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de trânsporte de fluidos, caldeiíês, turbinas a gás
e vapot, motores êslacionáÍps (diesel e gás), queimadoíe§, motores elétricos, geradoÍes elétricos, transformadores
elétricos, êngrenagens, autofalãntes e câixas âcústicas (sistêmas de som com música ao vivo ou êlelíônica),
instaladâs em locais com tratamento acústico ou não, ou âquelas decorrentes de suas al vidades (Ex: câíga e
descargâ, movimenlação de veículos êm pálios, manobrâs em área dê estacionamenlo, transporte inlerno de
mercádoriâs, conversas entre usuários e movimentação de pessoas, etc.), obedeceráo aos pêdrõês, cÍilérios ê
diretrizês eslâbelecidos pela Lêi Municipal 9.505/08 ou a que vier substitúila.
- Caso os níveis de pressáo sonora, mêdidos nos locais de suposto incômodo, ultrâpassem os niveis máximos
fixados na legislaÉo em vigor o emprêendimento deverá, imediatamenle, adotaÍ as medidas mtigâdorâs cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implântâçáo dê projeto técnico de adequação pâre redução dos níveis de
pressão sonora dêcorÍentes da operâçeo de seus equipamentos e/ou atividâdes, O projelo lécnlco e a implantação
deveráo ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respecliva Anotação de Responsabiüdade
Íécnica - ART referente ao prqeto a6 buill (projelo pós implânlado). Devêm ser avaliados os nívers d6 pr€ssão
sonora do som total (Íuido lotal), do som í6srduâl (ruído de íundo) ê do som específico (ruído da fonte), sêndo este
último o objêto que deve ser compârado com os limites eslabelêcidos pêla legislagão em vrgor. Antes dâ rôalizâção
das mêd Çóês dêvêráo sêr obtdâs cópiâs dos cerlificâdos dê calibrâçáo dos equipamenlos a serem ulilizedos nas
mediÉes, que devem seÍ emitidos pelâ RBC. INMETRO ou outrâs insttuições credenciadas. Após â irnplântaÉo do
tratamenlo acústico, deverá ser têalizado rnoniloramenlo pêra comprovaçáo de sua eficiência e. posteriormênte, o
monitoramênto periódico com mediÉes dos nívois de prêssão sonorâ dêve ser orantido. O projeto de ad6quação, â
ART e a documentação comprobatória de moniloramento devêm ficâr disponíve s no local, à disposiÇão dâ
fiscalizaÇáo dos órgãos competentes.
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- - Todos os equrpamenlos/atividades que gerem emissôês almosféricas (íontes estacionáÍias) devem possuir
sisl€ma de ventilaçâo local exâuslôrâ quê âlêndâ ás nôrmâs técnicas vrgêntes. O lânçâmânlo só podêrá ser
realizâdo por mero dê chamrne ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja conslatado incômodo ou ainda se
comprovâdo não atendimânlo eos limilês lêgâis (DN COPAlljl 187/'13 ou e quê vier substituÍ-la), dêvêrá seÍ
implântado sistema de controle cuja comprovaÉo devera ser íeila por meio de apresentação de projeto técnico as
builr (projeto técnico ápós implántaçáo), acompanhâdo dê ARÍ ê referéncias bibÍgráÍ,cás que comprovêm sua
viabiladade técnicá, o qual deverá ser mantido no 6mpÍeendimênto à disposção da Íiscâlização. Dêverá ser realizada
manutenção periódicâ nos sistemas de exaustáo ê conlrolê das emissões e, quando for o câso, o monitoramento
para avaliar sua oíiciência. A documentaÉo comprobatóda dê manutenção ê eÍciêncie dos equipâmentos instalados
deverá seÍ mantida no empreendimento à disposiÉo da fiscálizaÉo.

No caso dê êmissõês âtmosféricâs conlendo substánc as tóxicas e/ou coÍrosivas, a empresa deverá implantaí
sistema dê contÍole cuja comprovação de adequação deverá ser fêila por meio dê pÍoiêto as buill (pÍojêlo pós
implantação) com ART. Quando solicitedâ. e emprese deverá comprovar sua adequaÇão e eÍiciêncra no conlrole dos
respecttvos poluentes, alravés de mon loramênto de acordo com as normas técnicas pertinenles, reíerâncies
bibliográÍica e esludo de percepção ambiental com relação às emissões em quesláo.
- Compele à SÀ,MA â análise do projêto do sistema de conlrole sob o ponto de vista de sua adequação em Íelêção a
mitigação dos impactos ambi€nlais câusados pelas emissões atmosféricas. Suâ eficiência, cuja gârantiâ dêvêrá ser
alêslâdâ pêlo proiêtislâ/Íâhricente, somente poderá seí verificade pele SMMA âpós sua implanlação e

- Efluenlês atmosíéricos (cabine de pinturâ - pintura pó ou líquidâ):
- Dispor de sistema de ventilâção local exáustora ê sisleme dê conlíole, devendo o lânçamenlo ser íêêlizado por
meio de chaminé ou outro dispositjvo lécnico âdêquedo. O empreêndimento deverá manter no local projêto técnico
es buill (projêlo pós implantado) do sistema de ventilação locâl êxaustora e do sistema de controlê, acompanhados
das Íespeclivâs Anotações de Responsabilidade Técnica a ART de projoto e exec!Ção- Caso sejam constatados
incÕmodos à vizinhança, a emprêsâ deverá implânlar sistema complementar de tratamento das emissóes
atmosléricas pârâ âdequaçáo- A empresa deverá íazer o monilorâmento de âcordo com es normâs lécnicâs
pertjnontes, contêmplando os parâmetros que @nstam nâ DN COPAM 187/13, e observando os Limitss Máximos de
Emissão - LME estabêlêcidos. O projeto técnico d€ adequação, acoínpanhado da respectiva Anotaçáo de
Rêsponsabilidade Técnica Z ART de projeto e €xecução, assim como o(s) laudo(s) técnico de moniloramento -
acompanhados das ARTS - devem Íicâr no emprêendimento, à disposição dâ ílscalização dos órqáos compelentes.

- Efuentes atmosféricos (projeto ê implânlâção de sistemas de exaustão e conlrole):
- Devêrão sêr €xecutados por proflssional habilitado, com â rêspectiva Anotação de Responsabilidade Íécn ca á
ART (de projeto e execução). Após á implântâÉo do sisleme de exausláo, deverá ser teâlizedo monitoramenlo parâ

comprovaÉo de suê efciência e, posteriormenle, o monitoramenlo periódico do mâterial paÍticulado, de acordo com
as normas lécnicas, deve ser mantido. O projeto as buill de adequação (a Íespectiva ARÍ - de projeto e execuçao) e
a documentâção comprobetória de monitoramento devêm ser mantidos no local, à disposiçáo da Íiscalização dos
órgáos competentes.
- O armazenamenlo dos produtos deve sêr executado conforme as recomêndações do fabricantê or.r distribuidor, ê
rêspeikndo-sê a lêgislação êm ügor. Esp€cial alenÉo deve ser dada ao amazenemento de produtos químicos que
possuem propriedades Íêativas, como explosivos, por eremplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- A área de âmezênamenlo de produtos químicos pedgosos no €stado liquido ou pastoso deve:
' estar distanle de corpos hidncos, teis como: lagos, rios, nasc€ntes, pontos de cêptação dê água. áreas inundáveis
elc., de forma a diminuh os hscos de conlamineçâo em câso de eventuais acidantes;
' estar a disiância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospita s, abrigo dê ân mais doméslicos e
depósrtos de alimentos, de íorma que os m6smos não sejam contaminados/aÍêtados em casos de evenluais
acidentes;
's€í devidamenle idêntiÍicadâ com placas de sinalização, alertando sobÍe o fisco ê o acesso rêslrito â pêssoâs
autorizadas.
- Os óÍgáos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e íiscalizaçào poderão, a qualquer tempo, exigk
pÍocedimentos preventivos ou corretivos parâ minimizar rncômodos porvenlura causados, visando âo cumprimento
da l6gislação ambiental e das dúelízes específicas para o funcionamento das atividades disposlos neste documento.
(Lei 11.181/19, anigo 178, §10 e Decreto Municipal n" 16.529/16).

- SeguÍançâ e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambienle devem ser acondicionados eÍn locâl
apropí âdo, respeilando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme Íecomendaçóes das Fichas

de lnformaçáo de Segurança de Píodutos Ouímicos - FISPO. Devido às propriedades quim cas de cada produto,
esles podêm rêagir enlre si, Íesultândo numâ explosão, produçáo de gases allamente tóxicos, inílâmáveis ou
poluenles. Rêcomenda-se a subsLlurção oe rnsumos quimicos
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rvidas e águas ptuviais, descarte adequadô de seus eíluentes líquidos
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i z8 § 1 0 e oecreto Munlcrpâl no 1 6 529/1 6)'

- B?3;l,1l!",i,llifl"r que causem danos a saúde e/ou ao meio ambiente devê-m ser acondicionados em local

aorooírado respeitando_r".rra *',.t""'t"'1-J 
'ncàÍnpatiu'rrOaats 

q'ríticâs' contorme ÍecomenoaÇóes das F chas

;:';í#;;;;ã"*,ança de Proauros oi"iÃ'""t - iiipo' Dêviio as propÍiedades qurmrces de cadâ produto'

ães;;d#-'á;;"ire ir resurltando nÃ" 
"iprotao' 

produção de gases altam-enrê tóxrcos' rnflamávê's ou

ili;"í;;:d;;il;;ã ã "ri.tii,içao 
o" in.rmos qJ:mico§ poÍisosos, q.rando poss,vel, poÍ outros com men.r

potencral de P€Íiculosldade.
- Águà - consumo e utilizaçáo.
c"ããl 

"rnpi""nài."nro 
f;çá uso de água subtêríânea por meio de poço lubular deve possuiÍ' e mant€r no local' em

iãã" ã L,ili""a" J" 
"rtoria 

ae alreltiae usã àe águas pÚblicas estâáuais' ou' em caso de renovaÇâo' o cerliÍicado

de renovâÉo da outorgâ.

- AdotaÍ procediínenlos pâra gêrenciamento dê residuos sólidos, como sêgregação' acond cionamento'

"irua"n"'."ntà, 
rr"n"porte e de-§tinação Ílnal adequada de acoÍdo com a legislação especírlca, por se tratarde

"ii"ioãa"ôt"n"ia."ni" 
g6râdora dê rêsldlos sólidos especiais e de sâúde (Lêi '1 1 18'l/19' artigo 178 e Anêxo Xlll)'

- Necessáíio implantar mêdidas de conÍole de ruído e atenuação da vibraÉo, como proteção ou isolamento acÚstico

e dà úbiação, confinamênto ou relocalização de equipamentos e opeÉÇões ruidosa§ (observadas as normâs legâis

de construçáo, iluminação e vêntilação, ou de meios adequâdos ao isolâmênto acú.tico quo náo permitam a

propagaçâo de ruídos, sons e vibraçôes acima do permitido para o exterior, por se tratar de alividade potenciâlmente

geradóra de ruídos e vibraçoes (Lêi 11.181/19, êrtigo 178 e Anexo Xlll ê Lei 9.505/2008' artigo 8").

- RuÍdos e vrbreçóes:
- O empreendimento é responsável por gaíantir que es imissões de ruldos, sons e vibíâções provenienles de suas
fontes íixas potenciâlmenl6 poluidoras, lais como compTessoíes de ar, compíêssoíes êm unidedês refíigêredoras,
prênsâs hidÍáuhcas, serÍas policortes, lixadeiras, esmerilhadêirâs, batidas como martêlâdas. toíres de resÍriamento,
bombas hidráulicas. jâtos de água, válvulas de conlÍole. tubulações de transportê de fluídos. c€ldeíras, turbinas â gás
e vapor, molorês êstacionários (diesel e gás), queimadoÍes, molores êlétricos, geradores elékicos, trânsfoÍmadorês
êléldcos, engrenagêns, autofalantês e caixas âcústicas (sistemas de som com múslca ao vivo o(] eletrônica),
instaladas €m locâis com tratamento acústico ou náo, óu aqu€las decorrêntês dê suas etividades (Êx: cerga e
descarga, movimentâÇão de veÍculos em pátios, manobras 6m área de estâcionamento. transporte intêrno de
rnercâdorias, convêrsas ênlrê usuários e movimenlaçáo de pessoas, etc.), obedecêrâo aos padrões, critérios e
diretrlzes estabelecidos pela Lei Municipâl 9.505/08 ou a quê vier substitui-la.
- Caso os niveis dê pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os niveis máximos
Íixados na legislaçáo êm vigor o emprê6ndimenlo dêverá, imediatamênte, adotar as medidas miligadoras c€bivêis,
pôdendo ser exigida a elaboração e implantação de pÍoleto técnico de adequaÇão para redLrçâo dos níveis de
pressão sonoÍa decorrenles da opêrâçâo de seus equipâmenlos e/ou ativjdades. O projeto lecnico e â tmplanlação
deverão ser realizados por proíssionâl habilitado, que
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deverá expedir a respecliva Anotação dê Responsâbilidâdê Técnicâ , ART refeÍente ao poeto as buitt (projeto pós
implântado). Deveín ser avaliâdos os niveis de pressáo sonora do som tolâl (íuído total), do som resaduâl (ruído dc
Íundo) e do som especifico (ruído da fonle), sendo este úllir.o o objeto que deve ser comparado com os limites
estabêlecidos pele lê9islâção em vigor. Anles da rcalização dss medlçôes d6verãô ser obljdas cópias dôs
ceí]iíicados de calibrcçáo dos egLripamentos a serem utilizados nas mêdiçôes, que devem seÍ emitidos pela RBC,
INMEÍRo ou ourras instituiçõês crêdenciadas. Após â implantaÇão do tratarnento acústjco, deveÉ sêt rcalizado
monito6mento para comprovâção de sua eÍicência ê, posteriormenle. o monitôramênto pêrlód co com rnediÇões dos
niveis de pressão sonoÍa dêve seÍ mentrdo. O proielo de adequaqáo, a ARÍ e a documentação cornprobalória de
monitoramenlo devem ficar disponive s no local, à disposiÇáo da fiscalizêção dos órgãos compêtenles.

Atividade: FACCAO OE ROUPAS OO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS lNÍllIAS
- Írâtâmênto de eÍluenlês:
- Obter laudo de liberâçáo das instalaçôes sanitárias emilido pêlâ Copasâ ou contíato de adesão áo programâ dê
r€cebimento ê conlrolê dê efluentes não domáslicos - PRECEND.
- ManleÍ no locâ1, e êín vjgor, declaíaÉo d6 confoÍmidadê, câso o eslâbelecimênto esiêjâ em monitoramento ê
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em ândamento na Copasa, mantêr no local solicitaÇáo de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de pÍolelo,
- Residuos:
, Para a gesláo dos rêsíduos sólidos e rejeilos, o 6mpÍeendedor d6veíá utilizar o Sistema MÍR-À,{G, conformê
determina a deliberação normativa COPAÍ\, ít'232, de 27 dê íâverêlro de 2019, cont€mplando, entre outÍos
aspectos:
' O cádastramento e â ulilização da PlâlaÍoÍma Digatal Sislêma MÍR-[íG, disponívêl na página eletrônicâ da Feam.
' A emissáo do lúaniíesto de TEnspoíe de Residuos-MTR pâÍâ lodos os rêsíduos gerados no êmpreendim€nlo.
' Acompanhamenlo dos MTR gerâdos pelo empreendimento. até quê ocorra a emissão do Certifcado de D6slinaÇào
Finâl-CDF.
'ElâboÍâÇão e envio semestrel, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaraçào de MovimentaÉo dê Resíduos-Dl\,,|R,
iníoÍmando es operaÇões realizâdâs no período com os residuos sólldos e com os reieitos geíados ou Íecebidos,
observados os seguintes prazos:
- Ale o daa 28 de fevereiro de c€da ano deverá ser enviada, via Sistêma MTR-IVG, a DMR abrangendo o peÍiodo de
10 de julho a 31 de dezembro do âno anteriorl
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá seÍ enviâda, via Sislema I!ITR-[.4G, â DÀ,lR abrangendo o periodo de 1"

de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Deslinação de resíduos:
- ResÍduos perigosos e/ou contemjnados com substânclas perigosas náo podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/oú enterrados no solo e devem ter uma dest naçào compativel côm sua penculosidede. Oualquêr
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, lambém, um resíduo considerado
perigoso.
- Residuos sóldos perigosos (classê '1, conforme NBR 10.004) deverão ser arÍnazenados em local provldo de
coberlura e piso impermeâbilizado, observando.se demaas aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Residuos sólidos classilicados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas ê de bânhos químicos e
gâlvânomélricos, solvenies e ôleos usâdos, Íestos e embalagêns de lintas, lhinner, res,duos de I\,DF contaminados,
apaÍas de couro, eslopas contaminadas com óleo e produlos químicos, lâmpedâs fluorêscentês, entre outros)
conforme noÍmâ ABNT NBR 10004, dêvem ser armazenados em localadequado, conforme ABNT/NBR 12235, alé
que seja feilâ suâ destinaÉo Íinâl adequada por empresa €specíalizada.
- Os êíuentes liquidos decorrentes do pÍocesso produtivo ou de tratamenlo de aspeclos ambientais gerados, que
não sejam Íeuiilizados/katados no locâl ou lánçados na rede dê êsgolos, são consrderâdos residuos sólLdos ê
devem seÍ acondjcionâdos, armazênados transportados e trâtâdos, de acordo com sua classiflcâção de
periculosrdâde, conforme Norma Técnicá NBR 10.004, por empresas presladorês de servlçú com L cença Ambientel
compalivel.

DocuMENro MUNICTPAL oe rrceffi§figffi

- Ruidos e vibíâÉes:
- O empÍeendimento é responsável por garantir que âs imissões dê ruidos, sons e vibraçóôs provenientes de suas
fonles íixas poienciâlmenle poluidoras, tais como compíessotês de ar, compÍessoíês em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicâs, senas policortes. lixadeiras, esmeÍilhadeiras, batidas como marteladas, toíres de resfriamento,
bombas hidÍáulicas, iatos de água, válvulas de controle, lubulaçôes de transporte de fluídos, caldeúas. tuôinâs a gás
e vapor. molores êstacionários (diesele gás), queimadores, motores elétricos, geradoíes elétricos, transformadores
elélíicos, engrenagens, autofalânles e caixas acúslices (sjstemas de som corn música ao vivo ou êletrônica) ,

instaladas em locais com tÍatamento âcúsliao ou não, ou equelas dêcorrênles de suas atividades (Ex: cârgê e
descarga, movimentação de

ffi olDído vá do .ü . d.t dó w idád€ iúl*da-
Â àdáddd.de dÉr. doom o p.dê *r É.fiÉ{ta p.lo ORC.dà s bdô d m 5í.
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- Éfluenles atmosféricos (cablne de pintura - plntura pó ou líquida):
- Dispor de sistema de ventilaÇão local exaustore ê sislême d€ contÍole, devendo o lanÇamento ser Íoalizâdo por
mêio de chaminé ou outro disposilivo técnico âdêquado. O empr€€ndimênto deveÍá menter no local píojeto técnico
as buill (projeto pós amplantâdo) do sistêma de ventilaçáo locâlêxâustora ê do sislemâ de controle, âcompenhados
cJas respectivas Anotaçôes de Responsabilidade Técnicâ Z ARÍ de pÍojeto e execuÇã0. Câso sêiâm conslatados
incômodos à vizinhanÇe, e empíesa devêrá irnplanlar sisteme complementar de trâtâmento das emissóes
âtmosíéricas para adequação, A empresa deverá íazer o monitoramento de acordo com as normas lécnicas
pertinenles, conlemplando os pârâmetros que constam na DN COPAM 187/13, e observando os Limales lúáximos d€
Emissão - LirE eslabelecidos. O projeto lécnrco dê edequeção, acompanhado da rêspecliva Anotação d€
Responsabilidade Técnica , ART de píojelo e execução, assim como o(s) laudo(s) técnico de monilorâmênlo -
ãcompânhados das ARTS - devem ficár no empr€êndimonto. à disposição da fiscalizâÉo dos órgãos compelentes.

,§,

veículos em pátios, manobras em áreâ de estaciofiamento, transpode interno dê mercadorias, conversas enire
usuários e movimentaçáo de pessoas, elc.), obêdecêÍão aos pâdróes. critérios e diÍêtrizês eslabêlecidos pela Lei
[.4unicipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Câso os níveis de pressão sonora. medidos nos locais de suposlo incômodo. ullrapassem os nrvêrs máximos
lixados na legislaÉo em vigor o empreendimenlo deverá, amediatamenle. adolaí es medides mitigedores câbivêrs.
podônclo ser exigida a elaboração e implantação dê pÍoieto técnico de adequação para reclução dos nÍvei5 de
pressão sonora d€correnles de operação de sêus êqutpamenlos e/ou alividades- O projeto técnico e a implanlação
deveÍão ssÍ Íeâlizados por profissional habilitado, que deverá oxpodrr a Íespectiva Anotação de Responsâbilidade
Técnice - ART rêíêÍente ao projeto as bulll (projêlô pós mplântâdo). Devem sêr avaliados os niveis de pÍessão
sonora do som lolal (ruído tolâl), do som residual (ruído de fundo) o do som especÍÍlco (ruido da íonte), sendo €sle
último o objêlo que deve ser comparado com os limites eslabêlêcidos pela legislaÉo em vigor. Antês dâ Íêelizaçáo
dâs mêdições deverão ser obtidâs cópias dos certificados dê celibração dos êquipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem sêr emilidos pela RBC, INIVETRO ou oulras institu çõ6s credenciadas. Após a implantação do
tratamenlo acústico, deveTá seí realizado monitoramenlo para comprovação de sua eficiêncla e, posteriormente, o
monitorâmento periódico com mediçôes dos nívêis dê pressão sonorâ devê ser mântido. O pÍojeto dê âdêquação, a
ART e a documentação comprobatôriâ dê monitorâm6nto dêvem ficár disponÍveis no lôcâ1, à dispos Çáo da
íiscâllzação dos órgâos competentes.

- - Todos os equipamentos/atividades quê gerêm emissõ6s âtmosíáricas (íontes êstacionárias) dêvêm pôssuir
sistêma de ventilação local exaustora qúe alenda às norrnes tócnices vigsntes. O lançâmento só podeÍá sêÍ
realizado por meio de chaminé ou outÍo dispositivo técnico âdequâdo- Caso seja constalado incômodo ou aindâ se
comprovâdo náo alendimenlo âos limites lêgâis (ON COPAM 187/13 ou â que vier substituí-le), deverá sêr
implentâdo sistêma de conlrole cuja comprovaÉo devera ser feita por mêio de âprêsentaÉo de projeto técnico as
built (proieto técnico após implânteção), âcompanhado dê ART e rêíerências bibligráflcas que compíovem suâ
viabilidadê técnica. o qual deveÍá ser mantido no empr€6ndimenlo à disposiÇão da íscalizaÇão. Deverá ser rêâlizâda
mânulênçâo p€riódica nos sistemâs de exauslão e conlrole das emissões e, quândo íor o caso, o rnonitoramento
parâ âvâlier súa efciência- A documentação comprobatória c,e manulenção ê eficiência dos equipamenlos rnstâlados
devêrá ser mântidâ no empreendimênto à disposição dâ fiscâlazaÉo.
- No caso de emissões almosféricas contendo substâncias tóxicas e/ou corrosivas, a empÍesa deverá implanlar
sast6ma d€ control€ cuja comprovação de adequaçáo deverá ser feita por me o de projêto as built (projêlo pós
implantaçâo)com ART. Quando solicitada, a emprese deveÍá comprovar suâ êdequâção e eficrência no controle dos
respectivos poluentes, attavés de monitoramento de acordo com as normas técnicas pertrnentes, Íeferênciâs
bibliográÍica e estudo de percepçáo ambientâl com Íelâção às emissões em questão.
- Compete à SMI\44 a análíse do projeto do sistema de controle sob o ponto de vista de sua adequaçâo em relaçáo a
miligaçáo dos impectos ambienlais causados pelâs emissóes âtmosféricas. S!â eficiência, cuja garantia deverá ser
atestada pelo projetisla/fâbricanle, somente poderá ser veriflcâda pelâ SMMA âpós sua implânláÇáo e
Íuncionamento.

- EÍluentes almosféricos (projeto e implantaç€o de sistemas do €xaustáo e controle):
- Deveráo sêr êxêcutâdos por profissional habililado, com a respectiva Anotêção de Responsabilidadê Técnicâ i,
ART (dê projeto e execuçáo). Após â implantação do sistema de exaustão, devêrá ser reâlizado monitoramento pârâ

cornprovaÉo de sua eÍciência e, postêriormente, o monitoremento periódico do material particulado, dê acoído com
as normas técnicas, deve ser mantido. O projeto âs built dê adêquâção (â rêspêctvâ ART - de pojelo e êxecuÉo) ê
a documentação corrprobatória de monrtoramênto devem sêÍ ínanlidos no local, à disposiÉo da fiscalizeçâo dos
órgãos compelenles.
- O armâzênamênto dos produtos deve seí executedo conforme es recom€ndações do íabricante ou distaibuidor, e
respeitando-se a legislaçáo em vigor. Espciâlatençâo deve seí dada ao armazenemenlo de produtos químicos que
possuêm propriedades reativas, como explosivos, poÍ exemplo. do tipo piÍoíórico que incluem magnésro metálico.
sódio metálico, fósÍoÍo. polássio metálico e oulros.

igiâ:
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- A área de armaz€nemento de produtos quÍmicos peÍigosos no estado líquido ou pastoso dêvê:
' eslar distanle de corpos hidricos teis mmo: lâgos, rios, nascentes, ponlos de cáptaÉo de água, árêas inundáveis
etc,, de forma a diminuir os riscos d€ contaminaÉo em caso de eventuais acidenles;
'estar a disláncia sêgurâ de residências, escoles- poslos de saúdê, hospiteis, abrigo dê animais domésticos e
depósilos de alimentos, de forma quê os mesmos náo sêiam contaminados/afêtados em casos de eventuais

'ser devidamente idenlificada com plâcás dê sinalizaÇão, al6rtândo sobre o risco e o acesso rêstrito â pessoas

autorizadâs,
- Os órgãos municipais Íesponsáveis pela políticâ de mêio ãmbiente e fiscálização poderâo, â qualquer tempo, exigir
procedimentos prêvênlivos ou corretivos pârâ minimizar incômodos porventure câusados, visando ao cumprimenlo
da legislação ambienlal e das diÍelÍizes específicas para o íuncionamenlo das atividades dispostos neste documenlo.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decrelo lúunicipâl no 16.529i16).

- Segurançâ ê risco:
- Produtos químicos que ceusem danos à sêúde e/ou ao mêio âmbiente devem ser acondicionâdos em local
apropriado, rêspeitando-se suâs caracteíísticas e incompatibilidades químicas, conforme Íecomendâções das Fichas
de lnfornrâção de Segurançê de Produtos Químicos - FISPO- Devido às pÍopriedâdes químicas de câda produto,
estes pcdêÍ reegir enÍe si rêsLrltando numa etnlosão p.odúçáo de gases eltamente tóxicos. inílamáveis ou
poluenles. Recomenda-se a substilurçáo de insumos químicos perigosos, quando possivel. por outÍos com menoÍ
polencial de periculosidacle.
, Pessoas íísicâs êjLrrldicâs que executam atividades pâssÍveis de controlê âmbiênlâllêm obigâÉo lêgalde realizâÍ
sua inscí ção no Cadastro Técnico FedêÍâl de Alividades Potêncielmenle Poluidoras a/ou Utilizadoras de R6cursos
Ambiêntais (CTF/APP) de âcordo com a Tabelâ de Atividadês e a lnstrução Normat va (lN) n" 06 de 15 de março de
2013; e lnsÍuÇáo NoÍmelive (lN) n"12 d6 13 de abril de 2018 que lnstiluio Regulâmento de Enquadramênlo de
pessoâs íisicas e juridicas no Cadastro Tócnico Fedêral de Atividâdes Potênciâlmente Poluadoras e Utilzâdoras de
Recursos Ambiente s.
- Atender às diretrizes ambienlais descrilas neste documento, mantendo no locâl lodos documêntos indicâdos como
exigência pâra o tuncionamento da atavidade, à disposição para consulla da fiscalizaÇão e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, arligo 178, §10)
- O empreêndedor é responsável por capacitar/lreinaÍ seus íuncionários de íorma a assegurar que â operaçáo do
empreendimênto gârânla, por mêio de boâs práticas:
- segregação, acondicionamenlo, armazênamento e destinâÇão adequada dos Íesíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Munrcrpal 10 534/'12);
- sepârâção efetiva enlre as águas sêrvidas e águâs pluv ais, descarte adequado de seus efluêntes liquidos,
observando as exigênciâs da COPASA;
- lanÇamenlo de suâs emissôes atmosféricâs alravés dê sistema de exaustão e controle (caso nêôessáaio) dentro
dos Limiles l\,4áxirnos de Emissão - Ll\rE para os parâmelros lêgais (DN COPAIII 187/13) ê;
- imissôes sonoras respeilando os limites estabelecidos (Lêr Municipal9.505/08).
- Os órgâos municipais responsáveis pela po ltica de meio ambiênie e fiscalizaÇão poderão, a qualquêr tempo. exigir
procedimentos prevenlivos ou corr€livos para minimizar incómodos poNêntura causados. vrsando ao cuínprimenlo
da lêgislâçáo ambientale dâs dirêlrizes especificâs para o íuncionamenlo dâs atividadês disposlos neste documênto.
(Lei 11.181/19, ârligo 178, §10 e Decreto À4unicipal n0 16.529/'16).

1í§'.
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- Segurença e riscol
" Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou âo meio âmbiêntê devem seÍ acondicionados em locâl
apropriado, respeilândo-se suas caracteríslicâs e incompatibilidades químicas. conÍorme recomendações das Fichâs
de lníormação de SeguranÇa de Produtos Ouimicos - FISPQ. Dêvido às propr edades quÍmicas de cadâ produto,
estes podem reagir enhe si, resultando numa êxplosão, produção dê gases altamenle tóx cos, lnílamáveis ou
poluentes. Rêcomenda-se a substiluiÇão ds insumos químtcos pêrigosos. quando possivel, por outÍos com menor
potencial de peÍiculosidade.
- Agua - consumo e ullzâÇão:
Caso o empreendimenlo faça uso de água subtenâneâ por meio de poÇo lubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certiÍcado de ollorga de dirêto dê uso de águas públcâs €stâduâis, ou, êm caso de Íenovaçáo, o cêttjÍic€do
de renovaÉo da outorga.

- Adolar procedimenlos perâ gerencrêmento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
aÍmazenamento, transporte e dêstinaçáo finaladequada de âcordo com a legislação especificâ, por se tratar de
atjvidade potencialmenle geradora de residuos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo Xlll).

- Nêcêssário implântâr medidês dê controle de ruido ê atenuaÉo da vibração, como proteÉo ou isolamonto acústico
e de vibraÉo, conÍinamento ou relocalização de equipamêntos e operaçóês ruidosas (observadas as normas legais
de conslÍuçáo, iluminaÇão e ventilação) ou de mêios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrâçôes acima do permitido para
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-/-4-o exlerior, por se lralar dê alividade potenciâlmente geradorâ de ruidos e vibraçôes (Lei 11.181/í9. arligo 178 e
Anexo Xlll e Lei 9.505/2008, ârtigo 8").
- Ruídos e vibíâçõesl
- O empreendimento é responsável por garantir qu6 as imissões de ruidos, sons e vibraçóes provenientes de suâs
fontes fixas potenciâlmentê poluidorâs, lais como comprêssores de at, comprêssores em unidâdês refÍigeradoras,
prêÀ6àê hidráolicâs. sêrâs rl.)llcorlês, lixâdeiras, esmerilhâdeÍas, batdas como rnarteládâs, torrês dê rêslriâmento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de conlrole, tubulâçõês de transportê de iluídos, caldeiras. Iurbinas a gás
e vapor, molorês estacionários (diesele gás), quêimadores, motorês êlélÍicos, geÍâdores elétricos, transformadores
elétricos, engÍenagêns, âutoíalanlês e caixás acústicas (sistêmas de som com música ao v vo ou el6trônice) ,

inslalâdâs em locais com 1râlamento acúslico ou não, ou aquelas decorrêntes de suas atividades (Ex: carga e
dêscarga. movimentação de veículos 6m pátios, manobras em ár€a de estacionamenlo lransporte inlerno de
mercadoriâs, convêrsas ênlre usuários ê movimentaçáo de pessoas, etc,), obedecerão aos padróes, critérios e
dirêÍizes eslabelêcidos pelâ Lêi À,4unicipâ19.505/08 ou a qLre vier substituí-la.
- Caso os nivêis de pressáo sonorâ, medidos nos locais dê suposto incômodo, últrapassem os níveis máximos
Íxâdos nâ lêgislaÇão ern vgor o empro€ndrmênlo deverá, imedielâmsntê, adotâr as medidas mitigâdorâs câbívêis,
podendo ser exigida a elaboraçâo e implenlação de proleto técnico de adequêÇão para redúção dos niveis de
pressão sonora decorrentes da operaçáo de seus equipâmêntos e/ou alividades, O projeto técnico e a implantaÇão
dêvêráo ser reálizados por proÍissionâl hâbilitado, quê devêrá expêd r a respoctive Anotâçáo de Rêsponsabilidade
Íécnica - ART referente ao projeto as built lprojêto pós implântado). Dêvêm ser âvaliados os nivêis dê pressáo
sonora do som tolal (íuido toiâl), do som residual tuido de íundo) e do som especiÍico (ruído da fonte), sendo esle
último o objeto que deve seÍ comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições devêrão ser obtidas cópies dos cerUficâdos de calibração dos equipamentos a s6r6m utilizâdos nâs
medlçôes, que devem ser emitidos pela RBC. INMEÍRO ou outras rnstjluições credenciadas. Após a implanlação do
tíatamento acústico, deverá set rêalizado moniloramento para comprovaçâo de sua eÍiciêncrâ e, posteÍiormente, o
monilorâmento periódlco com mediçôes dos nivêis de prêssáo sonora deve ser mantrdo. O prolelo de adequação, a
ARÍ e a documentaÇão comprobalória de monitoramento devem licar disponívels no local à disposiÇão da
Íiscalização dos órgãos competêntês.

Atividade: CONFECCAO OE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDÂ

- Tratamento dê efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias eÍrilido pela Copasa ou contrâto de âdesão ao píogramâ de
recebimenio e conlrole de efluentes não domésticos - PRECEN0.
- Àrtanler no local. e em vigor, declaÍâção dê conformidade, c€so o estabelecimento estei, em monitoramento e
âcompenhâmento pelo PRECEND.
- Pâra processos em andamênto na Copâsâ, manter no locál solicitaÇáo de ingresso no PRECEND ou proiocolo que
conírme a entrega de píojeto.
- Resíduos:
- Para a gesláo dos resíduos sólidos e rejeitos. o êmpreendedor deveÍá utilizaí o Sistema MTR-IVG. confoÍme
detêrmrnâ a deliberaçâo noímâtivâ COPAM n" 232, de 27 de íe\etêiro de 2019, contemplando, entr6 outros
aspeclos:
' O câdâstrâmênto e â utilizâçáo da PlatâíoÍma Digital Sistema MTR-lllG, drsponivêl nâ página eletrônrca dâ Fsâm.
' A emissão do l\,4anifesto de Transporte de Resíduos-À,4TR para todos os resíduos gerados no empreendimênto.
* Acompanhamento dos Í\,4TR gerados pelo empíeendimenlo, ate que ocorra a emissão do CertiÍcádo de Destinaçáo
FinalCDF
' ElaboraÉo e envio semestral, por meio do Sastema l!!TR-l\,lG, da Declaração de À,4ovimêntâção de Resíduos-Dl\,4R,
informando as opeÍaçóês têalizadas no período com os resÍduos sólidos e com os rejeilos geÍados ou Íecebrdos,
obseÍvados os seguintes prazos:
- Atê o dia 28 de fevereiÍo de cadâ ano deveÍá seÍ ênviâdâ, via Sistema I\,4TR-MG, a DI\,1R âbÍangendo o peíodo de
1Ô dê julho a 31 de dêzembro do ano anteÍiorl
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sastema MTR-ÀrG, a D[,lR abíângendo o período de 1"
de janêiro a 30 de junho do áno em curso.

- Dest nação de residuos:
- Residuos perigosos e/ou contaminados com subslânc as pergosas náo podem ser dêposilados, descarregados,
ecumulados e/ou enteírados no solo e devêm leÍ úma destinação compativel com sua peíiculosidade. Oualquer
íesíduo não perigoso quando err contato com ÍesÍduos perigosos torna-se, também, um Íesíduo consideÍado
perigoso.
- ResÍduos sólidos peÍrgosos (classe 1, coníoÍme NBR 10.004) d6veÍão seí armazenados em local píovido de
cobeÍtura ê piso impermêâbalizâdo, observândo-se dêmâis aspectos dâ NBR 12.235 dâ ABNT.
- Resíduos sólidos classiílcâdos como perigosos (lamas e lodos. soluÇôes exauridas e de benhos quÍmicos
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e galvanoínétricos, solvêntês ê óleos usactos, restos e embatagens do tintas, thinnêr, ,€0i\hlA*r-MJÉ9L
contaminados, aparas de couro, êslopas contaminadas com óleo e produtos quimicos, lâmpadas fluorescentês, entre
outros) conformê norma ABNT NBR 10004. devem ser armâzênâdos em local adêquado, conforme ABNT/NBR
12235, até que seja íeita suâ deslinâção final adeq!adâ por empresa espêcializadâ.
- Os efluentes liquidos decorrentes do processo produtivo or.r do tíatamento de aspectos âmbienlais gerados, que
não sêjâm reutilizBdos/tratados no local ou lanÇados na rede dê esgolos. sâo considerado§ resíduos sólidos €
devgm sêr âcondicionádos, armâzenedos transportados e tratedos, de acordo com suâ classiíicaçâo de
periculosidade, conforme Norma Íécnica NBR 10.004, por empresas prêsladoras de seNiço com Licençâ Ambiental
compatível.

- Ruidos e vibraçôes:
- O empreendimenlo é responsável por garantir que as im ssões de Íuídos, sons e vibraçóes provenienles de suas
íontes fixas polêncialmente poluidoras, lais como compressores de ár. compressores em unidades refrigeradores
prensas hidráulicas, seÍÍas policorlês, ljxadeiras. êsmeíilhedeires, batidas como marteladas, torres de resfíiamento
bombas hidráulicas. jâlos de água, válvulas de controle. tubulações de Íansporte de fluídos, câldeiras, lurbinas a gás
e vapor, motores estacionáÍios (diesel e gás), quêimadorês, motores eletricos, gerâdores elétricos, lrânsformadoÍes
elétricos, engrênagêns, autoÍalântes e caixâs acústices (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,

rnstâladas em locais com lratamento acústjco ou não, ou aquelas decorrent6s dê suâs âtividedes (Ex: carga e
descârgâ, movimentação de veículos em pátios, manobras em áreâ de estâcionâmento, trensporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentaçào de pessoas, elc.), obedeceÍão âos padróes, criléÍios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou e que viêr subslituí-lâ.
- Câso os niveis de pressão sonora, medidos hos locais dê suposto incômodo. ulkapassem os niveis máximos
fixados nâ legislâÇão em vigor o empreendimenlo deveÍá. imediatamente, âdotaÍ âs medidas rnitigadoras cabÍvêis,
pod6ndo ser exigida â elaboraçao e implantaçâo de píoj€to técnico de adequação pârâ reduÇão dos níveis d€
prêssão sonorâ decorrêntês da operaÇão de seus êquipâmenlos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantaçâo
deverão ser realizados por pÍofissaonal hâbililado, que deverá expedk a íêspectivâ Anotâção dê Responsabilidade
Técnica ART refêrente áo projelo es built (projeto pós implantado)- Devem ser eveliedos os niveis de pressão
sonora do som tolial (ruído lotel), do som residual (ruído de fundo) e do som especíÍico (ruido da Íonle). sendo estê
úllimo o objeto que deve ser comparado com os limiles estabelecidos pela legislação em vigoÍ. Antes da realizaÉo
das medições deverào ser obtidas cópias dos cerliícsdos de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INIVETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantâçáo do
trâtamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para compÍovação de sua êÍlciênca e, posteÍioÍmente, o
monitoramento pêriódico mm mêdições dos nívêis dê pressáo sonora dêvê sêr mantido. O prolêlo de adequação, â
ART e a documênlação comprobêtória de monitoramento devem íicar disponívêis no locel, à disposiçáo da
Íiscalização dos órgãos compêtentes.

- - Todos os equipamentos/atividades que gerem emissões atmosféricas (fontes estacionárias) devem possuir
sislemâ de ventilação local exaustora qu6 atenda às normas técnicas vigentes. O lançâmênlo só poderá s€r
realizado por meio da chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja conslalado incômodo ou ainda sê
comprovado não atendimento aos lamiles legais (DN COPAM 187/13 ou a que vieí substituila), deverá ser
implantado sistema de controle cujâ comprovâção dêverâ ser feita por meio de apresentação de projelo lécnico âs
built (projeto técnico após implantação), acompanhado de ART e referências bibligráficas que comprovem suâ
viabilidade técnica. o qual deverá ser mantido no êmpreêndimento à disposiÉo da íiscalizaÉo. Deverá ser reâlizâdâ
manutenção periódica nos sistemas dê exauslão e conlrole das emissões e, quando for o caso, o monilorâmento
parâ âvaliar sua eÍciéncaa. A documêntaçáo comprobatória de manutenção e eficaência dos êquipâmentos instalados
deverá ser mantida no empreend mênto à disposição dâ fiscálizaÇáo.
' No caso de emissões almosíéricas contendo subslâncias tóxicas e/ou corrosivas, a êmpÍesa deverá implanlar
sistêma de controle cuja coÍnpíovâÇão de âdequação deverá ser feita poí meio dê projeto as built (projeto pós
implanlação)com ART. Ouândo solicitada. a empresâ dêverá comprovar suâ âdequaÉo e erlciência no controle dos
respeclivos poluentes, aÍavés de monaloramento de acordo com as normas técnicas perlinentes, ÍêÍêrêncaas
bibliogrática e estudo de percepção ambientâl com relaçào às emissões em questão.
- Compêle à SMI\rA â enálise do projeto do sistema de controle sob o ponlo de visla de sua adêquação em relaÉo a
mitigação dos impaclos ambientais causados pelâs emissões almosíéricâs. Sua êÍciência, cuja garantia deverá ser
atestada pelo proiêtislâ/Íabricante, somêntê podêrá ser verificadê pêlâ S[.{[.44 âpós sua implantação e
funcionamento.

- Efluenles atmosféricos (cábine de pinfura , pinturã pó ou líquida):
- Dispor de sisl6ma de ventilação local exaustora e srstema de conlrole, devendo o lançamento ser realizado por
meio de chaminé ou outro dispositivo lécnico adequado, O empreendimenlo deverá manter no local projeto técnico
as truilt (proieto pós amplantado)do sistema de ventilaÇão local exaustora e do
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sistema de conlrole, acompanhados das Íespectivas Anotâçóes de Responsabilidadê Técnica a ART de proieto e
execuÉo. Caso sejam constâtâdos incómodos à vizinhança, â êmpresa deverá implanlar sislema mmplemêntâr de
lratamenlo das emissôes atmosíéricas para edequação. A empresa dêveíá fazer o monitoíamento de acordo com as
normâs técnic€s perlinenlês, contemplândo os paíâmehos quê constâm nâ DN COPAM 187/13, ê obseruando os
Limites lváximos de Emissào - LME eslabelecidos. O píojeto técnico de adequação, âcompanhado da rêspêcliva
Anotação de Responsabilidadê Íécnica à ART de píojeto e execução. assim como o(s) laudo(s) técnico de
monitoramento - acompanhados das ARTS - devem ficar no empreêndimento, à disposiÇáo da fiscalização dos
órgãos compelenles-
- Efuentes atmosféricos (projeto e implantaçáo de sistemas de exauslão e conlrole):
- Deverão ser executados por proÍissionâl habalitado, com a respectiva Anotâção de Rêsponsabilidade Técnica a
ART (de projato e execuÇáo). Aús a implantação do sistema de exãuslão, deverá ser realizado monitoramento pera
comprovação de sua eíciência e, post€rioÍm€nte, o rronltoramento peÍiódico do material particulado, de acordo com
as normâs técnicas, dêve seí mantido. O pÍojêlo es built de adequação (a respecliva ART - de projeto e execuÉo) e
a documenlêÇão comprobatória de moniloramento devem ser mantidos no local, à disposigáo da fiscalização dos
órgãos comp€tenles.
- O armazênarnento dos pÍodulos devê sêr executado coníorme as rêcomêndaçõês do íâbricante ou distribuidor, e
respeitando-sê â legislaÉo em vigoÍ. Êspecial atenção deve ser dada âo ârmazenâmenlo de produtos químicos qu6
possuem propriedâdss realivas, como explosivos, por êx€mplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio môtálico, íósÍoro, ootássio metálico e outros.
- A áreâ de armâzênam6nlo de produtos quimims perigosos no estâdo liquido ou pastoso deve:
'estar distantê de corpos hidricos, lais como: lagos, rios, nascontes, ponlos de captação de água, áreâs nundávêis
etc,, de forín? a drminuiÍ os íiscos dê contamrnaÉo em ceso de eventueis âcidentes;
'estar a dislância segurá de residências, êscolas, postos d€ saúdê. hosprtais, abrigo dê animais domésticos e
depósilos dê âlimentos, de forma que os mesmos náo sêjâm contaminados/afêtados em casos dê evenluâis
acidentes;
'sêr devidam€ntê idênliíicadâ com plâcâs dê sinalizaçáo, alêrtândo sobre o risco e o acesso reslrilo a p€ssoas
autorizadas.
- Os órgáos municipais responsáveis pela polÍtica de meio âmbiente e ílscalização poderão, â quâlquêr lempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incómodos poNenlura causâdos, visando ao cumprimento
da legislação ambiental € das diretrizes especÍficás para o funcionamênlo dâs âtividades disposlos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §í0 e Decreto lvlunicipal no 16.529/16).

- SegurânÇa e risco:
- Produlos químicos que causem danos à saúde e/ou êo meio ambiente devem sêr acondicionedos em local
apropÍiado, respêitando-se suas caracteíislicas e incompatibilidades químicas, confoíme Íecomendâçóes das Fichas
de lnÍormaçáo de Segurança de Produlos Quimicos - FISPQ. Dêvido às propriêdades quím cas de cada prodúto,
estes podem reêgií enlre si, resultando numa explosão, pÍodução de gases allamente tóxicos, inÍlamáveis ou
poluenles. Recomenda-se a substituiçáo dê insumos químicos perigosos, quândo posslvel, por outros com menor
polencial da peÍiculosic,ade.
- Pessoes físicas ejurídicas que êxecutam âlividadês passÍveis dê conlrole ambientaltôm obrigaÉo legalde realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Fgderald€ Ativadadês Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambiêntais (CTF/APP) de âcordo com a Tabela de Atividades e a lnstrução Normativa (lN) no 06 de 15 dê março de
2013; e lnsÍução Normâtivâ (lN) n"12 de 13 dê abílde 2018 que lnstitui o Regulam€nto de Enquadramenlo de
pessoas Íísicas e juridicas no Cadastro Técnico Federal de Atividadês Potênciâlmêntê Pol!idoÍas e lJlilizadoras de
Recursos Ambientais.
- Atender às diÍetrizes âmbientârs descritâs neste documento, manlendo no local lodos documentos indicâdos como
exigêncie pârâ o funcionámenlo da átividade, à disposiÉo paía consulta da fiscalização e dos órgãos compelentes.
(Lêi 1'1.181/19, artigo í78, §10)
- O empreendedor é responsável por capâcitarlreinar seus funcionários dê forma a âssêgurar que a operaÉo do
empreendimento garanta, por meio de boas prálicas:
- segrêgãção, acondicionamento, armazenamento e destinação âdêquâdâ dos resÍduos gerados (Lêi Federâl
12.305/10, Lei Municipâl 10.534/'12);
- sepâraÇáo eíetivâ entre as águas servidas e águas pluviâis, descarle adequado de seus efluentes lÍquidos,
obsêrvândo es êxigências dâ COPASA;
- lançamenlo de suas êmtssóês âtmosíéricas alravés de sislema de exaustão e conlrol€ (câso necessário) dentro
dos Limites Márimos de Emissâo - LI\,E para os parâmetros legais (DN COPAIV 187/13) e;
- imissões sonoras rêspêilando os limites êstabelecidos (Lei [,lunicipal9.505/08).
- Os órgáos muaicipais responsáveis pela polÍtica de meio ambiente e ílscálizaçáo poderão, a qualquerlempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretrvos para minimizar incômodos porvenlura causados, visando ao cumptimento
da legislâçào âmbiental e das diretrizes especÍícas pârâ o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, ârligo 178, §10 e Decreto Municipal no 16.529/'16).

- Sêgurança e risco
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'A emissão do Mânifesto de Transporte dê Resíduos-MTR para todos os rêsiduos gêrados no empreendimento.
' Acompanhamênto dos Í\rTR gerâdos pêlo emprôêndimenio, até que ocorÍa a emissáo do Cerlificado de Oeslinação
Final-CDF.
' Elâboração e ênvio semestral. por meio do Sisteme |\,4TR-À,4G, da Declaração de lúovimenlação de Residuos-DMR,

inFormando as operaçõês realizades no perÍodo conr os rêsíduos sólidos e com os rêleitos gerados ou recêbidos,

obsêryádos os seguint6s prâzos:
- Até o dia 28 dê fevereiro de cada ano deveíá §er envlada. via Sistema iíTR-N'lG. a DMR abrangendo o periodo dê

1' de julho a 31 de dezêmbro do ano antêriori
- Até o diá 31 de agosto de cada ano deverá ser ênviadâ, viâ Sislema MTR_À/G, a D[4R abrangendo o período de 1"

de ianeiro a 30 de iunho do ano em curso-

- DestinaÇâo de rêsiduos:
- Resíduos perigosos e/ou mnlâminados coín substâncias perigosas não podem ser deposrlados, dêscarregados,
acumulados e/ou enterÍados ôo solo e devem ter uma desljnaçâo compatÍvel com sua periculosidâde- Qualquer
resÍduo náo perigoso quando em contato com resíduos pêrigosos torna-se, tambérn, um resÍduo considêrado
perigoso.
- Resíduos sólidos pêrlgosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deveÍão ser armâzenâdos em local provido de
cobeduiâ e pis. impermeabili,âdô obseryândô-se demâis âsoecios da NBR 12.235 da ABNT.
- Residuos sólidos classiíicados como pêrigosos (lemes e lodos, soluçóes exauridas e de banhos químicos ê
gâlvenométricos, solvsnles e óleos usedos, restos e €mbalagens de tintas, thinner, residuos de IvIDF contam nâdos,
apaías de coúro, estopas conlaminadas com óleo e píodutos químicos, lámpâdás fluorescenles, entre oulros)
conforme normâ ABNT NBR 100M, devem s€r aÍmazenados em loc?l adequâdo, conforme ABNT/NBR 12235, até
que s6ja feila suâ dêstinaçáo ílnâl adequedâ por êmpresa osp€cielizada.
- Os sfluêntes liquidos decorentes do procêsso produtivo ou de trâtamonto d€ aspectos ambiênteis gerados, quê
não sejam rêulilizâdos/trâtados no local ou lânçados na rede de esgotos, sâo considêíados resíduos sólidos ê
devem seÍ acondicionados, ârmazenâdos trânsportêdos e tratâdos, dê âcordo com suâ classiÍicâção dê
periculosidade, conformê Norma Técnaca NBR 10,004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruidos e vibraçôes:
- O empÍeendimenlo é responsável por garanlir que as imissóes de ruídos, sons ê vibraçôes provenientês de suas
fonlês fixas polenciâlmentê poluidorâs, tais como cornpÍessorês de ar, compressorês em unidades reírigeradoras,
prensas hidráulicas, seÍras policortes, lixadeiras, esmêrilhadeiras, batidas como marleladas, lorres de resfriamênto,
bombas hrdráulicas, jatos de água, válvulâs de conlrole, tubulações de tlansporle de íuÍdos, caldeiras, tuóinas â gás
e vapor, motores eslacionários {diesele gás), queimadoíes, motores elétricos, geradores êlétricos, transíormadores
elétricos, engrenâgens, âutoÍalanles e câixâs acústicas (sistemas de som corn músice âo vivo ou eletrônica) .

insleladas em locáis com tratamento acúslico ou não, ou aquelas decorrentes de suâs atividades (Ex: carga e
descargâ, movimentação de veÍculos ern pátios, manobras êm árêa de eslacionamento. transporte interno de
mercadorias, conversas Bntre usuários ê movimênlação de pessoas, slc.) obedecerão aos pâdrões, critérios e
diretrlzes eslabêlecidos pela Lêi Municipal 9.505/08 ou a que vier subslit!í-la.
' Caso os niveis dê prêssão sonora, medidos nos locais de suposlo incômodo, ullrapassem os nivêts máximos
íxados na legislaçâo em vigor o empíeendimento devêrá, imediatamonte, adotar as medidâs miligadoras c€biveis,
podêndo ser exigida a êlaborâção e iínplantação de projelo técnico de adêquação para reduçâo dos níveis de
pressão sonorâ dêcorrsntes da operação d6 seus equipamenios e/ou âtividadês. O prqeto lécnico e â implantaÉo
devêÉo ser realizedos por proíjssioôal habilitado, que deverá êxpêdh â rêspectiva Anotação ds Responsâbilidade
Íécnicâ - ART rêferênte ao projelo âs built (projeto pós implanlado)- Devem ser âvaliados os niveis de pressão
sonora do som tolal (ruído total), do som íêsidual (ruído de fundo) e do som especííco iruído da íonte), sêndo este
último o objelo quê devê ser comparedo com os limites estabelecidos pelâ legislâção em vigor. Antes da realizaçáo
das mediçôes deveÍáo ser obtidas cópias dos cenificâdos de celibração dos equipamentos a serem utilizâdos nas
medições, que devem seÍ emilidos pêla RBC, lNl\,4ETRO ou oulras instituiçôes credênciadas. Após a imptantaçáo do
tíatâmento acústico, deverá ser realizâdo monitoramento para comprovaÉo de sua eíiciência e, posteriormente, o
monilomÍnenlo periódico com mediFes dos níveis de pressão sonorâ devê ser mantido. O projeto de adêquação, â
ARÍ e a documentação comprobâtória de monitoramenlo devem ficâr disponiveis no local, à disposição da
fi scalizâçáo dos órgãos competentes.

- - Todos os equipamenlos/âlividades que gerem emissões atmosféncas (fontes estacionáÍiâs) devem possuk
sistêma dê ventilaçáo local exaustorâ que atenda às normas técnicas vigentes. O lanÇâmento só poderá ser
realizado poí meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja constatado incômodo ou ainda se
comprovado nâo atêndimento aos limites legais (DN COPAI/ 187/13 ou a que vier subsUtui-ta), deverá ser
implânlâdo sistema de controlê cuja GomprovaÉo deveía sêr feila por meio de apresenlação de projelo técnico as
built (projelo lécnico após implantaçáo), âcompanhado de ARÍ e reíerênciâs bibligráÍicas que compÍovem sua
viabilidade técnica, o qual deverá ser manlido no
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- Atender às dirêkizes ambiênlais descritas neste documenlo, menlendo no locâl lodos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividadê, à disposição para consulta da fiscálizâção ê dôs órgãôs compêlênlâs.
(Lei 11.181/19, arligo 178, §10)
- O empreendedor é responsável poÍ capacilar/lreinar seus funcionários de Íorma a assegurar que a opeÍáção do
êmprêêndimento garanla, poÍ mêio de boas práticasl
, sêgrêgaçáo. acondicionamento, armazenâmenlo ê deslinação adequada dos rêsiduos gersdos (Lêi Fêdêrâl
12.305/10. Lei Municipal 10.534112):
- sepârâçâo eíetiva enlre as águas servidas e águâs pluviais, descaÍtê adequâdo de seus etluentes líquidos,
observando as extgências dâ COPASA;
- lançamenlo de suas emissões atmosíéricás alravés de sistema de exauslão e aontrole (câso nêcessário) denko
dos Limiles lúáxlmos de Emissão - LlúE para os parámetros legais (DN COPAM 187/13) êi
- imissões sonoras rêspeitando os limil€s estabelecidos (Lêi l,tunicipal9.505/08).
- Os órgãos municipa s rssponsáveis p€lâ política de meio ambiente e íiscalizâção poderáo, e qualqueí têmpo, êxigir
procedimêntos prêvêntivos ou corÍêtivos paÍa minimizar inómodos porvênlura câusados, visândo ao cumprimsnto
da legaslaÉo ambiental ê das diretrizes êspecíÍcas parâ o funcionamento dâ§ âtividades disposlos nestê documento.
{Lei 11.181/19, ártigo 178, §10 e Decrelo l\runicipal n' í6.529/í6).

- Segurança e risco:
- Produlos quimicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambienle devem ser acondicionados em locel
apropriado, respertando-se suas caracterÍsticas e incompâtibilidades quÍmacas. conforme recom€ndaÉes das Fichas
d6 lnformaÇão dê Sggurança de Produtos Quimicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem íeagiÍ enlÍe si, resultando nlmâ explosáo, produçáo de geses allamente lóxicos, inílamáveis ou
poluenlês. Recomêndâ-se a substituiÇão de insumos quÍmicos perigosos, quando possível, por oulros com menoÍ
potencial de periculosidade.
- Agua - consumo e utilazaÉo:
Caso o empreendimento faça uso de água sublenánea por meio de poço tubirlar dêve possuir, e mântêr no locâ|, em
vigor, o certificado de outorga de dirêito de uso de águas públicas êstaduais, ou, em caso de renovação, o certiÍicado
de renovaÇáo dâ outorge.

- Adoter pÍocedimenlos paÍa gerênciamento de residuos sólidos, como segregaÇã0, acondic onamenlo,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislaçâo especifica, por se lratar de
atividade potencialmenle gerâdore de resíduos sólidos especiars e de saúde (Lei í 1.181/19, artigo 178 e Anexo Xlll).

- Necessário implanter medidas de controle dê ruído e aienuação da vibração como proleção ou rsolêmênto acústico
e dê vibra€o, confinamento oú reloc€l]zaÉo d€ eqLripamenlos e operações íurdosas (obseNadas as normas legâis
de constíuçá0, ilumrneÇão e venlilação) ou dê meios âdequados ao isolamento acúst co que não permitem â
propagação de tuidos, sons e vibÍações acimâ do permitido paía o exteÍioí, por se tratar de atividâde poiencialmente
geradoÍâ de ruidos e vibrâçôes (Lei 11.181/19,ârtigo178eAnexoXllleLei9.505/2008,artigo8').

- Ruídos 6 vibraçõesr
- O empreendimento é responsável por garantir que as amrssões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suês
fonles íxas potencialmente poluidoras, tais como compressorcs dê ar, compÍessoros êm unrdâdes reÍrig€radoras,
prensas hidráulicas, seÍrâs policortes, lixâdeiras. esmerilhadeiras. batidas como manêladas, tones de resfr amenlo,
bombâs hidráulicas, jatos de água, válvulas dê controle, tubulações de lransporte de fluidos, caldeiras, turbinâs a gás
e vapor, motores estâcionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos, gêrâdores elétÍicos. transÍormâdorcs
êlétricos, engrenagens, autoÍalanles e caixas acústicas {sistemas de som com música âo vivo ou eletrônica),
inslaladas êm locâis com lralamento acústico ou náo, ou aquelâs decorrentes de suas aiividadês (Ex: cârga e
descarga, movimentaçáo de veículos êm pálios, manobras em área de estacionamento. transporle inlerno de
mercâdoíaâs, conversas enlre usuários e movimentação de pessoas, etc.), obedeceáo aos padrões, critérios e
diretrizes eslabelecidos pêla Lel [,lunicipal9.505/08 ou â que vier substilui-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos loca s de suposto incóraodo, ultrapassem os nÍveis máximos
fixâdos na legislaçáo em vigor o empreendimento deverá, imediâtâmenle, adolar as medidas miügadoras cabiveis.
podendo ser exigidâ a elaboração e implantaÇáo de projeto técnico de adequação para redução dos niveis de
pressáo sonoÍâ dêcorrentes da operação de sêus equipamentos e/ou âtividadês. O projeto lécnico e a implanlação
dêverão ser realizâdos por profissional habilitâdo, que deverá expedir a respectiva AnolaÉo de Responsabilidade
Técnicâ - ART referenle ao prqeto as built (projeto pós implantado). Oevêm ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (Íuido total), do som residual (ruído de fundo) e do som especírlco (ruído da íonte), sendo este
úllimo o objeto que d€ve sêr comparado com os limites estabelêcidos pela legislação em vigor. Antes da realizaçâo
des mediçôes devorão sêr obtidâs cóplas dos cerliÍlcêdos de calibração dos equipamenlos a seÍeÍn utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou oulrâs instiluições credenciadas. Após a implantaÉo do
tÍâtamento acústico, doverá sêr lêalizâdo monitoramento para comprovaçáo de sua
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Ativldade: IMPRES§AO DE MATERIAL PARÁ USO PUBLICIÍARIO

- Trâtâmênto dê eíuenles:
- Obter laudô de liberação das i0stalações sanitáriâs emilido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de

recebimento e controle de efluentes não doméslicos - PRECEND.
' À,lantêr no local, e em vigor, declaraçâo de conformidade, caso o estâbelecimenio est6ja em monitorãmento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento nô Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECENO ou protocolo que
confirme a entregâ de projelo.
- Resíduos:
- Para a geslâo dos Íesíduos sólidos ê rejêitos, o empreendedor deveÍá utilizar o Sistema I\,ITR-MG, coníorme
delormrna a delbêÍáçáo normâlivâ COPAM n" 232, de 27 de fevereiro de 2019. contemplando, 6nlre outros

' O cadaslramenlo e â utilizâÉo de Plâtaíormá Digitâl Sislema lúTR-lUG, disponlvel ne páginâ eletrônica da Feârn.
' A emissào do À,{aniíesto de Transporte de Resíduos-MTR para lodos os Íesíduos geÍâdos no empreend mento.
'Acompanhâmento dos ÍllTR gerâdos pelo empreenclimênto, até que ocorrâ a €missão do Ceniicado de Destinação
Final-CDF.
' ElâboÍaÇão e envio semeskal, por meio do Sistemâ iúTR-Í!1G, cla Declarâção de lMovimenlação de Resíduos-DlúR,
iníoÍmando as operaçôes realizadas no período com os resíduos sólidos e @m os rejêitos gerados ou Íecebidos
observados os seguinles pÍazos:
- Até o dia 28 de fevereiro dê cádâ ano deverá ser enviâda, via Sistemâ MTR-MG, a DIVIR abrângêndo o perÍodo de
1' de julho a 31 de dezembÍo do ano ânteriori
- Até o dia 31 d6 agoslo de cada ano deverá ser enviadâ, via Sist€ma MTR-À,4G, a DlúR abrangendo o período dê 1"
de janeiro a 30 de junho do ano em curso

- DestinaÉo de Íesiduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminâdos com substâncias peígosas nâo podem ser depositados, descarregados,
ecumulados e/ou ênterrâdos no solo e devem ler uma destinação compâtível com sua pêdculosidade. QuâlquêÍ
resíduo não perigoso quando em contalo com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo consid€redo
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, coníorme NBR 10.0M) deverão ser aÍmázenados em local provido de
coberturâ e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Residuos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e dê banhos químicos e
galvanornélricos, solvêntes e óleos usados, rêstos e embalegens de tinlas, thinner, resÍduos de À,{0F conlâminados,
aparas de couro, êstopas contaminadas com óleo e prcdulos quimicos, lâópadas fiuorescenles, entre outros)
conÍorme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazênados em local adequâdo, conforme ABNT/NBR 12235, até
quê seja feita sua destinação finaladequadâ por empÍesa especiâlizadâ.
- Os efluentes lÍquidos decorrentes do pÍocesso produlivo ou dê lratamenlo de aspectos ambienlais gerados, que
não sejam reulilizâdos/katados no locel ou lançados na rede de esgolos, são considerados ÍesÍduos sólidos e
deveín seÍ acondicionados. ármazênados líânsportâdos e lrâtâdos, de acordo com suâ classiÍicaÇão de
periculosldade, conforme Norma Técnica NBR 10.0M, por empresas prestadoras de seNiÇo com Lrcençâ Ambiental
comDalível.

- Ruldos 3 vibraÉes:
- O empÍêendimento ê responsávêl poÍ gerenlir que as imissôes de ruidos, sons e vibrações provenientes de suas
fonles Íixas potencialmente poluidoÍas,lais como coÍnpressorês de ar, compressores em unidadês reírigeÍâdoras.
pr€nsas hidráulicas, seÍas policoíes, lixadekas, esmerilhadeiras, batidas como marteladas,lorres de resfriamênto
bombâs hidráuliôas, jâtos de ág!e, válvulas de controle, tubulaçóes d€ transportê de Íluidos caldeirâs, turbinas a 9ás
e vepor, motorês estecionários (diêsele gás), queimadores, motores elélricos, geradores elátricos, transíormadores
elétricos, engrenagêns, autoÍalantes ê caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eleÍônica).
inslaladas em locais com tratâm6nto acúslico o! não, ou âquelas decorrentes de suas atjvidades (Ex: cargâ e
descarga, movimenlação de veículos em pálios, manobrâs em área de estacionamenlo, lransporte inlêrno de
mêrcâdorias, convercas entre usuários ê movimentâçáo dê pêssoas, êtc.), obedecerão âos pâdrôes critérios e
dirêkizês êslabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou ê que vi6í substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora mêdidos nos locâis de suposto incÔmodo, ultrapassern os nívers máxrmos
Íxados na legislaÉo em vigor o empreêndimento deveÍá, imediatamenlê, adolâr as medidas mitigadoras cabÍveis,
podendo ser exigida a elâboração e implantação de projelo técnico de adequação para reduçâo dos nívers de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipâmentos e/ou

eficiêncie e, posleriormente, o monrtoramenlo periódico com mediÉês dos nívêis dê pressão sonoíâ dêvê sêr
mantido. O projeto dê adêquâção, a ART ê a documenlaÇão comprobalória de moniloramento dêvêm ficãr
drsponÍveis no local, à disposiçâo da fiscalização dos órgâos compêtentes.

4?"S+r§i.P
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atividades. O projeto lécnico e a implanlaÉo dêverão ser rea|zados por pÍofissionâl habilitado, que deverá êxpedir a
respectiva Anolação de Responsabilidade Técnica - ARÍ referên16 ao proieto âs buill (projeto pós implantado).
Oevem ser avaliados os níveis de pressão sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) ê dô
som específico (ruído da fonle), sendo esle úllimo o objêlo que deve seÍ mmparado com os limites êstabelecidos
pela legis,aç5o em vigor. Antes da realizaÉo das mediçóes deveíão ser oblidas ópias dos certificados de calibraÉo
dos equrpamenlos a o€rem utilizados nâs mediçôos, quê devem ser emitidos pelá RBC, INMETRO ou outrás
instituiçôes crêdenciâdas. Após â implantaçáo do tratamento acúslico, deverá ser realizado moniloramenlo para

comprovaçáo de sua €ficiência ê, posteriormenle, o monitoramenlo peÍiódrco com medições dos níveis de pressão

sonorâ dêve ser mantido. O projeto de adequâção, a ART ê a documentação comprobatória de moniloramento
devem Íicâr disponíveis no local, à disposiçáo da fiscalizaçáo dos órgãos compêlêntes.

- SeguÍânça e risco:
- Produtos quimicos que caLrsem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser âcondicionados em local
apropiâdo, íespeitando-se suas caraclerísticâs e incompatibilidades químicas, conforme recomendaÇôes das Fichas
de lníormação de Segurança d€ Produlos OuÍmicos - FISPO. Devido às propriedades qulmicas d€ cadâ produto,
estes podem reagir entre si, resultôndo numa explosão, produção dê gâses altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluenles, Recomenda-se a substituição de insumos quimicos pêrigosos, quando possívê|, poí outros coÍn mênor
polencial dê periculosidade.
- O armâzênamento dos produlos deve ser 6xêculado conforme as recomendâçóes do íâbricãnte ou dislÍibuidor, e
r€speilando-se a legislâção em vigor. Especial alenÇão deve ser dada ao armazenamento dê produlos químicos que
possuem propriêdades reativas, como explosivos, por êxêmplo, do tipo piroÍór co, que incluêm mágnésio metálico,
sódio metálico, íósforo. potássio metálico e outros.
' O local para o armazênamento deve ser mnslruído com técnE€ ê malêrieis selecionados de forma e pÍoporcionar:
condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou íorÇada); ilumineÇão naturâl; s stema, conslrulivo ou dê
controle, que impeça o acesso de animais; e sistemá de controle de pessoas náo autoriza das. Sernpre que o material
estocado (ancluindo resÍduos Z resíduos classe I e clâsse ll A- NBR 10004/04) possâ causar riscos à saúde e áo
meio ãmbiente (Ex: óleos, graxãs, produtos químicos, defensivos agrícolas, insêticidas, fungicidas, he.bicidas,
Íertilizânles desinfêslântês domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeávêl e sem ralos, ou seja.
estanque, capaz dê impedir o acesso do material eventualmenle derramado ao solo, às águas supeíiciats ou
subterrâneas, ou à rede pública colêlora de esgoto. A cobertura/lelhâdo deve ser esÍuluralmentê adequada
(âspectos construtivos e de materiais) ê sem goteiras. As inslalaÉês €létricas devem estar €m bom €stado. Devem
ler âÍixadas placas com sÍmbolos dê perigo, quendo necessário.

- A áreâ de armazênâmento de produtos químicos pêrigosos no estado liquido ou pasloso deve:
' estâÍ distânle de corpos hÍdricos, tais como lagos, rios, nascentes, pontos de cêptâção de água, áreas jnundávets
etc., de íorma a diminuú os riscos dê conlaminação em caso de eventuais âctdentesi
'estar a distâncra segure de rêsidências, escolas, poslos de saúde, hospileis, âbíigo de animais doméslicos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/aíetados em casos de eventuais
acidenfesi
' ser devidamente identificadâ com placâs de sinalização, alerlando sobrê o risco e o acesso restrilo a pessoas
autorizadas.
- utilizar, preferencialmente, tintas para impr€ssáo a bâse de óleos v6gêtais, em substiluiÇáo a tintas a bese de
compostos hidroca.bonelos.
- Os órgãos municipais responsáveis pela politica de mêio âmbaente 6 íiscalizâçáo podeÍão, a qualqueÍ tempo. exigir
procedimentos prevêntivos ou conetivos para minimizar inómodos porvenlura causados, visando ao cumprimento
da legislaçâo ambiental e das dirêtrizes espocííicas para o funci,onâmento das ataüdades disposlos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto lvlunicipal nó 16.529/16)-

- Todas as etapas geradoras de emissôes almosÍéricas signiÍcativas devem ser exôcutadas em local apropflado e
dotado de sistema dê exaustão e, caso necessário, sislêma dê contíolê, paÍa evitar emanação de odores, gases,
mâteriâl particulâdo, etc, para além dos domínios fÍsiaos do emp.eendimento. Se forem conslâlados lncómodos à
vizinhança medidas de adequaÇão deveráo seí implemênladas.
- Pessoas físicas ejuridicas quê exêcutam êlividâdes passÍveis de controle ambiental têrn obrigáç.ão lêgalde realizar
sua inscriçáo no Cadaslro Íécnico Federaldê Atividades Potencialmente Polrídoras e/ou utilizadorâs de Recursos
Ambienlâis (CTF/APP) de âcordo com a Tabelã de Atividades e a lnstrução Normâtivâ (lN) nô 06 de 15 de março de
2013; e lnslrução Normativâ (lN) n''12 de 13 de abril de 2018 que lnstitu o Regulârnento de Enquadramento de
pessoes Íisicas e iuridicas no CâdastÍo Técnico Federalde Alividades Potencialmênte Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambiêntais.
- O êmpreendedor, quândo âcionado pola fiscalizaçáo municipal, devêÍá âdolar medidas m tigadoras visândo
adequar suas imissões sonoras (r!ídos), êÍluentês líquidos (águas seÍvidas, pluviais. oleosas). emissóes
atmosféíicas lmâteriais particulados, gases tóxicos, corÍosivos e substâncias odoriferas) à lêgislação vigente e
minimizar possiveis incômodos à vizinhança, e se necessário elâborar os respectivos laudos de monitoramenlo e/ou
projetos lécnicos das âdêquâÉes reâlizâdâs. O lâudo técnico deve ser
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emilido por proflssional habilitado, acompanhado da respêcliva Anotâção de Rêsponsâbilidade Técnica e ART e
deverá comprovar a eficiência da adêquação ou a não necessrdade de íazê1a. O projelo de adcq'Jaçáo (com
indicâçâo dê bibliografia utilizada e respectivê ARÍ) e o lâudo lécnico de mônitôrâmênlo (e respêctivâ ART) dêvem
sêr mântidos no local à disposiÉo dâ Íscâlizâçáo dos órgáos competentes.
- Atendeí às dÍetÍrzes ambienleis descntas neste documento, ínanlendo no locallodos documentos indicados coíÍo
êxigêncie para o íuncionâmento da âtividâde, à disposiçáo paía consulta da fiscalização e dos órgãos compslantes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por cápacitar/treinar seus íuncionários de foÍma a assegurar que a operaÉo do
empÍeendimento gêranta, por meio de boas práticês:
- segregâçáo, acondrcionamento, armazenamento e destrflaçáo adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
'12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- sepaÍaçáo efêtiva enlre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluenles líquidos,
observando as exigências dâ COPASA;
- lânçâmênlo dê suas emissóes âtmosféricâs através de sistema de exaustão e conlrolê (caso nêcêssário) denlÍo
dos Limiles Máximos de Emissáo - LME para os pâÍâm6trcs legais (DN COPAIü 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites êstâbêlêcidos (Lei fulunlopal 9.505/08).
- Os órgãos municipais rêsponsáveis pela polítrca de meio ambiêntê e fiscalizaÉo podeÉo, e quâlqu6í lempo êxrg Í
DÍocêdimenlos prevenuvos ou corretivos parâ minimizar lncômodos porvenlura causados, visando ao cumprimênlo
de legislaÇão ambiental e das diretrizês êspecíficas pare o funcionâmenlo das âtividades dispostos neste documênto
(Lei 11.181/19, ârtigo 178, §10 e DêcÍeto Municipal no 16.529/16).

- Segurança e nsco:
- Produlos quimacos quê causem danos à saúde e/ou âo mêio âmbiente devem ser acondicionados em local
apropriedo, respeitendo-se suas caracteríslicás e incompaübilidadês químicâs, coníorme recomêndações das Fiches
de lnlormação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriêdades quím cas de cada pÍoduto,
estes pod€m reagir entre si, resultando numâ explosão, produçâo de gases altamente tóxicos, inílâmáveis ou
poluêntês. Rêcomendâ-se â substituição de insumos químicos pêrigosos, quando possível, por outros com mênor
potenciâl de perlculosidâdê.
- Aguá - consumo € ul lizaçáo:
Câso o empre€ndimenlo faça uso de água subterrãnea poÍ meio de poço tubulardeve possuir, e manter no local, em
vigoí, o certilicado de oulorga de dirêito dê uso de águas públlcas estaduais, ou, em caso de renovaÉo, o certiÍicado
de renovaÉo da outorga.

- Adotar procedimentos para gerênciâmento de íesiduos sólidos, como segrêgâção. acondicionamênto,
armazenamenlo, lransporte e dest nâçâo final âdequadâ de acordo com a legislação específicâ, por se lralâr de
atrvidade polencialmente gerâdora de Íesiduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, aÍtigo 178 e Anexo Xlll).

- Nêcessário implantar medidas de controle de ruído e âtenuâção da vrbração. como proteçáo ou isolêmenlo acúslrco
e de vibÍâÉo, coníinâmento ou relocalização de equipamentos e operaçôes rurdosas (observadas as normas legais
de construçáo, rlumrnaçáo e ventlaçâo) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propâgaÉo de ruidos, sons e vibrações âcima do permitido pâíâ o êxterior, poí sê katâr de âtividáde potênciêlmente
geradora de ruidos e vibrações (Lêi 11.181/19 artigo lTSeAnexoXllleLeÍ9.505/2008. a,tigo 80).

- Ruidos e vrbrações:
- O empÍeendimênlo é Íesponsável poí garantir que as imissôes de ruldos, sons e vibraÉes provenientes de suas
fontes íixas polêncrelmenlê poluidoras, tais como comprêssorês de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensâs hrdráulicas, seÍÍas policortes, lixadêiras, esmerilhadeiras. batidas como marteladas, torÍes de resfriam8nto.
bombâs hidíáulicas, jatos de água, váfuulas de controle, tubulaçô€s dê lransporte dê íuídos, câldeiras. turbinas a gás
e vápor, motores estacionáios (diosel e gás), queimadorês, motor6s elólÍicos, geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autoíalantes e caixas acústicas (sislêír1as de som com música ao vivo ou eletrÔnicâ),
insialadas êm locars com lratamento acústico ou não, ou aquelas decoíentes de suas atv dades (Ex: cârga e
descarga, movimentaçáo de veículos em pátios, manobras em área de estacionamenio, transporte inlerno de
meÍcadorias, conversas enlre usuários e movimentação de pessoas, etc.), obedecerâo aos padrôes, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei À.{unic pal 9.505/08 ou a que vier substituí-lâ.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locâis de suposto incômodo, ultrapassem os niveis ínáxrmos
fixados na legislação em vrgor o empreendimento deverá. imediatamenle. adolar as medidas miliqâdoÍâs câbíveis,
podendo ser exigida a elaboraçâo e implantaçâo de pÍojelo técnico de adequação para redução dos niveis de
pressâo sonora decorÍentes da opeíação de seus equipamentos e/ou atrvrdades. O projeto técnlco e a implaniaçao
deveráo ser Íealizados por profissional habilitado, que devêrá êxpedrr a respecliva AnotaÉo de Responsâbihdade
Técnica ART reíerenle ao projeto as built (pmieto pós implantado). Devem ser avaliados os niveis de pressào
sonora do som lotal (Íuido total), do som residual (Íuido de íundo)e do som especmco (ruído da íonle), sêndo esle
últiÍno o objeto que deve
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ser comparado com os tim[ês êslâb€tecjdos FÉta tegislaÇão em vigor. Anles da Íêâtizâ Éo dâs m*,*[.qL#â;O. 
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obtidas cópias dos cerlilicados de calibração dos equipamenlos a serem utilizados nas mediçõês, que devêm ser
emitidos pela RBC, INMÊÍRO ou outras instituições credenciâdas. Após a rmptantâção do tratamento acústico,
deveÍá ser realizado monitoramento para comprovaçáo de sua eÍicjência e, posteriormente, o moni(oíamenlo
periódico com medjçÕês dos nívels dê prêssão sonora deve sêr mânlido- O projêto de adequaÇão, e ART e â
documênlâçéo comprobalória de monitoramsnto dsvem írcâí disponÍv6is no local, à disposição da Íscalização dos
órgãos compêtênl€s.

Atlvidade: COIúERCIO AT CADISTA OE SUPRIiIENTOS DE INFORMAÍ|CA

- Reâlizâr medidas paÍa viâbilizaÍ a carga e a desc€rgâ no local, por se tralaí de âtavidâdê com potencial de akaií alto
númeío de veiculos pêsâdos (Lei '11.181/19. âÍligo '178 e Anexo Xlll).
- l\,lovimentiâÉo de veículos ê carga e dêscârge:
- O acesso dos usuários eo empre€ndimento náo deve compromeler a fluidez normal da via.
- A carga e descargâ dêvê ser internalizada no empreendimento. Ern caso de rmpossibilidade deveÍá ser oblida
ânuência da BHTRANS, com indicãção de souçào alternativa ou dispensa de realizaÇão da mêdidâ, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não é permitida a enlrada ou saída dos veículos pesados (inôlusive presladores de serviços) com circulação em
marcha à ré e a utilização das vias do enlorno para manobrâs e êstacionamento, mesmo que lemporária.
- Evitar impactar o trânsito durante as operações de carga e descarga, rêspêitando as regras de trânsito local e
estabelecendo horários mais adequados visando nao compromêter a fluidez de vie.

Atividade: COiiERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

- Reelizâr mêdidas pârâ viâbilizâr â cârge e â dêscârge no local, por se tratar de alividad€ com potênciâl de alrair allo
númeÍo de veiculos pesados (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIll).
- I\,,lovimentação de veiculos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve compromêter â fluidez normal da via.
- A carga e descârga deve ser internalizada no êmprê€ndimenlo, Em caso de impossibilidâdê dêverá ser oblida
anuência dâ BHTRÁNS, com indicáção dê solução alternâtive ou disponsâ de realização da mêdida, o qual deverá
ser mantado no estabelêcimenlo,
- Náo é permitida a entrada ou saída dos veiculos pesâdos (inclusive prestadoÍes de serviços) com circulaçào em
marcha à ré e a ltilizaçãa da5 vias Co enlornc pal3 rpanobras e estacionâmenlo, mesmo que lemporária
- Evilar impaclar o tránsrto durânte âs operaç6es de carga e dêscarga, respeitando as regras de tÍânsito local e
eslabelecendo horáÍios mâis adequâdos visando nao comprometer a fluidez da via.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

- Realizar medidas pâra prevenção e combate â incêndio, por se tratâr de âlividadê potencialrnente geradora de ísco
de segurança. Pâre comprovâr â rêâlização dessâs medidás, dêverá sêr mântido em vigor laudo técnico elaboíado
por profissional habilitado que ateste as condições de sêgurança, prevenção e combate a incênd os ê pánicojunto a
anolaçâo de responsabilidade técnica; ou auto de visloíia do Corpo de Bombekos - AVCB conlemplando análise
sobre a alivdade em licenciamento e sua relaÉo mm as outras, caso existem ne mesma ediÍicaçao (Lea 11.181/19,
ârtigo 178 e Anexo Xlll).

Atividade: REPARÂCAO DE CALCAOOS, BOLSAS E ARTIGOS DE VIAGEM

- Adolar procedimentos para gêrênciámênto dê Íesíduos sólidos. como sêgregeção, econdicionamenlo,
armêzenámento, transporle e destinação final adequadâ de âcordo com â lêgislação específica, por se tratar de
atividade potenciálmênte geradora de rcsíduos sólidos espêciais o dê saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo Xlll).

Atividade: REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EOUIPAMENTOS PESSOAIS E
DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS AI'ITERIORMEiIÍE

- AdotaÍ procedimentos para gêrenciamênto de resíduos sólidos, como sêgíeg6ção, âcondicionamento,
armazenamento, lranspoíe ê destinação Ílnal adequada de acordo com a legislaçâo específica, por se tratar de
aUvidade potenciâlmenle geradora de Íesíduos sólidos especiais e da saúde (Lei 11.181/19, artago 178 e Anexo XIll).

' Para o funcionâmenlo dâ âtividade, deveráo ser âtendidâs âs normâs saniláriâs, âmbientãis, de segurânçâ
acessibilidâde e posturas, além das orientaçôes constantes nêstê documênto.
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- Nos empreendimentos situados em leÍrenos com írenle para logradouros de permissividade de usos difeÍenles, o
acêsso ao empreendimeflto por via na quâl o uso nâo é peÍmitido é condicionada a parecer Íavorávêl da Subsecretana
de Planejamento Urbâno - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no aí. '10 da Porleria SMPU 028/2020 (L6i
11.'181/19, artigo 176, §5o). lnformâÇóes sobre como solic tar o parêcer da SUPLAN podem sêr obtidas êm
servicos.pbh.gov.br, no link hltps J/se rvicos. p bh - gov. br/sêrvlco s/i/5f 1 59ffagd 56 SÍ-/ c4d4e2 9e6

De possê do parêcêr fevoráv€l ao acesso pela viâ no quâl o uso náo é permitido, solicitâr o seNiço de Consultâ práviâ

mânual pârâ que essâ informacáo seia incluída na consulta de viábilidêdê ê consêquêntementê no Alvará de
Localizaçáo e Funcionamenlo.
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- Câso sêiâm utilizados lerrenos adjacêntês ou com írêntes para outre(s) via(s), devêrá sêr rêâlizada consultê de
viabilidade pârâ os demais índaces cadaslrais e endereÇos- Havendo resultados negativos, é necessário verficar a
possibilidade dê EXTENSÃO DE USO conforme §§ 40, 50, 60 e 70 do artigo 176 da Lei 11.181/2019 Caso haja
extensão de uso, a possibilidadê de acesso ao empreendimonlo pêla viâ pâía â qual â atividade náo sejâ admltida
devêrá ser âveliada medianlê rêquerimento de consulta pÍévja manual.
- Em caso de edmcaÉo condomanial, o alendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é dê
totai responsabilidede do lic€noedo-
- Em imóveis de pÍopriedade públice, o exercicio da ativídade soírentê pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso ematido pelo órgão proprietário do imóvel.
- O âlvará de locâlazação e íuncionamento deverá ficar afixado em local vrsivel e de fácil acesso à íiscalizáÇâo.
(Decreto 14.060/2010, ârtigo 6', pârágÍafo único)
- Todas as edificáçóes dêstinadas ao USO COLETIVO culâ íinalidade seja comerciâ1, serviço, industrial ou residencial
múltiíamiliaÍ deverão possuir Laudo Téônico dê sêgurençe, emitido por profssionel legalmenle habiltado, com a
rêspectivâ ARÍ ou RRT, q!e aleste a eficrênciâ do Sistema de Prevenção e Combâle a lncéndio ê Pânico (Decrêto
11.998/05).
- Â emissão de ruídos. sons e vibraçóes em decorrência de atividades exeÍcdas êrn âmbienles conílnados ou não, no
Municipio de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, criléÍios e direlrizes estabelec dos pela Lei n' 9.505, de 23 dê
jâneiÍo de 2008 que dispõe sobre o controlê de ruidos, sons e vrbraçôes no À,lunicipio de Belo Horizontê e dá oulrâs
píovidénciâs. Conforme disposto em seu (Art.2"t lnciso la lV)é pro bida a emissáo dê ruidos, sons e vibÍações,
produzidos de Íorma que ponhâ em perrgo ou prejudique a saúde indivrduai ou coleliva; cause danos de qualquêr
nâtureze às propriedâdês públicas ou privadâs; cáuse incômodo de qualquer natureza; causê perturbaÇão âo sossego
ou ao bem-estar públicos; ullrapasse os niveis Íxados nesta Lei. A imissáo de ruídos acime do limile permitido pode
gerar penalidades (LeiMunicipel 9.505 de 23 dejâneko de 2008). Se no fuluro forem constatados incômodos ou o não
atendimento aos limites estâbglêcidos pela menclonada lei, medidas de âdequação deverão ser implementadas.

^ - A ativadade deve ser erercida dentro dos limitês da árêa iníormade, não sêndo permjtida â utilizâÉo de espaço
público, como calçadas, prâÇás entre oulros, êxcêlo nos casos dê oblenÉo de lic€nÇês especificas para tal (mesas ê
c€deires, toldos, etc).
- Caso o rmóvelpossua Areâ de PÍeservaçáo Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d'água em leito
natural e/ou a 50m de nascenle ou insurgência d'ág!a, solicilar âvaliâçâo da SMÂIA. Neste caso, deverão sêr
observadas as disposiçõês rêíeíênle as áreas dê prêservaçáo permanêntê (APP's) constantês na Lei Federal n'
12.651 de 25 de maio dê 2012 (Código Florestal Federal)e Lei Êstadual no 20.922, de 16 dê outubro de 20'13 (Código
Florestaldo Estado de lMinâs GêÍais).
- Estabelecjmentos quê revendam ou íâçam uso de gás liqleferto de petróleo ou similãrês são obrigados a implântâr
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.21U2411, anigo 1").
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constanles processos de consolidação e adequação,
podendo, o Êxecutivo promover a qualquer lempo sua retiÍicaçáo tolal ou parcial. Portanlo o endereço conslânte
nesse documento podeÍá ser alleÍâdo, caso se enquadre em âlgum critério de âdequação (Lei Municipal n.o

9.691/2009, artiso 41 ).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obte. licenÇa especiÍica junto à Prefeitura,
coníorme Código de Posluras (Lêl 8.616/2003, aítigo 281). Para obter informaçóes sobíê licença de engenho de
publicidâde, âcessê o link: httpsJ/s€rvicos.pbh.gov.br/sêNicos/i/5e6a7597eâ9b0e547c484d9e

Paía a instâlaçáo de toldos no âÍastamenlo Írontel ou no passeio obter licença de toldo junto à PreÍeiiu.a, conforme
Código de PostuÍâs (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter iníormações sobrê licença de toldo.

- O exercício da atividadê não residenciel deverá ocoÍêr êtô conformidade com os termos do alvará de localizaçâo ê
Íuncionarnenlo, especialmente aqueles Íeferentes ás âtividades licenciadâs. à árca ulilizada e às rêstÍiÇôês ou
condiÇóes específicas de Íuncionamento. Caso haja alleÍação de alividade(s), áÍeâ utilizada. endeÍeço do
estabelecimento, ou demais condições que eslejam €m dêSecordo com as informâções conslantes neste documento,
dêverá seí providênciado novo alvârá de localizaÇão e funcionamento (Lei 11.181/19, ârligo 339, §'3).
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Â áúslknáde d6r. ddilMb p.d. *r E,ifiedá pdô oRcód€ - brrÔ @ b !n
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.§. DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇAÉ pfp.-rl ez
acesse o link: https://servicos.pbh.gov.bÍ/seNicos/i/5€6fb6acêagbo€547cd7016c FOlllA') /4?
- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exeícício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras ê compensatórias atribuídas a elas pela Lei 1'1.'181/19 ou no processo de
licenciâmênto !rbânístico ou âmbiêntâ|, bêm coíno com o atendimento às condições de seguranÇa previstas na
legislaÇâo peíinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4').
- O munícipe é responsávêl pêla vêrâcidâdê dâs iníormaçóes poí ele píeslâdas ao Executivo (Lei 11.181/19, aÍtigo
346 § 3.).
- O consumo humâno de águâ potável somenle pode sêr realazado poí meio do sislema público de âbâstêdmento dê
água (COPASA), náo sendo permitidâ a uülizâçáo de Íonles âlternâlivas de água para consumo humano como poço
tubulaÍ, cacimbâ, nascenle, enlre outros- (Lai Fed€íâl 11.445/2007 e Lei Municipel 7 031/1996)

Alvârá liberado mediante âprêsêntâÇáo dê Laudo Técnico pâra Sislema dê PrevenÇáo e Combate a lncêndio e Pânico,
inclusive com apresentaEão de ART.
Alvará liberaCo coníorme informaçôes constantes no Exlralo da Consulta para Enquadramento Arnbiental Ticket:
31 .0012291412022-35. Código de Acesso: H79W92, por se(em) atividade(s) classiícada(s) como de Alto Rasco
Ambienlal I nôs lêrrros dc Decrêto Municipâl 17.762/21

Enquanto perdurâr â pandemra de COVID-19 (Coronavírus), as atividades exercidas em questão deveíão também
atender às rêstriçóes de hoíários e exigências de funcionamenlo descntas no portal

' -- httpsJ/prefeitura.pbh.gov.bíreâberlu.a{ê€tividâdês nos lermos dos an€xos I B ll do Decrelo n' 17 .361 , de 22 d@ mao
de 2020, e dos aÍtigos 3o e 4o do Decreto no 17.32E, dê I d€ abriide 2020.

+Ée
üi1Ê-.:!i

ocurenlo válido ale a d.iâ de wl dáóe rnd'€da
A âutêni {ilâdê d€sb dodrnátô p.dâ Ér v.,iftád. p.lo ORCod. .ô Ldo ou rc .iê
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ffi Tribunal de Justiça do Estado de Minâs Gerais

BELO HORIZONTE
PROC"UJ "z'
Foll].A ) /4't

CERTIDÂO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que revendo os Íegislros de distribu ção de aÇão de NATUREZA CiVEL nesta comarcâ. âté a
presente dãta, nâs eções específicâs dê Concordatâ Prêvêntivâ / Susp€nsiva, Falênciâ de Empresários,
Sociedades Empresáriais, I\ricroempresas e Empresas de Pequeno Porte. Recuperaçáo Extraiudicial,
Recupeíâção Judicial, NADA CONSTA êm tramitação conha:

Nomê: ELO CRRIAÇOES TEXTIL LTDA \
CNPJ: 33.948.013/0001{6

A presenle certdâo NÂO EXCLUI a possibilidade da existência de outrâs âçõês de natureza d versa daquelas
aquimencionadâs

Obaervaçóes:
a) Certidão expedida gratuitamente afavés da inlernot, nos lermos do c€put do art. 8ô dâ RêsoluÉo 121l2010
do Conselho Nacional de Justrça;

b) a iníormaçâo do númêÍo do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da c€rtidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c)ao destinâtário cabê coníerir o nome e a titularidadê do número do CPF/CNPJ iníormado, podendo
coníirmâÍ a aulenticidade da Certidão no poÍlel do Tribunâl de Justiçâ do Estado de Nlinas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pêlo prazo de 3 (tíês) mesês âpós a suâ expediÇáo;

d)esta Certidão inclui os processos fisicos e eletrônicos, onde houver srdo implantado o Processo Judrcial
Eletrônico - PJe, o Sistemâ CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistemâ Eletrónico de Execuçáo UniÍ cada, tendo a
mêsma vâlidâde da certidáo emilida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Coírum, do
Ju zado Especial e da Íurma Recursal apenas da comarca pesquisada com exceçâo do SEEU, cuio sistêma
uniÍcãdo abrange todas as comarcâs do Estadoi

e) A presênle cerlidão não faz referência a periodo de anos, !ma vez que sonente se referê à existência de
feitos judiciâs em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisedo, conforme ProviÍnento 355/2018 da
CorregedoÍia Geral de Jusliçâ-

BELO HORIZONTE, 04 de Julho de 2022 às 08:59 \

códlqo de AuÍenticação: 2207-0408-5925-0500-3348

Pâ.a vaLdaÍ êsts csíidão, ácosse o snio do TJMG (M.tlmglus b4 em CeÍlidão JudiciaUAUTENÍICIDADE DACERÍ|DÃO
/aUÍENTtcaçÀo 2 i.lomando o @digo.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhasls). Oocumento emitido por processamenlo eletÍônico. Quâlqler
emenda ou rasura geía sua anvaladade ê será considêrada como indicio de possÍvel adullerâÇão ou tenlativa
de frâude.

'l de1

CenÉào solichêda êm 04 dê Julho dê 2022 às 08:59 \



ELO CRIACOES TEXÍ L LTDA

CNPJ 33.948.013/0001-46NRE 3121272586-'1 316007795s,1

SORFEC REFORMAS E CONSTRUCOES EIRELI

BELO HORIZONTE MLNAS GERAIS

Oata do alo constitutivo em Junta Comêroâl: I7l06/2019

Encenamento do Exercicio

Termo de Abertura
FRoc'.rnl-*
F}LHA)/z-L

Junra Comercialdo Estâdo de Miíãs Gsrárs
Êste Lavro loi prot@ol.do $b o." 221055 137-5 no d,a l,r/02/2022 Os dados de autenlr@çáo eslãô 6niidG no Íemo de Aule.lrcãção que

deverá seÍ vâ idâdo @nloíme iníomaçó6s ffilales do reno

DIARIO

Quanlrdade de págrnâs

311122421 11i0212022

CPF Noma Função cRc
063 940 136-84 FLORIBAL ÊRÁNCISCO XAVIER

014 4r0 486-50
THIAGO LUCAS DE ÂLMEIDA

SANTOS [rc08!r008,!0

pág Junta ComeÍôár 1/32

Dâdos da emprêsa

I nscnçào N.4unicipal

Assinante(s)

Dados dg Livro

NuÍneío de o,dem l3

lor,r l"srrt.,*



Eúpr{: ELO CR! çoES rExrrf r.',ID

aiYPtr lt94a0l3l0m1-46
ilâhÍxo àcúro €m: lll112021

B L nço P^rRrHonrar

Roc.!44
orsromüuDrDc r}:Drrr

üLR(,mE ÀDAURIO6 A ÚíA

P TRrüoüO t&u@

1ffffi;&oLHA:-)/s-

ÊLOÂIVÀI FRÁNCISCO X,AVIER IHIÁ6O LUC,{s DE 
^L|,!EIDÁ 

S^NÍ{X
R€9. no CRC MG sotlo No. MG-039004/G0

Junta cmercraldo Esiâdo dê Min* Geíâis
Esle LNÍo íor pÍolo@lôdo sob o no 22/055.137-5 no diâ 14/02/2022 Os dâdos de autenrcaçào esláo cônndôs no Têmô dê Altentr€çáo qle
deverá sÍ valÉaóo conlorme lnÍomâções cor'slânlê§ do mê§mo

pág Ju.lá Cômérc a 4/32



ErPresa: EI,O CRIÀçOES TEXÍIL LlDÀ
3 :l . ! 4 I . 0 1 3 / 0 0 0 I 46

DEn{ONSTRÀçÀO DO RESULTÀDO DO EXIRCÍCrO úr 31/l2l212l

Folha: 0005
00c3

PRoc Á z
çgvlÀA )J3!R'CEITÀ O9EiÀCIONÀI SRUIÀ

(-) DÊDoçõrs DÀ FacirrÀ

RE<rrrÀ o?E!ÀcroNÀ! r,iQorDÀ

L DESPESÀS

OI'TRÀ§ RECEITÀ§ E DESDESÀS

DO IÀ E CS!!

(=) IISU,,IÀDO I,IQOTDO DO l,lIRCiCIO

rr Llourm Do !&ctcro

!.!.i

Juôlá Come..lâl do Esiádo de MinãsGeíâÉ
Esle LivÍo lôi proioorado sob o n. 221055137 5 no dia 14/022022 Os dâdos de âutent@Éô êstão @ntidc nô Tefro de Allertrcâçáo qle
dôv6rá sô. váJidado cdlomê iníofráçõê Énstãôlês do n*hô

pág Junrã CômercÉl 5/32



@ Contnde§f:r..: .',.
LLO CRIACOIS Tf,XTII, I,TI)A

C\PJ: ll.9:18.013/0001-t6

Demonslrações das i\,Íutações c1o Palrimónio Lícluido

Ei€rcictus lindos em -11 dc dr/.mhro dr 2lr2l

lyoLt.t q)psn\ tedn, d.e|. qmrda rndkadn de.utru lnn )

PRO]'.azr'! -'o
'lili,lHnçHx-t ,'"

sddN ên rl d. dezcmbm de 1020

^juies 
d. exdciciG atrteÍioG ideniÍcâdôs m :0: I

Resulrado liquido do c\friod

sddoscmrr de d.zêmrrm d.l0lr

B.n Ê0 rrLi. ll,l! Dr.rfl, ôtlrl0ll

DehÍ.. úb rs pcnards lc', qucs Li]nÍmasó6aqüi.onrids. sio reÍdadenas e m.Eponst,' i7o poÍ rodas ehs

I.I O 
' 

RI {'OI]S TIXT]I IIDA
Ft oRtvÂL FtuÀ\ctsco x'{vlER

De.lm,. Í,h s rrf.s di l. , qn. !r ,Àaôm,ções âqüic.fii&i ftnüei, a d@uneiúçào qDê irêfoieftrgu

'rll;i!d lx.À dc Âln,.id, S,trtÀ

CRC:014410 48ó S0,vC CPf 01,1410.411ó-50

Junta Comercaldo Eslado de Mlnas G€rais
Este Livro Íoiprctocolado sob o n' 221055.137-5 no diâ 14102/2022 Os dados de autenlicãção esláô co.ldôs no Têrmo de Autenlcação que

deverá sêÍ validado @nÍome infomâçôê§ cônslântes do mesmo.
É»

pág Junlâ Comercia 7/32



Termo de Encerramento

Periodo de escr luÍaçáo

,^n^",ffROC..rE)14

Fo.]t[)tit'

ELO CRIACOES TEXTIL t-]DA

NIRE: 3121212586-1 CNPJ 33 948 013i0001"46 NIRE AnleÍior: 3160077955-1

SORFEC REFORIíAS E CONSTRUCOES EIRELI

l,lunlcipo: BELO HORIZONTE Í!lINAS GERAIS

DIARIO

3 11i02t2022

Ouantidade de págrnas:

o2ta12a21 31i1212021

32

Pêriôdó de rêtiíéôãô

FLORIBAL FRANC SCO XAVIER063 940 136 84

014 410 486 50
THIAGO LUCAS DE ALMEIOA

SANTOS
Conlador |v1G089008/00

Junla Comerc âldo Esrado de iúin.s Gerâis
Este LivÍo Íorprorocolado sob o no 221055.137-5 no dia 14/02/2022 Os dádôs de âulenll€çáo estão conlidos no Termo de Aulenlcáçáo que

deverá sÍ vâlidâdo conÍoÍmê inioÍmaçoes constântes do mesmo.
íí*i

pág Júnlã Cômerc ê132,32

Dado§dà€tfipÍesâ

Assinanle{s)

CPF Nome Funçáo cRc

Dâdos do Livro



PRAC'.U.I.zv-
FOLP.^.)t?t-

§1I!I[PtE§ Dêclaração dê Informaçôês Socioêconômicag ê

Fiscais (DEFIS)Ltttoflal

1. Idêntificâçâo do CôntÍtbutntê
CNPJ l,latriz: 33.948.013/0001-46
Nônê .dore -!i.lr EIO CRIÀCOES TEclIL l,tDÀ
D- - oe'-ber uro o l\PJr 11/06/2019
Rêgime de Àplraçào: êoÍpêtêíciâ
optânte peIô simples Nacional: Sia

1.1 CNP., da. Fi.Iíais Preeêntee ne.ta <lêclalaÇáo

1.2 Cohtribuinle declara que pê@nêcêu, durdtê ô ânô dê 2021, 6d êfêtuar quatquê!
àtividade ope!àcionãI, nào ola!àcionâI, finúc6i!. ou pãtlimníál: Sir

2. Infomaçõês Econônico-Fisêâis cLà Pe§§oa ,Ju!ídi.ca

Cc.'.o. lê cc. j .- -

Quâitldadê dê êmprêqados .o iniciô dô pêiiôdó àbranqidô pê1a

Quantrdãde de enpregedos no frnal do perlodo abrangidô pêIá

Recêità prôvenie.te dê ex!ôrtaçáô direta

l,ú.ró supêrior aô limitê dê qúê trata ô 51" dô árt, rto dã resolucâ.
CGSN n" 4 de 30/05/2Cor, no periodo abralqido po! esta declalaçáo

Tôtal de qãntiôs liquidôs ãuferidos êm ôpêiaÇõês dê rêndâ váriáwel

R§ C.0o

R§ !, OO

2.2 IdêntifiêaçÃo ê RêndiEêntÕs dÕE Sóêi6s

Númêro dô Recibo: A2.A1,22A41. 049A561-5
página 1

CPF do sócio: 063.940.136-84

NOre: FIORIVÀT IBÀNCISCO XÀVIER

Númêrô da ,êc1araçãô | :19480132021C01
À-.e ( ",- | ). )8.o4-A .t 002. L B0

Dêc1a!.Ção o.iginBl Exêlcício 2022 Àro-calêndálio 2021

?êri.do ãL,râisic. pêiá !êclâ:acã.: Orl01/202L a 3!/L2/2O2f

2.1 Recêita proveniênte de exportaçào por @ió dê coúêlciáI exportêdoEâ

aliP- là :.rLêr.itrr ê:p.rtádôrá

R; 0,00



PRoc..Esl-zL
FoLâA:.)2v-

!êrcenrtrnl de pàrtiêi!àçào dô sócio Ào calital sô.iàl da êmprêsâ nô

2.3 !.!c.!tuat d. prllicipâção ú cotá. @ t.lourâria no càpit.l
soci!1 dâ êq.e6a (t)

2.4 0oàçõ.5 á Ca8pânhâ Elêito!âl

Noe do Bênêfrciálio

3. lnfo!úa9ôee Ecorôrices ê fiacais aLos Est.àê1êciÍúáítôB

Estábê lêc iiênro : 33.948.013/0001-46 0r: r.G

EsroqL)Ê lri.ia: j.r f,.,1.ao abrangrdo pêi: iê. RS 10.142, 90

Rs r9.8r8,88

RS 80. i81, 12

R§ 9.6?5, 96

'i.Ld1 lÊ.:r:ra:1as i. peri.c. êhr.n.,rd. F-âli

R§ 0,00

R5 0,00Total de êntradas dé melcadorias por transfêrênêia pala cômercializaçêo
ou industriá1izaÇão no periodo ab!àlgido pela declaraçao

Tolal de sôidas de he!êadorias Por trânsferêncià parâ comercialização ou

indusrrializàçâo no periodo ábrán9!dô pela declàraçâo



PROC. ozsJ t2-
FotflA.)tel

tôt I d. .ít!..lt. iDt !.atàduãiE IÉ! Irl

tot l d. sâidâ3 inlÊ!êstàduais por !!

OF

vãtor dô Iss ,êtido nâ fontê aô ano-câIêndálio, po! Àíunicipiô

úl tauicjlpio

Prêatàçôe. de Sêryiços dê Co@icaÇão

UE oncle o .êdiço loi pr.atâdo raunlctpio oDdâ o .êftiço foi
pr.at .!o

Info!ruÇõê. Bôbrê prêstaÇão dê gêryiços dê t!ãnspolt. ct. c.!gàs iDtê!6stâd!âI ê/ôu
inlêmuniêipâI, ê dê t!ãnsporte in!.@Dj.cip.t . iot.!..t.du.I .tê prssàgêiloÉ autolizados
no inciso vI do art. 1? .te L t23 cd . â.rú âubrtitutçào tributália
vàtor tor.l do frête:

oF d. o!is.! uulj.cÍpio ondê Bê iniciou a valor dà
p!.stãçáo do a.ryiço P!êstecàô (R9)

4- htoú.çô.. .iÀ R.c.pçào fLÀ D.cla!âçio
Dêta ê ,rôráriô dô :rársmissàô dr DeclàràÇ;o: 16l02/2022 19,31t02

Nifr.r,, (1. k.,-i h.: 02.01.22017.01190361-5

Àutencrcaçào: 33128.94583,80002-13803



FoLtlA')*t-

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa ELO CRIACOES TEXTIL LTDA; inscrita no
CNPJ sob o número 33.948.013/0001-46, sediada à R SANTA MARTA, No 85, Baino São
Gabriel, Belo Horizonte/ MG - CEP:3'1.980-440; Íornecêu-nos o material abaixo especificâdo:

ITEM DESCRTÇÃO QUANTIDADE

1 Camisa personâlizada 1.500 Und

lnÍormamos ainda que o Íornecimento foi executado dentro dos padrões de qualidade e
prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado por WALTER DALBERT CAI\,4ARGOS
SILVA, Diretor Proprietário da empresa Dobra Camisetas Personalizadas Eireli.

»<

E DOBRA

WALTER DALBERT

CAMARGOS

SILVA:0979583I607

Atsinôdodê Ío,ma digilàl pôr

WÂL'IIF OÁTBERT CAMAFGOS

S|LVA 0979583 r 607
Dàdos 2022.01,1408:20:42 {100

WALTER DALBERT CA,.IARGOS SILVA
Diretor Proprietàrio

Dobra Camisetas Personalizadas Eireli
CNPJ: 30.1 52.838/0001 -61

Endercço: Avenida Elias Ánlônio /ssá, no 85, Bairro Candelátia
Belo Hoizonte/Minas Gerais - CEP: 31.570-010

Telefone: (31 ) 98576-3808

o {n) 9E75E.0.{24

! Gu 1457.E135
r .ontátoôd,õbÍà.àmisetar.com.br

I Ay Elia! Ântôoro lssa. E5 CÂnóeláriã - Eelo Hori?onte I MG

CEP:31.570{10 i CiIPJ: lO.l52.ElE/0OOl ó1

Belo Horizonte, 13 dejaneiro de 2022.
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e 0
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33.948.013,',0001-4ó

DESTI]i{r'.iRro/R!jMr r ] \'r r

30.151E38'0Cr0l 6l li 0l 20ll

li 0l :0::AV ELIAS ANTONIO ISSA. 85 I1.570-010

\t(i

IÚBRA ('A]\1ISI] TAS PI]RSONALIZADAS EIRELI

O IIORIZO\TE

0.00

0.00 0.011 0.00 0,00 l(,.950.00

0,00 l(,950.00

TR{\SrORt \r)í)R\(n.l \fl.s rR^\Sr,oRr \»o§

0 - Fmilcnlc

D1r'OS DO PR()t)t l() Sr:

powêrêd by N otteÍdolo



PROC'p+cJ '-
FOLHA.-/;''t

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nomo Civll

JOSE RIBAMAR SASINO OE SOUZA

CPF

B04.881.453-68

CNPJ

41.492.932/0001-86

Noms Empresârial

JOSE RIAAMAR SABINO DE SOUZA 80488,145368

Nomê Fãntasla

RSERVICOM

CapltalSoclel

60.000,00

Situecão Câdaatral Vig6nte Oata da Situeção Cadeslrel

0t n4t2021

EÍldereÇo Comercial

CEP

65085-071

BeiÍro

ANJO DA GUARDA

Logradouro

RUA TUNISIA

Munícipio

SAO LUIS

26

UF

Complemênto

OUADRA H

Sltuaçáo Alual

EnquadÍado na condiçâo de À,4E|

Pêííodos dâ Enquadíamênto como MEI

PeÍiodo lnício
1'pêííodo 0710412021

Flm
31t12t2022

Atividades

FoÍma dê AtueÉo

Estabelêcimenlo Íixo. lnteÍn€t, Po(a a porla, postos móv€rs ôu por embulantes

Ocupação Prlnclpal

ComeÍciânlê independente dê equipamêntos ê sup menlos dê nformáüca

Atlvldade PÍlocipal (CNAE)

Ocupaçõos Socundárias
Sêrigraís1â publicilário independente
Comeícianie independenle de artigos

Comeíciânte independenle de eletrodomésticos
ê equipamenlos de áudio e video
Encádêrnâdo(â)/plâslifi cádo(e), indepêndente
Papeleiro(a) indep€ndente
Técnico(â)de manutenç€o de compLrtadoÍ
independenle
Locado(a)de máquinas e equipâmenlos oâÉ

Atividadês Sêcundáriâs (CNAE)
18'134/01 - lmpressão de matêrial para uso publicilário

4763Si 02 - Comércio varejistâ de ârtagos espoÍtivos

4753-9/00 - Comércio vârejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo
1822-9/01 - S€Niços de encademâçáo e plaslificaçáo

4761{/03 - Comárcio varejista de aíigos de papelaÍia

9511-8/00 - RspaÍação e manutenÉo de computiadores e de
equipamentos periféricos

7733-rl00 - Àuguêlde máquinas e êqurpamentos para Gscrilóno

Dálâ de Abertura

07t44t2021
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\ Costuíetoíâlde rouoas. sob medida.

4789{/05 - Comércio vaÍejisla de produtos sêneantes domissanitários

4742-3100 - Comercio varejista de mateÍ,alelétrco

4751-2/02 - Rêcarga de cartuchos parâ equipamentos de informática

1813-0/99 - lmpressáo de materialpara outros usos

4322-3/02 - lnstalação e manutençâo de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilaÇão e refrigeração

59'12-0/99 - Atividades de pós-produção cinemârográfica, dê vídeos e
de programâs de teevisão náo especificadas ânteriormênt€
1412-6102 - Confêcção, sob medida, de pêçâs do vestuário, êxcêto
roupas intimas

escnlório, indêpendentê
Comerciante ndependente de maleíiais de
construÇão êm geral

Comercanle independenle de produtos de
limpeza
Comerciânte independente de mâtenal elétÍico

RecarÍegâdo(a) de cártuchos paÍa

equipamêntos de inÍoímática, indêpendente

Serigrâíistâ independênte
lnstalado(a) e reparador(a)desistemas
centrais dê arcondicionado, de ventilaÇào e
refrigeÉção, independênte

Edito(a) de vÍdeo. independênlê

4744-0/99 - ComéÍcio vaÍêj sta dê materiais de consttuçáo em geral



Termo de Ciência e Rêsponsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e LiSdlQGúe,,r/ ;;-
Funcionamento FOLHA:_I : a,;

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos íequ;sitos lega s exigidos pelo Estado e pêlâ Pí6Íêituíâ do
Munjcípio pâra â dispensa dâ êmissáo do Alvârá ê LicenÇâ de Funcionâmênlo, compreêndidos os âspectos sânilários,

ambientâ s. tnbulários. d€ segurança públice, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçóes ao lso de

espaços púbticos; âulori2o â rêelizâçáô dê inspêqão ê rlscâlizâção no locâlcle exerclcio dãs etividadês parâ llns dê
verificaç€o da observáncia dos reíeridos Íequisitos; e declaro, sob as penâs dâ lei, ter ciênciâ de que o nâo âlend mento
dos requisitos legais exigidos pelo Estiado e pela Prefeitura do Município poderão âcanetar o câncelâmento deste TeÍmo
de ciênciâ e Responsabilidadê com Eíêito de Dispensâ de Alvârá e LicenÉ de Funconarnênlo.'

' OeclaraÉo pÍestada pe o êmpÍeendedoÍ no ato de registro da empresa

ATENÇaO: qualquêr ràsurã ou m

Estê Cdlifrddo 6mprov. 56 ir8.rlçóêô, â1vará, I 6ças € ã snuâção dê ênqudÍâmnlo do 6mpG6ário nâ @nniçãô de M d@mpeeídedor lndiv duá|. Â
sú â@it qlo êsiá cúdici@.d. à !êdf€éô d6 6uá ãln6nl c,idâdê ná lnl*nát, no êMeeçor b!À'1Í4eirsEjE EsellEllJlrEts§lr0§3dp.
cerrfcsdo milLdo m bâse nâ Re$ruçáo nc 59, do 12 <r. âgoslo de 2020, do conitê p€É Gêstãô de R€dê Nâdúa pàá ã simdii.âéô do Ráoi6rb ê dã
L<âlizaçio de EmpE$s e Nssó.'os - CGSIM.



CNH Digital
Depaíâmemo Nacronâl de Trâns(o

PROÇ'.s"sl_2a
FOLHA:_/31e_

QR CODE

t

SENPNO / DENATRAN

N rÊ-1r5tÉ:l
f*'*-:--.lt',,ii1:.1

E
Oftumento Nsinado com calicado dEitá êm conío.mdade
com ã Medrda PrNjsóriã .o 2200.2/2001 Sua val dade poderá
eÍ conliímada por me o do pÍolrama Asmadd Ssprc.

Âs onentações para nsblaÍ o Assinàdor Se'p@ e EàÍzar à
vâiidaçâo do dôcumenro dig alesrão dEponive s em.
< híp:/&wwseeÍo govb./ssinador-d gilal> opção Vâldâr

í,f it1i:-.l

I

M
A

i'"'.".." r,----- ---- ]

Lt..l



a9!0Ti22, A9 43

Aprovado pela lnstruÇão Normaliva RFB no 1 863, de 27 de dezenbrc.Je 2018

Emitdo no d a 09/07/2022 às 09:41:36 (dala e hora de Brasiia).

PROC:1sJ=2_

HA: l.tn.:

*

REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

4t.492.932/0001.36
i.ATRIZ

õoupnovlrre oe NscRtÇÀo E DE srruaÇÃo
CADASTRAL \-

.rosE RTBAMAR SABTNO OE SOUZÁ 30433145363

RSERVTCO|I|

cÓorco E DEsRrçÀÔ ÔÀ Á_NrÔ^ÔÉ :.oúM ca PRrerPe
47.51-2.01 - C.mérclo v.Ejl.L 6.pel.llado d. .qulp.o.nlo. . ruprlm.ílo. d. lnÍ.rm.tlc!

CóÔI6 E DESICIÔ O^S ÀfuD^OES ECONôMIAS *CUNOÂiE
2r7.a23.00 - Coh&6ro v.E l.L d. nEt rl.l .lólrko
95.1í3{0 - Rôpárâ(io. mnut nçao d. @mpur.doo.. d..qúip.m.tor p.riíaricos
í3.i3-o-oi - lmpô..áô d. roiDÍiâlp.râ u.ô publ'crÉÍto I
í4.i 25-02 - CoílGçlo. .ob í.<lld., d. Fsü do ú.ruaâo,.r6to Í@p!. iír'nr.
,.33-i -00 - Àugu.l d. trúqulE . .qulp.mnla p.n etitório.
l8r2{-{,i - S. ico. .l..Éá.L6.(áo. plalifiecao
t8.13{,.t 9 - tnpí?66ào.b Írâa.Íiál párâ oqlío. (l'o6
59.12{,{l - 

^tivida<r.s 
(b Í,óê-ÊoduÉo cimmto!.fio, d. üd6 . d. p.o!r.ú.r d. i.l.vlnô nlo ..r|!m..d.t

47.51-2.02 - RêcáÍlF.L c.Íruchô. prô.qulFÍ.n!o. ô híolrnaüc.
4312-342 ' ln3t l.ção . 

''HuLõ9to 
d. dd.mr. c.rtr.ls d. á, @ndi6ion.do, .t v.ntilâÉô ê eírigêração

47.63{-02 - Coménio varcjista d. anisc *poni@
,17,5$9.{X, . Comércio v.rcjist .rp!ci.li...lo d. .l.trod@Ô.li(u . .quap.m.nlo. d. á!.llo . vld.o
47.61.0-03 . Comárclo v.milat d..rd!o. d. p.p.l.íi.
47.,1,{,{,§9 - CoDórclo vrEil3t d. Nt rLl. .L co..rirção .n gff.l
47.894.{,5 . CméEio varcjista dê p.odutc a..dítG d,omiis.núrio§

213-5 - Empíesário (lndividúal)

RTUNISIA 26 OUÂDRÂ H

65.085-071 sÀo LUrs

JRSÁ8rNO.2021@GirÀrL COM (98) 8456,5426

0f1041202-l

MÔÍIVÔ DÉSTÚÀÇÀÔ CADÀSNAI

oarÀoa s ruAçÀo rsP.chl

Pág nâ. íií

rÍ
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MtNlsrÉRto DA FÂZENDA
Sêcrêtâriâ dâ Rêcêitá Fêdêrâldo Brâsil
ProcuÍadoria€eral da Fazenda Nacional

cERTtoÃo NEGATtva DE DÉBtros RELATtvos aos rRtBUTos FEDERA|S E À olvtDA
ATIVA DA uNÉo \

Nome: JOSE RIBAMAR SâBINO OE SOUZA 60488'145368
CNPJ: 41.402.932/0001{6\

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e anscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem e ser âpuradas, é certiÍicado que
não conslam pendênciâs em seu nome, relativas a créditos tribulários adminisÍaclos pola Secretaria
da Recêita Fêderal do Brâsil (RFB) ê â inscíiÇôes em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazendâ Naconal (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento malriz ê suas í;liais e. no caso de ente Íederalivo, para
todos os órgáos e fundos públicos dâ admrnistraÉo direla a ele vinculados. Referê-se à siluaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN 6 abrange inclusive as conlribuiçôes sociais previstás
nas alineas 'á' a 'd' do paÍágÍafo único do arl. ll da Lei no 8.212,de24 dêjulhode 1991.

A aceitaçáo destâ cêrtidão está condicionada à veriÍicação de sua âúlênticidade na Inteínet, nos
endereços <httpj/ríb.gov.bÊ ou <http:/,vww.pgfn.gov.bÊ.

$
Certidáo emitida gratultamente com base na Portariâ Conjunta RF8/PGFN n" 1.751, de 211012014.
Emitida às 21:48:33 do d ta 2510212022 <hoíe edeta de Brasílie>.
Válida alé 2410812022.

Código de conlrole da certidáo: 9683.415F.F774.4048
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento,



13t0T122, o5:5o Consulla Rêgu ar dâde dÕ Empregador

PRAÇ:i4!-22
FOLHA:-I- PPr

§Ât.HÂ
i]lIr.1 :r_trlli,aê !É!:EPÁi

Inscriçãoi 41.492.932/ooo1'86
Razão socialJosÉ RIBAt4AR SABINo DE souzA 80488r45368
Endêreço: RUÁ TuIlTIslA 26 QUADRA H / ANlo DA GUARDA / 5Ao LUIS / 1.4Á /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acimô identificâda encôntrâ-sê êm situâção regulàr perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CeÊificado não servirá de prova contra cobrançâ dê
quaisquer débitos referentes â contÍibuições e/ou êncargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validadet1g/Oi /2022 a 07/OA/2022

Cêrtlficâção Númerot 2O22O7O9O35111,1A49O77 5

Informação obtida em 13/07/2022 05150143

A Lrtalização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autênticidade no sitê da Caixa:
www,caixa.gov.br

htlps //mns!lla-crf.caixa.gov.brcons!hâcri/pê9eíconsullaEhpr€gadorjsÍ 1t1

Ccrtificado de Regulàridâde
do FCTS - CRF

I
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CERTIDÃO NEGÀÍIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

oitenta) dias, contados da data

Nome: JOSE R]BA}ÍÀR SÀBINO
CNPJr 41 .4 92 . 93 2 / OA0L-86
Cêrtidâo n" I r4102830/2A22
ExpediÇâo: 09/05/2A22. às
vár ida.te: 05/11/2A27 - úOI
de sua expediÇão. '

08:08:28
(cento ê

Cêrtifica-se que úosE RIBÀYÀR SÀBINO DE SOUZÀ 80{881{536
ErlrÀrs), rns.r:ito(ô) Í:c CNPJ sob o n' âL.492.932/0Oô1-A6,

(MÀTRIZ E

§Ào coNsra
q

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhrstas.
Certidão em.itidâ com base nos arts. 642-À e 883-À da Consolidação
das Leis dô Trabâ.Iho, acrescentados pelas Í,eis ns.' 72.440/2C7L e

73.46'7/2071 , ê no Ato A1/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
0s dados constantes dêsta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certrdão atesta a emprêsa em relaÇào
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão dêsta certidão condiciona se à verificação de suâ
ôuLenticidade no portal do Tribunal Supêrio! do Trabalho na
Tn e ner ( h t t p | / / r, w w . L s t . j u s . b r )

certidão emitida gratuitamente.

rlrEoRríÀÇÂo rvPoRrÀNtE
Do Banco Nacionê1 dê Dêvêdores Trabafhr-stas consLam os dados
necêssários à identificaÇão das pessoas naturars ê juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quantô às obrlgaÇôes
êstabelecidas em sentenÇa condenâtória transitada em jufqado ou êm

acordos judiclais trabalhistas. inc.Lusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou â recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execuçâo de acôrdôs fir:mãdos perante o Mrnistério PúbIico do
Trabalho, Comissão dê Conciliaçào Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão Legal, côntiver forÇa executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Ce.tidão: 063601/22 Data da 2510412422 10:32:og

lnscriçãoEstadual: 126g22gfi CPF/CNPJ:414929320001861

Razão Social: JOSE RIBAI\,4AR SABINO DE SOUZA 80488145368

EndeÍeço: RUA TUNISIA, 26 QUADRA H CEP| 65085071 - ANJo DA GI.IARDA

Telefonê: (98)84565426 Município: SAO LUIS UF: N4A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelôs arligos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19/1212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacional), não conslam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeato passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fâzenda Pública Estadual o direito da cobrânça de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Vâlidâdê da Cêrtidãoi 120 (cento e vinte) dias:2310812022/

A autentacidade desta cerUdão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://poíal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUIÍAMENTE

Data lmpressâo: 27 tA4t2O22 07:30:10

ÊR00. .,J ^ ,.

rôLHA:_l_zr
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UF: N,,IA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA 
,

N" Certidãoi 028080/22 27 10412422 07 :30146

lnscrlçãoEstadual: 126922918 CPF/CNPJ:41492932000186/

Razão Social: JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA 80488145368

Endêreço: RUA TUNISIA, 26 OUADRA H CEP: 65085071 - ANJO DA GUARDA

'. TeleÍone: (98)84565426 Municipio: SAO LIJIS

CertiÍicamos que, após a tea|lzaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 29h211962, substanciado pelos aítigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

I
validadê da Certidão: í20 (cento e vinte) dia§i. 25lOBl2O22. l

A autenticadade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereçoi
httpi//porlal.sefaz-ma.gov.brl, cl cando no item "Certidóes" e em seguida em "Validaçáo de Cert dâo Negativa
de Dívada Ativa".

cERTtDÃo EMtfl DA GRATUtTaMENTE

Data lmpressão: 27 tA4l2A22 07'.30146

PROC:g:.!=,,
iôLHA:)22

Data da
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SECRETARIA MUMCIPAI DA ÊAZENDA

CERTIDÃo NEGATIVA

Nrimero dâ Certidão i 00(n6979362022

va]1idadet25/a8/2022 I

cERTIFIc^Mos or,E ATE A PRESENTE DA]A NÀo coNsrA DÉBITo FISCÂL RELATÍVo 
^ 

pESSoA

\. luRíDtcA. pEscRrrA ABArxo. RrsERvÂ,sE o DIREITo DE A FAZENDA MUNtcrpAL cogRÁR DivrDAs
Pô§TFII IÔR À,]t FNTF 

'ÔI\,íPQôVADÁS 
HIPóTFtF PRF VI TÀ Nôt Án a:Ôs Ân F LíÁ nÂ I FI Á rÂ0 nF

DÁDos DÀ PEsso.â,JUxÍDrcA

Inscrição Municipa} 98283308

taáo sodáLlosE RTBAM^R sÂBINo DE souzÁ rolasras:oa \

95118OOOO - REPARACAO L MANUTENCÁO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFERICOS

ENDEFT4O DE LoCÁTJZACÂO

Logradouo: RUÁ TUNISI^

CNPJ: 41.492.93 2/000 r 86

ÂTff IDÂDE EcoNôMtcA Pfl NCIPÂL

Núúero: 26 Complemento: QUADRÂ II

Bailro: ANIO DA GUÂRD^

Mrmicíplo: SA0 LUIS M^ CEP:65085071

A presente certidâo, sem conter rasuras, lem sua eficácia até a data de validade acimâ informada,

tendo sido lâvrâda em são Luis (ue), em zz de abd.l dê 2022 ?s ol:ao,)sob o código de

autenticidade no 3D98Áf 88óBFB096O6O020L7B40B2B22L

A autenticidad€ d€stâ certidâo podêrá s€r confirmada na lntemet, em
v.hr

"NÁo E VÁUDA A CERTIDÃo QUE CONIIVER EMENDA§, RASURAS OU ENTREUNHAS.í

,Á
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2022
ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

tNscRtçÁoMUNtctPAL CPF/CNPJ

98283308 \ 4'1.492.932t0AA146

RAZAO SOCIAL

JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA 80488145368

t{OÍÚE FANTASIA

R SERVICOM

LocalrzÂçÃo r scRçÁo [íoBtLÁRta

R TUNISIAOUADRA H N'2ô ANJO DA GIJARDA
65085071 -SAO LUIS-MÀ

NÚMERo DE coTTRoLE

921202223/.2991

CNAE Principal e Secundárlos
951 l OOOOO . REPARÂCÀO E MANIJTENCÀO DE COMPUÍADORES E DE EOIIPAI.IENTOS PERIFERICOS

I313M1M . IMPRESSÂO OE MAÍERIAT PÁFÁ USO PUBIICITARIO

1ô130'OO . IIJPRESSAO DE MATERIÀI PARÂ OUIROS IJSOS

132290.@ . sER\,1(os DE ENC^DÉRNÁÇÀo r pr-Âs rlrcácÂo

REsrRrçôEs
Este conlÍibuinte eslá autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigados paÍa func onamenlo e exercicio das
ativrdades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrlçôês ao uso de espaços públicos, acessibilidedê e de seguranç3 san táÍia, aítrbiental e de
pÍevençào contra incêndios e pánico. O contribuinle reconhecê que o não atendimento a esles reqursitos
acarretará a suspensáo e ã cassação subsequênte do AlvâÍá de Funcionamento, nos lermos da legislação
vigente.

NOÍA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VIS|VEL E ACESSíVEL À F§CALIZAçÂO,

t cóDtco DE aurENTtctDADE:
v aLtDAoÉi 31t12t2022 2862,|89F602A7099O4964F6E3F557A12

fá
s

L
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TJSiA PROC c/Í!-.*
FôLI{A: lvq

CERTJUDONE.SJDFRSL - 281 42022
Código de validação: EAE53B96C7

Nú mero da guia. 22057 30 1 00 1 28427 1

USANDO da faculdadê que me conferê a Lêi. CERTIFICO a rêquêrimento de
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e
Comércio, a partir do dia primeiro (10) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (20'12) alé o
oia treze ('13) do més de julho (07t do ano corÍente. constatei NÃO EXISTIR'I distribuiçào de
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência
civilcontra: JOSE RlBArtlAR SABINO DE SOUZA 80488145368, inscrita no CNPJ sob
n" 41.492.932/0001-86.\ CERTIFICO Ínalmente que a Secretâria de DiskibuiÇão é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O reÍerido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente Certidâo na Secrêtaria de Distribuiçâo a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Eslado do Maranhão. Eu,
Anselmo de Jêsus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de Sâo Luís
Matrícula 100073

lOBSERVAçÂO:
O CNPJ constante neslâ ceÍlidão Íoi informâdo pelo solicilanle. Sua litularidâde deverá seí conlêíida pêlo ntergssado e
deslinaláÍo Os fêrios oÍiundos da VaÍa de lnleresses Diíusos e Coletivos teráo sua competência vinculada às Varas Cives
e/ou Fâzenda, de acordô côm os litiganles. As consullas íoram íealizâdas nos sistemâs Thems PG e Procêsso Eletrônico
Judiciat (PJE) e aBRAi,lGE soMEt{rE Às vÂRAs coituNs oo TERmo JUDlclÁRlo DE sÃo LUts. Esta ceíldáo rêÍà
valdade de sessenlâ (60) dias (art. I 98 do Código de Normas da CGJ ) e emitida em urna únicã v a medianle cód go de Selo
Eelrônico Judiciâl. sêrlr íásuras ê mêdianle assinatura êletÍônica do s€tuidor (aí. 199 do Codigo de Nomâs dâ CGJ c/c ârr 7'
da ResoluÉo-GP n" 38/2022) Esl,a ceÍlidão Ío expedidâ nos termos da Resol!çâo-GP nô 38/2022 e ã âulenticidade do Sêlo
de FiscâlizaÉo EletÍônico Jldicial será obieto d€ conÍeráncia poÍ qualqusr inloíessâdo, que poderá conslllar a valldade do
selo ê o dêlalhamênto dos respeclivos alos prâticados no sitio eletrônico do TÍibunald€.Jusl çã do Maíanhão por meio do link
httpn]lsêlos lma.lusjf medianle ô prêenchimenlo do código de validaÇ€o do sêlo ou através dê âphcalivo leiloí de OR Code.

Fórum D.s.mbargâdoÍ "SaÍn€y Costâ"
Avenida ProÍ Câdos Cunha, ín, Calhâu. Sáo Luis/MA - CEP 65076-820 - Fon€ (98) 3194-ítg / 5408

Documenro assinadô SÃo LUiS , ENTRÀNC|A FTNAL, 1s/07/2022 10 57 (ANSELMo DE JÊSUS CARVALHo)

CÊRIJUDONE-SJDFRSL - 2E 142022 , Códlgo: EÂE53896C7
Vêlrde o documenlo em ww llmâ lus.b/vêlidadoc.ph!

PODER JUDICIARIo oo ESIADO DO MARANHÀo
CorÍogêdoria Geíal dâ Jusliça

SecrelaÍia Judlcialde Dislribulqáo do Fórum de Sáo Luis



fu srMPLEs DêcLaràção Ànuar do 
"r*ftRoC 

aa!22-' 
FOLHA:-/ '215-r{ÂcroN

2. Rêsúo da DeclalaÇào

INSS

INSS ICMS rss

t,

a\ /2a2) 55,0Ü 1, 00 t,00 a'l ,0c

ah/2a)1 55,00 1, 00 J, LC .Á1, l0 61,00

I

55,00 5,00 61,00

a9 / 202t 55,00 1, 00 5.00 61, !!

l:,1 :5,00

:/2C2- 55,00 1, 0!. r, ac

tJà: r,00 5,00 61,00

3. InfoGções Socioêconôricàs e aiscaig

Recibo de Entrêga da DeclaraÇão Original
i._.:1. rl.f ,,,ri,:. L,.1ã r.._1. L i.: Oal04/202a a 3L/r2/2021

1. InfolMçõês do Contlibuint.

4. Inforhâçôes da R6cêpçãô da Declâleção

.NIJ

a1. a92.932l0001-86

01/04/202L

Data dê opçào pelo

o7 /04/202L

:r|l

valor da leceiLa bruta to!a1 dê comércio, indústria.
trâasportes inte )unicipals e interestaduais e

fôrnêcimento de rêfeiçôes

R5 2r.500,00

valor da leceiLa bruta total dos serviços pres!a.iôs de

qualquêr natureza, erceto transpo!tes intêrmunicipais ê

r§ 3t.254r,0c

Possuiu enp!êgado durante o periodo ablanqido pela Declalação? Não

Datá ê aorri,tio.le Iraísnissào dÃ Dêclàraçào

06/0:/20r2 19:5l:18

llúmlo do Rêcibo

02 0 r ? 2 0 6 5 0 0 5 9 32 8 0

4'i'-43.49451 .2929':

1u.......",.,",
lro", *rro** sÀBrNo DE souzÀ 80488145368



SIMPLE§
Gerado em 28/0í2022 t0:38:20

PGME|veÍsão (3.8.1)

lnformagõês do Contribuintê

cNPJ 41.492.932/0001-86 Oata de Abertura no CNPJ: Oll04l2l21

Nome EmpÍesariâl: JOSE RIBAI\,,IAR SABINO DE SOUZA 80488145368

Ano 2021

A$Ítll2A21

Dala de Aplllação INSS tcMs Totâl Oâb da G€râÉo Valor óo DÂS tf rlo DAS /Ipo
o5t11t2421

18:23 00 R$ 55,00 R$100 RS 5.00 R$ 61 00 05t11t2021
18 22 59 R$ 30,50 07.08.21309.9031477-9

PGMEI- 1'Qlota Não

05t1112021
18 23100

R§ 55 00 R$ r.00 R$ 5,00 R$ 61,00 05111t2021
1A:22:59

R$ 30 50 07.08.21309.9031480-9
PGMEI- 2' Olotâ

ost11!2021
19:24:22 414929322021444003 Náo RS 55 00 R$ r.00 R$ 5,00 R$61,00 o5h 112021

1A 24:22 R$ 30 50 07.08.2r309 9033085-5
PGMEI- 1'Oúôlâ Sinl

ost1'112021
1A:24:22

414929322A21040AO4 R$ 55 00 R$ r.00 R$ 5,00 RS ô1,00 a5t11DA21
18 24:22 R$ 30 50 07.08.21309.9033087-1

PGIúE| 2'Quota

19101t2022
14:1810

r, I ,1:.2lr32 2 0.r I l4 !rt )ic RS 55,00 R§ 1.00 RS 5,OO RS 61.00 PGME

19t01t2422
14 18 10

41 492932202144nO45 RS 55.00 R$ 1.00 RS 5,00 RS 61.00

tNss tcMs lss Totâl Dats da GerÊçào M do DÂS / Tipo

4149293220210500A1 Não RS 55.00 R$ 1,00 R9 s,00 R$ 61.00 o5t1112021
1A 22 59 Rs 61.00 07.08.21309 9031494-9

PGMEI - Quota Ún ca
45111t2021

18.23:00

2011212021
10 33:12 4149293220210500A2 Náo RS 55,00 R$ 1.00 R§ 5,OO RS 61.0U 20t1212021

10 33 13
R$ 30.50 07.08 21354 3563410-6

PGNIEI - li Quola

24t1212021
10 33r12

4149293221r21050003 R$ 55.00 RS r.00 RS 5,00 R$ 61,00 20112t2021
10 33:13 RS 30.50 07.08.21 354.3563437-8

PGMEI - 2'Ouolâ

14tO112022
17:57:45 414929322021050004 Não R$ 55,00 R§ 1.00 R§ 5.00 R$ 61,00 14101n422

17:57 46 R$ 30.50 07.0E.22014.568691 8-0
PGMEI - 1'Ouota

L
Não r-

14ilD1t2422
17 5T 45 41492932202105000s RS 55 00 R$ 1.00 R§ 5,OO R$61,00 14tO'|2022

17 57 46 R$ 30.50 07.0E.22014 568694 r-4
PGMEI ' 2à OLrola

14t0112422
1T 57 4A

414929322121050007 RS 55 0C R$100 R$ 5,00 RS ô1.00
'14t01t2422

17 57:48 RS 30 5C
07.08 22014.5687003-0

PGMEI - 2. Ouola Não

ExtEto do PGMEI

Documânlô ds AíÍsêâdacáo - DAS

414929322021040001

414929322021444OO2

SiÍ'

PGMEI

-U
t,
o
o
§:\
k
rN



4T4929322021050006 R$ 1,00 R$ 5.00 R$ 61 00 RS 30,50 07.08.22014.5687002-1
PGMEI - 1. Ouota

19t01t2022
14:17:43 414929322421450409 Nào RS 55,r10 R$ 1,00 R$ 5,00 RS 61.00 19t01t2022

14:17:43 R§ 30 50 07.08.22019 0996709 9
PGI\IEI - 2. Ouota

19tO1t2022
14:17 43 414929322021050004 RS 55.00 R$ 1.O0 RS 5,00 RS 61.00 1910112022

14:17:43 RS 30,s0 07.08.22019.O996700-5
PGMEI 1'Ouola

19tO1t2022
14118 10 414929322021054010 RS 55.00 R$ 1.00 R$500 R$ 61.00 19101t2022

14 18111
RS 30 s0 07.08.22019 0997864-3

PGMEI- 1" Ouota Snr

19t0112022
14 18 10 414929322021054011 RS 55.00 RS100 RS 5,00 R$ 61,00

'19101t2022
14:14:11 RS 30,50 07.08.22019 0997867-8

PGÍllEl - 2r ouôtâ Sm

RS 55 00 14t0112022
17-57:48

dê Junhol2O2l
Do(rimsnlo ds Arr€câd€ção - OÀS

Bôôaflcio tNss ICMS Total Valor do DÂS No do DÀS / Ípo
10t08t2?21
23:46 09 414929322Q210ÍiOA01 R$ 55 00 R$ 1,00 R$ 5,00 R$ 61.00

Dat8 da

1010812021
23:46:10 Rs 61,00 a7 _o8.2 1 222.6A97 94 4 - 1

PGIíEI

301OBt2O21
18:32:55 414929322A210e0402 RS 55 00 R$ 1.00 RS 5.00 R$61,00 3010812021

r8 32:54 RS 6t 00 47. oa.2 1 242.58 1 7 A1 7 -5
PGÀiEI Nào

30to4t2021
18 33.39 414929322021060003 Rg 55 0C R$ 1.00 RS 5.00 R!61,00 30loü2021

18 33:3S R$ 61 00 07 .oa 21242.5820357-9
PGI\1EI Não

ost1|2021
18 23:00 414929X22021460004 Não RS 55 00 R$ 1.00 R$ 5.00 RS61.00 ost11t2021

18r22:59 RS 61.00

o5l'1112021
1A 24:22 RS 55,00 RS 1.00 RS61.00 o5111i2021

1A'24 22 R$ 61,00 07.08.21 309 9033090- 1

PGIVEI Sn,

tNssBa da ApuraÉo ICMS rss To&l tuts óa G€rêção ValoÍ do DÂS N' do DAS / Tipo

1010812Q21
23:46 09 R$ 55 00 R$ 1.00 RS 5.00 R$61.00 1QtOBl2021

2346:1A R$ 61.00 07 _08.21222 6A97945.0
PGIi4E

30104t2021
18:32:55 R$ 55.00 RS 1.00 RS 5,OO RS61 00 3o144i2021

1A 32 54 R§ 61,00 07.08.21242.581 7855-8
PGIVEI

41492!322021070003 Não30t44t2021
18:33:39 RS 1.oo R$ 5.00 RS 61.00 3íJ14412021

1a 33:39 RS 61,00 07 .44.21242.582038,!.-6
PGMEI

05111t2021
18:23:00 4149?9322021074004 RS 55.00 R$100 R$ 5,{J0 R$ 61,00 05t1112021

18:22:59 R$ 61,00 07 0a 21309 9031494,1
PGIlIEI

05111t2021
18:2422

.r rl!rJr r22a2r'r_!45 R$ 55.00 R$r00 RS 5.00 R$6r.00 0511112021
1a:24:22 RS 61 00 07.08.21309.90331 15{

PGMEI
1'1o

o9t11t2021
20:53:07 414929322021474006 R$ 55.00 R$1oo Rg 5.00 RS 61.00 o911112021

20 53-07 R$ 61,00 07.08.21 31 3.2979532-8
PGMEI -

2At12t2021
10:33:12 414929322021474001 R5 55,00 R$ r,00 RS 5,00 R§ 61,00 20112t2021

10 33r13 RS 61,00 07.08 21354.35ô3476,9
PGV]EI

't5t02i2022
22:1T 15

414929322U21070Ct8 RS 55 00 R$100 RS 5.00 RS 61.C0 151O2t2022
22:17:15 RS 61.!0 07.08.22046.004597G7

PGMEI ü

Peíodo Julho/2

!voo
I
lr.Págira 2 de 4

14101t2022
'17:57:44

07.08.21309 9031496-5
PGI\IEI

414929322021060005 R$ 5,00

DocuÍn€nto d€ Arrscâdação - DAS

l,14929322021Q7QOA1

4'14929322021014002

RS 55.00

Não

Não



23t02t2422
17 10 24

I

R$500 R$61,00 RS 61,00 a7 0a 22054.2644111-1
PGMEI

1|03t2A22
09:39 07 R$ 40.38 07.14.22074 1220U3-2

22R$ 55 00 17: lO 24

dô U o21

Docum€nto dê ÂnocadaçÃo - OAS

DâlÊ da Ap'rrEÉo Bên0í610 INSS ICMS tss Totãl Data d6 Geràéo VâloÍ do DAS tl. do OAS / Tbo Pâgo

414529322421040001 Náo RS 1.0010toBt202',l
23:46:og RS 55 00 R§ 5.00 R$ 61 00 10t04t2021

23 46:10 R$ 61 00
o7 .aa.21222 6897946-A

4149293224210A4002o5111t2021
14r23'o0 R$ 5s,00 R$ 1,00 R$ 5.00 R$ 6r.00 o5111t2021

1A:22:5?
RS 61 00 07.08.21309.903151 1-2

PGI\4EI

414929322021t9t\tA3 R$ 1.00o5t11t2021
18t?4 22 R$ 5s 00 R$ 5.00 R§ 6r.00 05t1112021

18:24 22
R$ 61,00 07 08.21309.9033 t20-7

PGI\,IEI

41492932202'10AOAA4 Não R$ 1,0009t11t2021
20 50 52 RS 55 00 RS 5.00 R$ 61.00 0911112021

2A:50 52
R$ 61.00 a7.oa. 2 1 3 1 3.297 A254 -4

PGÀ,IEI

414929322021040445 RS 55,00 R$ 1.00 R$ 5.002At1212021
1Ot3312 RS 61,00 2U12t2021

10.33 13 R$ 61,00 07.08 213í.3563504-A
PGMEI

41 492932202 1 080006 RS 55.00 RS 1.00 R$ 5.00151422022
22:17:15 RS 61 00 15|OZ2A22

2217t15 RS 61 00 07.08.22046 0045982-0
PGMEI

414929322421044447 Não R$ 55.00 R$ 1.00 R$ 5.0023t02t2022
17:10:24 R$ 61.00 23t022422

17t14:24 R$ 61.00 07 .44.22454 26842154
PGMEI

de S6têmbro/202 í
Docrim€nto d€ ArÍscadâdo - OÂS

Bomído rirss lcMs Dsta da Gêraç5o Válo,r do DAS N" dô DAS / Tlpo Peeo

o511112021
18 23 00 414929322021090001 Não RS 55 !0 R$ 1.00 RS 5.00 RS 61 00 o511112021

18 22:59 R$ 61 00 07.08 21309.90315't5-5
PGMEI

05t11t2021
18?4 22 414920322421A9OOO' Não RS 55 00 R$ 5.00 RS 61.00 0511112021

1424:22 RS 61 00 07 08 21309 9033134 /
PGMEI

o9l1|2021
2At50:52

41492332202- !90003 R$ 55 00 RS 1,00 R$ 5.00 R$ 61,00 09111120?1
20 sO:sZ RS 61 00 01.o4.2111 3.2978257 -9

PGMEI

20t'12/2021
10:33 12

414929322421490004 R$ 55 00 R$ 1,00 RS 5.00 R$ 61,00 2U 1212021
10.33r13 RS 61,00 Niô

15tOzt2022
22:17:15 414929322021A9IJ005 RS 5s 00 R$ 1,00 R$ 5,00 RS 61,00 15t02t2022

22:1715 RS 61,00

23t02t2022
17:10:24

,t !.t :. L! 2 ,. -,. N;O RSlOO RS 5.00 RS 61 00 23tg2t2022
1710:24 RS 61,00 07.08 22054.26a4220-0

PGMEI Não _'l_

T-T
Peíodo 'I

-o
uo
c)

Eil
lr.,I'

Documonto de AíEcadaÉo - DA§

BênêÍÍclo INSS rssICMS Íoial Dâtâ dE G6raéo N" do DAS /-Tipo

414929322021070009 Náo 
I | *r, oo

R$ 1,00

07 08.2r354 ]563532-3
PGME

07.08.22046.0045985-5
PGMÊI

RS 55 10



ost1112021
18 33 37 414929322021100001 RS 1.00 R$ 5.00 R$ 61.00 RS 61 00 07.08.21309 9044751,5

PGi,IEI

20t'1212021
10 33 12 414929322021 100002 R$ 55.00 RS 1.00 R$ 5.00 RS 61.00 20t12t2021

10 33:13 R$ 61.00 07.08.2 1 354.3563593-5
PGMEI

1410112022
17:57:45 41492932202r 100003 R$ 55 00 R$ 1,oo R$ 5.00 R$ 6r.00 14t0112022

17:57:46 R$ ô1.00 07.08.22014.5686945-7
PGMEI

14t01i2422
17:57:48 414929322021 10aOA4 Náo R$ 55,00 R$ 1,00 R$ 5,00 RS 61,00

'14tol12022
17:57 4A

R$ 61.00 07.08.22014.5687006-4
PCIVEI

1gto\Qa22
14:21:10 414929X22021104045 Não RS 55,00 RS 1.00 R$ 5.00 R$ 61.00 19t0112022

14r21 10 R§ 61.00 07.08.22019.1004993 6 Su

R$ 55 00
,)511112021

18 33:3ô

de Novembro/2021
Documsnto de Ân€câdâçáo - DAS

LHa dâ ÂpuÍâçáo tf Ap('façáo B€n€íÍclo INSS ICMS Det dâ êôlâçào ValoÍ do OAS ú ao ols I rtpo

14t01t2022
17 5T 45 4'14929322021 1 1AnA1 Nao R$ 55,00 R$ 5.00 RS 61.00 14t01t2022

17.57 46 R$ 61.00 07.08.220 14.568ô950-3
PGMEI

uta1t2022
17:57-48 414929322021 1 1AOA2 Nào R$ 55,00 R$ 1.00 R$ 5,00 R5 61.00 1410112022

17 57 48 R$ 61.00 07.08.22014.5647008-0
PGMEI

25n112022
23:30 20 4149293220211 1AOA3 R5 55 00 R$100 RS 5.00 R$61.00 25t01t2022

23:30.21
RS61 00 07.08.22025.8750938-0

PGMEI

2310212022
17:1O 24 4149293224211 10001 lts 55 00 R$100 RS 5.00 R$ 61,00 23t02t2022

17:10:24 R$ 61.00 07 08.22054 2684234,0
PGMEI

Pôíodo de
Doolmenb de AíE dâÉo- DAS

Valor do DAS No&DA§/TlpoBon€fldo rNss tc|rs '.lsA Tobl Data da GêrÉcão PagoMs dâ ApuBçào

07.08_22025.E75094G1
PGIVE414929322021120001 R$ 55.00 R$ 1.00 R$ 5,00 R§ 61.00 25t01t2022

23 30 21
R$61 002510112022

23:3A:20

07.44.22054.26431624
PGMEl414929322021124042 Não R$ 55,00 R$1oo RS500 R$ 61.00 23t02t2022

17:09 ag R$ 61.00 Sm23tO?12022
17 09 48

' Válorês sêm Acréscimos Legais.

'Ír -L
o7
-*,8

IL
F:h

tss

R$ 1,00

Não



SIMPLES Eírato do PGMEI
GeÍado srn 2BlO5l2O22 OA:37:24

PGME|versáo (3.8.1)

lnformâçõer do ConHbulnt6

CNPJ: 41.492.932/000T-86 Data d6 Abenura no CNPJ 0710412A21

Nomê Empresanalr JOSE RIBAMAR SAaINO DE SOUZA 80488145368

Ano.2022

Peííodo de u Janeircl2022

Crsta dâ ÂpuÍãção BônôÍÍcio tNss ICMS tss Totál Data da Vâloí do DAS

. DÀS

No do DAS /
15t92t2022
22 09 53 4'1492932202201DOO1 RS 1.00 R$ 5,00 R$ 66,60

'15t02t2022
22:Ag 53

23tO2t2A22
1T',l134 Não R§ 60 60 RS 1.00 R$ 5.00 RS 66 60 23102t2022

1711:34

07.08.22046.00403?6-4
PGMEI

07.08.22054.26866?3-1
PGMÊI Sm

R$ 66,60

R$ 66,ô0

Pôrlodo dê FovarciÍol2o22
Do.uÍnonlo d6 AÍÍ€câdâção - DAS

Data da Ápu.eÉo BônofÍcio tNss ICMS ISS Total Dát6 dâ Goíaçáo M do DAS / Tlpo PâSo

15t02t2022
22:09'53 41492932202202A041 R$ 60 iio R$ 1.00 RSSOO R$ 66,60 15t42t2022

22:09 53
RS 66 60 07.08.22046.0040329-9

PGMEI Não

414929322022'J20042 Nào R$ 1,001110312022
12:31 46 RS 60.60 R$500 RS 66.60 11t03t2022

12:31 46 RS 66,60 o7.oa -2207 a. I 7't 7 929 -3
PGMEI

41 4929322022í120403 Não RSlOO1310512022
12 43:51 RS 6u.bu RS 66 60 1310512422

12:43:51 RS 66,60 07.08.221 33.1083548-9
PGMEI

14iO512A22
224r:09 414929322022020404 RS 60.i,0 R$ 1,00 R$ 5,00 RS 66.rio 14t05t2422

22'41:49 R$ 66,60 07.oa _221 34.24c33A 1 -O
PGI\,IEI Sirn

de

Docum€nio d€ ÂÍÍôaiJôçto - DA6

B€n6ÍÍcio INSS ICUS rss Totsl Data da Gêrsçro fló do DAS / Tiro
11t03t2022

12:31:46 414929322022A30041 Não R$ 60,60 R$ 1,00 R$ 5,00 RS ô6,ô0 11t03t2022
12:31:46 RS 6{i,60 07.08.22070.1717943-9

PGMEI

-rl

131O5t2022
'12t43:51 RS 60.60 RS 1.00 RS 66.60 13105t2022

12'43:51 R$ 6ô,ô0 07 08_22133.10a3s82-9
PGIVEI ,-T

1410512022
22 41:09 RS ô0 60 R$ 1,00 R$ 5,00 R$ 66,60 14t0512022

22 41:Ag R$ 66,60

l,noo
E

F'lE
P6íodo d6 ApuraÇáo (PA): Abril/2022

fiÂcrsNÂl

RS 60,ô0

414929322422010402

Não

RS 5.00

41492932202243r)402 Rs 5,00

414929322022030403 Não 07 _08 _221 34.2403383.f
PGMEI Sim



41492$22A22040441 R$ 60 6013t45t2022
'12:43:51 R$ 1.00 R$ 5.00 RS 66.60 13t05t2022

12:43 5'1
R$ 66 ô0 07.08.221 33. 1 083584,5

PGI\4 EI Não

rt,r.r: r 2-t2.r LI r t RS 60 ô0 R$100 RS5OO RS 66.6017rc5t2022
10:05:48

17 t05t2022
10r05:48 R$ 66.60 07_08.221 37.5571A39-O

PGMEI

414929322022040403 Náo RS 60.ô0 R$1oo R$500 R$ 66.6025tO512022
1O:O7 11

25t05t2022
1O:07:11 R$ 66,60 07.08.22145 0900129-6

PGI\,IEI Snl

3I
i8
IF

' Valores sern Acréscimos Legâis.

Valoí do OAStNss tcMs tss Tcdal Dâta da Gãmcào N' do DAS / TIoo
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ESTADO DO MARANHAO
PRLI'EITI, RA III }II('IP..U. DE SÃO VICENTÊ FÉRRER

CNPJ {xj.421. r I9l0{r0l - l,{

ATESTADO DE CAPACI-DADE TEC:!ICA

Por solicitaçào da paíe interessada atesto nos cxatos termos e sob as penas dâ Lei n.'E.ó66/93.

para fins de comprovaçâo de capacidade técnica, que â RSERVICOM - Jose Ribamar Sabino de

Souza 80488145368, inscrita no CNPJ n" 4l .492.932l0üll -86, cstabelecidÂ nâ Rua Tunísia -
Quadra H. n. 26, Ario da CuaÍda CEP ó5.01]5-0?1 - São Luis - MA. é foÍnecedor conlbrrne

CoNTRATO N' 05/2022 - ADESÃO A A'rA DE RECTSTRO DE PREÇOS N' 08/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 08/202I DA PREFEITTIRA MT'NICIPAL DE BOM JARDIM, COM

vigência até 3l/1212022. e de mancira satisfatória e cumprindo correlalDente com oi compromisso\

ussumidos em relação a quantidade, qualidade e dentro do prazo de até 10 (dez) dias. 
ra 

pirnir du

recebimentr-r r.la Ordem de Fomecimento, sendo lbrnecedor de fardameoto e acessúriosóara uso da

guarda municiprl de Sâo Vicente FérrerMA a este atestantc, em anexo cópia do conlralo com

descriminaçào dos ilens, qurmtidades e unidâdcs.

Declaro aindâ, que a empresa RSERVICOM - Jose fubamar Sabino de Souza 804881,15368,

cumpriu com todos os prazos e condiçôes propostos sem dar motivos de queixas e rcclamaçõcs.

Sào Vicenre FérreÍ (MAt. l2 do abril de 2021

1, I

,,"./,.)*^- /,'' /, , ,,,,,
ÀÔRIÁNO MACIIADO DE FREITÂS

PÍeteito Municipal

I



ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura [runicipal de Penalva
Prefeitura l\runicipal de Penalva

Registro de Preços Eletõnico - 4412022

PROC:oul-zz
FOLHA:-/'-gâ

Declarações obrigatórias

Dé.1àBcào d-. ceh.dú6b do Êdúd

o!il.,.q&d.hr.l.l§ôh9d.G

D.dNmBÔvno5fiFk9âÀq*.

o.*.F6fuhbed'Ú@
npdi6 F t úrr.ÉomF'd

rboFEGfuh3b0á.úmoôpdÉrcv6'?7oL
!96,.,Êde,.Li96íd,7&

Ddrs.lmÊfferq!el6d.h.bilbç..!q!Ôâ6dêd4c3úÚds*Êíd.â5,cmÍomp{áoalÔs

Propostas Enüadâs

0001 - Camisa simples s€rigrafada, manga cuáa, em málha PP, í00% poliéstBr, com logomarca de
identificáção dâ S6cretaria Municipal do AdminislraÉo. Em coros ê tamanhos e dâÍnií.

0002 - Camlsa dmdff !.risrafrdá, nranga drt8, m mâlhâ PP. 100% politulsí, com logoÍnarca de idênliÍcação da Sscrstana
Municlaal d6 adminlslrâ!áo. Em core! â lánânho6 adeÍnir.

E:rlilÉLd

#r*
e óiiro"' PU8ti6§
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0003 - Câmbegola polo mân$ cuía, em malha Plq!êr,50§Á âlgodáo / 50% pollási€r, com logornarca dê ldêntif€ção da

6lf{á.cd.q&

0004 - c8ml!á profisslo.al êm bÍ,h, man$ longâ, modêlo 8bêrto Rêndivos: ôrâço§ ê nâ áttuÍa doâbdôrnen. Bolso:01 botso
ftonlal. Corâ§ € râmânho3 â dâinií

§ fuxrms
PU8UC 8

wóc.d.m rb F i'rldaaq! !o pdd&onp6rudk&on§



PFrOC"Él-rb
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0005 - câlça profflslo.a om brim, com cintu,E m€l3do € àlástaco. Rêíôtilos: ábaixo do lo6lho Bol3ôs: 02 bô sós nonl.l3 . 02
tâierâls cotês etamânhôs e dêfnir

0006 - unlím€ pron3soM p6Í. olerricÉtr NR1O, @9oBto poÍ @lçã cm cinürE h6tád€ em êrâ3li.o o ém s mengã ldga

Cãylhr, .on g.âmâúrâ nohin.l óâ ô,0 oz,ryd' €71 g,rn). ÍráLm.nlô áôíchâmâs. Rôfôlivos: nos brâços, nâ alturado sbdornêr
êâbaixo dolo€lho. Camisâ:01 bolso ÍÍoniâ|. Câlç€r02 bolsosfronlâls ê 021ât6Eis. Çor.s€tamanhos a defiÍÍ

0007 - CâfrisâGeoundâ pêle om hâ|tu ftâ com prot Éo sol6r UV + §0. Cor.s 6lam€nhos a dofint

0008 Chápéu suíÉrlân. em ôÍim, ôom cordão ê 6boloador. com apl câÉo da rogo d€ pr6Í6itura ô/o! secÍÊlarb. Tâma.ho

!'ci;;iiÉis
:.: PUEUCIS

À&ládrid*dÔbmábFê3( o.,li',!ÊFl
{hú7d'áffi
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0009 - Col€te Ádmlnislrãnvo. ãn Ecido Bnn, sm mãn!ã, @rãzd mqnnho, cm lôgóôárc. de adêntifieçáo dê s€c.6rãria
Municipal do Adminislragâo, do iado dn.b, @m loromar@ do gov.rno do lâdo @qu6rdo. F*hamenlo @m botáo @r@l
oâíinho m í.on@ e ircllo int€N.as lalê.â13 a.íqiocs. Tmnho! vanâdo6. Mod6lo unBsêr.

G.r m$EcÇÔ6 LD @
Nê @YOI INOÚST@ E COMÊHCO L'DA

J(ti couEFoo r[)§u mFEcçô€6

I.IÁI'{RES DE N^ZAff EME§ AhÀU'O

E di-rÉE

,ri#ã.i
irj.irlrii

r,ír,o."
PUBUC^§

vstlt-rÉ3re &, ,rlíaapN Fr
IÚft''3dodsl@ôáEÓfud

Validade das Propostas

e-0
-rlô

1",1, -
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RANKING DO PROCESSO
Prefeitura l\,4unicipal de Penalva
Prefêitura l\.,iunicipal de Penalva

Registro de Preços ElelÍõnico - 4412022

OOOI - Camisa simples so greíedâ, maôga curtâ, em melhâ PP, 1000Á poliéster, com logomârcá d€
idêntificâÉo da Secrêlâria Municipâl dê Administrâçáo. Em cores e lamanho§ á dellnk. I VeloÍ de
Refêrênciã:33.23

. clNr.cçats iFA EPP

dfE.ÇÔEsEíksôaEEf,

Ô002 - câni§â 3impr6 eÍig.ár.dá, mângâ c!ne. €m mslha PP, 10o% polléatêr, @m logoB.nt óâ kíânÚlLâçáo dâ sêc.êlaa.
Municjpâl d€ Admin skâçáo Em coros e laôanhos a d6frn. I Válôr d6 RêlêÍândâr 33.23

Ç caÀapnrs
Itia clS ffi



PRACsl_;r
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0003 - Camis !ol.polo mahgà curtá, êm malha Prqúet 50%.lgodão / 50% p.lla6t6Í. @m logomaEâ d€ idêntfreçáo da
Secrutaria Mqn cipêld€ AdminlstÉÉo, Cor6 o lafrâíhoE a dofin Í. vàtor dê Êoíô.ância:.13.06

.orÍ.ccÓEs! STLKSCREEN

0004 - Câni.e proí6ionalom brim, manga k'ngs, íbdelo abêno. R6ndivc: bÉço6 ê n. allurs rto àbdômên Bole: 01 b.l&
Ircntâ|, CoEs.l,runhoBâ d€finiÍ Vàlord€ RoÍeréncls: 73,1 1

0005 Calçâ pronssiona êm brin, com cintura m6tad6 em elásti@. ReíeívG: 6bâixo do iGlho. Bol$s: 02 bo sos Íontais . 02
âlêras co6s 6tâmanhos a donniÍ lValorde ReÍsrênoa:6.t.01

0006 - Unilqmo profseonel pá6 .l.lriclsla NR10, @mposlo por 6lça @h ci.ú.á m€tld€ ôE âlástêo e €mi.â mângá loo!á
Bíásjfiád6 âm úma câmâdo ó. tâlido, coo sb€durâ toLl d. botó6a Íro.tãb, côínposlo por a.im 10o% ãlgodro, ATPV 9,1
CâUênf, con grâmáluls nomiiâl d. 8,0 oz./yd: (271 g/m1. T.âi.h6nLo ânü.5em$. Râí€tivos n@ brãço6, n6 rlturâ do abdômBn
e ôbáixo dojo.rho- cámlsá:01 bol.o Íontál- c.lÉ:02 bd§o8 Írontai§ s 02|ât!rãlÉ. Cors6 s lamanhos a dennú | ValoÍ ds
R€íÊÍância: 244,66

0007 . Cafiisâ sâOúndá pêlê êm málhá fria @m pÉtêção sol.r UV + 50. corês 6lánánbos a deÍnh lValoÍde Reiêrêncâ:63,85

8..li':lÊL!

à#3fl;
à;-r*,.*t

u aol,ú*
PUSItCÂS
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FOLHAT_Lur

0006 - Châpéu auíraliano, êm bÍim. com cord5o 6 âbotoâdor,.oin âplicáÉoda lôgo dâ pr6ÍêíuÉ Ê/ou sô.Élanâ- Támánho
único. lv.lor dá R6íêr6nclã: 41,41

0009 - Côl6lê AdminisÍalivo, em lecido BÍim, sêm m.ngà, cor: ezulm.nnho, em ogomare de ide.tiíidçÀo da Sedêtâriâ
Munlclpal dê Admin 6lraçáo do iâdo dneilo, com rogooôrca do goÉmô dô lado @quordo Fechamênlo .oE boláo @r azu
ma.inho ná lrônte e botso inte,m nas larêrels lnferiores. Tamánhos va ados. Modero lnisssx. lV.lor dê Roíorêncià: 53,23

ti !:rí:taril*LÁ

#tri-J_océ- corPf,rsry PüTIG/ll
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VENCEDORES DO PROCESSO
PreÍeitura l\runicipâl de Penalvâ
Prefêitura l\run cipal de Penalva

Regisko de Preços Elelrônico - 4412022

A A DA STLVA FILHO EIRELI I Tipo: EPPISS - LC123: Sim - Documento 40.337.954/0001-09 -
Endereço: RtlA 28 DE JULHO - CEP: 65700000 - UF: MA - MunicÍpio: Bacabàl - Teleíonê: (99) 9880t
4112

oLÊ mÔFxssnMl Eu sPr co(

ÕrGÁ sÉ@b^ pnê aM 4u F
PForEÇÁo sdAÂ w. s c..Es É

coRoÁo Ê so:()Âm. @ aráÇÀo D^

ÍOTAL OO VENCEDOR R$ 34 277 OO

ÍOTALDÔVENCEOOR R$22.400,00

JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZl 8048Ai 4$64 l Íipo: ME - LCl23, SÍn Dooln€.lo ,Í1-.{92.932/000'l-86 - End.rêÍp: Rua
Ílnisiá CEP:65085071 - UF: l,lA - 8-156-S.26

-.- -r:. I I ::.1-,,

!'.lríÊE

ffi,tr
r iáii,i"",:: PUBttcÁs

^ 
rd.ie d'd. io@rum pú s r'iid: m 

'e 
hlE3 e.rúequi6.lddd

ELO CR|ÁCOES TEXTTL LTOA I Tipo: ME, LCr23r Sim Documnto 33.9.1ô.013/0001-46 Enô.Éço: Ru s8nrâ Mâná CEP:
31980440- UF: MG.Munciplô: BêloHoizonte-Teleíoaê: {31)96730-4190



PRoc p,Lel_1<

Valor Total: R$ 128.666.50

rô+14â
i'{}.Íe
É:.1-'',cL

lr áir,"i"t
PUIUCl6
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ATA FINAL
PrêÍeitura l\,4unicipal de Penalva
Prefeilura Àrunicipâl de Penalva

RegistÍo de PreÇos Eleltõnico - 4412022

Dalas Relevantss

Itens Licitados

CÚRITEMM^LUF 16*PÔÚÉ*N
.ÔM LdMRú ÔÉ IBNFrc^GÀO OÁ
sÊcRErdlÀ ruNe{ DE @risrM(Ào

c^rr$ srrãÉ§ sERr*rfaoÀ uds
CURIA. EÚ IIÁ'M PP, IM'{ POÚÉSTER,

s€cRÉr^ú íunrcF4 E ÀD*tri§n^ÇÀb

PRorEçro so(m w + s0. coREs E

crÂP€oÂusÍnaÁNo 8irM,ox\r
coFoÁo E aBôro Do{ coÍpmcÁo DÂ

FÉ aa.roz lsPr Edd (&uâ§& ê !'nm.n6 sE[^D) Él

I ioi á."
AiBUc s

úiid€ úsre ü, /flrdaEúrrdddàóh
Dooído ssúdalMmb io Porld do b@ pôb.5 m ,n0/20r2 & r 6.3 ls.

E,r.:.;: E
/*dt +?r

#ffi

Documenlos Angxados ao PÍocesso
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Mensâgens Enviadas pêlo PÍegoeiro

n 0o.rcó.hdi:rs o @

iL0e.ç,0 abd FE o e'tÊso

A..ln.trr6eful'ibÔíee

4bnÉi@1216@@D
16!.osturoÉ@strEr6&diE
vo.ê ,.!aê! F i@ diro dá ne!@r(à i6 

'bB 
3 45.. e do FoeE ..,:0??

^..&onufuL|ôgúF6védi]á,6d.I.lh.a
.ç-iolh3ÔDlEs4,Óz'

b,o9fuh{úF!1ftÍ6dnl

^ 
ú r,h p€6 i.!c 1É. b únú. p.b ptreáD ,áÉ 2e7e, b J r:6.

cffrN0r@E oÁ sss^o À 3R REÁIEAD

sÊs§^o *iÁ $SFEMA E ENbbo^ ^Au r2ltri 
^s 

ro.@H

sE§sÁô d srrs*rc 
^rê 
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^s 

rlcÍaEs sERÁo

sE§sÀô rd ssENs ÀÍÉ UtERm Gr&n çÁô 
^s 

uoÍA!ÍÉs sEnlo

^M9Dr6 
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^rÊ 
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^doHd;át.l@tdoMgftÍqd.r.É'
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fuúEkú8.Ébbm
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hn.ddedll mL.m 60o0o
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Vêncedores

.LO CÂlffi6 BNL PRôru

bnm'naE.b!1,

ui,ifErússdr ro§.d6Áw$ 6 c6rcÉo

Declaraçoes Obrigatórias

Áüii'À
d*#Ít6
ãüU:l#

r ;oil* 
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rd-.!s&c()e!.úeEód

ord.ãé.ehaie**ríldM

O.d!ÍÀoá. dê Náo.Ehpr.!ô de M.ie!

.*@Fa6ffiiflhf.qEci*qqquúlcdb.'g
.mõr!ÊEÉ5doidift o@i!@dro

ôÉtutu áo endú b.dr.r, qÉ riá .
hip'día,âÉ31Éà.bcl0iÔpÉÉdd,dâ&dê&hrmdíúlpÔ'ed*3

aoÚdoFlzLa§39,di27efulh
rduh.ÉompÉgá'Úoll.Ô&ir3e!,

0.&.!416q,&ôEühift.q4.&&ãí&3ídne!.op6.fuâ,.é§e1.e5.6

Proposlas Enviadas

0001 - camisa simples sorigrafada, manga curta, êm malha PP, 100% pôlléstêr, com logomarcá de
idêntificâÇâo dâ Secrelâriê Municipel de AdministreÇão. Em cor6s e tamanhos â dêÍniÍ

6. CO\fÉCçoES 15s&r @r

0002 - câmis. simpl* s6rio.af3da, mansá curtâ,6m n]âlhâ PP, 100% pollóst6r, côm logoÍrárcâ de ironlificâção da SecrcI8na
Mlnldpáldô Admini8hâçáo. En côrâ6 6 tâmâ.hos â dêíni.

.&!r.44
:1rjâi":
Ê.:+r,*+

,'' 
túl1P4A§
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AM L DE MÊNDo]rCÂ 33.306.397,000r

0003 . Cáú 16à gola polo ôà.qâ cuía, sí ms]na PiqlBl, 50 % a Oodáo I 50% po ióôlê. côó logomáre d€ id6nü,ieÉô dá
Sêcrsrana Mún cipâld€ AdministÉÉo Corê.lahanh.s a dôn.ir

0005 Cálça prolisio.a] .m b.lm, com cinlurâ m.[âdê 6.n êláslico. Rên6üvG: ôbálro do j6lho- BoEo6: 02 bo]so€ íÍo.tais s 02
râtêÉi3 coês 6látunhôs. dâllnir

E'ériEEl

ffil}Í
I 

"oi,l*"PUlUCIS

000.4 ' C€mis profsion.l .m brl , ErEe longa, nbdelo abeÍlo, Refrêüvo3: b€ço6 . nâ alürra do abdômen. Bole: 01 bol&
fronLl. Corêt â iamantEs a dollnir
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0006 - Uníme proíssoo.lpaÉ àlehicÉtá NRl0. composto por calça com crnlu€ ínelade em e âslió. ehis mânga loig€
6níe.ci adi 6m lma @mâdâ dê _éci(io com âb€rturâ tdal de bolôes íronláis, 6mpô.lo po. Bnm 100!Á â godáô, aTPV 9,1
CâUm', @m g6matuE nonhâl dâô,0oz8d: (271 s/nf), Trãlanento ánlicháhâ3. Reílolivos:nô6 b.aços, iá áiturc do.bdómsn
6 ebelxo do r@lho, Caúlsar 01!!)16o lrsnlal Cálç& 02 bolsos lontá16 ê 02 lâtêrâi6. CôL! ! tânâôhos â dofinir

..

0007 Cámile§6gunda pêiê êr malhs Ínã @m proloç3o solar UV * 5Ô Cores e lam6nh6 a deín r

000ô ' Ch.póu aust_aliam, 6m brim. @fi @«,áo 6 ábotoador, @m ãolicaÇáo dã lo9o & pr€íeilurá ô/oú r*6irriã. Temrnho

t iJi,i"":;i ' PU8t.tCt8

vfu.mlbmE&Údaqurpd E,1ir!iFl

Ê§fjt

I,IÁÂCÂ PROPR A M^RCÂ FROFRIA

0009 - Cobr6 Admini6rralivo, cm iêcidoB,im,5.h mang8, cor: azulóârinho, @m logomsí€ de iiê.rf@çáo dá S6cr.lariá
Muni.ipar dê AdminbkaÉo, do rado direito. com lo€omarca do governo do lâdo esquordo FEhãn6nio @m botão @r sur
mã.inho.a lr€nte 6 bol8o anl€rnô nâ6lateÉis inÍ€íioros, Tamanhoe vanadc, Mod€louni656x.
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Validade das PÍopostas

c F .ôNrEcçóEs LB Pp
tsN.AÂYülN!§ruEqErcloLro^

ÇoEs E slr( SCREE LTDÂ

Lances Enviados

000,l - Camisa simplos sêrigrafada, manga curta, om malhá PP, 100% poliéstêr, com logomârca dê
idsntifi cação da Secrgtaria I\,lunicipal de AdminisÍaÇáo. Em corês e tâmânhôs â definir

/.30.3.À€D arB.eihJ. d4wiD dêq!âdi rc rBà
ssncaÇao sóá$

ldubnorhfurÍo:6].,?!,21.4]15

n.23 iqa@) 07e59ê4@r.1 -Ro*.Íoor@

F.a d. ÊáFô F.*ns
gddoPlwfu!d..&i.á4,.

Nds Fc.d tr 53. diiio rd6 Ê,á/dú. M,irLÉ e Â aó
n*d e P@ un h do Rt 36 m ímh â m6 êâhl

EÇolNaEoútuELFão

I corás
Pú8!cÁ6

8idrc|eí§.,dd.4uM,pdd&*FFfu
bneFe&lErqi6EÉÊdÔ%@]PÉ6,xÚ@2*lô619

àS.atlf
àI+9i4X.
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,tFn12!6LtIê

eàsRÉdq'Ed1
,t)l:!fuooE@.ôút!À4*
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Em cores e
I t r..

logomarca de identiÍicação da Sêcretaria Municipal de Administraçáo
tamanhos a definir.

lnienções de Recurso

CNPJ D.lrd6 EdlD ritdr@
EBS'é ES NOTÀS OUE ESTÃO 4 OUÊSÍÃO ÉOAAM FEÍAS ÉÚ
sBrl[qçÀo rÔtu E NÀo cNlsas slrREs.

JBiiédE]^.wídÇàdoddá,€mig6in,s6€gógFr,da..do,€nÉadmd*.,

0002 - Camisa simples sêrigrâfada, manga curta, em malhâ PP, '100% poliéstêr, com
logomarca de idêntificação da Secretaria Municipal de Administrâçâo. Em cores e
tamanhos a definir.

lntenções de Recurso

S!31 IAÇÁO IOTÀL E úOCryISA SIMPLES,

0002 - Camisa simples seÍigraíada, manga curta, em malha PP, 100% poliéster, com
logomarca dê identiÍicação da Secrêtaria Municipal de Administragão. Em cores e
tamanhos a definir.

lntençõês de Rêcurso

car,/lrsÂs or\s NorÂs o!É e§ÍÂo ÉM oúÉsrÁo FoFAM FErra EM
suslrMÇÁo ÍoraL E NÁ! c4âs§ sríPlEs.

s §nd.s siqRhe" ! ôão €n§a s mdêí

0003 - Camisâ gola polo manga cuda, em malha Piquet, 50% algodão / 50% poliéster,
com logomarca d6 identificação da Secretaria Municipal de Administração. Cores e
tamanhos a definir.

lntençôes d€ Rêcurso

0004 - Câmisa profissional em brim, manga longa, modelo abêrto. Refletivos: braços ê
na altura do abdômen. Bolso: 01 bolso frontal. Cores e tamanhos a definir

lniençôes de Recurso

-rd 
+

'i:' PÚ8UCÂ§
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0005 - Calça proÍissional êm brim, com cintura metads em oláslico. R€fletivos: abaixo
do joelho. Bolsos: 02 bolsos frontais e 02 laterais. Corês e tamanhos a definir

lntenÉês dê R6cuGó

EcúlgeÚaulv@Fpd.

o.9qúblõ*:Ê!,*Ràúldlsdrioíqfu
lftlplÚR4gú]9fu65wdo

Ônh6Fzao.l4J*9'ójôtbl.Pr.e..o'Ô'utfr!c.o@M

r$.o râ, ü
s{BPnrr<o,o,.bglm
,t.nd.àa[h(uiEE!ô

6.'@h,ú.Ph,óed{€
liôô.lE..dA&F*d6fug..hfut.ü'rcei§Ú

0009 - Colete Administrativo, em tecido Brim, sem manga, cor: azul marinho, com
logomarca dê identiÍicaÉo da Secr€taria Municipal de Administração, do lado direito,
com logomarca do governo do lado esquerdo, Fechamento com botáo cor azul
marinho na fr€nle e bolso interno nas laterais inforiorss. Tamanhos variados. Modêlo
unissex.

lnlênçôês dê R€curso

ênY aór, ÉbÉd€ rl p@pô1r,

ü SürFi. Fo c., ud cMr m 5
6.9+.l.l.Bútà.,.sFdG

à3Pml.lbÂc*qMci!ôclv'ó

Chat

*}ri,'À
à*5íS
É...4:H

Ô68@3máIrueb.Hdnendmldêlê!.Mbd.
oirdrô- údã s&d. pnç.m c. r.nrí!.3 pdÉ,

o rÉd 000! e m É!oÚ d. Rt 2a 5ô oft.rd. p.lo DÍ.séb.

!E ;;,ri,i""
PUBtlCIS

Áebtudn dô eiHo pú ç €ilird! ó.r. &' ,.rdx!'rr prüid
o@rnec.áeddlÚábioP

0006 - Uniforme profissional pâra eletricista NR10, composto por calça com cintura
metade em elástico ê camisa manga longa conÍeccionada em umâ camada de tecido,
com abertura total de botôes Írontais, composto por Brim 100% algodáo, ATPV 9,1
Cal/cm', com gramatuÍa nominal dê 8,0 ozlyd" (271 g/m'). Tratamenlo antichamas.
Refletivos: nos braços, na âltura do abdômen e abaixo do joelho. Camisa: 0'l bolso
frontal- Calça: 02 bolsos frontais e 02 laterais. Cores e tamanhos a definir

lnlen.õês de Rêcursô
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
P.efeitura l\4unicipal de Penalva
PreÍeitura l\4unicipâl dê Penalva

Registro de Preços Elelrõnico - 4412022

Resultado da Adjudicâção

lrm oool - C€niEâ üúpL! ..noÉredá, nángã @rlr, 6n Brrh. PP, 1m9( póliáste., com looor§rc€ do id6nlifi€ção da
S&Biàr a Municipar dô Adóinrírâéô Em ors é tamânhôs à dôfinn Qua.lidade: 2.250 Undâdê valoÍ R€íerênciâ 33 23

ll6m:0003 -Cami6agola polo manga cuÍ1a, €m malha Piquol,50% algodáo/50% polié6têr, coh logomarca dê ld6ntif@Éo de
Soo/etiaria MLrnicipalde AdmrnisÚação- Corcs e tamanhos Ê dênnl.. - Ouánlidadô: 700 Unldad6 - Válor Roí6rênôia: a3,06

It.n: 0002 - cámi= eimplcs !.dgr.ladâ, mnlF curtâ, .m íDlhá PP, i0ot6 p.liád.r, com lo96â.cl dô id6.tifi@Éo da
S€c.Etaía Munidod dê aúminhlr.aao. EÍn coías ê larmnho! a d.Ính - Qoanüdád€: 750 Unl(,ade - Valoí RoíEíêncir 3323

3nâ&

Itêm:0005 - Carçê profisslonalêm brlm, @m cintuE heiád6 6m 6lástrco. Rêíêlivos:âbãúo do loe ho. Bolsos:02 bols Íonlais
ê 02 tátêrâis. CoÍês ê tâmânhos a d€lin Í - Ouanlidâde:50 Unidado - valor Rereránciara4.01

hôm: 0004 - Cãmi6a prDn66bôâl €m bnh. manga o.ga, moÔlo âborlo. Ron€tjvo§r bratos e na 8lü,'a do abóômsn. Solsô: 0l
bolso írontal. Co.!6 e 6marho6 a d!finn - Ouanlidâde: 50 Unid& 'val,ú R.íâÉndâ: 7ô,11

se.Ça. vúIotc

ll6m:0006 - Unilormê protu6lônàlpárà 6l6tdcBtá NRro, @mpo6lo po, dÉ @m cinürE metáde êmelósli@e cmje man!8
longã conl6@ionâ& âá umâ cámâda dê lêcido, clm âbsrtlra lolârdê Ôotôros hontais, composto por Brim 100% argodão, ATPV
9,1 Câl/cn', con graf,aluÉ nomina dê 8,0 oryd. (271 9/m). ÍÍeram.nlo ântich8mas. Ron.iivoB:nú bÉçpq na âllúE do
âbdôhen ê âbâüo do,oêlhô. Câmsa:01 bolso 1io.lâ|. CálÉ:02 bolsos,ontâl5 ê 02|âtBrâb CôrÉêê láhánho6á d6íni. -

Quafiüdader 50 Uridádê . vàlor R.i.Én.iã: 2,14,68

T colinrs
PUTUC § ,à*1{E

á',1?tsU,

It.m:0007 - Camis sosundâ pêê.m malha tia.oÍn proleçào solaÍ UV + 50. Cores etamanhoss doíiniÍ. -Quantidãd€:50
Unidâdo Vator R€í6.ân6i6i 63.85
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iiêm:00C8 - Chapéu austÉliano, êm bnm, @m co.dáo e abotoador, com aplicaÉo da ogo dâ píereiturã e/ou sêcrêtariã
Tamaiho único. - Quantidado:50 Unidadê - Valor Rdêiê..i.:

Item:0009 - Co ol€ AdministÍâtivo, em teodo Bnm, seh hanoá. @r:dul mârinho,.om logomaré de idêniiÍ@Éoda Sd6tariá
Mlniclpaldê AdminisrraÉo, do ladodirÊilo, com logoma.cado govêrno do lâdo êsquêdo. Fêc,hamênto com botáo co. azul
rânnho ná í.ontê ê bolso inieho nas late€is i.Íe oEs. Tamanhos vâriados. Modelo unissex - quanlidade:200 U.idedê-Vslor

- 

",h
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura lvlunicipal de Penalva
Prefeitura Municipal de Penalva

Registro de Preços Eletõnico - 4412022

Resultado da Homologaçâo

0002 Cemisâ 6iôpl$ ôêrigráfadá nangâ dnâ, êm melha PP, 100% !ôliásrer com logomarcã dê identifieção da Sêdebnà
Muni.iDêldê adbinislrácãó. Eh ôrésê t3rãnhos a dêfinr - PROPRIO - VEIôiRêÍêrên.là:33 23

0001 - Cami8á Blmplêr lârlgrâíâdâ, m6ng. curla,.n mslha PP,100% pollési.., con logomsre dê l.tê.llí.lçlo dâ Sê(,61ârtâ
Munopal de AdminrslÉclo. Ep coe8 et.mànhos. óefnir - pROPFIO-V.lo. Rêlerêrcr:33,21

s6r(..

i,ir""lr8rr::r, .,

0003 - CãBisa gola lolo manga cuta,
sêqetada lruniciDrl dê AdminiskacSo

en malh. Piquéi,50% álqodão / 50% poliêstea.om logomaré dê idê.lifeçiô dá
Corês êtâmânhos â dêÍnlr. - PRÓPRlo- valor Rêíeénrrar a3.Oô

0004 Camisa profssiônaleh !rim, mangs long8, hodelo aberro Refletivos: bBços e aà .lt!.. do abdômen. Bolso: 01 bolso
Ío.lal. Cores etamsnhos r dernn' PROPRIO - valorlqbÉrlc]]li?qJ 1

0005 - Calça profssionalem bnm, com dntura metadê em eláslico. Reflewos: abaiio do ioelho. Eolsos.02 bolsos Íontâis e 02
Ialerais. Cores s lemennos a dêfn r - PROPRIO - VeloÍ Rêbrên.ia: 6.í.01

0006 - U.ifome pofssional para êl€ldcjsla NRl0, composio por calF com clnlura melade en êlástico e câmisâ mânga longa
@níeccionâda ê u,nâ câmada de Iec,ido, com abenura tolaL de bolóes frontais, @mposro por Bdm 100% algodáo, ATPVg,l
CãVcm", .om gramatura nominal de 8.0 or'yd'(271 g/m'). TGtamento ãítichamas. Reíelivos: nos br.ços, na altlra do sbdômen
é ábEixo dojoêlho. CEÍnlsai 01 bolso trolíãl Cãlçàr 02 bolsos fonlãis e 02|ãterãis. Cores e tamãnhos 3 dêniir- Côníecção -
VálôÍ Rêíêrênciâ: 2,1,t 6â

0007- Camlsa s€gunda pêre em malha rÍia com proleÉo solsr Uv + 50. C.ros e l8mâúoss dêfnir.'PROPRIO - vãror

.rêgá,01,.@3\J{àJ.J,oFd

'4r.,. púsr|cÁs cde.E"êd- 3BeB3?
Éi+#§

tffi
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0006 - ChrÍÉu Eustr.liánô, m bnm, com cordáo ê aboto.dor, @m apli@çio da logo da pÉíêitu.a ê/ou scÍerrÍiâ Tâmsnho
PRoPRlo - Verôr Fêíêrêhdâ a1 aí

0009 - Col.l. 
^dnhlí..dh, 

d t cido Bnm. 3s manC., @r: drl mâdnho, com logomârca d. klsntifêçáo d. S.@t.ir
Mu.ldpàl d. Adnl.l.lrçáo, dol.do diElto, @n lolomârü do 0ovêmo do lâdo.sqErdo. F!càu..lo com boúo @r !2tll
m.,inho .. Íu|.. bolso lnl.mo n.! l.!.61! iníê,iorÊ.. Írnânhos EÍiado8. ,rlodelo uíissx. - Cdí6cçlo - V.ld R.lbraftji.:
53,23

RoNrLDo cAMPos fiiüffif^ffil'," -'
srLVA:o1 I er 4263s 1 ::Jà:lJ:l1i:jj1"",,,.,,,

E,-.i.1s

#J#í
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CADASTRO DE RESERVA
Prefeitura Municipal de Penalva
Preieitura [,4unacipal de Penalvâ

Registro dê PrêOos Elelrônico - 4412022

rTÉM 0001 - c€ms s mpl63 3origráíâda. mânga êrrtâ, en mlrhE PP, 100% poliósier, @m logom.r€ d. idênficàÉo da
Sô.rorariá Mu.icipa! d6 Âom ni6rôéo Eô .o.ss s tâmsnhos e aonôt rVslor:25.00 íCONT.)

lÍEM 0004 - Camisa p.oí63io.êl6m bdm, maóge roíga. modsro âborlo. Rsíelivos: brãço6 6 ââ álturá do âbdômên. Bolso:01
bolso íroírtâl CoÍes e tamânhos ã denn,r

IIEM 0005 - Csl(á p.otisionâl .rn bnm, ce.inturâ maled..m .lá.tic.. R.í€livG: sb€ixo do jo6lho. Bôl!o!: 02 bolsos nonbrs
6 02 râtêrâi§. corê§ ê 1ám.nho6 a ônnn I váloc 2l{},0,

ITEM 0007 - Csmie s€sunda pele em malha fia @m proieçáo iol.. UV + 50. Coês o ramanhôs . definir Valor: 47,3s {CONT )

lÍÊM 0004 - chãpau au§tÍaliano, €m bÍin, com cordão ê sbotoador, com apllcaçào óâ lo9o dâ p..lâiiurâ â/o! s6@taria-
Tananho único. I Vslo. 31,0ô (CONT.)

t! c0tlPQls
PU8tlcl§

rEM 0002 Cám sa s mpr6s 6ê.flráÍadâ, ma.ga cuíâ, ên úâlhâ PP. 100% polié§ier, com lo9omaÍca de id€nlificãção dà
sÉcÉrârá Municipáldê 

^oônistmçãô 
En @.es oláôánhos Ê deÍii r I VáloÍ: 25,00 {CONÍ. )

lÍEM 0003 Câmisâgôlá polo mââ9á cutá, êô mâlhâ Piqooi.50% álgodáô / 50% poliési.., @n logonaE dê id$rili€Éoda
SêcÉtârâ Municioâl dê Admini§tracãô Coí€§ e lamnh@ a delinir. I Vslor: 32,00 ICONT.)



Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome ciYil

JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA

CNPJ

4 1 .492.932/0001 -86

Nomê EmprêseÍial

JOSE R BAMAR SABINO DE SOUZA 80488145368

Nomê Fantãsla

RSERVICOM

Capitãl Social

60.000.00

Sltuâçáo Cadaslra I Vlgente

Oata de Abertura

07t04t2021

Dalã da Situação Cadastral

a a4t2021

Énd6reco ComeÍcial

CEP

6508S071

BaiÍÍo

ANJO OA GUARDA

Número

26

UF

Complemento

QUADRÁ H

Situaçáo Atual

Enquadrado na condição de IúEl

Periodos dê Enquâdramênlo como MEl

PêÍíodo lnício
1" periodo 0110412021

Fim
31t1212422

Átividades

Foíma de Atuação

Estabelecimcnto fxo, lnlernet, Poíta a porta, poslos móveis ou por ambulanles

Ocupaçào P.incipal

Comercianle independente de equipamentos e supnmentos de anformátaca

Atividadr Principal (CNAE)

CPF

804.881.45368

Logradouro

RUA TUNISIA

iruniclplo

SAO LUIS

Ocupaçôês Secundárias Atividadês SecundáÍias (CNAE)
Sengraísla publicitário rndependente 18'13-0/01 - lnrpr€ssâo ds mâtenalpara uso publicitário
Comerclenlê independente de anigos
espoírvos 4763-6/02 - Comêrcio vârêiistrâ dê ârtioÔs esportivos

Comerclanle independenle de eletrodomestjcos 4753-9100 - Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e
e equipamenlos de áudio e vídeo equipamentos de ârd o e vÍdeo
Encadernado(ayplastificado(a), independente '1822-9101 - Serviços de encademãÉo e plastiícaçáo
PapeleiÍo(â) ndependente 4761{/03 - Comércio varejista de artigos de papelâriâ

Técnico(a) de manutenÇáo de computador 9511-8/00 - Reparaçào e manutenção de computadores e de
rnd€pBndonlê equipamenlos perilêricos

LocadoÍ(a) de máquinas e equipamentos para 7n3-1l00 - Atuguet de máquinâs e equipamentos pâía escritório



escritório, independenie
Comeroânte independenle de mátenâis de
conslruFo em geral

Comercianle independente de produtos de
limpeza

Comercantê indepêndênte de material elétÍico

Recanegado(a) de carluchos para
equipâmentos de infoÍmátjca, independ€nle
SerigráÍista independente
Inslalador(a) e rBparador(â) de sistemâs
cenirais de ar cond cionado, de ventrlação e
refrig6ração, indapendente

Edilo(a) de video, independenle

Costureiro(a) d€ roupas. sob medida,
independente

PROc"lsL.8
FOLIlA.-lztt

41444199 - ColÍlércio varejista de mateiais de con§truçao em geral

4789-0/05 - Comércio vârei stâ de pÍodutos sanêânlâs domissânitáÍios

a7 42-3100 - Cométcio varejistâ de aaleíial eléhico

4751-2tO2 - Recaea de cerluchos pâÍa êquipamenlos de rnformática

1813{/99 - lmpressáo de material para oulros usos

4322-3/02 - lnslâlâção e mânulenÉo de sistemâs c€nlrâis de âr
condicionado, de ventilação e Íefrigeração

5912{/99 - Atividadês de pós-pÍoduçáo cinematográficâ, dê vidêos ê
de programas de televisão não êspeciíicâdâs ânteriormenle
1412$/02 - ConÍscqão, sob medidâ, de peÇas do vestuário. êxc6lo
Íoupas íntjmas
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Declaro, sob as pênas da lêi, ql]ê conhêÇo ê atendo aos íequisitos legais exigrdos peto Éstado e peta PíeÍeiluÍa do
Município paÍa a dispênsa dâ smissão do Àvaíá 6 LicênÇâ d6 Funcionamento, côrnprsênd dôs os âspêctos .ánitários.
êmb entais, tributários. de segurênçâ pública. uso e ôcupaÇão do solo, atividades doÍricilares e restriÇôes ao uso de
espâÇos públcos: autorizo a realização de inspeçao e íscalazação no local de ex€rcicio das êtividades pâra fhs de
veriÍicaçáo da observância dos referidos requisilos; e declaro. sob as penas da lei, ter ciênca de que o náo alendimento
dos rêquisitos lêgâi6 €xigidos p€lo Eslâdo e pola Prêfêitura do lúunicipio podeíão acanetaÍ o cancelam6nto dâstê TêÍmo
de Cência e Responsabilidade com Efeito dê Disp€nsâ dê ÂlvaÍá ê Licol]ça de Funcionamento.'

' Dêclaraçáo prêstâda pelo empreendedor no âlo de regrstro da emprêsâ

Têrmo dê Ciênciâ ê Responsabilidade com Efeito de
Ellncionamento

aTENCÀOI aualqueÍ Esura ou ênê.úá hválk aÍá êsredocúmêôro.

Estê C€íiÍc€do @mpÍovo e 'ôsdiçõ6,.v3.â l 6nç.3 € s situ€Éo do siquádEmdlo do àmpr6á o nr @nd{ão de Miooffrpr€endedoÍ lndrvldual. Â
sua ait Éo êst @íldiciqEda á vêÍi6ééo d. s3 .ut.nl ddâdê nâ lnrshel rc ád*ê@r hírs:l/@i rMilá Fnôdir .õv hrrmníi€dr]
Càrrícado eftt dô m bõ€ M Rês.lúÉô n" 59, <ro 12 <b .!bío dê 20ã) do c.m G pa€ c6rãó dá Rêdê NáciôMt páh a Smptif.séo do Reqisro ê d.
Lêsdná*o de EmpGs ê NeEiÉis - CGSIM.
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PROC:_r!_i" -
FOLHA: l-4iy

À,4rnislérro dá Fâzenda
Sêcretârlâ dâ Receita Federal do Brasil

Comprovanle de Situação Cadastral no CPF

Nn do cPFr 804.881.453-68

Nome: JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZÂ

Data de Nêscimento: 02/05/1977

SituâÉo Cadastral: REGULAR

Oâtâ dâ lnscriÉo: 1110311997

Digito Verificador: 00

Comprovante em tido às: 04:32:54 do dia 1411012022 lío-a e data de Erasília)
Códioo de controle do comprovante: 1Eí 3.CD,14.0265.C642

Este documento náo substitui o §g@provantê de tnscrjçao no CPF".

(Modelo apÍovsdo pêla INAFB na 1 .54A, de 13i02t2015 )

lil
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PROC.atrl-zz
FOIHA --l 2/Í-e Hinislério da Fazcnda

RêcÊiia Fêderâl
COMPROVAITITE OE INSCRIÇÀO CPF

02t05t19Tt

cóDlco oE coNTRoLE
6BôÀC8^ .9C0D,D1Cl

EmÍrdo pela Secrerãri. (b R6eira tedêrnl do Brâsil
àr 04:36:35 dodiâ 1,1/10/2022 (hoE e dala d! BÍasiliâ)

dlgiro v..iúcáriôr: 00

vÁLroo soME[rE cor coMpRov NÍE oÊ toÉNÍrFrcaçÀo

804.88í.453-68
t{ome

JOSE RIBA'íAR §ABINO OE SOUZA



Aprovâdo p€la lnstruç5o Normaúva RFB no 1.863, dê 27 de dezêmbro de 2018

Emilído no dia 14í0lZ)22 às 08:11:,19 idâte e hora de Brâsília).

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PR

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

o7t04t2021

J R S DE SOUZÀ LTDA

ÍÍr4o oo EsÍ€E!Êc úEÉrc rNoME oÉ ÉaÍ^sr)
RSERV|COiT

CÓD GOÉ DÉSR!ÇÁO MÀINIOAOE €ÔdôU6^PF NC PÁL

47.12-l-00. CoDêrclo vlr.il3la d. mê.cadorl.6 6ms.rã|, com prcdominánci, d€ prcdut6 allre,ÍícioÊ. mlÕlm.r.adoô,
moro.arlas e amá!ónr

1a,12{.02 . Contôcçáô, loà m6dadâ, d. p.ças dovo§tuário, excêto rouFá6 ítrlime
1a,13-441 - Coniêcção d. @p.3 p.oí..lonals, ercôto.ob trudida
18.13-0.01 - lmp.êssáo dê mâtêriá, rárá uro publl.ltárlo
18.13-1,.99 - lmpressAo dê material para outroê ue3
18.22-9{ 1 - SêruiçG do shddemáçâô o plellícáçáô
18.224.99 - Sêruiço. d. .crtmÊnt@ lralicos, ex@tô ôn.ádôruçáo . plá.tlíc.ç3o
25.42-0.00 - Fãbricaç& d. .rtEos <,ô.omlheril ex@lo Gqoádriâ3
32.ego.O! . F bric.çao d. Lt_aê, l.t .irú s plácas de qulqüd mál€.iál! .r@to lumlno.oi
33,1/L7.07 . Mánut nçao . r.FáÉçáo d. háquinás ê ápár.lhos dê r6nigáraçào . vêrtláçao párá uÊô induitriar !
a3.22-3{2 - ln6tal.ção. mrnut€nçlo d..l5i.lÉ *ítraiô ds.Í cddiciônado, d. v.ôdl.çlo. rclrig€ruçao
46.35.441 - Com&clo .odlstl d. águ. mimEl
aô.12-142 - Coh6tclo.teq,l.lâ dê rdp.. ..c.6airi6 paE uso p.o6..ln.l . .b s.euÉnsr do trah.lho
a6r7{.0i . ConÉrclo .Lc.dl.t! <L .íigo! d. Ecrittrio. de pápdarir
47123-00 - Coíúrclo v.Ejlltã.L m.t .l.l .lólrico
a7.44-o{9 -CoíÉ..iov.njllt .lo m.ü..l!1. d. @Btruçáo€m qsEt
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,17.53.9{0 - Comôrcio !â..ji.lá .spoci.li2âdo d. .lêtrcdômastico6 . .qulp.6.ntÉ de áúdio . vídeo
47.5+t{l - Comércio vlnjirlá demóv.i.
47.6í4{3. Comórc,ô v.Éll.lá d. rrt€a da pãpelâir.
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consulla Quadro de Sócios e AdministradoÍes QsA

cttpJ:

IIOIIE trJPRESARIAIJ

caPrÍat soctaL

l{onê/llom. Empr.rÍiel: JOSt RIBAMÁR SÁB NO DE SOUZÁ

49 Sócio AdmrnislÍadoÍ

^ PaÍa jníoÍmações relalivas à paÍlicipaçâo no 0SA, âcessaÍo e CÂCcom ceÍliÍcado digitâlou compareceÍa uma unidade dâ RtB.

tmrid.mi ! rrno2m1h0ir2(d .droEi.3Éi !l

4t 492 932/0001+6

J R S OE SOUZÂ LTDÀ

R§]80.00{,00 (Cenro e oitenla ÍÍilleâis)

O OuadÍode Sócios e Adm iôislradoÍes(QsÂ) coníante dã b.sê de dâdos do Câdastro Naconâldâ Pêssoa Júridicâ (Cl'lPJla o segu nlê:
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA 80488í45368
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cúusuLA t. NoME EMPRESaRTaL

AlteÍâ - se o nome empresarialpara J R S DE SoUzA LTDA.

CLAUSULA II. DO CAPITAL

O sócio JOSE RIBAMAR SABINO 0E SoUZA, resolve alteraÍ sua parl cipaçáo no cap lal pâra 180.000 (cênto

e oilenta mil) quolas, quê períazem o total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil Íeais) cada uma no valoí

nominal de R$ 1 .00(hum Íeal) sendo R$ 1 20.000,00(cento e vintê mil rea is), dividido em 120.000(cento ê v nte

mil)quotas, cada uma no valor nominâl dê R$ 1,00(hum rcal) totalmentê nlegÍalzado nêste ato em Ínoeda

corÍente dopaís, e R$ 60.000,00(se§senta milreais), dividido em 60.000(sessenta mil)quotas, cada uma no valor

de R$ 1,00(hum real). pÍovenienle da empresa transfonlada

Nomê dos sóaíos Valor ém RS Quotôs

180.000,00 180.000 100

Total 180 000,00 180 000 100

JOSE RIBAI4AR SABINO DE SOUZA

CLAUSULA III. OBJETO SOCIAL

Allera - se o objeto socia parai

4712-1t00

,,412-6102 -

1413-4/01-

1813-0/01-
r 813-0/99 -

1822-9t41 -

1822,9/9!.
25/,2-CM -
329S0i 05 -

$1+7ü -

4322-3t42 -

4635-4/01 -

4612.7 02 -

coMÉRCto vAREJtsrA DE MERCADoR|AS EM GERAL, cotvr PREDoMTNANCTA DE pRoDUTos ALríúENTic 0s -
M Nr\4ERcADos, MERCEARTS E ARMAZÉNS:

CONFECÇÃo, SOBMEDIDÂ. DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INÍIMAs;
c0NFECÇÀo DE R0UPAS PROF|SSt0NATS, EXCETo SO8 MEDTDA:

IMPRESSAO DE MA]ERIAL PARA USO PUBLICITARIO;

tMpRESSÀo DE MATER|AI PARAourRos usosi
SER!IÇOS DE ENCADERNAÇÃO T PúST I ICAÇÃO

SERVIÇOS DE ACABÁMENTOS GRAFICOS, EXCEIO ENCADERNAÇAOE PLAST FICAÇAOi

FABR CA*O DEÀRTGOS DE SERRALFERIA EXCETO ESQUADRIAS]

FABR]CAÇÃO DE LET&qS, LETREIROS E PLÂCAS DE OUALOUER MATER|AL, EXCE.TO LUMINOSOS]

MANUIENÇAO E REPARAÇAO DE MAQUINAS E APARELHOS OE REFR]GERAÇAO E VENTLAÇAO PARq USO

INDUSTRIAL E COIvIERCIAI:

INSTALAÇÀo E MANUTENÇÂO DE SISIEMAS CENTRA S OE AR CONDCIONADO, DE \€NÍILAÇÃO E

REFR]GERAÇÁO
COMERCIOATACAD STÁ DE AGUA MINERAL

coMÉRÇlo ATACADISTA DE RoUPAS E AcEsSÓRIoS PÁRA UsO PROFISSION}L E DE SEGURÂNÇA DO

coMÉRCto ATACAD sTA DE aRTrcos 0E ESCR TóRro E DE PAPELARTA;

coMÉRCtoVAREJ srA DE t ATER|AL ELÉTRrcoi
4647-8i01 -

4142-3t04 -

JosE RIBAIIAR SABINO DE SÔUZÀ, brâsflêiro, casado em regime de bens:comunhão univêlsa|, êmprêsáÍiÔ,

nascido 0205/1977, poÍlador da c€rteira de identidade 11034793s ssP-lvA e CPF n" 804.881.453-68, residente

e domiciliâdo Rua Tunísia, n. 26 ' Quâd ra H - Anio da Guarda, Sáo Luí§ - N4A, CEP 65.085471 .

Na qualidade de empresárlo da empresa JOSE RIBAIIAR SABINO DE SoUZA 80488145368, culo alo

constiluüvo se enconlra reg strado na Junta ComeÍc aldo Maranhão, §ob o N1RE 218.0239137-8 devidamenle

inscrita no CNPJ n" 41 .492.932/0001-86, com sede na Rua Tunísia, n.26'Ouadía H - Anio da GLlarda, Sào Luís

- l'/A, CEP 65.085-071. Resolvê transfomar e alterar seu rcgislro dê Empíeúrio em SoCIEDADE

EIVPRESÁR|A Lli/ITADA. nos temos e condições a segu r, sendo que a sociedâde ora consliluída assumrrá e

se responsabilizará pelo alivoe passivo do Empresáíio ora lransíormada:

v,
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4744.0m -
4751-210'^, -
4151-2n2-
475+7t01-
47539/00.
4761-0,03-
47ê'6i01 -

4763-6102 -

4772-51N -

4781-4m.
1789-0/05 -

5232,0/00 -
5912.0/8S -

COMÉRCD VAXEJTSTA DE MTER]A]S DE CONSIRUÇÁO EM GERÁLi

COMERC IO VARLIS I A E SPECIATIZIOO OE EO{JIPAME IÍOS E SU'RIMEN'OS DE I\FOR]r'ÀTICA,

RECARGA DE CARTUCHOS PÁ,RA EOU PAMENÍOS DE INFOFI'IÀNCÀ

mMÉRcO VARÊJISIA oE MÓvE§,
CoMÉRCIO VÂREJISIA ESPECIATEADO DE EI-ÊTROOOMÉSTOOS E EOU PAMENIOS DE ÁUDO E VÍDEOi
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIG OS DE PAPELARIA:

COMÉRCIO VAREJ ISTA DE BRTNOUEDO§ E ARÍIGOS RECREÂTIVOS

COMÉRCIO VAREJ I§TA DE ARÍIGOS ESPORTIVOS:

COMÊRCIO VAREJ ISÍA DE COSMÉNCOS PRODUTO§ DE PERFUUARIAE DENIGIENE PESSOAIi

coMÉRc o VAREJISTA DE ÂRTIGOS DOVESTUARIO E ACESSÔRIOS:
coMÉRc o vARE,ISÍA DE PRODJÍOS SÁÀEA\IIES DOV,SSA\IÍÁRIOS,
AIIVIDÂDES OE AGENCIAMENÍO MARIÍIMO:
ÂIIVIOAOES DE PÓS.PROOUÇÂO CINEMATOGRÀF]CA. OE VíDEOS E DE PROGRAMÁ§ OE TELEVISÁO NÂO

ESPECIFICAOAS ANTERIORMENTE
TRATAMENTO OE DADOS, PROVEDORES OE SÊPVIÇOS DÉ ÁPL]CAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDÀGEI,I NÂ

INÍÉRNET
PORTAIS, OfiOVEOORÉS DE CONÍtÚDO I OU-ROS SERVIÇO S OF INFORMAçÀO NA IiITTq\ET:
ÁLUGUEL DE i,TÀOI.JINÁS Ê EOUIPAIíEN]OS PAFÂ ESCR|TÔRIO
IMUNIZÀÇÂO E CONTROLE I]€ PRÁGAS URBA}rAS|
PREPARÂÇAO DE OOCiJMENTOS E SERVIÇOS ESPECIÂLIZÀDOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÀO
ESPECIFICÁoOS Af ÍTER|ofl ilEl,iTE
REPARACÀOE I.TANUI:NçÀO DE COMP-TADORES E DE EOU PAI'EM ]S PEOIFER cos
REPARAÇÂO DE ARflGOS DO MoBIU RTO

53119,i10

6319-4/m-
7?311/m-
E1n-2{n -
82199/99-

CLAUSULÂ lV - Fcâ hansformada esle EmpÍesáÍio em SOCIEDADE EMPRESÂRA LIMITADA, sob a

denominação de J R S 0E SOT ZA LTDA com sub-rogação de todos os d reitos e obngaÉes perlinenles.

CúUSULA V- O aceryo desta Emprcsário, ora tÉnsÍomada novâlorde R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil

íeâis). passâ a conslituir o capiialsocialda SoCIEDADE LIMITADA, ora clnstil!ída.

CONÍRATO SOCIAL
J R S DE SOUZA LÍDA

JOSE REAiIÂR SABltlo DE SOUZÀ brasleiío, casado em regime de bens:comunhão lniveÉal, empresário.

nascido 0205/1977, poÍlador da c€Íteira Nacional de HabilitaÉo (CNH) n" 02752472474 DEIRANfiA e CPF

n" 804.881.453{8, residenle € dom ciliado Rúa Tunísla, n. 26 - ouadra H - AnJo da Gúada - Sâo Luís - MA,

CEP:65.081071.

cúUSULA I- NOME EMPRESARIAL

A empíesa qirará sob o nome empresarialJ R S 0E SOT ZA LÍDA, com sede na Rua Tunisia, n. 26 - Quadra H

'Aijo da Guârda, Stu Luis -MA, CEPi65.085-071, podendo a qualquertempo, a critério do seu lt!lâr, abrrrou

Íecha liliais em qualqueÍ paÍle do terntóÍio Nacional.
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-1142!CúUSULA II. CAPITAT SOCIAL

0 capital seú de R$ 1 80.000,00 (cento e oitenta Ín I reais) divid do eÍr 1 80.000 (Cento e oitenta mil) quota§, n0

valor nominal de R$ 1,00 (um real)c€da !ma, foínado poí R$ 180.000,00 (Cento e oilenta mil reais)em moeda

corrênte no Pa is. O ca pllal encontra-se sLrbsc to ê nlegralizado pelo sóc o da seguinte forma:

Nome dos sóaios Vâlor em R$ %

JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA 180.000,00 180 000 100

Totál 180 000,00 180.000 1C0

1412-61,02 -

14134/01-
i813-0/01-
18130/§9-
18n-91A1-
1822.989 -

2U2-0t00 -

32990/03.
3314-7/07-

coMÉRCro vA,qEJrsÍA DE MERCADoRIAS EM GERAL, coM pREDotvlNÀNCA DE pRoDUTos ALtMENTictos -

MrNtMERcADos. MERCEARTAS E ARMAZÉNS
CONFECÇÂO sOB MEDIDA, DE PEcAs DOVESÍUÁRIo. EXcETo RoUPAS INTIMAS|

coNFEcÇÁo DE RoupAS pRoFissroNArs. EtcEÍo soB MEDIoA
IMPRESSÃO DE IVIATERIAL PAFÂ USo PUBLIC TÁRIo
tMpRESSÀo DE MATERTÁL paRA ourRos usosi
SERVIÇO§ DE ENCADERNAÇÁo E PLÁSTIFICAÇÁOi
SERVIooS DE ÂCABAM ENÍoS GRAF CoS ExCETo ENCADERNAÇÂO E PLASÍIF cAÇÃO;
FABRICAÇÃo DE ART|GoS DE sE RRÁLHERIA EXcETo ESOUÂDRIAS:
FABRICAÇAODE LETRAS, LETRÊIROS E PLACAS DE OUALOUER MATERIAL. EXCETO LUMINOSOS

MANUTENÇÀO E REPARÂÇÀO DE MÁQUINAS E APARELNOS DE REFRIGERAÇÀO E VENTILÀÇÀo PAflÂ USo
NDUSTRIA.L E COMERCIÀLI

]NSÍALÁÇÂO E ]\,ANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONoIcIoNADo. DE VENÍLAÇÃo E

REFRIGERAÇÁO:

COMFR(: O ÁTÂCADISÍA NF ÁGIIÀ IüINFRÀ]

coMÉRco ATAcADtsTA DE RoupAS E ÁcESSóRros pARÁ llso pRoFrsstoNAL E DE SEGURANÇA Do
TRABALHOi

coMÉRCto ATACA0ISTA DE ARTtcos DE EscRlToR o E !E PAPELARA:
COMÉRCIO VARÊJISÍA DE MATERIAL ELETRICOI
coMÉRcIOVAREJISIA DE MAIERIAIS DE cONSTRUçÃo EM GERAL;
COI\,IERCIO VAREJISTA ESPEC]ALIZ.ADO DE EOUIPAI,IENTOS ESUPRIMENTOS DE INFORMATICA

RECARGA DE cARTUcHos PAFA EourpAMENTos DE tNFoRMÁTtcA:
coMÉRClo vaREJtsÍa DE Mó\,€ts
CoMÉRCIo VAREJ ISTA ESPECIALIZADo DE ELETRoDoMÉsTIcos E E0UIPAI4ENToS DE ÀUDIo E VíDEo:
LOMLRCIO VARL- SlADTARTIGOSDE PAPELAR A:

coMÉRctovaREJ sra DE BRtNouEDos E aRÍtcos REcREATtvosi
coMÉRCtovaREJtsÍa DE aRT G0s ÊspoRTVosi
COMÉRCIOVAREJISÍA DÊ COSMÉÍICOS, PRODUTOS DE PERFUMAR A E OE HIGIENE PESSoAL:
co\rÉRcpvARFJrsTA DE ART Gos Do vtsTJARto E AcESsoR osi
coMÉRCto vaREJrsTA DE pRoDUÍos SANEANTES DoMISSANtTÁRtos
Àt]vtDADEs 0E AGENcpn ENTo MARiTtMo:
AÍIVIOADÉ§ DE PÓS.PRODUÇÁO CINEMATOGRÀF]CA, DE VíDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEV]SÂO NÂO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEi
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORÉS OE SERVIÇOS DE APL]CAÇÀO E SERVIÇOS OÊ HOSPEDAGEM NA

INTERNET
OOP q§,OOOVIDORISDI íONIII]DOI OJ IROS SLAV ÇOS OT INFORMAÇAO NA I\ TÉR\I.'
ÂLUGUEL DE MAoUINAS E EQUIPAI',,ENT0S PARAESCRIToRIO,

tMUNtzAÇÁo E coNÍRoLE D€ PRAGAS URBANASi

PREPARAÇÀ0 DE DoCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADoS DE APoIO ADM NISTRÂTIVo NAo
ESPEC FICADOS ANTERIORMENTE

REPÀRAÇÁO E MANUTENÇÁO OE COMPUTÀDORES Ê DÉ EQUIPAMEMoS PERIFÉR]cos
REPARAÇÃo DE ARIGoS Do iioBrLÁRDi

4712-1nA

4322-3]n2

6311-9i00

631$4/00.
773!1/00,
8122-2n0.
82199/99.

4ô35-4/0'
4U2-1t42

4647-8/01 -
4742-3100 -
47«.0/99-
4151.210',1-

4151.2102 -

4754-7101-
4/53-9/m -

476t0103.
476&6/01 -
4763.6n2 -

4712-5100 -

4781-4100 -

478S0/05 -

5232-0/00-
5912.0/99.

9511-8100 -

95291105 -

CLÁUSULA III . OBJETO SOCIAL

A erapresa leÍn os segu nles obletos

Quotas
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cLÂusuLÁ tv. 0Â ÂDMtt{tsTRAÇAo

A adrninistÍaçáo da sockldade será exercida pelo sócio JOSE Rl8Áf,lAR SABINO OE souzA que r6pr6sentará

lesakneite a sociedade e podêrá praticaÍ todo e qualquer ato de gestâo perlinente ao objeto social. Parágmlo

único. Náo consttuindo o objêto social, a alienaçãoou a oneração de bens móveis depênde de aulonzaçáo da

maioria.

cLAUsuLAv. DA DECLARAçÂo DE DES|MPEDTMENÍo oE AoMtNtsrRAooR

0 AdminislÍador dodaÉ, sob âs pênâs da lêi, dê que não eslá rmpêd do de exercêr âadministÉçãoda emprcsa,
poÍ lerespecial, ou emvirludede condenaÉo cÍiminal, o! por se encontrar sob os eÍêitos dêla, a pêna que vede,

ainda que tempoÉriamenle, o acesso a caÍgos públicos; o! por crme íallmentar. de prevaricação. peita ou

slborio, concussáo, peculato. ou contrâ â economiã populãr, contra o sislernê Ímncero nâconal, contra

ôormas de do,esa da concoÍénca, contra as relaçoes de consumo. íé pública. ou a propriedade

CLAUSUI.Á VI. RESPOTISABILIDADE UIÍTDA

A Íesponsabilidâde de cada sócio é retrrada ao valo de suas quotas, Ílras todos respondem solidaíiamente pêla

inlegralizaçáo do c€pital social mnfoíme aÍt. 1.052CC12002

CLAUSULA VII. DO EXERCICIO

Ao tármino do cada exercicio social, eÍn 31 de dezêmbrô, ô (s) admhislrador (es) preslêrá lao) contas lustficadas
de s!a âdmin slração, procedendo à elaborcção do inventá o, do balanço pâtrlmonialê do bálanço dê resultâdo

econômico, sendo os lucros o! prêluízos dlskibuidos ou s!portados pelos socios na proporçáo de suas qlotas

de capilal.

cúusuLÂ vüt- Do FoRo

Ficá eleitoo Foro da CoÍnarca dê Sâo Luis - MA, paia qualquer ação tundada neste contrato. renunciando-se a

qualquer ouho por muito especial que sqa. E por eslarem em peíeito acoÍdo, em tudo que nesle insfumento

paíti@lar foi lavrado, obÍigaÍrFs€ a clmpÍiÍ o prcsenle alo consütutivo e assinam o pÍesente instrumenlo em

uma ún ca via que seé destinada ao Íegislro e âÍqu vâmeÍrto na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Sáo Luís- MÀ.05 dê outubrc dê 2022

JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZÂ
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SecretaÍia Especialde Desburocratizaçâo, Gestão e Govemo Oigilal

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍlcamos que o alo da empresa J R S DE SOUZA LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ

80488145368 JOSE RIBAMAR SAtsINO DE SOUZA

JUCEMÁ

/\o/2a22 0Btor
az i/to/2a22-

cór@ E l/N.r..çaol
@ r€3rra§ e úêrstu 4: 05110/202?

oftôs rmÀi DE lÕrrEs ,BBrlr
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GoYeíno do Estado do líaranháo
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PROC:_azsl_ , ,-
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema l{aciohal de Rêgistro de Empresas MeÍcanlls. SlNRElvl

onê do Empcaário: JOSE RIÊ^MÀR SAalNO DE SO{rzÁ

110347935 804,841 .453 68

MO INFOFMADO

Esla án dãó ld êô lidâ adomdi€í!âni, em 14/10@22, às @153:50 I horano de aras Él
S. rÍês$ !"' .a' sLa à re"'(úde r L htl'Ps: 4ÚãhF..!.í.dtrigor br roi ô @'Sô OSVCDFUS

llll I llll I llilrlllil] Iü ilililililr il

CABLOS ANDFÊ DE MORÁES PEÊEIFÀ
S@dáno Cqd

Nfr E,]4Éni: JosÉ ÍrB{úa s

CNPJ
41 492.932/000r-86

arqúiváhenro do aro de lnscrição

Rú. TUNTSIÂ, N!26. OIJÂoBA H, ANJO 0A GUÁBDA'§áo L!r§4,r4 CEP65@t07r

COMERC]O VAÂEJISTA ÊSPECIÀLIZADO OE EOUIPÁMENTOS E SIJPIIIÀ,iENIOS DE INFORMA IICÁ. COMEÂC ANÍE INOEPENDENÍE DE
EOUIPÀIVENTOS E SUPRIMENÍOS DE INFOBMAT]CA, COMEBCIÔVAREJISTÂ DE AFIIGOS ESPORÍ]VÔS. COMENC ANTI INDEPENOENIL
OE ÁFÍIGOS ESPOFITIVOS, COMERCIO VAREJISÍÂ ESPECIÀLIZADODE ELEÍRODOMESTICOS E EOUIPAÀ,iENÍOS OE ÁUDIO EVIDEO.
COÀ,!EBCIANTE INDEPENDENÍÉ DE ELÊÍÊODOMESTICOS E EOUIPAMENÍOS DEÁUOIO E VIDEO, COMERCIO VARLJISTA OE [!AÍEÊIÁIS DE
CON§TBUCAO EM GEÂAL- COMERCIANTE INOEPENDENTE DE MAIEBIAIS OE CONSTRUCAO EM GEBAL, COMEFCIO VAÊEJISTÂ DE
MÀÍEBIAL ELETRICO , COMÉRC]ÀÀIÍE INDEPÊNDENTE DE MÀTERIÂI ELEÍRICO. COMERCIO VAFEJISTA DE PÂODUÍOS SANEÀNT€S
OOMISSANITAR OS COMEFC ANÍE INDEPTNOENÍÊ D

FS 60.@0,00 (sess€nra mi Íeasl

35I '35I . O€SENOUADNAMENÍO DE IIE]MX005608S0

§Értl §ÍATUS

ortâ
051012422
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Balânço Patímonial de O710412021 a 3'111212021

EmpÍêsá: JOSE AIBAMAR SABINO OE SOl.lZA 8048814s368

CNPJ (ilF): 41.492 9320001-86 lnscrlçáo Est.du8l:

Enderêço: Rua Tunisra, 26 - Anjo da Guaída - SÀO LUÍS - MA FOLHA;

Disponlvêl

Caixa

Caila gêral

Caplal social € íeservas

Cadtal sociâl

Cadal inleolalazâdo

Lucros Íeservâs e preluizos

Lucros ou prêluizos acumulados

Resultâdo exercic o atual

96707,00

9ô707.00

96707,00

96707,00

96707,00

96707,00

96707.00

60000,00

60000.00

60000.00

36707,00

36707.00

30707.00

Jose Ribamaí Sab no dê Souza

EmpÍ6saio
CPF:804.881.453-68

RGi t 1 0347935

Beginaldo Sllva Ribeiro

CRC 7595

ÇPF: 7A7 .473.773-91
Íec dê Contebilíade

PROC TBJ -*r.<



Demonstração de Besultado de 020412021 a 31112/2021

Página 2 de 7

PROC.. s2al-1.2
:CLHI' l)B-

F4v. 2
VÀLOR

Bazáo Social: JosE BTBAMAF sABlNo DE souzÂ 80488145369

CNPJ(MF):41.492.9320001'86 lnscriçáoEstâdual

Endereço: Fua TuasÉ 26 -anpdâ ouarda - SAo LUÉ.ua

DESCBçÃO

Besullado opeÍacional

Receita operacional

Rêsullado com vendas

Beca ta bÍula de vendas

Vendas de seru ços
Custos e dêspêsas operacionais

Cuslo dê produção

Maleriais aplcados
Matéra pÍima

oulíos custos de píodução

Eneroia elétrba
Servços Conlabeis

Dêsp. administralivag/vendas

D€sp€sas c/pessoal

Pro laboíe

Outías desp.adminislí.rvendas

Aluguéis e condomínios

lnteÍnêl

36707,00C

60750,00 c
60750.00c
60750.00c
60750,00c
24043,00 D

10021,00 D

7600,00 D

7600,00 D

2421 ,00 D

1521,00 0
900,00 D

14022,00D

9SO0.00 D

9900,00 D

4122,00 0
2700,00 D

1422,00 D

Jos! Ribamar Sabino cle Soúza

EmpÍgsario

RG: 110347935

CPF: 804.881.453S8

Boginaldo Silva Ribero
c.R.c.7595
Tec de Conlabilidade

cPF'.707.473.773-91



J R S DE SOUZA LTDA
CNPJ: 41.492.932/üX)l-86 NIRE: 21201301498

Rua Tunísia, N 26, QuadÍa H, Anjo da Guarda
São [-uís - N'lA. CEP: 65085-071

PROC:-o514
FOLIIA-l-2)!

Balanço Patrimonial de 07104n021 a 31n4202'l

INDICES PÂRÂ ÂNALISE OE 8ALÂNçO

INDÍCES DE LlQUIDEZ

FORMULAS INDICES

1.00LIQUIDEZ lÍ\4EDIATA DISPiPC

LIOUIDEZ CORRENTE

LIQUIDEZ SECA

AC/PC 100

(AC-ESryPC 100

I loUDFT CFRAT (AC+RLP)/(PC+PNC) 1 00

SOLVENCIA GERAL AT/PC 1,00

0,05Íidace Endividamento 6êral (PC+ELP)/AT

AC:

DISP:

EST:

RLPi

PC:

ELP:

ATi

PNCi

IEG:

Al vo Circtrlante

oisponibilk ades
Esloquê

Realizável a Longo Prazo
Pesúo Circulante

Bigívela Longo Prazo

Ativo Íobl
Passivo Náo Circllante
indicê dê endividaínento geBl

RÉGINALDO SILVA RIBEIRO

CPF: 101 .413.713 91

CRC/l,,lA:7595

TEC DE CONTABILIDADE

JOSE RIBAMAR SÁBINO OE SOUZA

CPF: 804.881 .45348
RG: 110347935 SSP/l,iA

Socio AdÍninislÉdor

Página 3 de 7



NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEI'/IONSTRACOES CONTABEIS ANO 2021
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PRoÇ'.-u! ''-'
FoLll\.-l-4e-1. OADOS EMPRESARIAIS

1.1. A 6mpÉsa lsm côfio denominâÉo empíesdiâl J RS DE SOT ZA LTDA, dtuadâ nâ Rua Tunisia, N 26,ouadrâ H, Anio &
6uârda, S& Lúís - MA.

1.2. RespeclirosÍegbtGl

CNPJ: 41-492.9320001-86, NIRE: 2í 201$1498 êm desp6cJlo pêla JUCEIVA dh 05/1012022

1.3 TIPO DE SITUACAO DE CONSTITUICAO

1.112110ô

Fo uma emprêsa cooslitulda como MEI - MicÍoempreendedor lndividual, porem hnslormada paÍa êmpíesa L|M|ÍADA, coín o seu

obleto sooal sêgúinle:

coMÊRcro vÁREJtsÍA DE MERcADoRrrs EM cERAt, coM pREDoi,rNÀr,lch oE PRoouÍos al,rMENÍlcros -

MtNtMERcaoos. MERCEARtÀs E ÂRMAzÉNs;

cohcEüÇÁo soEMED|DÀ DE PEÇÀS DO!ES-rJiRrO. E,(CETORoJPAS iNIMAS
coNFEc*o DE Roupas pRoFtssloN,qts, ExcEto soB MÊDtDAl
IMPRESSÂOOE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO:

IMPRESSÁO OE MAIERIAL PARA OUTROS USOS,

sERvrÇos 0E ENcaoERN^ÇÁ0 E p-^snF cÁcÁo:
sERltÇos DE ACÂEAMENTOS GRÂF]COS, EXCETO ENCADERMÇAO E PLASTTFTCAÇÂo;

FABFICAçÀO DE ARTIGoS DE SERRALHERIA. ExCETo ESOUADRIAS;
i-ABRICAÇAO DE LETFÂS. LETREIROS E PLACAS DE QUALoUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS

MANUTENçÂOE REPARAçÃO DE MÀQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÁOEVENT tAçÀO PARA USO INDUSTRIAL
ECOMERCIAT.

INSTALAçÁO E MANUTENÇÃo DE SISTEMÂS CENTRÁIS DE AR coNDIcIoNÂDO, DE VENTILAÇÂO E REFRIGERAÇÀo,
COMERCIO ATACqO§ÍA DÊ AGUA MIIERAI:
COMÉRCLO AÍACADISTA DE RoUPAS E AcESsÔRIOs PABA USO PROFISS oiTAL É DE SEGURANÇA OO TMBAIHO,
COMÉRC O AIACAOISIA OE ARTIGOS DE EscRlIÓRO E OE PAPELARIA
coMERCr0 v,lREJrsÍA DE MÀrÊR!ar ÊríRrml
coMÊRcto vaREJtsra DE MATERtals DE coNSrRUÇÃo EM GERÁri
COMÊRCIO VAREJISTA ESPECIÁIIZÂDo O€ EQUIPÁAIENIoS E SI]PRIiiENTos DE INFoRúTIcAi
REoARGA OE cARÍUcHos PARA EQUIPAMENÍoS DE INFOR ÀÍ]cA
COMÉRclo VAREJISTÁ OE tíÔVE6]
COVÉR0IO VAREJISTA ESPECAI|zAI}O DE ELETRoDoMÊsTIcos E EQUIPAI,ENToS DE ÁUDIo E VIoEo
COUÉRCIO VARE.]ISÍÂ DE ARTIGoS DE PAPELÂRIA]

covÉRoo vAREJrsÍA oE BRrNouEDos E ARn@s FEcREATrvos;
couÉRcto vAREJrsÍA DÊ ARTtGos EspoRrMosi
coMÉnco vaRE trsÍa DE cosMÉrcos. pRoDuros 0E PERFUMÁR|A E oE HlctENE pEssoar

covERcto vaREJtsTÀ DE aR,tcos Do vl s ruARD I ActssóRos
cOVÊFclo vAREJISTA DE PRoDUToS SANEÁNTEs DoI,,.ISSAÀÍTÁROS
AÍIVOAOES DE ÁGENoIA ENTO T,IARIflMOi

AT MOADES DE PÓgPROOUçÃO CINEMATOGRÁIICÀ DE ViDEOS E OE PROGRÂMAS OE ÍELEVISÀO NAO
ESPECIFICÂDAS ANTERIoRMENIEi
IRÁTAMENTO DE OADos, PFOVEDoRES DE sERVIÇos DE APL]CAÇÃO E SERV|Ços DE NOSPEDAGEM NAINT€R ET;

POR'AIS, PROVEOORE-s DF CON'FÚDO F OUTqOS SFRVIçOS O'INFORMAÇÁO NA I"JTFRNF':

A-UGUEL DE MAOU NAS E EOUIPMEITOS PAqAESCRITÓRD
IMUNIZAçÁO E CONTROLE DE FRAG'IS URBÁNAS|

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E §ERVIÇOS ESPEC TZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÀO ESPEC FICADOS

,J.ITERIORMEI.ITE:

REPÀqAçÀO É MANJIT\ÇÀODT COIIIIPU IADORI S I DT t OJ PAM' NIOS PI RIII RICOS

REPARAÇÁO OE ARTIGoS Do MOBILIÂRIo

1412-ç102 -

141$4/01.
181$0/01.
1813089.
1822-9101 -

1822.9199 -

2Uz-AfiA -

3299-0/03 -

331+1rc7 -

4:22-3n2 -

463t1/01 -
4Â12-7t02 -
4Í47-U01-
4112-3lU -

474141§ -

1751-201 -

4151-2102 -
4t$-7n1-
47519m -
1761-0iO3 -

4761-6/01 -

4763ãm -

1772-5ie -
178141ú -
478C0i05,
5n24m-
5912.0i99 -

6311-Si00

6319-4i00

7733-1/00
8122.21ú
8219-9ts9

9511-8/00

9529-t/05

2, COI{TABILIDAOE ADOTADÁ

A coniâbilidâdo da ômpÍ6sa ó ocoÍrida coníoÍme suas atMdades, e sempÍe mantendo em Íeg stÍo contábilo Ealanp Anualno fim

de cadà áno e seu LivÍo Diáno, ambos respeclivamenle regislrado pêlo órgáo compelenle (JIJCEMA-JInIâ Comelod do Estado

do Mârânháo).

A escriluráção das opereçoes reíerente ao que se dü o ÍEtuÍaÍpnlo da empresa, devido suas atividades. pÍovenientês dâ PreslâÉo

de Serv(ls coÍn sêus Tomadoes e yendás bascanênte esláo escÍifuradas conlabilmênle em sua @speúva cofllatilidade.

As inÍormaçoes dêsses respeclivos lanFmeí os mnlábeis para o íeciamento e cooclusão do Balanço e LNro diário, or,a lomecila
pêlá eínprcsa.



as dêmonslÍaÇÕes coíltábejs enceÍÍadas no mês ern epqÍaíe, aqui compreendidosr Balanço Parmonal e -., -, -:íS"'i3 
5 d" 7

Resultado do Exerclcio, íorâm elaboradss â paÍliÍ dâs dirclrizcs contábcis e dos precelos dâ lêgislação comercsl Lei

n010.4062002 (codrgo ciül), 6.40416 (Ler socredâdes p0Í â@s). 11638/07 (ÊlâboÍaÉo e divuloação de demonslÍaçoes

fnânceiÍas), Í\o 12.995/14. no 1.199/1 1(Procedimêntos Íscas aos consórcios) ê domais logrsla6ss aplicáves e sos PÍincipios

Contabeis.

O Íesultâdo é âDurado de acordo com o rcqime ds compêtáncia, que eslabeecê q{re âs recêitâs e despesês devem ser ncluíCas

nâ apuÉçeo dos Íesultados dos periodos êm que ocorrerám, semple simullaneamenle quando se coÍelacjonaíern, lndependerlê.

d€ Í€.êb m€nto o! pasaÍpnto. p*OC'.rr2:J -*lZ
3. APREsEtITÂcAo Dos SALoos E ÂLGUNS DETALHES FOLHA:_I_,2*f
CoÍÍêspondenle aos saldos ex stoitos íluros de caixaprolahdo pela empre§a no encenamenlodo balanp, veF abaixo:

96/0/ 00ATIVO CIRCULANÍE

CAIXÂ 36707 !i!1

DISPONIVEL 96/0/ 0!r

TOTAL D0 ÀT|VO 96707.00

!,aili ii
CAPIJAL

RESUTTÂDO DO EXERCICIO

li0)Llllolr

36707 00

ToTAL 0O PASSIVO:96.707 00

4, MOEOA OE APRESENTACAO

Ás prov sóes são Íelacionadas aos sâ dos dev6dorgs os quais âstão no Passvo Circulante, e qus â ernp.esa deve horÍaÍ mediante

â suâ siluâção linanceüa

8. DETERIíINÂCAO DO RESULTADO

As dgmonsu'â@s conláb66 oslão apíssênladas 6m Roâis, quo é â Ínoeda iLrnoond da empaesa Assin os atvos, os passúos e
os resullados apÍesênlados ms demonslíaçóes coniàbeis mesmo quândo @nlíatâdos êm moedâ eslÍangeiía úo ajuslaús as

direvizês vigênles no BÍas I e conv€rlidos para Reais, d€ acodo com as tâms de càmbio da conveÍsâo iào lfanslendos paÉ o
resJ lâdo do peÍiodo alêndendo âo Íêg ne d€ compelànco

5, TESTE DE RECUPERÀBILIDÁOE PARA ATIVOS

Atendendo âo @nlêúdo dá NBô ÍG 1000, odilsdâ polo Conselho FedersldB Coít8bilidade atÍaves ú Rêsolução 1255/2009, a
âdmin straÉo da empresa, não fez a aiàlise sobÍr a recupeíabili(hde dos âüvos subíietdos â la resoluÉo levando em conta os

pÍircipeis indicâdoíás d€ dêsvâlotizâçà, lâ s como:!mâ Íeduçáo sênsivel. âláÍn do osp6Íado, novalordo íleÍcedo do elivo; o vâloÍ

conúbil do Íivo lqlido é maioÍ que o valorlulo estrnadoi obsolescénoá ou dêno Ísico de aüvo; mudançás significâlivas quê

aíetam o alivo: inloínaçoes inleÍms(empresas) que espelllgn desêmpenho €conômbo por qle o espelado. Porem taisatvos sê

encontEm a vdoí recup€Íável através da VENDA ou do USO (valor de aqu siÉo deduzido de DeprecjaÉo Áqrmulada alé

3109/2019), dispensando assim a rcelizacÉo do6 lesles eíêt vos de lmpairrÍenl uma vez que 0áo erislia iMicação íelêvanle de

não Íecupeíabíidade.

6. DECTARÁCAO DE COIIFORMIDADE

Aempresa dedaÍa expressaÍnenteque ã daboraÉo e a apresentação das demonslr@es conlábeis eslão em coníormrdadecom

o NBC ÍG 1000, oxpodida pê10 Conselho FedeÉldo Conlâb lidado âlÍavés da Rosolu*o 1.255/2019. Aadminislraçao da empresa

também procedeu ao exame conceillale cofcuiu que â empresa não possui prestaçáo pubica de aontas e assm enmnkâ-se

habila a exercêÍ a laculdad6 p6la aplicáÉo do PÍevislo na Conteb lided6.

7. PROV|SoÊS, AT|VoS E PÂSS|VoS Cot{ÍtilGENÍES

0 resullâdo Íoi aprxado no úllimo dia do mês sn ep gÍaíe obedecendo ao regime de clmpelêncra. As oemorstÉçôes Conlábeis

ÍoÍam ehboràdas e apÍesêntadâs êm coníoim dadê com â legislâÉo societáia, conlonre a Le n 10 406i2002, 6.404,76 e

1 1 .638/07 e dêmâis legi§açoes aplicavêis alendêfdo hmbém ao p.onunciâmento têcn co, oÍientaioss e interpr€laçoês emilidas

pêlo Comité de Pronunciamento Conlàb€is (CPC) e pelas nomas bÍasieÍas de Contabilidade expedido Conselho Federaloe

Contabilidâde, especialmente NBC ÍG 1000. 0 rcsulbdo apurado no ano em refeíênoa eslar descnmmado abalxo. cqo mesmo

sêrá o obielo dêdislibuição nâ prcpoçâo de câda socLo e avrâdo um ecibo de qu laÉo

l



9, ÂTIVOS CIRCULA}{TES
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Aclassiícâção das conlas é rêâlrzada comocrorlante quando:

A) Espem eâiizâr o ativo, ou pElende vendÊlo ou consumi-lo durâhte o c do opeíacionâl mrnal da enlidad6i

B) 0 ativo Íd manldo essenciahentê coín a fnalirade de iêgociaçáo;

C) EspeÍa rêali:aÍ o el /o m p€Íiodo dê eté 12 meses da dâlâ de D€monsfaçoes Contábê s; ou o âlivo for Ceile ou êquivelenle

deCaixâ.

9.1ÂTtVo D|SPoIflVEL

RS96707,00

9.2 ÂTtvo úoctRcuLÀxrE

A êínprese nà) possu afivo não oroiante

9.3lXoBlLlZÂ00

Á empresâ nào possui imobilizâdo

9.1 PÂSS|VO CTRCULÀI{TE

A dâssificação é ÍeâLzâda coíno oículante:

A) Espêra liqu dar o Pâssivo durante o cido op€Íãciomi normsl da enUdade;

B) 0 pass !o íoí mânlido essencaálmoíte para a Ínalidâds de negociaço;

C)0 passivo loÍexigivelno peíiodo de ate 12 Ínesês após â dála das DemonstraÉes Contábê s;
D)Ou, e enlidade não üver dÍeilo rncondiúnalde difsnÍ a lquidação do Pâssivo durânle pelo mems 12 mes€s após â data de

divulgaçã0.

E) toínecsdoÍês; Sâldo apmvado pêlo íinânceio

9.5 PÂTR| 0U0 Uoulm

São esü luÉ&s âs intEralizâçoes de rec{Ísos d sponibi zados pe os sócios ro ato das suâs disponib idades.

1O CONSIDERACOES FINAIS

As notas explbalivas das DemonslÍaÉes Conlábeis podem peÍmiliÍ o melhorentendrmento do usuáro das inloÍmaçóes conlábêis

no que diz respeilo a uma lomâdá de decjsão, pois a transparência das nolas sxplicalivas hz compíeendeÍ a real situação

eco{ôín câ ê lnânceiÍa do consorcio cenlía .

REGINÁI.OO SILVA RIBEIRO

CPF: 707.473.773-9í

CRCÀ,{A: 7595

TEC DE CÔNTABIIIDADF

JOSE RIBAMÀR SABINO OE SOUZÀ

CPF: 804.881 .45168
RG: 110347935 SSP/MA

Socio Mmin slrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍetâÍia Espeoalde Desburocratização, Gestão e Govemo Digitâl

Secretarjâ dê Govemo Digital

Departamenlo Nâcionel dê RêOistÍo Empresariel e lrÍegrâção

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J R S DE SOUZA LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 7 de 7
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CPFiCNPJ Nome

70747317391 REGINALDO SILVA RIBEIRO

80488145368 JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA

/Lal2o22 La:a,
óz 2L/ta/2022

côr@ or Brrroçio:
cq rErNs @ Ecrstu e: 05/10/2022JUCEI{Â

c^[os ÀDeÉ DE MEs tEtir

-r.Çrc..r.crr.E.9w.b!

TDENnFTCAçÃO DqS) ASSTNANTE(S)
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MINISTÊRIO DA FAZENDA
SêcÍetáriâ dã Rêc6ilá FêdêÍâl do Brâsil
ProcuÍadoriâ-Geral dâ Fâzenda Nâ6ional

CERT|DÃO NEGÂTIVA DE DÉBITOS RELÂTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DIVDÂ
ATIVÂ DA UNIÁO

Nomê: J R S DE SOUZÁ LTOA
CNPJ: 41.492.932/0001-86

Ressalvado o dir6ito cle a Fazenda Nacional cobraí e inscTever quaisquer dív das de
Íesponsabilidade do sujeilo pessivo acima idenl ficedo que vierêm â §êr âpurâdas, é cerlificado que
não constam pênclênc as em seu nome, relativas a créditos tribulários âdministrados pela SecÍetaria
da Receita Federal dc! Arasil (RFB) e a inscrições em Divida Aliva da Uniâo (DAU) iunlo à
ProcuradoÍia-Geral da Fâzenda Nêcional (PGFN)

Esta cêrtidão é válida pâra o estabelecimento mâtriz e suas filiais e, no câso de ênte federativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administÍaÉo direla â ele vinculados. Rêfere-se à sttuação do
suierto passivo no âmbito da RFB e da PGÉN ê abrange inclusive as conkibuiÇões sociâis prevjslas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo únjco do aí. 11 da Lei no 8.212, dê 24 de jutho de 1991.

A aceitâção desta certidão está condicionada á verificaçáo de sua autentjcidade na tntêrnet, nos
endêreços <http J/rf b.gov.bÊ o! <hllpr/www.pgf n.gov.bÊ.

Cêrtrdão emitidâ gÍatuitamênlê com bâsê nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN f 1.751,de211012014
Er.itidâ às 10:42:17 do did 1511O12O22 <hoÂ e deta de Brasília>.
Válida até 13i04/2023.
Código de contÍole da certidâot BF0C.AZ9,89DC.89E9
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documenlo.
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Certificado de Regularidade
do FGT§ - CRr

InÉcrlção: 41-492.9320001-86
Razáo SbcialrosÉ RTBAMAR SÂBINO DE SOLTZA 8048a14s36a

Enderêço: RUÁ ruNlslÂ 26 QUÁoRÁ H 'aNro DÂ GUARDA .'sao LUls 't4À /
650a9.o71

A Carxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confêre o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica queT nesta dàta, à
empresa acima identificãda êncontrà-se em srtuação regular perante o
Fundo de Garantia do Ternpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou êncargos devidos,
decorrentes das obr gações com o FGTS.

v alidadet12ll0 /2022 a 10/11/2022

Cêrtificaçâo Núrneror 202210 120410055279 1388

lnformação obtida em 15/10/2022 10t47 i03

A utilizãção deste Certifl.êdo para os fins previstos em Lei està
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixê:
www,caixa,gov.br

htirs://cons!lrs crl câ xa qov bÍ/con$I1âcd/pâgesjcoísullâEmPEgadorrsÍ 1'1

| 
.,"*,
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CERTTDÀo NEGÀrrvÀ ns oÉgrros rRÀBÀLHrsrÀs

06:45:41
(cento e ortenta) dias, contados da data

Nome: JOSE RIBÀMÀR SÀBINO
CNPJ: 41.492. 932l0001-86
Cer:tidão n" | 32356420/2422
ExpediÇâo: 28/A9/2C22, às
validade: 2'7 /03/2023 - 18A
de sua expedição.

Certifica-se que ,,OSE RIBÀüÀR SÀEMo DE sogzÀ 80{8S1{5368 (üÀ!RIZ E

'ILIÀIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o i" 1L.192.932/0001-85, laÂO CONSIÀ

como inadimp.Lente no Banco À.-acional de Devedores TrabaLhistas-
Ce-rtidâo emitlda com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Tiabatho, acrescentados pê1as Leis ns.' 12.44012011 e
73.461 /201'1 , e no Àto Al/2022 da CG.IT, de 21 de janeir.o de 2A22.
Os dados constantes de.sta Certidão são de resconsabilidade dos
I rllfunJ 1s clo 1raba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidâo atesta a emprese en relação
a todos os seus estabelecimenlos, aqências ou fi.Iiais-
À aceitaÇáo desta certidão condiciona-se à verifrcaÇão de sua
autenticidade no portal do T!ibuôa1 Superior do Trabalho na
Internet (ht.Lp://wi,,i.r.tst. jus.br) .

Certidào emit j.da gratuitamentê.

rNEoRüÀÇÀo níPoRrÂNTE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇào das pessoas naturais e jurldicas
Lnadlmplentes perante a Justiça do Trabalho quantô às obrigaÇôes
estabefecidas êm sentenÇa condenatória tr:ansitada em julgado ou em

acordos judiciar-s trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimêntos previdênciários, a honorárlos, a custas, a
emolumentos ôu a recolhimentos determinados em 1ei; ou dêcorrêntês
de exêcuÇâo dê acordcs firmados pêrante o Minrstérro Púb1ico do
Tr:abaLho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou dêmais tltulos que, por
disposiÇào .Lega.L, contiver forca executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N'Ceítidão: 159492/22 Oata da 2310812022 19.0619

lnscriçãoEstadual: 126922918 CPF/CNPJ:41492932000186

Razão Social: J R S DÊ SOUZA LTDA

Endêreço: RUA TUNISIA, 26 QUADRA H CEP: 65085071 - ANJO DA GUARDA

Telêfone: (98)84565426 Município; SAO LUIS UF: [.44

CertiÍicamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretariâ,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

idenlificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcanÇadas pela decadência

validade da Certidão: í20 (cento e vinle) diasi 2111212022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no êndeÍeÇo:
httpJ/portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" ê em seguida em "Validação de Cerlidão Negaliva
de Débito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1511012022 1042:26



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 059459/22 Dala da 23/0812022 19:07:11

lnscriçáoEstadual: 126922918 CPF/CNPJ:41492932000í86

Razão Social: J R S DE SOUZA LTDA

Endereço: RUA TUNISIA,26 QUADRA H CEP: 6508507í - ANJO DA GUARDA

Telêfone: (98)84565426 Município: SAO LIJIS

PROA@!-,,--
rõLHA.J-sg

UF: N,lA

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo '156, da lei n' 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

validadê da Certidão: 120 (cento e vinte) diasi 2111212022.

A autenticidadê desla cêrtidáo deverá ser mnfirmada no endêreço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Cêrtidôes" e em seguida em 'ValidaÇão de Certidão Negaiiva
de Dívida Ativa".

cERTIDÂo EMIÍIDA GRATUITAMENTE

Dala lmpressão: 151 1012022 10:43:22
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rCLHA:
SECRETARIA MI]NICIPAI DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da certidãoi 00007376992022

vâ idade: or /ol/r023

cERTIFIcAMos euE ÁTÉ A PRESENTE DATÁ NÀo coNsrÀ DÉBITo FlscAL RELATtvo A pÊssoÂ

ruRÍDtc,\,. DtscRt'tâ ABArxo. RTSERVA-S| o DrRrrro DE Á FAZENDA MUNrclpAL coBRAR DÍvrDAs
pos'rÊRToRMENTE coMpRovADÁs. HIpóTEsF. pREvtsrA Nos ARTlGos so E r4ó. DA LÊr 6.2s9. prl

:r3l li/:o, DC cóDIGo TRIRUTÁp.ro f,ruNlalp^l.

Olqt 41 .492.932 / ottol-86 Ir3crtáo Muntdpú 9828330E

Raáo sodaü JosE RIBAMÁR sÂBINo DE s0uzA 80488r.153ó8

Número: 2,1

BeiÍo: ÀNlO DA CUARDA

MuDicÍpio: s-^o LUls MÂ CEP| 65085071

A presenle cerlidâo, sem conter rasuras, tem sua eficácia até â data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MÂ), en 6 d€ !€Ôcolbro dê tO22 ?s 2226, sob o .ódigo de

aulenticidade n. 4B3tIB1rEt EO6Â 057DEr':.21FÍ3O912.

^ 
autenticidáde desta cerhdão poderá scr.onfirÍnâdâ nr Intêrnet. êm

htips://stm.semfaz.saoluis.ma.qov.br/validacaoceiridao.

'NÃo E vÁr.DA Á cERrDÃo eun coNT['ER EMENDÂ§, RAsURÁs ou ENTRELÍNHÂS.,

TTIVID]IDE ECONÔMICA PRINCIPÁT

IO VÁRqISTA ESPÊCIALIZAI]O Dt IQUIPAMINTOS E SUPRIMENTOS DE

INTOIIMATICA
475120I00 c

ENDERXço Dt IOCATTZAC O

Logradouro: RUÂ TUNISTÂ

CoEpleDento: QUADRÀ H

DADOS DA PESSOA JURbICA



ffi
PRXTEITURâ DE SAO LUfS

SECRETARIA MUNICIPÁT DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATTVA

NúMERo DÂ cERTIDÃot woo73772\zo2z

y aliüde 03lLL/2022

PROC.s!-*z
FOLHA -)t-q'

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO 05 EEGISIIOS DA SEçRETÁRIA MUMCIPÂL DÁ |AZENDÂ,
coNsrÂTAMos EXIST|R. NESTA DATA. pENDÉNclAs cADASiRADAS NA rNscRlcÀo pA pEsso4

ruRíDIcÂ pEscRrrÂ AB^rxo. 
^s 

ou^rs EsrÀo coM ExtctBILtD^Dt suspENs^. coNFoRME o
DrsposTo No ARTIco 1s1 Do cTN E Nos ARTtcos 80 E 81. DÀ LEr 6.289, DE 28lr2l2017.
nrssrrv,qDo o otnl-to or e trzl.tDe púg,tc,\ I'lut'rtctpAr tNstxrr.t c rogRÂn olgttos
ÂlNDÀ NÂo REGlsrRÁDos ou ouE vENHÂM Â stR ÂpuRADos.

Município: sAo t-uls MA

A presenle certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavradâ em são Luís (MA), em 04 dc outtúro de ?Í!22 ?. ws1 sob o código de

autenticidade n! 2C83202D55,t178U588fD6Dr,0882889,

^ 
autcnticidddc dcstaccrtidào podcrá scr confirmadâ m lntcrflc!, cm

https://stm.semiãz.saoluis.ma.eov,brlvalidacaocertidao.

CNPJ: 4 r.492.932/ooo1 8ó Iís4f,iÉo Müúdpal 98283308

Râdo sociat JôsE RIBAMAR SABINo DE SOUZA E0488r45368

VÂREJISTÂ ESPECIÂLIZÂDO DE EQUIPÂMENTOS E SUPRIMÊNTOS D[
INTORTIÀIICA
47S120r00

NúEero:26

hgradouo: RUÀ TUNlslA

CoEplemento: QUAI)RA I l

B.iTTo: ANJO DA CUARDA

CEP:65085071

íNÃo É vÁuDA À CERTTDÃo euE coNTrvER EME}{DÁ5, RÂslrRÀs ou ENTRELTNTTÂ5.,r

DADOSD PES§OAJUR.bIC

tu



PREFEITURA DE SÃO LU|S
SECRETARIA [,IUNICIPAL DE FAZENDA

FINÂLIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2022
ALVARÁ DE LICENçA E FUNCTONAMENTO

tNscRtçÁorru tctPAl CPF/CNPJ

38283308 41.492.932/0001-86

RAZÁO SOCTAL

JOSE RIEAMAR SAEINO OE SOUZA 80488145368

iIÚfERO DE CONTROLE

921202223/,2997

NOME FANTÂSIA

R SERVICOM

LOCATJZaçÃO I{SCR|çÀO rraOBtLtÁRtA

R TUNISIA QUADRA H N'26, ANJO DA GUAROA
65085071 ,SAO LUttMA

CNÂE Principâl ê Sêcundário.
95]13MM. REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUÍADORÊS E DE EOUIPÂMENIÔS PFRIFERICOS

EDIDÀ DE PFCAS DO VÉSIt'ÀR O IXCEÍO ROIIPÂS INTIMAS

I3i3OO1OO IMPRESSÀO OE MATERI'.I PARÀ USO PUBLICIIARIO

I 31309êOO . IMPR€SSÂO OE MÁTÉRIÀL PARÀ OI]TROS USOS

132290100, SERVTçOS DE ENCADERNAÇÀO E PI_ASTTFTCÂÇÀO

RESTRIÇOES
Este conúibuinte está autorzado a desenvolver âs atividades acima el6noadas e firme compromisso, sob as
penâs da lei, dê quê corhêce e atende os requisilos legais exigidos para í!ncionarnento e exercício das
ativrdades econÔm câs con§tântes do objelo social, no que Íespeilâ âo uso e ocupação do solo, as âtividades
domicil ares e reslriçóes ao uso de espaÇos públ cos, acessibilidâde e de segurânça santlánâ, amb ental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o náo alendirnento a estes requisitos
acaffelatá a suspensão e â cassaÇão subsequenle do Alvará dê Funcionâmênto, nos teímos da leg slâção
vjgenle.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESS|VEL À FISCALIZAÇÀO,

CÔDIGO OE AUTENTICIDADE:
VALID^DE:3111212022 2862489F602A7089D4864F6E3F557A1 2

PROC:sa!-a'
FOLHA')-22
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.J

fl*§Fffi





rl Itltli
n-m

iE!!
!0 TJiiIA

1_l -l

PROCTL§J-./L'
FOTHA-lÉfu

CERTJUDONE.SJDFRSL . 46092022
Código de validaçao: 12422360C8

Número da guia: 22057301001334945

USANDO da faculdade que me coníere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Civeis e Comércio
a partir do dia primeiro (1ô) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia quinze
(15) do mês de setembro (Og) do ano corrente, constatei NÃO ÊXlSTlRl distribuiçao de pedido
de Falência, Concordata, RecupeíaÉo Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência Civil contra
JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA 80488í/í5368, inscrita no CNPJ sob n"
41.492.932/000í -86. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e T€rmo Judiciário dê São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Sêcretada Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
''Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de Sâo Luís, Capital do Estado do l\y'aranhão. Eu,
Gisele Meireles Mendes, Secretária Judicial Substituta da D stribuição, mat. Í34577, consullêi,
digrtei, subscrevo e assino digitalmenle.

GISELE l\,IEIRELES MENDES
Secretária Judicial Substituta da Disúibuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de Sâo Luís
Màtrícula 134577

poDER JUDtctÁRto Elo Esraoo Do MARANHÁo
Côríêgodôriâ Gôral da Justiça

Sccrctâria Judicial de Distribui€o do Fórum de Sào Lul§

'OBSÊRVAçÃO: o CNPJ e Íãzâo social constantes nssla c€rladão forâm nfomâdos pêlo solcitant€. Sua tituladdade deveÍá
ser conÍeída pêlô iniêÍêssado € dêslinâtaíial. Os íeitos oÍiundos da VaÍa de lnleÍesses D fusos e Colelivos ieráo sua
coírpetêfcia vinculada às Varas Crvcis e/ou Fazenda, de acodo com os liti!anles. ê.§ consultas Íoram .ealizadas nos sisiemas
Thêm s PG e Procêsso Eletíônico Judicral (PJE) e ABRANGE SOMENÍE AS VARAS COMUNS DOÍERMO JUDICIÁR|O OE
SÃO LUIS. Esta cêrtidâo lerâ valdade dê sêssênlâ (60) drâs (êrt. 149do Códso de No.mas da CGJ)e emitidaem uma ünca
via mediante código de Selo Eletíônico J!d cial, sem râsuras e rn6diánl6 âssinâlu€ eletrô.icâ do s€ruidor (art. 150 do Cód go
dc Normâs dâ CGJ d. 3rl.7o da ResduÇàGGP na 3812022'). Esla ceítidáo ío expêdidâ nos tcrmos da ResoluÇão-GP n'
38i 2022 e a aulenticidade do Sêlo de FiscalizaÉo Elel'6nico Jud cial será objêlo de coníeÉncia por qLralquer interessado, que
pôdeíá cônsullâÍ â valdâdê do seloe o delElhamento dos rêspêctivos alos praticados no síllÔ elêlrónrco do Ínbunal de.Jusi çê
do f,laÍanhào por meio clo link htps //selos ljma jus.br. mediante o preenchimento do cli'd go de valadâçàodo selo ou através de
âplicalivo lêitor dê QR Code.

Fórum De3€mbargrdor "Samsy Costa"
Avênida PÍof. Caílos Cunhâ sin, Calhau São Luis,MA- CEP 65076-820- Fone (98)3194-5409 / 5408

Docurncnto assinado. sÁo LUis - ENTRÀNC|A FtNAL , 16t09t2022 16,27 lctsELE [.4EtRELES [,1ENDES)

CERÍJUDONE SJDFRSL 46492022 t Cúigo: 12éa236rc8
Valdê o d@umento em aww.tjma tus.br;validaoc.php

l
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MtNtsrÉRro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Prôcurãdoriâ-Gêíâl dâ Fazênda Nacional

cERTIDÀo NEGATIVA DE DÉBToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERÁIS E À DíVIDA
ATIVA DÀ UNIÁo

Ressâlvâdo o direilo de a F azenda Nacional cobraÍ e inscrêver quaisquêr dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passlvo acima identificado que vierem a ser apuÍadas. é certificado que
não constam pendéncas em seu nomê, relâtivâs â créditos tributários administrados p€la Secretaria
da Receita Federâl do Arasil (RFB) e â inscrições em Oívidâ Ativâ dâ Unráo (DAU) lunlo à
Procuradoria-Geral da Fâzenda Nacional (PGFN).

Nomer ÊLO CRIACOES TEXTIL LTDA
CNPJ: 33.948.0'13/0001.4ô i

Esta cerlidão é válida pâía o êstabelecimento malíiz e suas íiliais e, no caso de ente íêderalivo, para
todos os óÍgáos ê fundos públicos de edminislração direta â êle vincuiâdos. Reíerê-sê à siluação do
sujeito passivo no âmbrlo dâ RFA e dâ PGFN e abrange inclusivê ês contribuições sociais prevrstâs
nas alÍnêas 'a' a 'd' do parágrafo único doêrt. 11daLeino8.212,de24dejulhôd6 1991.

A eceiteÇão deste cerlidão está condic onada à ver ficâçáo dê sua autênticidade nâ lntêrnet, nos
endereços <http7/rÍb.gov.bÊ ou <httpi/ rww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emÍida graluilamente com bas€ na Portaía Conjunta RFB/PGFN 
^o 

1.751, dez1Ot2O14.
Em ida às 02:09:26 do did 2210712022 <hoâ e dala de Bíasiliâ>. l
VáIde âté 18i01/2023. I

Código de conlole da cedidão: EF,.7.E8F0.DF,í4.2í92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1 7110i2422 As 59 Consulla Relulardade do Empreqadô.

PROC:251 >,-
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CÀIXA

Inscriçáo: ar.ror.o.arooor-ou/
Rezáo SoGieIELO CRIACOES TETNL LTDA /

Endêrêço: R saNTA MARÍÁ 85 / sÁo GÁSRIEL/ BÉLo HoRIzoNTE / MG / 319a0-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da êtribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontrê-se em situação regular perônte o
Fúndo de Garantia do Tempo de Servaco - FGTS.

Ccrtilicado de Regularidadc
do FGTS - CRF

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o fGl S.

Validadetl2/lo /2022 a 10/1112022 I

Cêrtificação Númêrot 2022101203465052231837

lnformação obtida en 17/10/2022 09t59,17 /

A utilização deste Certificado para os Ílns previstos em Lei estô
condicionada a verificação de autenticidãde no sitê da Caixa I

www.caixa.gov.br

hilps //cônsuha<í câiÍâ 90v.b/consultací/pages/consúitaEmpregador.tsl !,1
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀTH I S TÀS

Nome: ELO CRIÀCOES TEXTIL LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 33. 948.013/OOA1-46 I
Certidáô n"t 294323A'7 /2A22

às i4: O3: O4r

180 (cento c oitenta) dias, contados da data
ExpêdiÇão:06/A9/2022
Validade:05/03/2A23
de sua expediÇão.

I
)C,.TtJf ica-Se que ELO CRIÀCOES TEXTIÍ, I.TDÀ {!{ÀqRIZ E FILI

1ns.r:to(a) no CNPJ soh, o no 33-948.013/OOO1-le,/ rÀO COwSrl
ÀÍs),

inad-implente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certldão eÍritida com basê nos arts. 642-À e BB3-A da CcnsolidaÇão
das ,-eis do Trabafho, âcrescêntados pê1as Lels ns.' 12.440/2011 ê
13.461 /2471 , e nÔ Ato A1/2O22 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022.
0s dados constantes desta Certidão sào de responsabilidâde dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empiesa em relaÇáo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À ace-itaÇào desta certidão condiciona-se à verificaÇâo clê sua
autênticidâde no portâ.I do Tribunal Superior do Traba-Iho na
TnLernet (http:,//www-tst. jus.br) .

Certrdão emltide gratuitamente.

rNEORrrÀÇÃO rüPORrÀlrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessá!ios à ldentificaÇâo das pessoas naturais e juridlcas
lnadimpl-entes peranle a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabêlecidas em sêntença condênatória transitada em julgado ou êm

acôrdos judiciais trâbalhistas, inclusive no concêrnênte aos
recolhimentos previdenciárlos, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a rêcolhimentos deteaminados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados pêrante o Ministério Púb]j-co do
Trabalho, Comissào de ConciliaÇào Plévia ou dêmais títulos que/ por
dispôs1Ção lega1. contiver forÇa executiva,
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

cERÍroÃo DE DÉBrros TRIBUTÁntos

êgâalvâ

cERTIDÃo EMrtlDÁ EM
05/to/2022

I

cERnDÀo VALIDÀ aÍÉ
03/41/2023 i

NOr,lE/NON1E EMPRESARIAL: ELO CRIACOES TEXTIL LTOA /

INSCRIÇAO ESÍÁDUAL: 003471520.00
40 cNPl/cPFl 33.948.013/0001-a6 

/
sFUAÇÃo: auvo

LOGRAOOT-|RO: R SANTA MARTA NUI.4ERO 85

BAIRRO: SAO GABRIEL CEPi 31980440

OISTRITO/POVOADO MIJNICIPlO BELO HORIZONTE

Ressalvàdo o dirêito d€ ã Fazenda Públi.a Est.du.l cobrâr ê inscrêver q!ãisquér dívid.s.le
responsebilidede do iujeito pàssivo acima identiíicedo qu€ viercm ã sê. epuredás, é cêÉificâdô

1. não constam débitos relàtivos a t.ibutos administ.àdos pela Fazenda Pública Est.duôl e/ou
À.lvocacia Ger.l do Estâ.lo;

2. No.aso de utalizaçáo pãra lavraturã de escriturã públlcâ ou rêgistro d€ formãl dê pãrtilha, .le
.àrtà dê ádludicâçâo erpedidâ êh âuto5 de inveílário ou de arrolamento, de sêntençà en açáo
de sepa.ação judicià|, divór(io, ou dê pdrtilh. de bens na un'ào estável e de escriturà oúbli(a de
doaçáo.le bens imóveis, esta certidáo somente terá yélidade se a<ompaíhàda dá Cêrtidão de
Pãgamênto / Dêsonêr.ção do ITCD, prêvistà no artigo 39 do D€creto 43.9a1/2OOs.

pàra todos os estabelecjmentos dà empresâ, àlcan(ando débitos tributários do
ém Fase Administràtivâ ou inscritos em Divida Àtivà.

IDENTIflcAçÃo NÚMERo Do PTA DESCRIçAO

Á áutenticidade d€sta cêrtidão deverá Eer confirmada no sítio da se<.etaria de Estado de
Fãzenda de ilinàs Gerais em M.fazendâ.ms.gov.br => certidáo de debitos tributários =>c€.tiÍicâ. dôcuhentos

cóDrco DE coNTRoLE DE cERÍrDÂo,2022000582586468

hipsl^!w2.razendâ.ng !ov.bíst/ctÍVsoUcDÍ/oETALHE_746rd€S6diêo=Solictâr+Cên do%E3o+de+O%Egbrtos+Tnbul9,6E l nos&numProlo.. 1/1

SIARE S@retarc de Eslâdo de Fâzenda MG
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Prefeitura de Belo Horizonte
secretôria l unicipal de Fàzendà

Subsêcrêlària dã Recertã Àllrnr.rpal

q
&
ç

E

q

I

ô
E

2
E

à

DOCUMENTO AUXILIAR DA E

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA I :
*

REGISÍROS OE ACESSO
cod 90 de contrôlê: ÂHJIEJIoPK :
Documento/Cedrdão no 20.425.548 Exercíco: 2022 , €
Emr§sâo emr 26110/2022 Requerimento em: 10:04:02 Validade: 2s11112O22 / E\
Nom€: ELO CRIACOES reXnl trOe/ I
cNPl: 33.921a.O13.0001.46,/?
Ressalvando a Pr€feitura Municpal de Aelo Ho.i2ontê o dr.erto de cobrar deb tos posrerormente apuÉdos, ã Orretoaa ae !
Arre.adação, Cobrâncâ ê Divida Ativa dâ Sêc.etâria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuiçôes legà,s, ced,r,cê que Ê
o Contnbuinte acima encontra-se regular com a Fàzenda Àrblica Municipô|, em .elàçâô áos Tributos, Multas e Precos 9
'n5cr to, o- não êm orrida atrva, Iz

o

Nos termos do Dêcrêto 15.92712015 este documento auxiliaÍ é a rêpre.e taçâo gráfica dã cêrtidáo de débitos e
situàção Íiscal, náo substituindo à certidáo, que será obtida no Ponàl dà PBH, por meio da autênticaçáo dos registros

de àcesso deste documento.

cndoline siatu pbh qoubí/CNDOn inê/guiaCND.xhlml ltl
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONÍE

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCh E CONCORDATA NEGATIVA

Certidão solicitada êm 17 de Outubro do 2022 às 16:08

BELO HORIZONTE. 17 de Oulubro de 2022 às 16:08

CÉRTIFICO que, revendo os reg slros de dislribuiÇão de aÇão de NATUREZA CíVEL nesla comaÍca, âté a
presente datâ, nâs eçõês 6spêcíÍicâs dê Concordata Prevenlrva / Suspensiva, Falência de Empresários
Sociedades Empresáriais, lúicÍoempresas e Empresâs dê Pequeno Porte, RecupeÍâção Extrajudicial
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitaçâo contrâl

Nomê: ELO CRIAÇoES TEXTIL LÍDA
CNPJ: 33.948.013/000146 /

Obsêrvâçôês:
a) CeÍtidão expedida grâtuitâmenle alíavés dâ intêmêi, nos termos do caput do art. 8o da Resoluçào 12112O1O
do Conselho Nacional de Justiça;

e)A pÍesente certidão não faz reíerência a pêriodo de ânos, uma vez que somente se refere à exislência de
Íeilos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesqu sado coníoÍme Prov menlo 35512018 da
CoÍegedoria Geral de Justiçâ.

A presente certidão NÂO EXCLUI a possibilidade da existênciâ de outras açóes de natureza diversa daquelás
aquimoncionadas.

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsebilidade do solicitantê da certidáo, sêndo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exâtâment€ como digitados;

c) ao deslinalário cabe coníerir o nomê ê â litulâr dâde do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmâr â âutênticidadê da C6rtidão no portal do Tribunâl dê Jusliça do Estado de Mines cerars
(hltp://www.1jmg.jus.br), pêlo pÍâzo de 3 (lrês) meses após a sue êxpedição;

d)este Cerlidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judrctal
Eletrônico - PJe, o Sistêmâ CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Saslema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
rnesmâ validade da certidão emilida djretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursalapenas da comarca pesquisada, com exceçâo do SEEU, cujo sistemâ
unificado abrange todas as comarcas do Estado:

Código do Aulenlicaçãot 2210-17 16-0838-051 I -2473

PdÍ.vd'dd'esu.e1dáo,ãcê5<eor'rodoTJMGrÚÚlmgusbr)êmCêíioàôJUdlc€I.AUILNIICIDADTDACfR-lDÀO
/AUTENTICAÇAO 2 .íomando o código,

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documenio omitido poí pÍocessâmenlo eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidâde e será considerada como indício de possível adulteÍação ou tentativa
de fraude.

ldeT



u DOS MUNICIPIOS
sáo Luis, SlxTÀ r za E

cond c,onado spl r, com t€cnologid invener. vafoR ÍoT^L R5

7.200,00. DoraçÁo otçÂt{ENTÁRlÀ,02.14 t 5oo oo
10.301.0028.2067.0000 4.4.90.52.00. vlGÉtcla: 27lr0/2022 â

ll,rrl2022. D TA OE ASSII{^TURA.'11,12/2022. SlGil^ÍÁilOS
Ron ldo CàT!cs Silva, Píe,e lo lilJnicipdl, pela conúdidnte e Silvia
Rob€rta dê SoLsa Lopes. Âeprseitênte Legal, Pela Contràtadâ-

ât€ndlm.nto dàs d.mànrlàs dà sêcrctarla munlclpôl .lc
.dhlnlitr.çio do Uu.i.ipio de Penalva (üA), obieto co Procêrso

AdÍr n í'dt,vo n! 025/2022-5El4AD, em íavordds segJintes licitaft€s

1. Â Â d. Silvâ Filho Eirêli-EPP ICNPI n' 40.337.954/0001,09)
iÍEM: 1, 2,4 5, ? e L VALOR Rs 84,277,00;

2. Elo CÍtâçô.s Íêrtil ttda,-t'tE {cNPl n" 13.948.0r3/000146)
ÍIEM:3. VALOR Rs 22.400,00;

l. I R s d. souza Ltd.,-HE (CNPI i" 41.492.912/0001-86). TEM
Pubticado por: .UVIO MARTNHO GONçALVES

Códiqo tdennn. àdot : eB0elàe9Í4f7066e2b762t451 28165

RESULÍÀDO DO PIEGAO ELÉTRôNrcO N" 4412022 (SRP}

(xor{orcGÀçÁo)

A PreÍe t!râ IÍ!nrcrpa dc Penalvâ/MA tôínà público que Ío homológàdo

o resültàdo do prsgáo El€trônico n' 4412022 (SRPI, reÍeíente ao

Íeglstro d€ pre(o§ parâ .onÍe(ção de fardàm.nto dêstlnatlos ào

q1pç,;m!fr^,*.
Pênàlva/üÂ 27 de outubÍo de 2022

FOLâA 

-t-8t'PubIicad1 PÕr: FLÁV]O MARINHO GONçAIWS
Codiqo ide^nfi cddor: 7 58de82c3 bcc4f7 e 1c941 445 I agbde 3

6 € 9. VAIOÂ Ri 21.989,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

poRÍÀRta q 04!2022 - SEMGOV- OMEIÂ sEiV|OOR A CÁRGO COMISSIOIT^DO

GÂSINETE OO PREfEIIO MUiIICIPÂL DE PINHEIRO, ESTADO DO ARÂTIHÂO, t{O DIÂ O1 DO MES DE 

'UNHO 

DE ZOZ2.

llo EtÀ sERvtooR À caRco cor{tssloNADo
l,lUNlClPÂl

o PREFETTO üútilclPAl, DE PINHEIRO, ESTADO DO i,IARÀIHÀO,lOÀO lUClAllO S|LVÁ sOÀREs, .o Lrso dê§ ârÍ bLr ções kga s que lhe

conÍere à Lei orgànic. do Muni<ípio,
RESOIVE

1. NOMEAF, o (.) senhor (a) GIZELE AIBEIRO MÂnI 5, portãdor (al oo CPF: 052.619.773-04, pêra o caÍgo de ÂSSESSOiAJURiDICÂ,
lotadê no Gabi.ele do Prêfeiro do Município de Prheiro, Estado do Maranhão d pant desta data,

2. a refumeraÇão pelo eletvo exercico do cargo s€rá a êqu€la estabelecida eín Le Municipê,

3. Esta Poardria c,rtrará eín vigor na datâ da sua publcação, revoqandGse todas ôs disposições em rontrárro.

,oÀo LUctÁ o strvÀ soÀnEs
Preieto MLrnrcioa oe Pinharo - MA
ÂtEss^llDro cosÍÀ MoraÍENEGRo
Sê.reiáao MunKrpal de 6ovemo

PREfEITURA IVIIJNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

Âvrso ot aojugtcaçÀo - TP or2t2o22

Publi.àdo poÊ LÀRISSA RAEÀELLE CRAVERA oLtlfJRA
Có d tq o i de n ti â c àcl o t : ! 2 d 17 4A9B 2 07 7 9fr 5 à I 3 165 ce 3 4 bel

Pubhcado Dor: P,AVEL DO NASCIIIFNIO RFIS

codiqo identifrcador: 26e981 c5$585aab5tub524790.5ll

AVISO DE HOÍtlOLOGAçAO -ÍP ottl2O22
A Comissáo Permanentê dê Lic taçào da PreÍeitura lvlunicipal de
Presrdêntê Vôrgas, Estad0 do MêÍênhá0, toÍnê público pârâ

conhêr mê.to dos interessâdos, o íesultêdo de adjld aaçáo da Licitaçáo
nd moddldade Tomada de Prcços N' 012/2022 que teve coíro obJelo

Construção de do5 pota s mLrniciDais (€úradê da cidade)Ministério da

Econom a nã sede d0 lrun cíp o de Presidente vàÍqàs'MA. que
ã.ôntê.eu nô drà 29 de Setembro de 2022, ás 08:00hs (hoÍário dê

Brasíla). onde o mesmo roi adjldcado em Íavor dê Émprêsã jETSERV

sERvtços, coNsÍRUçÕEs E locÀÇóE5 LTDA cNpl: N"
04.664.593/0001-41, com o vàlor totai de Ri485.863,70 {Ouâ.rocentot
e oite.ta e cinco mil e onocentos e sêssênta e rrês reà e e setentà
centavosl. 05 altos do orocerso sê ên.ontram .om estôs Íranquêadds
na sede da PÍeÍeiruÍa Munl( pà de tegunda a sextaJeiÍa das 08h ás

l?hs. Presidente vargôsr'MA, 27 de outubrc de 2022, Rdvel do

Nàscim€nto Rers/President€ da CPL

a comissão Peímânente dê Licitação da Preíêiturê MuÍlaipal dê
Píesidente vôrgas, Estado do llaranhã0, tornâ público pôra

conhecimento dos interessôdôs, ô rêsultâdô dê Nomoloqação na

modêlidãd€ Tomôda de Preços N'014/2022 que têve como 0bjeto
Pàvrmentaçáo em bloquetes de v,as urbanàs no Munlcíp o de Pr€s dentê
vàrgas/MA, qle aconteceu no dia 29 de Setembro de 2022, âç I0 00hç
(horárlo dê 8íôsíliôl.0rdê o mêsíno Íoi homoloqado em íâvoÍ da

Empr€sà GEIVSoN BARBOSÁ DOS SANTOS LÍDA CNPJ: N'
43.722.532/0001-45 .om o vàlo'totaldê R$ R$ 286.02s,41loozê.tôs ê
oitêntâ e sêis mil. vi.te e crnco rêâis ê quàrenta ê Íês (e.tàvos). Os

dútos do processo se encontràm €om v íês franqueadas nà sede dà

Prêtelturô Municipal d€ sêqunda a sêrta-fêrÍê das 08h ás I2hs.
Prêsrdênre vaÍqas/l,la. 27 de outubro de 2022- loSE DE lEsus

lssll 2753-860x

)xlÂllA l{.041/2022 - 5El,tGOV.
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EsraDo Do MARANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAI DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DT PREçOS NE 104/2022

PROC:-zg!__.,--
FOLHA.__I s ,zo

o3a/2071

O MunicÍpio de Pena valMA, lnscrito no CNPI sob o ne 06.179-402/0001-81, .om rede à Praça Dr.losé loaquim Marque5, n'
22?, Centro, Penalvâ/MA, doravântê dênominâdô Município, neste âto íêpresentado pea Coínissão PêrÍnanente de

Lrcúarào-CPL enq!!nto Óígão Geíenciador. conform€ Portariâ n' 038/2017 GAPRE/PENALVA, considerando o julganrênto

do Presão Elêtrônico n'4412022 {sRPl, objeto do Pro.esso AdministBtivo ne 025/2022-SEMAD, resolve reslstrar os
prêços da empÍêsa qualificada n€sta Ata, de acordo coín a classiíicaçào poí elâ êlcânçadâ ê nas quantdadês cotâdâs,
êtendêndo ãs cóndiçôês previstas no edÍtãi, sujêitaido se ãs pãrte5 às normàs .onstantes nã Lei Federal ns 8 666, de 21 de
junho de 1993 e suas altêrações, no Decrêto Munic pal n" 05/2017, de 02 de janêiro dê 2017, e em conformldade com às

1. D! oaJEro,.ri rri,rit:rirrrr,ririrrlrrr:,rrllrlr ,.,,,i..lllli'illilllililililil.

1.1. Á pres-"nt-" Ara lem por ôbj-"to â conÍecção dê fàrdãmênto de+inàdos ao ãtendimento dâs dêmandâs dã Secretaria
Muni<ipãl dê Administração do MunkÍpio de Pênalva (MA), especificala ros ltens do rcrmo dc Referênc ê, Anexi I dc
PÍegão Eletrónico nq 4412022 {sRpl, q!e é pàrle .legrânte dena Atà, ass,m .omô à proFostà vencedÕrã,
nCêpeideitemente de transcrição.

2. oo óRGÃo GEiçxd§,i XlE pÀRrcrpariÍÊ .,,, ,

2.1. C Ó:gão Gercí.ador da Atê 5erá a Comissão Perr.anente de Li.itação CPL, ccnfcíme Podar. n

2.2. Pirt c pa do reglsrro de preços a SecretâÍia Munic pri de Adm nistraçâo SEMAD

CPF:290.938.213 34

ITEM

3, OO5 liÉIos, E§P:Crr.t(rçôEsBtirrliilt ÍÁÍIVOS ,,t.,.r,,,. r'ir'l"'jr]ii'ji:'i1

3.1. O preço r-"gistrâdo, ã5 esp€cificações do objeto, a quantidade, forncccdor e as demas candições of.rradas n.

EMPRESA: A A da Sllva F ho Eireli-EPP

ENDEREçO: Ruâ 28 de lulhô, nq 170, Galpão A, Eairro Cênlro, Bêcabal CEP:65 700 000

E-.lY!Al!:. jnlLqlllgsglqcllrl4grn TELEFONE 99 99184-.1685 / {99) 9880j 8112

RG:022ú786820022 SESP

VALOR

ÍOTAL
1 Cãmlsâ slmp ês sêrigmlâdâ, rnenga curtã, em

malha PP, 100% poliéstêr, corn logomarca dê
idêntúicâção dã Secretâriã Munlcipal de

Administração. Em coÍes e tamanhos ê definiÍ
COTA DT AMPLA PARTICIP açÃo

COTA RESERVADA PARA M EPP MEI

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP EI

50

50 Unid

50

25,00 56.250,00

18 750,00

58,58

44,01 2 400,50

47,89 2 394,50

2 Cdmisa simples serl$aÍada, mênga curta, em
malha PP, 100% poliéster, com logomarcã dê
identificação da Secretaria Municipâl de
Adm'nistíação. Em cores e tamanhos â def nlr.

,l camisâ prôfisçlonâl êm brm, r.ãnga longa,

modêlo aberto. Refletivosr braços Ê nê a 1uÍa

do âbdômen. Eolso: 01 bolso Íontã|. Corês ê

Càlça profissionàl em brim, com (inturê
mêtàdê em e;sh.o. Reírélr!ô\: àhàxô dô
joelho. Bo 9os: 02 bokor fronÍais e 02 lâterâls
cores e tamânhos ã deÍinir
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

camsa sesLrnda pele em mêlha fra com
prôl-"ção solar UV + 50. Cores e tamanhos a

dêfinlr.
ITEM EXCTUSIVO PARA ME/EPP/MEI

DEscRrçÃo QUANT UN ID FABRICANTT/

2.250

754 Unid 25,00

PÍeÇâ 0í.loséloaqurmMaÍques,ns222,CenÍo, Pênavô/MA,CtP: 65213-000,ê-hál li.tá."ir"-'ffi"'\

(Nplj .c t./ o . 0r O. .tq 
_

REPRESENTANIE LEGAL: Antônio Alv€s da Siva F ho

vÀtoR
uNlTÁRro

2.929,00
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Pé'fitl,t
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AÍA DE REGISTRO DE PREçOS NA 104/2022

PRoclgl-z'
FOLIIA:. ) sot

t 50 31,06 :1.553,00

VALOR TOTAL 84.277,OO

4. DA aoEsÀo Àara oE REGI5TIo DE pBEcos

4.1. Não houve pÍevis:o de quântltêtivos pâra âdesão nê icitâção, porianto não hêverá, consoênte ot Acórdãos ô'
855 /2A1 3, 2O3J /2A19 e 22412020 rCU Plenárlo.

5- VALIDÂDa gÀ Àr^...liillil,llli'rrr.ill .,l..i rl'.1.I i..,

5.1. A validade ca Atê de Registro de Preço5 será de 12 (dore) meses, ê partir dê sua ass.at!ra, não podendo sÉÍ
píoÍôsad! conformê d spõe o artiso 15, § 3e, rncúo rl, da Le r-edeEl ns 8.666/1993 c/c Ád. 11 do Decrelo M!ri. pa ng

a5/2017

chapéu aunÍa iaro, em br m, corÍ coídõo e

:botoador, com aplcação da ogo dã
píefeitura e/ou secretêria. Íamanho único.
IIEM EXCLUSIVO PARA ME/EPPIMEI

6. rEusÃo r ca{aiii.iúiliit :..::.:.....,,...., .,.,',,

6.1. A Adm n íreção rea iÉrá pesq!Éê de mercado p€riodicamente, €m intetu.rlos não supêr orês a 180 (cênto e oitents)
d as, a Í m de veriiicar a vàntajos dade dos preços re€ ttrados nesta Atã

6-2. 05 prêços re8strados podêrão seÍ rev,sto5 enr decoÍêno! de eventua redução dos prêços prãti.ados no rnêrcado o!
ie rlto que eleve o custo do obreto resistrado, cabendo à Administração promovêr as negociêções lunto ao fornecedor
6.3. Ouando o preço regstrado se tornãr slpêíior ao preço pratic.do no rnercâdo por motivo slpêrvenrente, ê

Adm ninraEão convocaÍá o fornecêdor para negociàr ã redução dos prêços aos valores praticados p. o Ínêrcàdo.

6.4. O fôrnecêdor que ieo ace,tãr reduzk sêu preço ao vãlo. prãticdo peio mercado será liberado do compromirro
assLrmido, sem ap icação d€ penalidade.

6.4.1. A ordem de c ass ficação dos fornecedores que accitarcm rcduzir seus preços aos valores de mercêdo observará
a. ass ficaÇão oriÊina.

6.5. Quando o preço de mercado se tornâr supêror âôs preçôs rêsistrêdos e o fornecedor nâo puder cumprlÍ o
cômpronrlsso, ô óreâo gerênciador podcrá:

6.5-1. Liberar o fornec-"dor do compromisso assumido, caso a com!nicação ocoía .ntês do pedido de fornec mêntÕ, e

sem ipl cação da penalidade se conf rmadà a veracrdade dos motivos e comprovantes apresentâdos; e

6.5.2. Cônvocar os demais foíne.êdorês pâra âsçegrrâr igLrâlopoítun dáde de negociação.

6.6. i\ião havcndo êxrto nãs nego. ações, o órgão gêrên.iâdôr dêv.rá proccd.r à rcvogâçãô dêstá 3tã dê re8lstro de
pr€Ços, adotàndô âs medidas cabive s parê obtenção da contÍàtação mais vantàjosa.

6.7. 0 registro do fornecedor seré cance ado quândo:

6.7.1. Descumpr r ês cond ções dê êta de .€gistro de pÍ,"ços;

6,7,2. Não retirar a nota de empenho ou ingtTumento equivalente no prãzo estabe ecido pe a Adrn nistração, sem
jL n íicativa âcertável;

6.7.3. Não ace tar reduzir o 5eu preço registrado, nà hipótete deste 5e tornêr srpeÍior àquel€s pratlcados no rnercado,

6.7.4. soÍrer sanção adminisÍ!tiv! cujo eíeto torne-ô probdo de celebrãr contrato administrativô, ál.aiça.dó o
órgão gcrenciador e órgãos parti.ipantes

6.8. O cance amento de reg,stros n.s hlpóteses previstrs nos itens 5.7.1, 5 7 2 Ê 5.7.4 seíá íorriêlDádo por detpêcho do
órgâo e€rercràdor, asseBurêdo o contrêd lóíio e a ampla deíÊsa.

6.9. O..icelàmento do re8istro de preços poderij ocorer por Íato superveniente, decorente de ceso forlLriro ôu íorça
maior, que prêlud quêocumprimênto dê ãtê, d€vidâmênte com p rovãdos e I u stlÍrcãdot

6.9.1. Por razão de jrterêsse púb i€o; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAs PEI.IALIDÁDES

7.1. O de!cumpnmento dà .Atd de Registro de Preçôs ensejará ap icação das pênalldades enabe ec das .o Fditê1.

7.2. 
^s 

sanções do ltem a.imà tambér. se âp rcàm êos ntegrantes do cadârtró de reservz, em preBão pâr; regúlro d--

pr.ços quc, convo:ados, não honrarem o comprom 5to ds-.umido inju5tiÍ cadêmente, nc5 term05 do art. 49, §1! do Decreto

ns 1C !2412019

pÍaça Dr.loséloâquim Marquês, ne 222,Centro, penalva/MA, Cte sd.rl: ooo, 
" ^"'r l,dtacâo penâlvâ @gnEll rôm

il"- - "---&t-tl 2
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ioLHN)22ESTADO DO MÂRANHAO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENAI.VÂ

ÀTA DE REGTSTRO Dt PREçOSNe LO4|2O22

8.1, as condiçõês Berais do fórnê.imênto, tâis como os prazos para entÍega e recebimento do objeto, ãs obra8açôes da

Administração e do foÍnecedor rcgistrado, penalidades e demêis condições do âjustê, êncontrâm{e definidos no Ternro dc

ReÍerêncli, anexo do tdital.
8.2. Ê vedado êfetuâr acíéscimos nos quanutâtivos íixados nesta ata de regittro dê preços, irc !sive o acréscimo de que

úâta o § 1e do art.65 da LeiFedehl .q 8.666/93, no!têrmor do àn. 11, § 1e do Decreto M un icipa I n' 0s/2017.

8.3. A ata de rêallzação da sessâo públicâ dô pregão, .ontê.do a rêlação dos licitêntês quc aceitârem cotar os bens ou

sêrvrços com preços iguâis âo do licitante vencedor do certame, será âneradê â êstà Ata de Rêgistío dê Prêçôç, ôostermog
do àn. 10, §4Ô do DeLreto Vun,spdl 1'05/2021/.

7.3. É da competência do órgão gêren€iadoÍ ã aplicãçáo des penrlidadês decoÍÊntes do des.umpíimento do pactuado

nertd ata de re8isko d€ preço (art.4s, inciso lX, do Decíeto Municipal nc 05/2017), €,Íceto na5 hipóteses em qu€ o
descumprmênto d{sser.espeito às contrâtações dos órgãos pârticipantes, cãso no qual caberá ao respectivo óÍ8ão
pá.ti.ipântê a ãplicàção dá pênalidàde (Ârt.5q, PàrágraÍo Único, do De«eto Mu nicapa I ne 05/20 r7).

7.4. o órgão pârticipentê dêverá comuíicaí ao óígão Seren.iadoÍ quàlqu€r das ocoírências prevktes no ari. 19 do Decrêto
Muniípalne 05/2017. dada a necesridâde de instauraçãodc procedimênto para cancelâmento do.egL§tro do fornêcedor.

P-"na vâ IMA), 10 de novembro de 2022

Pelâ Comissão Permãnêntê dê Licitação - CPL

(Ponaria /PENAr.vÂ)

Pdra firrnez. e validade do pactuado, a pres€nteata fo lavrada em 02 (duaslvias de igualteor, que, depols de lida e achada

em ordem, va assinadâ pelês partes.

,I:TM*'t.

^úo..o 
ltís o. i,''qJll r- 

ÁM^oNro

lii[,*.,. - g:H]11t,

AntônioAlves dâ Silva Filho

AA dâ silvâ tilho Eir€li EPP

Reprêsêntânte [egâ]

Praçâ Dr.loseloaqu6 Mârques, na 222, CentÍo, Penôlvô/MA, CEP:6s.213 00O, ê_ma'| lictacôo penalva@8mal.com

t



PROC. ",) ;,-
FOLHA:_l_r"L

rsraDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVÂ

aTA DE REGTSÍRO DE PREçOS Ns 105/2022

o Município de Penalva/MA, inscrito no cNPl sob o n! 06.179.402/0001 81, com sede à Praça Dr. Jose Joaquim

Marques, n" 222, cenlÚo, Penalvã/À4A, doÍavante denoírinado Munlcípio, neste ato representado pea

Comissão Permâôente de Licitação-CPl., enquânto Órgão GerenciadoL conformê Poítaria n' 03812017-

GAPRE/PENALVA, considerândo o julgâmento do Pregão Elêtrônico n" tAl2O22 lSRPl, obl-eto do Procêsso

Administrãtivo n-' 025/2022-5EMAD, resolve registrar os preços dã empresã qualificadá hesta Atã, de dcordo

com â clâssificação por elâ ãlcánçada e nas quantidades cotadas, atendendo âs condições pr€vistâs no edital,

sujertàndo'se as partes às normôs constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de iunho de 1993 e 5uã5 alterações,

no Decreto Muniaipâl n' 05/2017, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidâdê com ãs disposlçõ€s ã !êguir

a

Pêniíil7o

1. DO OBIETO

1.1. A presente ata têm por objeto a conÍêação dê íârdâmento destinados eo atendimento das dêmandas da

SecretâÍia Municipal de Adminlstíação do Munlcípio de Pênalva (MA), êrpêcificada nos itens do Têrmo de

RefeÍência, Anexo ldo Pregão Elêtrônico nc 44/2022 (SRPI, que é partê intêgrânte desta Ata, àssim como a

propo\rd vencedoía. independentemente de IÍansr riç:o.

2. Do óRGÃo GER€rcrÀDoR E paRÍtctpairrE

2.1. O Orgão GeÍenclador da Atâ sêrá â Comlssão Permdnente dc Licitação - CPL, conforme Portaria n'
038/2017 GAPRT/PENALVA

2.2. Pa(icipa do íegirtro de preços a Secretarir Munlclpr dc Administraçào - SEMAD.

3. oos pREços, Esp€crFrcaçÕEs E euar{ÍtÍaÍrvos
3.1. O preço reglstrado, as especificaçôes do objeto, a quantidâde, fornecedor e as demais coÍrdições ofêrtàdas
na pÍoposta sêo as que segueml

EúiREsa, Et" c"âções T ,ME

CNPr: 31.948.013/0001-46

ENDEREçO: Ruâ Sãnta Marta, ne 85, BaiÍo 5ào Gabflel, Belo Horizonte/líG, CEP: 31.980-440

EMAIL: elocriacoestx@gmail.con l-EFoNE: (31) 98730 4190

REPRESENTANTE LEGAL: f lorivaL trêncieco xâvier
RG: MG 13.691.794 PCIMG CPF:063.940.136-84

QUANT UNID FABRICANTE/ VALOR

uNrrÁRtôMARCA

700 U nid

ITEM

3

DEscRrçÃo VAI.OR

TOTAI.

»7r,.oo32,00

VALOR TOTAL REGISTRADO 22.400,00

4. DA aDEsÃo À ara DE REGlsrRo DE pRtços

4.1. Não houve pÍevisão de q!antitativos pnrn ndesão na licitação, portanlo não haverã, consoante os Acórdã05

1' a\'l)A1 \. )O\t /,)Ol9 e 224/)O2O ÍCL olenü'c

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Atã de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua zssin.tura, não podendo

5er pÍoírogada, conforme dispõe o artlgo 15, § 34, inciso lll. da Lei Federal .q 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

Munr. pal ns 05i/2017.

xÂvr 10nr'4r 6. REvrsÂo E cÀNcEtaM€NTo

camisa gola polo mângê curtê, em mã ha

Paquet, 50% algodão / 50% poliéster, com

ogomarca de identificação dâ Secrelâria

Municipal de Administração. Cores e

tamânhos a definir.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPPIMTI

Elo Criaçõês

Brasil

Praça Dr.loséloàquim Marquê§, nq 222, CenÍo, Pena valMA, CtP 65213-000,e ilirÃtr"j---r--il $-^-^^{-,
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?}LHA.,-) '"tEsÍaDo Do MARÂÍtHÃo

PRTFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9105/2022

6.1. a administrãção Íeâlirârá pesquisa de mercâdo periodicâmênte, em intêrvãlos não supêriores ê 180 (cênto

e ortentâ) diâs, a Íim de verifacar a vantaiosidade dos preços registrados nesla Ata.

5,2. os preços registrados pod€rão ser revistos em decorrênaiâ de eventual redução dos preços prâticâdos no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cebendo à Administrêção promoveí às ncgociàções
junto ao fornecedor
5.3. Quendo o preço rêgisttado sê tornâr superior ao preço praticâdo no mercado por motivo supeNeniente, a

Administração convocará o fornecedor pâra neSociêr ê redução dos preços aos vô oíes praticâdos pelo

mercado.
6.4, o fornecedor que não aceitar reduzit seu preço âo valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso âssumido, sem âp icação de penâlidade.

6.4.1. A ordem de clâssificâção dos fornecedores que aceitar€m reduTir seus preçot ôos válores de mercado

observará a clàssificâção oíiginal.
6.5. Quando o pr€ço de mercado se tornar supêrior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão geíencaador poderá:

6.5.1.llberaÍ o Íomecedor do compromisso assumido, caso ã comunicâção ocorra antes do pedido de

foínecimento, e sem aplicação da penalídàd€ se coníirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;c
6.5.2. Convocaros demais fornecedores pare ãssegurar iguâloportunidãde de negociâção.

5.6. Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçào desta ata de

ie8i5tÍo de preços, edotando as medidas cabíveis parâ obtenção dã contratação môis vantajosâ.

6.7. O registro do Íornecedor será can€elado quando:

6.7.1, Descumprir as co.dições da âtô de íegistro de preços;

6.7.2. Não retkeÍ â notâ de empenho ou instrumento equivâlente no pÍazo estâbelecido pelâ Adíninistração,

sem ju5tif icativa àceitável;
5.7.3. Não aceitar rêduzir o sêu preço registrâdo, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratrcados no

mêÍcado; ou

6.7.4. SoÍrer sançâo administrâtlvâ cujo cfeito torne-o proibido de celebrar contrato adm nistrztivo,
alcançando o órgão gerenciâdor e órg;os participantes.

6.8. O.âncelamento dê registros nâs hipótesês prêvistes nos ítens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será formalizàdo por

despâcho do órgão gerenciador, âssegurãdo o contrâditório e a ampla defesa.

6.9. O câncêlâmênto do registro de prêços poderá ocoríêr por fâtô supêÍvêniente, decoírente dê cêso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, dêvidamente comprovados ejustificados:

6,9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedoÍ.

7. DAS PENAI.IDADES

7.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penâlidades estabelecidas no

Edrtal.

7.2. As sanções do item acima tâmbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pÍe8ão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso âssumido iniustificadamente, nos termos do

ârt. 49, §1-' do Decrêto nô- 10.024/2019.
7.3. Ê da competência do órgão gerenciador a âplicâçâo das penalidades decorrentes do descumprimênto do

paEtuado nesta ata dê íegastro de preço (àn.4s, incíso IX, do Decreto Municipal na 05/2017), exceto nas

htpótêses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos paniaipantes, caso no qual

caberá ao respectivo órBão participante a ap icação da penalldade (Art.5s, Parágrafo Único, do DecÍeto

Municipal ne 05/2017).
7.4. O órgão panicipanle deverá comuniaaÍ ao órgão Serenciador qualquer das ocorrências previstâs no art. 19

do Dêcreto Municipal ne 05/2017, dadâ a necessidade dê instauração dc procedimento pãrà cancelarnento do

regisúo do fornecedor.

8. coNDtçÕEs crRArs À-
?

PráaaDr.lotéJoaquh MiÍques,nq222,Ce.t.o, Penâlvâ/MÀ,CtPr 65.213-000, "- 

\,t'- I
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Para íirmeza e validad€ do pãctuãdo, a presente Ata foi lavradâ em 02 (duâs) vias de igualteor, que, depois de
lda ê áchada êm ordêm, vai assinâda pelas pârtês.

Penalva (MÁ), 10 de novembro de 2022.

Pela Comissão pêrmanênte de Licitação -CPL

8-1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos pãÍa entrega e recebinrento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor Íegistrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontTam'
se definidos no Termo de Referência, ânexo do Edltal.
s.2. É vedado efetuâr âcréscimos nos quantitativos fixados nestâ ata de registro de preços, inclusive o

êcréscimo de que trata o § la do art. 65 dâ Lei Federal n-'8.666/93, nos termos do art. 11, § 1p do Decreto
Municipal n" 05/2017.
8.3. a ata de realização da sessão pública do preSão, contendo a re ação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou seÍviços corn preços iguâis ao do licitênte ven.edor do certame, será anexada ê esta Ata de Registro de
Píeços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n' 05/20217.

(Portaria n' 31212021-GABPRE NA|-VA)

on lúoreirâ os 5êntos
.esidente/CPL

N llzir.n
Í1.4e PL

rres da Sllva

Membro/CPL

Beneficiária da Ata

EsraDo Do MARANHÃo
PRTFEITURA MUN'CIPAL DE PENAIVA

ATA DE REGISTRO OE PREçOs N-O 105/2022

FLORTVAL ^Íni'ori..orm.
FRANCISCO

XAVIER:06:940
oidor :.r2 i o

13644

F orivêl Frâncisco Xãv er
Elo Criaçôes Téxti Ltda-ME

Representante Leg!

Praça 0Í loséloaq!rm Mrrques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65 213-000, e-ma l: icitacào.p.nâlve@gmâ! .com

:l
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O Municipio de Penâlvâ/MA, inscrito no cNP.l sob o ne 06.179 40210001'81, côm sêdê à Prâçá Dr. lôsé loâqulm

Mlarques, n'222, Centro, Penalva/lúA, doÍavante denominedo Município, nesle alo repÍesentado pela Comissão

Permanente de Licitação'CPl, enquanto órgão Geren€iador, confo.me PoÍtaíia n" 038/2017 GAPRE/PENALVA,

conslderando o lulsam€nto do Pregão Eletrônico n' 44/2022 lsRPl, do Processo Administrativo ne 02512022-
sEMAD, Íesove registraí os preços da empresa qualificãdê n€sta Ata, de ãcordo com a clãsriíicêção por ela ãÍcânçada

e nas quantidades cotadat atêndendo às condiçôes previstas fo edital, sujê tândo-se âs pârtes às normâs constântes
na ter Federãl ns 8.666, de 21de junho de 1993 e suas alt€rações, no Decreto Munic;pal n'05/2017, de 02 de janelro

de )0I7, e em cor ío'midàde com às dispos'çóes à segu r:

1. DO OATETO

EsraDo oo MARANHÂo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI-VA

ATA DE REGISÍRO DE PR€çOS NE 106/2022

1.1. a presente Ata tem poí objeto a confecção de fâÍdamento dêslinados âo âtêndimento dar demândãs da
secretâriâ Municipal de Admiristração do Município de Penalvâ (MA), especiflcada nos itens do Termo de
Referência, Anêxo I do Pregão tlêtrônico ne 44/2022 (SRP), que é pârte integrãnte desta Atã, ãssim como a proposta
vÊ1("doÍd, rdepeldente-Ê_tederrd']scrir;o.

PRoeul-:-.2.
?Ot-Ht;. --l-tu-Y

3. Dos pnEçot EspE€rFlÉaçÕEs E qrra nrarvos .-. . ..

3.1. O preço regstrado, as esp€ciíicaçõês do objêto, â quântidãde, fornecedor e as demais condiçôe5 ofer.adas na
propostê são as que seguem:

EMPRESA; J RSde Souza-ME

CNPI: 41 492.932/0001 86

ENDEREçO: Rua Tunísia, n'26, Quâdrâ H, Bâirro Anjo da Guarda, São Luís/lMA, CEP:65.085-071
lEMAlr: !àr-íarservi.om-.om.hr

I r§&,!r2921@sgê,liplo
TELEFONET 198) 984s6's426

REPRESENTANTE TEGAL: iôsé Ribâmâr Sabino dê Sôuzâ

RGr110347935 55P/lvlA CPF:804 881.453 68

ITTM DEscRrçÂo

6 llniforme profissional para eletricista Unid Confecção 11.989,50
NR10, composio por câlça com cintura
metãde em elástico e camisà mânga ionga

confeccionada em uma càmada de tecido,
com abertura tota de botões frontais,
composto por Erim 100% ê godão, ATPV

9,1 Ca lcm'?, com gramatLiía nom nâl de
lo5E

5ABINO
DE

SOUZA:3

0488145
168

a,o ozlyd'1 (271 g/m'?). Traramento
antlchamas, Refletivosr nos brêços, na

altura do abdômen e abaixo do joelho.
Câmisâ: 01 bolso frontâ|. Câlçâ: 02 bolsos

frontais e 02 aterais, cores e tamanhos a

definlr
ITEM EXCI-USIVO PARA ME/EPPlMEI

Coletê Adm nistratvo, em tecido Brrm,

sem manga, cor: azul marinho, com
logomarca de identificação da Secretaria

lúunlcipa de Adnrinistrêção, do ledo

direito, com logomarca do governo do

Confecção

ANTQU UNID FABRICANTE/

MARCA

VALOR

uNrrÁRro
VATOR

TOTÀL

PÍaçàDr,losé]oaquimi/arqLres,nq222,Centro,Penalv2/MA,CEP:65.213000, "*;f,I"-"-tr"

2. Do óRGÃo cERENctaDoR E paRTtctpaÍ{TE

2,1. O Órgào GeÍêncrador da Ata será â Comissâo Permanente de L citação - CPL conforme Ponatia r' úAl2O17-
GAPRT/PTNALVA,

2.2. Pàrticipã do registro de preços osegLrintes Ór8ào:Secretanê Municrpalde Admrnrsúàção-SEMAD.

50

I

I 50,00 10.000,002OO Unrd

w
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lãdo esquerdo. Fechamento com botão

coí âzul marinho na frente e bolso nterno
nâs laterais anferaores. Tamanhos vâÍiâdos,

ITEM EXCTUSIVO PARA ME/EPPlMEI

4. DÂ aDE5Ão À arÂ DE REGrsrRo oE pRtços

4.1. Não houve prêvisão de quantitâtivos parã ãdesão.a rcitâção, portànto não hãvêri, .onsoznte os Acordãos n"

855/2013,2037 /2019 e 224/2O2O ÍCJ Pteútia.

S, VÂUDADE DA ATÂ

5.1. A vã idâdê da Ata de Rêgrstro dp Pr€çor será de 12 (doze) mes€!, à pârtrr dã suã assrnàtura, nâo podendo ser

prorrogad., coníorme dispõê o aúigo 15, § 3s, ncrso ll, dâ te F€derâl na 8.666/1991 c/c An. 11 do Decreto

lú!nlcipâlne 05/2017.

6. REvtsÃo EcÂracEu EüÍo
6,1. A Administração realizará pesqui5a de mercâdo peíiodicârnente, em rnteryaos não sup€riores à 180 (cento e
oitentaldiâs, a fim deveraficar a vantajosidade dos preços ÍegirtÍados nêsta Ata.

6,2. Os preços registÍados poderão ser reústos êm decorrêncra de eventual red!çào dos preços praticados no
mercado ou dê fato que eleve o custo do obieto regisüado, cabendo à Âdministrãção promoveÍ as neBoclaçõ€s JUnto

6.3. Quando o preço registredo se tomaí superioT ao preço praticado no mêr.ado poí motlvo superveniente, a

Admin istra çãô .onvocâ rá o fornecedor para negociar a redução dos preços aos vã orê1 praticàdos p€lo m€rcado.

6.4. O íoínecedor que não acê tar rêduzaÍ seu preço âo valor praticãdo pêlo mercãdo será liberado do compromLsso

ássumido, sem âplicaçào de penalidade.

6.4.1. a ordem dê classificâção dos foÍnecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valoíes de meÍcado

observará a classificação original.
5.5. Quãndo o preço dê mercâdo se tornar superior àos preços registÍãdos e o íoÍnecedor não pudeÍ cumprir o
compromisso, o órgâo gerenaiador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do cohpromisso âssumido, câso a comunicaçâo ocorrâ antês do pedido dê

fornecimento, e sem aplicãção dâ pcnalidáde se conlirínadê a veracldade dog.notivos e comprovantes

apresentados; e

6.5.2. Convocar os de mals fotnecedores para assegurar igualoponunidade de negociação.

6.6, Não havendo êxito nas negociações, o ór8ão Serenciador deverá proceder à revogação deíâ ata de registro de

preços, adotando as medidâs câbÍveis para obtenção da contrâtação mais vantôjosô.

6.7. O íegistro do fornec€dor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da atã de retistro de preços;

6.7.2. Não retiraÍ a notâ de empenho ou instrumento equivalente no pràzo ertâbelêcido pelá Administràção, sem
justiflcativa aceitável;
6.7.3. Nào âceltar reduzir o seu preço registrâdo, na h pótese destê sê tornâr superior àquelês prâtÍcâdos no

6.7.4. Sofrer sânção adminastrativa cuio efeito torne-o proibido de cel€brar contrato êdminstrativo, alcançando o

órgão gêrenciâdor ê órgãos pâÍticipântes.

6,8, O cancelamento de íegistÍos nas hipóleses previstas íros itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalirado por despâcho

do órgão gerenciador, asseguíado o contr.ditório e â âmplâ dêÍesâ.

6,9, O cêncelamento do reglÍro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decoríente de caso fortuito ou

força ma or, que preiudique o cumprimento dâ âtâ, dêvidâmente comprovados ejustific.dos:
6.9.1. Por rárão de interesse públi.o;ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

5ABINO OE

21.989,50

Praça Dr.loré loaquim Marquei, nc 222, CenÍo, Penãlvá/MA. CEP 65.211 00o, .{ãrl. krtôco.eeJ)Ptmà l.úm

1,Á t

VALOR ÍOTAL REGISTRADO I
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Para firmeTa e validade do pactuado, a presente Ata íoi lavÍêdê em 02 (duad vias de igual teor, que, depois dc lida c
êchadà €m oÍdem, vaiassinada pelas partes.

7. DAs PIÍ{AUDÀO€S

7.1. O de5cumpíimento da Atá dê Rêgistro de Píeços ensejàrá aplacação das penalidàdes estabelec,des no Edale .

7.2. as sanções do item aclma também se aplicam aos inlegrântes do cãdastro de reserva, em p.e8ão pa.a re8 stÍo
de preços que, convocados, não honrâaem o compromisso ãssumido injustificadamente, nos termos do ert. 49, §1e
do Decreto ne 10.024/2019.
7.3. É da compêtência do órgão ger€nciâdor ê ap icação das penàlldêdes decorrentes do descumprimento do
pactuado nestâ atâ de regisúo de preço lart.4e, inciso lX, do Oecreto Municlpal ns 05/2017), exceto nas hipótêses

em quê o descumprimento disser respeito às contralações dos órgãos participantes, côso no qlral caberà ao
respcctivo órgão pãrtic pãnte a aplicâção dâ penâlidâde lArt. 5c, Pârá8rêfo Único, do Decrêto Municipêl ns 05/2017).
7,4. O órgâo partlcipantê d€vêrá comunicâr âo órgão gerenciãdor qualquer das ocorrênclas pr€vistas no an. 19 do
oecíeto Munic pal ne 05/2017, dada a necessidade de instêuração de procedimênto parê can.elamênto do rêgistro

& co otçõEs GERÂr'
8.1. As condiçõ€s gerâis do fornecimento, tais como os prazor parâ entrêga ê rêcebimento dô obj€to, as obrigàções
da Ádminirtração e do forn€cêdor rêeistrâdo, pênãlidâdes e demâis condições do êtuste, enconúâm-sê deíin dos no
Termo de ReÍerência, anexo do Editã1.

8.2. E v€dado efelua. acíéscimos nos quantitativos fixados nesta âtâ de retist.o de preços, inc us ve o acrêscimo de
quc tretê o § 1e do an. 65 dê tei FedeÍel ns 8.666/93, nos teÍ..0s do art. 11, § 1e do Decreto À,luniclpêl n'05/2017.
8.3. A ata de realizaçào da sessâo públicâ do preSão, contendo à relação dos licitantes que aceitarem cotár os bens
ou serviços com preços iguais âo do licitante v€ncedor do certame, será ãn€rada ã êstâ Ata de Registro de Pr€ços,

nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipa n'A5120211.

Penàlvã (MA), 10 dê novcmbro de 2022

Pela Comissão Permànente de
(PoÍtaíia n' 312/202164

- CPL

rton Moreira dos Santos

Presidente/cPt

B€nêficiária da Âtã

ToSERTBAMAR ii::tríi,3l',115,*'
sABINODE
souzÂ8o48sr4s36s ?*:on'r 

ú r''B

José nibamar Sabino de Souze

I R Sde Souza-ME

Representante Lêgal

priça Dr.loeéJoáquih Marques, íq 222, CentÍo, Penàlva/MA, CEP:6s.213 000, e ma I lclrêcêo peíalvá@Êúái .ôm
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- BASE LE6ÂL: Le n.. 8.666/93 SIGNATÀRIOS: Pallo EmÍliô Âlves
RLhcÚo, rorrôdoÍ do nG nt0334E2694-5 SSPMA e CPr
nc259.662 553,00, Sê.rêtáriô UuilCiDâl dê Àdmi^iet,êçáo. pelo
CONTRATANTE, JOSIVÁLDO OLIVEIRA IOPES, CNH NE OOOO151356I E

cPF N! 718 166.831,91, pêlâ coNÍRÀÍÂoA. Pâstos Bons, MÀ, 11 dê

Publicado pot: FAANCISCO NUNES DA SILVA NEÍO

codtqa úenlnGdor : b 13e5cz 53391 ií50 3970i1a8ab 16e / j

SEl,,!AD UalÍÀçÃO: P.egá! Elerônico.' 4{/2C22 (5Âr) OBrEÍO:
ao.lêrcêo de fàÍdaÍnerto destnado êo âterdrneflto dâç dêmà.oàq.rã
S..retàÍia Muhic Êêl dê Ádn nistràçào do Mu.i.ipic n. 0..,r",,/M^
vrcÊxcl^ DA aTA: 1o/11/2022 ô 1o/tl/2023 i12 mesÊs) DAÍA DÉ
ÁSSINATURA: 10/11/2022 PÀRÍEsr Prerêit!íá Muô.ipôl dc
ncr'alvaiqA ICNPI ô' 06.179.402/oó01-81) e A À da Sil!à Filho E rel.EPP

ICNP] no 40.337.954/0001-09). tfEISr 1, 2 4, 5, 7 e 8. VALOR: RS

:il i il:": 
^[:;? 

i í1 ]1;:,:1*i:;i#,,'P"dÕü:d#:5-
Ar oE arcrsrlo DE pREços r rosnozz f OLHA :. ) -llu
EspÉctE: trtràro le aRp pÂoccsso Áo [tstRAÍtvor 025/2022,
5EMâD LICITAçÃO: Preqào Elêrrón co n' 4412022 {5RPr OBJEIO:

ConÍêcçào aê làrdaÍento desnnàdc !o atêídrmênto dà§ dêmã.oã5 d.i
secÍ€taIa MLni. pà Ce Adn niçtràçâó dÕ M!n.ipi. dê Penàild/MA
vtcÉI{cta DÂ ÀTÀ: 10/11/2Ô22 a 10,r1t2021 {12 meeÊs) ÍrArÀ DÉ
ÂSSINÂTURÂ: 10/11/2022. pAtrESr Preí€ tura Mun(pa dc
Pênalva/ilA (CNPJ n', 06.179.402/0001 81) c Elo Criaçôes Têxn Lrdâ -

ME (CNPI n" 33 948.013/0001.46), ITEM l. VALOR: R$ 22 400,00 l
ntegr. da Àta se êncontrà no rilê p€nalvã.ma.qôv br F-êud Norton
Mor€ra do§ SântoíPres dente/ClL

cxTRÂÍo oo sEculloo TÉRiio ÁotTtvo oE PRÁzo Âo
co ÍiÂÍo Nq 0a0,2021-ToMAoÂ OE PREçOS l,ls 00t/2021

tubhcado Dar: FRANCTSCO NUNES OA SILVA NETO

codila ide ntifr ( adat : aedd 885 549ds5694d6566c t I I 7 etÍ4d PúbL.ado pot: ÍLÁV\O MARTNHO GONçALVES
Codiqo idennfr c àdor : lce98 3110947 596354ea acfr a7 6 3 tN66

TXIRATO DO SEGUI{OO IERMO ADTflVO OE PRÁZO AO
aorrrrlÁto Nq oa1i2021-ÍoM^D^ ot PREcos t{p 0ô3/2021

EXTÂAÍO DO 5E6UNOO TERMO ADITIVO DE PÂAZO AO CONÍRÂTO NO

030/202I CONTRATANTE. l.4uni(ípio de Pastos Bons - MA -

CONTPÁTÀOÂ M ALBERTO TEIXEIRA GRIPPO-ME, CNP]
23.892,585/0001'82. EsPECIE: aonrrato d. Píestâçào dê sêruiços
OBIFÍO: O prêsênte Íêmo Áditivo te.n por ohjetivo p.orrog.r o prazo

de v qêr.ià de que trata a Cláuslla Vqéslmà Prmena do Contrato de
ftesràíào dos Serurços de consultora em Cortâb lidadê Públ.a pârâ.
mun cip o oe Pastot Bon!-MÁ, TOMÁDA DE PÀEÇOS 001/2C21
vt6ÊN(la o pÍazo de vgêncLa derluêtrata a cláusula Décimã Primeira

--((a pro.oqàdo, de 11 de hoverbro & 2022 â 11 dê.êtêmbD de
1022 )A RÂÍlFlCÂÇÁO, F.àm ratificâdâs âr dêmàis cléusulàs do

Coôtrâtodê Prestàçâo dê S€Niç6da TOMÂDA DE PREçOS ns001/2021
- BÂst LEGAL: Lei nq. 8.666/93 - SIGNÁTAAIOS Pàulo Emílio Alves
Âlbê ro, portàdo. do RG ôq033482894-5 SSPMA e CPF
.!769 662 551 00 5êcrêtáÍiô M!n cipâ de Administraçáo, pelo

CON]RÁTANTE, MARCO ALBERIO TEIXEIRA GRIPPO, CPF N'
014,199.97J-00 e RG Ns 0000368813959 SsPMÀ, pétã CONTRÀTÂOA

Pôetos Bôns ' MA. 11 de sêteÍnbrode 2022

ÂÍ DC nEGlsÍRO DE PREçO§ ra" 106/2022
E9PÉC|E: Exrrôro de ARP PROCESSO ADialll|SÍÀÂTIUO| O?517A71-
5EvÂD. LlClÍAçÃo: Presào a etrói co .' 4{/2a22 (sRP). oBlEÍo:
Ccnrecçào de Íardanelto dest.àdo ào arendrrentc dàs deôândas ôa
seirelaÍ a úunicipal de Admrn slraçao do Muni.ipio ôe Penâlva/i4A
vtcÊNclÀ DÁ aÍar to/r1/2022 à to/tl/2021 (12 riêsês). DATA DÉ
AS5I ATURA: l0/ll/20?? PABT!5' Prefe tura MLinici0dl dc
Pênàlva/líA IaNPJ no 06 179 402/0001 8I)cJ R S de Souzà-MÉ (CNPjn'
41 492.93?/0001 E6) ITEM: L' e 9 VAI-OR| Rg 21.989,50. Á ntegra dà
Âta se en.onÍa no ste: pe.a va ora qov cr rÍ€ud Norton Môreira loe

EXTRATO DO SEGUNDO ÍERMO ÁÍ]ITIVO DE PÂAZO ÂO CONÍRATO NO

081/2021 C0NÍRÀTANTE: Muni(Ípio ds Pôstos Bons MA.
CONTRATADA: 11 M ASSESSORIA E CONsULTOFIA EIRELI, CNP]:
17 271.925/000109. ESPEaIET Côntràto de PÍe5tação de seruiços -
Otsltl0: 0 pre5ente Termo Ád nvo tem por obtetrvo proíoqaí o prazo

--(e v 9-ô.. à .,e que Íàià a Cláululà Vigésimà Prime Ía do ConÍato Õe

estôçào dôe 5eN çis de con5!ltoria em controle lnterno para o

m!n crp o oe Pastos Bo.s-MA, TOI',!AOÂ DE PREÇOS 003/2021
VIGÊNcrÀ: o prazo de v qência de querrâtâ ã Cláusu â oécima Primeirr
Écá píoíoEâdo. dê 11 de ncvêmbÍo de 2022 a lr de retembro dê
2023. OÂ RÂTrrCAçÀO: Fkam ratiícadas as demàis cláusulas do
Conúato d€ PÍestàçâo de S€rvç.s dà IOllÁDÀ DE PREÇOS ns 0012021
- BASr- lrGÀL: Le ns 8.6ô6/93 - SIGNATÁRIOS Pãulo Emílio Alves
Ribciro, portador do RG n0033482894-5 55PMA e CPF

.e2b9.b62.553-00- 5ecÍetário Munic pal de Admin íração, pelo

.ONIRÂÍANÍE, HYGO RODRIGUES COsTA FERIIANDES, RG NO

000046410595-1 SESPMÀê CPF Ne 635 395.863 3{, oela COMrRÂTADÂ
Pastos Eons MA. 11dê ncvembrod€ 2022.

EXTnÁTO DE CONTRÁÍO ll! 2022500/2022. PÂRTES: SECREIARIA

M(.lirl€IPAL DE 5AÚDE e ê empresa: r [4 5.lMÀ iis.rta no CNP]sob o

n p 46 817 116/0001 19. OEIETO Fom.c mertô dê matela hosprtalaÍ
arendêndo assim as iecessidaces dà Secrct.r à M!1(loal de sôLdê d€
Po Xll/MA. conlorme PÍêqáo Eletrônrco SRP .' 019/2022 e proposrr
apresentada lÀ58 LEGAL: Ler Fede.al n' 10.520, de L7 de,!lho le
2002 e L€ n" 8.666/9SesuasdlteÍê(óes.
VALOí: RS 87.937,40 (oitenta e s.te mI, novecentos ê tr ntà c rete
Íea s e quare.tâ cêntâvos)

Rêcursa Orçamêntário:
02 06 FUNDO!,IUNICIPALOE SAUDE

02 06 OO FUNDO MI]NICIPAL DE §ÁIIDE

10 Saúdê

t0 301aten(ão Básicô

l0 301 oo6t pAoGÂaMA ÀTENÇ^o 3asrcÂ
lo:ro10061 1066 oooo aourstçÂo oE MAÍERrÂt pERf,taNENÍE

4.190.52.00EquipêmeôtosÊltêteíêlPeÍmà.e.te

PREFEITURÁ MUNICIPÀL DE PIO XII

EXTRÀTO Dt aONTRÂÍO N! 202250017022

VIGÉ ClÁr08 dê iovêmb.ode 2022 a 3! de d€renbro de 2022

Po xll/MÂ.08 de novenrbÍo dê 2022

Publicado p<t. |RANCSCO N|INES DASILVANEIO

códigô ideht fi1dat: d91dêà4nc67 àdeaa887Ífa0h8262d6

PREFEITIJ§A MUNICIPAL DE PENALVA
van de Pa va do Vâlê sêqundo

seíetáio Nlui cipalde saüde
ATA DC REGISÍ8O DC FSECOS

ÂTÂ OE REGISIRO DE PREçOs X' TO4/2022
EspactE:.,,. o dê ÁRP PÂocEsso ÂoHt tsTRÂÍtvo: c25,2c22

Ê üwrd.tâmêm.oÍg,br 41119
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